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SOB RISCOS 

AV. APUCARANA

Prefeitura retoma 
a revitalização do 
asfalto no centro 

de Umuarama 
A Prefeitura de Umuarama segue 
com a revitalização do pavimento 
asfáltico em vias públicas da 
cidade, por determinação do 
prefeito Celso Pozzobom. Nesta 
semana o trabalho está sendo 
executado em trechos da avenida 
Apucarana. O trabalho iniciou 
nesta terça-feira, na quadra 
entre a avenida Maringá e a 
rua Ministro Oliveira Salazar. O 
prefeito Pozzobom  determinou 
que as frentes de trabalho sejam 
intensificadas para melhorarmos 
as condições de tráfego de forma 
rápida”, afirmou.
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AGRONEGÓCIOS

Noroeste do PR 
se destaca no 
envio de grãos
e farelo para 
Paranaguá

A Região Noroeste do Paraná se 
destacou entre as demais no Estado 
no embarque de grãos pelo Porto 
de Paranaguá no primeiro semestre 
de 2023. De janeiro a junho, passa-
ram por classificação no Pátio de 
Triagem 9,8 milhões de toneladas 
de soja, milho, farelo e trigo no 
sentido exportação que chegaram 
a Paranaguá via caminhão. Desse 
total, cerca de 6 milhões tem origem 
no próprio Paraná,
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Até agora o Paraná detectou sete 
casos de doença apenas em aves 
silvestres migratórias, o que está 
dentro do esperado, visto que há 
migração natural de pássaros 
entre os continentes em busca de 
alimentação e para reprodução. 
Segundo a Agência de Defesa 
Agropecuária do Paraná (Adapar), 
todos os focos já foram declara-
dos encerrados pelo Ministério 
da Agricultura e Pecuária. Mesmo 
assim, e para agilizar o atendi-
mento nos casos notificados de 
suspeita de influenza aviária de 
alta patogenicidade (H5N1) e ter 
acesso facilitado a recursos no 
combate à doença, o Governo do 
Paraná decretou ontem estado 
de emergência zoosanitária no 
Estado pelo prazo de 180 dias. 
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Paraná também decreta emergência 
zoosanitária para proteger avicultura
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UMUARAMA

Morre terceiro 
motociclista em

uma semana
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ECONOMIA

Conselho anuncia 
distribuição dos 
lucros do FGTS
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COPA DO BR

Grêmio recebe o 
Flamengo no jogo de 
ida das semifinais

O secretário Ortigara disse que é importante deixar claro que essa é uma medida protetiva para a avicultura 
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Coluna Ilustradas
Projeto quer barrar imagem de 
pessoas mortas feitas por IA,
como Elis Regina em comercial

Após a veiculação do comercial da Volkswagen que 
recriou a imagem e a voz da cantora Elis Regina, morta 
em 1982, por meio da inteligência artificial (IA), um 
projeto apresentado na Câmara dos Deputados tenta 
barrar a reprodução por computação gráfica de pessoas 
falecidas.

A proposta, de autoria da deputada Benedita da 
Silva (PT-RJ), foi apresentada nesta segunda-feira, 
24, e busca restringir a reprodução de pessoas mor-
tas. De acordo com o texto, a recriação de falecidos 
somente poderia ser feita se o indivíduo sinalizasse 
no testamento a permissão de “volta” pela inteligência 
artificial. Outra mudança sugerida por Benedita é 
que os herdeiros não possam mais autorizar o uso da 
imagem e da voz de falecidos.

No caso do comercial da Kombi, o uso da imagem 
de Elis Regina teve o aval da família. No comercial, a 
imagem dela foi recriada digitalmente para dueto com 
a filha, a também cantora Maria Rita

“Hoje, a inteligência artificial chegou a um patamar 
que demanda novas respostas legislativas de tal modo 
que o direito à personalidade das pessoas mortas seja 
preservado e que o potencial lesivo que possa advir 
dessa nova tecnologia seja mitigado”, justifica a parla-
mentar no projeto de lei.

Para passar a valer, o projeto de lei precisa ser 
aprovado na Câmara e no Senado, e sancionado pelo 
presidente da República.

Alexandre de Moraes 
depõe à PF sobre 
hostilidades em Roma

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo 
Tribunal Federal, depôs nesta segunda-feira, 24, 
na Polícia Federal sobre os incidentes no aeroporto 
Fiumicino, em Roma, Itália, quando foi alvo de 
hostilidades envolvendo a família Mantovani.

Moraes chegou à sede da Superintendência Re-
gional da PF em São Paulo às 14h e saiu por volta das 
17h. Ele estava acompanhado de uma advogada e 
da família. O ministro detalhou o tumulto em Roma 
no último dia 14, quando Roberto Mantovani Filho, 
Andréia Munarão e Alex Zanatta Bignotto teriam 
dirigido xingamentos contra ele.

Além do ministro, sua mulher Viviane Barci de 
Moraes e seus três filhos, Alexandre, Giuliana e Ga-
briela, também foram ouvidos pela PF. Todos foram 
à sede em São Paulo e prestaram depoimento por 
videoconferência para o delegado federal em Brasília 
Hiroshi Sakaki.

O ministro depôs no inquérito que a PF instaurou 
sobre o caso. Ele já havia representado à corporação. 
Além de supostamente hostilizar o ministro, um inte-
grante do grupo teria agredido seu filho, o advogado 
de 27 anos Alexandre Barci de Moraes.

Na semana passada, a Delegacia da PF em Pira-
cicaba, interior de São Paulo, tomou os depoimentos 
dos três acusados de hostilizar e agredir Moraes e seu 
filho. O advogado Ralph Tortima, constituído pela 
família, traçou uma linha de defesa que qualifica o 
ocorrido no Aeroporto Internacional de Roma, na 
Itália, como “um mal-entendido”.

MP das Apostas é publicada e
empresas terão receita com 
jogos taxada em 18%

O governo federal publicou no Diário Oficial da 
União (DOU) medida provisória que altera as regras 
sobre exploração de loterias no País, a chamada MP 
das Apostas. Pela medida, as empresas serão taxadas 
em 18% sobre a receita obtida com os jogos, após o 
pagamento do prêmio aos apostadores. O valor ar-
recadado será distribuído, em porcentuais definidos 
na MP, para contribuição à seguridade social e ao 
Ministério do Esporte, entre outras destinações. A 
tributação imposta pela MP é superior à inicialmente 
falada pelo governo em maio, que seria de 16%.

Antes estimada em até R$ 12 bilhões por ano, a 
arrecadação com a tributação da atividade vai ficar 
bem abaixo do esperado pela equipe econômica, 
como o ministro da Fazenda, Fernando Haddad, 
disse semana passada. “A MP das Apostas vai sair, 
mas a receita estimada com isso é menor que a do 
setor e a da Secretaria de Reformas. A arrecadação 
com apostas vai para o orçamento com previsão 
baixa”, disse em evento no Rio no último dia 20. 
“Estimamos algo na casa de R$ 2 bilhões por ano (de 
arrecadação), muito aquém do que se imaginava”, 
completou o ministro.

A MP altera a Lei 13.756/2018 para disciplinar 
a exploração da loteria de aposta de quota fixa pela 
União.

ECONOMIA

Conselho Curador do FGTS decide distribuir 
R$ 12,7 bi de lucro aos trabalhadores em 2023

O Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) aprovou a proposta do 
governo para distribuição de R$ 12,7 bilhões entre os 
trabalhadores cotistas, referentes a parte do lucro do 
fundo em 2022. O valor representa 99% do resultado 
positivo de R$ 12,8 bilhões registrado no ano passado 
pelo fundo

Com a distribuição do lucro, o rendimento final 
das contas do FGTS será de 7,09%, superior à infla-
ção registrada no ano passado (5,79%). Ou seja, os 
cotistas terão ganho real de 1,3%. O rendimento não 
foi suficiente para bater a poupança, que teve renta-
bilidade de 7,89% no ano passado. De acordo com o 
Conselho Curador, a distribuição dos valores leva em 
conta o equilíbrio do fundo, a inflação acumulada no 
ano passado e a preservação do poder de compra da 
poupança dos trabalhadores.

Por lei, o FGTS tem rendimento de 3% ao ano, 
mas o Conselho tem como referência pelo menos a 
reposição da inflação. Para comparação, o rendimento 
nominal da poupança no ano passado foi de 7,89%, 
com rendimento real de 2,10%.

O voto apresentado pelo governo defendeu a distri-
buição de 99% do lucro do fundo, o que ensejou uma 
discussão sobre o uso do termo “parte”. O ministro Luiz 
Marinho disse que, antes da definição do voto, houve 
debate sobre o montante a ser distribuído e lembrou 
ainda a demanda em análise no Supremo Tribunal 
Federal (STF) sobre os critérios de correção do FGTS. 

“Achei por bem que a gente mantenha na prática 
(a distribuição) da totalidade (do lucro do fundo) e 
criar condições de mostrar para a Corte que o voto 

do relator do jeito como está não é cabível. É preciso 
passar por um processo de ajuste, porque ele fala em 
estabelecer o piso na poupança. A poupança não pode 
ser estabelecida como referência, porque no caso de 
2022, ele (rendimento do FGTS) está acima do IPCA, 
mas abaixo da poupança”, disse durante a votação. O 
ministro defendeu que esse entendimento é importante 
para não comprometer o futuro do fundo

Em 2022
No ano passado, o FGTS distribuiu aos cotistas do 

fundo R$ 13,2 bilhões referentes a 99% do resultado do 
ano anterior. Em 2021, o governo distribuiu R$ 8,129 
bilhões referentes a 96% do lucro de 2020. Do lucro 
de 2019, foram distribuídos apenas 66,23%, ou R$ 7,5 
bilhões. A única vez em que o FGTS repassou 100% do 
lucro aos trabalhadores cotistas foi em 2019, quando 
o total de R$ 12,22 bilhões do resultado de 2018 foi 
depositado nas contas ativas e inativas do fundo.

Os montantes serão depositados até 31 de agosto 
de forma proporcional aos saldos de cada conta do 
FGTS que detinha recursos em 31 de dezembro do ano 
passado. A distribuição de resultados alcançará cerca 
de 217,7 milhões de contas vinculadas ao fundo, que 
acumulavam um saldo de R$ 516,7 bilhões no fim de 
2022.  

Os valores distribuídos não podem ser sacados 
imediatamente pelo trabalhador, a não ser que ele se 
enquadre em alguma das regras de resgate do fundo 
de garantia, como saque-aniversário, demissão sem 
justa causa, aposentadoria, aquisição de casa própria 
ou doença grave.

TCE-PR notifica prefeitos sobre necessidade
de atualizar dados de obras públicas

O Tribunal de Contas do Estado está notificando os 
prefeitos dos 399 municípios do Paraná sobre a necessi-
dade de atualizar as informações acerca do andamento 
das obras públicas. Segundo a Coordenadoria de Obras 
Públicas (COP), “considerando que as informações 
serão disponibilizadas em breve a toda sociedade, 
torna-se imprescindível a veracidade dos dados que 
serão apresentados”.  Os comunicados estão sendo 
enviados por meio do Canal de Comunicação (CACO), 
ferramenta de diálogo institucional do TCE-PR com 
seus jurisdicionados.

Atualmente, o Portal Informação para Todos (PIT) 
oferece, de maneira clara e acessível, informações de in-
teresse público a respeito das administrações municipais 
paranaenses. Nele são apresentados os dados recebidos 
pelo TCE-PR por meio do Sistema de Informação Muni-
cipal - Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Nesse sentido, o Tribunal desenvolveu, como comple-
mento ao PIT, o Painel de Obras Públicas, ferramenta que 
apresentará, de forma gráfica, as informações enviadas 
pelas entidades municipais ao SIM-AM, objetivando faci-
litar o acesso ao controle social, bem como servir de base 

para as fiscalizações de obras realizadas pelo Tribunal. 
O novo Painel de Obras Públicas foi desenvolvido pela 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização 
(COSIF).

No comunicado, o TCE-PR pede que os administra-
dores se certifiquem de que as informações prestadas 
sejam fidedignas à realidade e periodicamente validadas. 
Eventuais divergências de informações encontradas no 
sistema – situação de obra paralisada, por exemplo –de-
verão ser corrigidas pela própria entidade.

A Instrução Normativa nº 84/2012 do Tribunal estabe-
lece que “a veracidade dos dados cadastrados no SIM-AM 
é de estrita responsabilidade dos representantes legais 
e técnicos das entidades municipais, a quem compete 
responder pelos registros e informações apresentados, 
ou por sua omissão.”

A mesma IN deixa claro que o não atendimento desta 
norma por qualquer uma das entidades do município 
sujeita seus titulares legais e técnicos às sanções previstas 
no Regimento Interno e implica nas restrições específicas 
de emissão de Certidões Liberatórias e de Certidões para 
Instrução de Pleitos de Operações de Crédito.

Senadores da oposição apresentam projetos
para derrubar novo decreto de armas de Lula

Senadores da oposição apresentaram dois projetos 
para sustar integralmente os efeitos do novo decreto 
sobre armas editado pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva. Uma das propostas, de autoria de Flávio 
Bolsonaro (PL-RJ) e outros nove parlamentares, 
argumenta que a norma avançou na competência 
legislativa do Congresso ao criar atribuições e alterar 
competências estabelecidas.

Em mensagem de vídeo publicada nas redes 
sociais, Flávio associou o decreto a uma “agenda de 
desmonte do Brasil” e previu que a medida presiden-
cial enfrentará resistência no Congresso. “Decreto 
de armas de Lula vai enfrentar sim resistência no 
Congresso Nacional! Ao lado de outros senadores, 
apresentei projeto (PDL 193/2023) para sustar os 
efeitos desse decreto petista, que tira armas de pes-
soas de bem e deixa a bandidagem armada até os 
dentes”, disse o senador em publicação no Twitter, ao 
comentar a proposta encaminhada hoje ao Senado.

O autor do outro projeto de decreto legislativo 
(PDL), senador Luis Carlos Heinze (PP-RS), afirmou 
que o decreto “viola a Constituição em vários pontos, 
excede o poder regulamentar do Executivo e impede 
o exercício de direitos previstos no próprio Estatuto 
do Desarmamento - entre os quais, a aquisição de 
munições por caçadores e atiradores esportivos e a 
possibilidade de autorização excepcional pelo Co-
mando do Exército para compra de armas de fogo 

de uso restrito”.
No sábado, 53 deputados federais também apre-

sentaram à Câmara um PDL para sustar os efeitos 
da norma.

O decreto, editado por Lula no dia 21 de julho, 
torna o controle de armas no País mais rígido. Entre 
as mudanças, estão a redução do limite de armas a 
que podem ter acesso caçadores, atiradores espor-
tivos e colecionadores (CACs), a restrição de uso 
de alguns calibres, como o da pistola 9 mm, só para 
as forças de segurança, e a limitação de horário de 
funcionamento para clubes de tiro.

O governo federal também vai migrar progres-
sivamente do Comando do Exército para a Polícia 
Federal o controle dos equipamentos usados pelos 
CACs. O texto tem validade imediata, assim que for 
publicado no Diário Oficial.

A flexibilização do acesso a armas foi uma das 
principais medidas tomadas no governo do ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro (PL). O número de registros 
CACs subiu de 117,5 mil em 2018 para 783,4 mil 
no ano passado. Um dos principais argumentos de 
Bolsonaro era de que a facilitação de acesso às armas 
pelos civis fazia valer o direito de legítima defesa. 
A maioria dos especialistas em segurança, porém, 
afirma que a maior circulação de armas na sociedade 
não inibe o cometimento de crimes e aumenta o risco 
de outros tipos de violência.
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Mudanças no sistema do Cadastro Único 
unificam dados para combater fraudes

 IUMUARAMA

Umuarama - Nos úl-
timos meses, o gover-
no federal tem realiza-
do mudanças no sistema 
do Cadastro Único. O 
cruzamento entre infor-
mações declaradas no 
cadastro e outras fontes 
de dados do governo, que 
já era praxe, por exem-
plo, agora ficou muito 
mais intensivo.

Outra novidade é o 
Portal Cadúnico, onde é 
possível visualizar a ren-
da formal de qualquer ci-
dadão brasileiro Esse 
sistema foi incorpora-
do ao Cadastro Único 
e, a partir de agora, a 
renda familiar inserida 
automaticamente pelo 
sistema.

“Qualquer vínculo tra-
balhista ou benefício/
renda advinda do INSS, 
por exemplo, será auto-
maticamente inserida no 
Cadastro Único, mesmo 
que o responsável não 

a declare”, alerta Tania 
Marques, coordenadora 
do Cadastro Único e Pro-
grama Bolsa Família na 
Secretaria de Assistên-

cia Social de Umuarama.
A última informação 

que o município rece-
beu do Ministério do 
Desenvolvimento Social 

(MDS) é que o responsá-
vel familiar não poderá 
excluir pessoas que te-
nham renda formalizada 
diretamente nos Cras 

(Centros de referência 
da assistência social). “O 
objetivo destas mudan-
ças é manter a qualidade 
da base de dados do Ca-
dastro Único, evitando 
fraudes e subdeclaração 
de informações”, expli-
cou a coordenadora.

O governo anunciou, 
pelo Informe nº 13, de 
24/072023, que “pessoas 
com renda atualizada 
pelo MDS devem ser ex-
cluídas somente após 
atualização cadastral 
no domicílio, ou seja, 
o responsável familiar 
(pessoa responsável 
pelas atualizações do 
CadÚnico com a obri-
gação de atualizar os 
dados no CRAS de 2 em 
2 anos, ou a qualquer 
momento se tiver alguma 
mudança de endereço, 
composição familiar ou 
renda) não poderá tirar 
ninguém do seu cadas-
tro, quando a pessoa 

tiver renda vinculada.
O responsável fami-

liar deverá solicitar que 
seja feito a atualização 
cadastral em domicílio, 
para que um entrevista-
dor social possa fazer a 
exclusão dos dados da 
pessoa após conferên-
cia in loco.

Outra mudança é 
o upload de documento 
com foto, termo de res-
ponsabilidade e com-
provante de endereço 
das famílias unipessoais 
(indivíduos que moram 
sozinhos). Esta docu-
mentação será enviado 
ao governo federal via 
sistema do Cadastro Úni-
co para análise. “Todas 
essas normativas têm 
como objetivo extinguir o 
recebimento indevido do 
Programa Bolsa Família, 
priorizando os que mais 
precisam de proteção”, 
completou Tania Mar-
ques.

Umuarama - Equipes 
da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos da Prefei-
tura seguem com a revitaliza-
ção do pavimento asfáltico em 
vias públicas de Umuarama, 
por determinação do prefeito 
Celso Pozzobom. Nesta se-
mana o trabalho está sendo 
executado em trechos da 
avenida Apucarana. O traba-
lho iniciou nesta terça-feira, 
25, na quadra entre a avenida 
Maringá e a rua Ministro 
Oliveira Salazar.

Por conta da natureza 
do serviço, foi necessário 
o bloqueio temporário do 
trânsito de veículos. O chefe 
da divisão de pavimentação e 
drenagem urbana, Reginaldo 
Aparecido Lopes, informou 
que o serviço deve continuar 
em outros pontos, nos pró-
ximos dias. “Nesta quarta 
vamos continuar na quadra 
entre a Ministro Oliveira 

Salazar e a avenida Paraná 
e depois seguir adiante até 
a Praça do Japão”, explicou.

O secretário munici-
pal de Obras, Renato Cao-
bianco, acrescentou que 
Pozzobom quer uma ação 
constante de recuperação 
da malha urbana, reali-
zando sempre que possível 
serviços de recapeamento 
e reperfilamento asfálti-
co. “Dada a extensão das 
ruas e avenidas de Umua-
rama o trabalho precisa 
ser constante. O prefeito 
determinou que as frentes 
de trabalho sejam intensi-
ficadas para melhorarmos 
as condições de tráfego de 
forma rápida”, afirmou.

Está prevista a utiliza-
ção de aproximadamente 
160 toneladas de massa 
asfáltica usinada a quente, 
além de maquinário e equi-
pe própria da Secretaria de 
Obras. “A Prefeitura conta 

com rolo compactador e 
máquina vibroacabadora 
adquiridas ainda na primei-
ra gestão do prefeito Celso 
Pozzobom, que garantem 
agilidade no trabalho e um 
acabamento de qualidade”, 
acrescentou o secretário.

O resultado é um asfalto 
renovado para vários anos 
com poucos dias de trabalho 
e praticamente sem trans-
tornos para os motoristas. 
Além do recapeamento 
asfáltico, a Prefeitura tra-
balha com várias equipes 
empenhadas nas operações 
tapa-buraco. Recentemente 
foi feito recape rua Floria-
nópolis (da rua São Luiz 
até a avenida Apucarana, 
com cerca de 350 metros de 
extensão) e na rua Santo 
Antônio, com mais 100 me-
tros. Já o tapa-buraco vem 
sendo realizado em todas as 
regiões da cidade.

Umuarama - A Se-
cretaria de Habita-
ção da Prefeitura de 
Umuarama informa 
que iniciou de forma 
sistemática, neste mês 
de julho, as avalia-
ções sociais das so-
licitações de isenção 
do Imposto Predial 
e Territorial Urba-
no (IPTU) e análise 
dos parcelamentos 
das dívidas ativas, 
requeridas para o se-
tor habitacional. As 
informações são do 
secretário responsá-
vel pela pasta, Gilmar 
Carlos Garcia.

A assistente social 
que está coletando 
informações para a 
emissão dos parece-
res, Sandra Prates, re-
forçou a importância 
da retomada desses 
processos para garan-
tir acesso aos direitos 

das famílias do muni-
cípio, principalmente 
idosos vulneráveis, 
pessoas com deficiên-
cia (PCD) e de outros 
perfis de vulnerabili-
dades social.

O direito à isenção 
do tributo, nestes ca-
sos, está contemplado 
a partir da Lei Comple-
mentar Municipal 380, 
de 30 de Setembro de 
2014, que dispõe sobre 
o sistema tributário do 
município de Umua-
rama.

O artigo 13º, que 
estabelece as isen-
ções do IPTU, inclui 
proprietários de um 
único imóvel com até 
70 m² para residência, 
com renda familiar de 
até dois salários-mí-
nimos, e aposentado 
com mais de 60 anos, 
PCD com deficiência 
incapacitante, pessoa 

com doenças incapaci-
tantes para o trabalho, 
viúva ou aposentado 
por invalidez que se-
jam proprietários de 
um único imóvel para 
residência, com renda 
familiar não superior 
a dois salários-míni-
mos mensais.

Sandra Prates res-
saltou que utiliza o 
instrumental da visita 
domiciliar in loco e 
entrevista social. “São 
metodologias que con-
sistem na coleta de 
dados, observando 
no próprio local de 
vida familiar, onde 
há maior espontanei-
dade. Isso permite a 
observação dinâmica 
do indivíduo e a re-
lação com seu meio 
social, que revelam as 
diversas formas das 
expressões da ques-
tão social”, completou.

Campanha ‘Aquece Paraná’ repassa quase 3 mil agasalhos e cobertores ao município
Umuarama - A Secre-

taria Municipal de Assis-
tência Social recebeu na 
tarde desta terça-feira, 
25, significativa doação 
de cobertores, agasalhos, 
roupas e calçados arreca-
dados pelo núcleo regional 
da Paraná Esporte em 
Umuarama. São cerca 
de 3 mil peças que vão 
aquecer o inverno para 
dezenas de pessoas em si-
tuação de vulnerabilidade, 

atendidas pelos centros de 
referência da assistência 
social do município, os 
chamados Cras.

Os artigos foram repas-
sados pelo coordenador 
do núcleo, o professor 
Adalberto Rigobello, ao 
coordenador do Centro 
Pop, Roger Bruno Brambi-
la Giopatto, que represen-
tou o secretário municipal 
da Assistência Social, 
Amós Westphal, no escri-

tório compartilhado com 
a Agência do Trabalhador 
de Umuarama.

Agora os donativos 
serão classificados e se-
parados no Centro Pop 
para, posteriormente, 
serem repassados para 
famílias acompanhadas 
pelos Cras. “Uma parte 
ficará reservada para 
atendimento às pessoas 
em situação de rua que 
atendemos diariamente 

na instituição”, acres-
centou Roger Bruno, 
agradecendo à popula-
ção pelas doações e ao 
representante do Estado 
pela condução da ação de 
arrecadação.

De acordo com Rigo-
bello, as doações foram 
recebidas dentro da cam-
panha Aquece Paraná, 
capitaneada pela primei-
ra-dama do Estado e su-
perintendente da Ação 

Solidária, Luciana Saito 
Massa. “Tivemos doa-
ções do pessoal do grupo 
Caminhando Com Maria, 
da Paróquia São José 
Operário, e também de 
três grupos de ciclistas 
que praticam pedaladas 
diárias”, informou. “Em 
breve receberemos mais 
doações do grupo de jo-
vens Aviva, também da 
São José”, acrescentou.

Rigobello informou que 

a campanha de arrecada-
ção de agasalhos também 
está sendo estendida para 
outras cidades da região. 
“Temos recebido cober-
tores, roupas comuns e 
agasalhos, mas também 
calçados e até brinque-
dos. Vamos repassar tudo 
para as prefeituras e, com 
certeza, atenderemos cen-
tenas de famílias carentes 
de Umuarama e região”, 
completou.

Habitação retoma avaliações sociais de 
pedidos de isenção e parcelamentos do IPTU

Prefeitura aplica recapeamento asfáltico
em vários trechos da avenida Apucarana
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Das redes
Circula nas redes sociais mais uma ironia 

da turma:
- Férias escolares fazem o trânsito melhorar 

demais.
Tem que acabar com as escolas!

Escrito apenas ontem...
Eu não entendo por que essa perseguição ao 

comunismo. A Constituição não permite a liberdade 
de culto?

- Millôr.
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Parabéns professor 
Agnaldo 

Quem comemorou aniversário ontem, mas con-
tinua recebendo parabéns é o professor Agnaldo 
Cardoso, que também é vereador representante do 
distrito de Porto Camargo em Icaraíma. Na foto, 
Agnaldo com a esposa Deize. A comemoração foi 
em família e os parabéns dos familiares, alunos e 
da grande legião de amigos. Parabéns!

Prefeito e 
vice com 
pescadores 
do Camargo

O prefeito de Icaraíma, 
Marcos Alex, e o vice De-
vair Fabris, aproveitaram 
o feriado de ontem na ci-
dade, pelas comemorações 
do 63º aniversário do mu-
nicípio, e foram conferir 
as obras que estão sendo 
realizadas no distrito de 
Porto Camargo. Lá se en-
contraram com moradores, 
entre eles, os pescadores 
Daniel Boni e o bombeiro 
aposentado Cavalcante 
(foto).

Coração azul
Dia 30 de julho é o Dia Mundial de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, e faz parte da Campanha Coração 
Azul que se desenvolve no Paraná.

A pergunta de difícil resposta:
- Como é possível em pleno século 21 a humanidade 

ainda conviver com este tipo de crime tão hediondo?

Deus proibido
Justiça proíbe leitura da Bíblia e o termo “sob proteção 

de Deus” em Câmara Municipal de Araçatuba.
Macedão concordou com sua excelência, a Justiça:
- Considerado, Deus não habita mais estes lugares 

desde que os homens se arvoraram em serem deuses...

Freio na língua
Para evitar que Lula fale besteiras ao discursar de 

improviso, coisa que anda criando sérios problemas para 
o seu governo, o escritor José Rezende de Almeida Junior 
é o novo líder de uma equipe de redatores que ficará res-
ponsável por escrever cada fala do presidente.

José Rezende exige que Lula obedeça fielmente o texto 
escrito.

Relatividade
Em Jales, interior paulista, juiz de Direito diz em 

decisão judicial que talvez o furto de um celular tenha se 
tornado prática corriqueira porque a conduta foi relati-
vizada pelo presidente da República. 

Manchete da impunidade
Manchete de ontem:
- Sérgio Cabral cai no samba e beija muito em lança-

mento de enredo de escola de samba que vai homenageá-lo.
O brasileiro já não tem mais nem cara onde levar tanto 

tapa...

Paraná turístico
Paraná está entre as 

três principais portas de 
entrada de turistas estran-
geiros em 2023, Rio, São 
Paulo e nós. Palmas para o 
incrível trabalho que é feito 
pela turma da Secretaria 
de Turismo do Estado sob 
o comando do deputado 
Mário Nunes.

Do leitor
Sobre o cenário que 

avista, Carlos Valentim 
manda seu pitaco:

- No STF tem mordaça, 
no legislativo desgraça e no 
executivo cachaça!

Eita mundo véio esse 
Brasil...

Apaziguada
A paz está de volta na 

rede Globo em relação ao 
governo.

O Grupo Globo voltou 
a liderar o ranking de em-
presas que receberam mais 
recursos do governo fede-
ral, conforme levantamento 
feito pela Folha.

Em pouco mais de seis 
meses, a Globo recebeu ao 
menos R$ 54,4 milhões em 
propagandas da Secretaria 
de Comunicação Social da 
Presidência da República 
e de ministérios.

A Record recebeu R$ 13 
milhões e o SBT recebeu R$ 
12 milhões.

Com Bolsonaro a situa-
ção era inversa, porém a 
Globo não levava quase 
nada. 

Cota da Janja
Alguém que sabe das 

coisas de dentro do poder 
garante que o ex-deputa-
do Jean Wyllys, agora no 
PT, não tem a simpatia de 
ninguém da Secretaria de 
Comunicação do governo 
onde deveria assumir um 
cargo a mando de Janja, 
mas está difícil acomodar 
o rapaz.

Papo rápido
- Enio Verri poderá dei-

xar o comando de Itaipú 
e disputar o governo do 
Paraná...

- Essa é a diferença; 
estadista pensa sempre nas 
próximas gerações e polí-
tico pensa nas próximas 
eleições...

Metafísico
Quer dizer, então, que 

delação premiada agora 
voltou a valer, é?

Ele disse:
“A morte é tão solene, 

mas tem hora que parece 
uma coisa atrapalhada, 
meio sem rumo, sem nexo, 
distraída, negligente. Pega 
e leva as pessoas, sem mais 
nem menos”.

De Zeca Corrêa Leite, 
poeta, sobre a morte das 
cantoras Leny Andrade e 
Doris Monteiro.
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Paraná decreta emergência zoosanitária
 para proteger o setor avícola de doenças

 IPREVENÇÃO

OUTROS 4 ESTADOS TAMBÉM 
Mais quatro Estados atenderam a reco-

mendação do Ministério da Agricultura e 
declararam emergência zoossanitária em 
virtude dos casos de influenza aviária de alta 
patogenicidade (IAAP) detectados no País. A 
medida foi adotada por Espírito Santo, Bahia, 
Mato Grosso do Sul e Tocantins e tem validade 
de 180 dias. Na última sexta-feira, 21, Santa 
Catarina já havia declarado a entrada na fase 
de emergência. As medidas adotadas pelos 
governos estaduais seguem orientação do 
Ministério da Agricultura, que recomendou 
na última quinta-feira que Estados declarem 
emergência zoossanitária para poderem aces-
sar recursos da União para conter o avanço 
da gripe aviária. O governo federal já havia 
declarado emergência zoossanitária em todo 
o território nacional em 22 de maio, o que 
possibilitou a liberação de R$ 200 milhões em 
recursos direcionados para ações de controle 
e combate à influenza.

A Região Noroeste do Paraná se destacou entre as demais 
no Estado no embarque de grãos pelo Porto de Paranaguá no 
primeiro semestre de 2023

Secretário Ortigara anunciou ontem as medidas de prevenção

Para agilizar o aten-
dimento nos casos no-
tificados de suspeita de 
influenza aviária de alta 
patogenicidade (H5N1) e 
ter acesso facilitado a re-
cursos no combate à doen-
ça, o Governo do Paraná 
decretou nesta terça-feira 
(25) estado de emergência 
zoosanitária no Estado 
pelo prazo de 180 dias. A 
medida, que teve aprova-
ção do Conselho Estadual 
de Sanidade Agropecuária 
(Conesa), é uma forma 

de alinhar as ações com o 
Ministério da Agricultura e 
Pecuária.

Em maio, o ministério 
já havia adotado essa pro-
vidência e agora orientou 
para que decretos seme-
lhantes fossem assinados 
pelos estados com vistas 
ao trabalho conjunto entre 
as 27 unidades da Fede-
ração e o Distrito Federal, 
garantindo agilidade nos 
processos, disponibilidade 
imediata de recursos, caso 
necessário, e segurança 

para os importadores do 
frango brasileiro e para os 
consumidores. Até ago-
ra, Santa Catarina, Espírito 
Santo, Bahia, Mato Grosso 
do Sul e Tocantins também 
já adotaram decreto seme-
lhante.

“É importante deixar 
claro que essa é uma me-
dida protetiva. Com esse 
decreto podemos agir de 
maneira muito mais rápi-
da, livrando-nos de algu-
mas barreiras burocráticas 
caso se detecte a gripe aviá-
ria”, salientou o secretário 
estadual da Agricultura e 
do Abastecimento, Norber-
to Ortigara, que também 
preside o Conesa. 

Até agora o Paraná de-
tectou sete casos da doença 
apenas em aves silvestres 
migratórias, o que está 
dentro do esperado, visto 
que há migração natu-
ral de pássaros entre os 
continentes em busca de 
alimentação e para repro-
dução. Segundo a Agência 
de Defesa Agropecuária do 
Paraná (Adapar), todos os 
focos já foram declarados 
encerrados pelo Ministério 
da Agricultura e Pecuária. 

AVICULTURA
A avicultura foi a ativi-

dade que mais gerou valor 
nas propriedades rurais 
do Paraná em 2022. Nas 
mais de 19 mil granjas 

produtoras de frango de 
corte, de recria e de ovos foi 
gerado um Valor Bruto de 
Produção (VBP) de R$ 45 
bilhões. Naquele ano foram 
abatidos mais de 2 bilhões 
de frangos. Neste ano de 
2023, de janeiro a junho, 
o Estado exportou mais de 
1 milhão de toneladas de 
carne de frango para mais 
de 130 países. Além disso, 
quase 100 mil pessoas são 
empregadas em frigoríficos 
que abatem e processam 
frangos.

A influenza aviaria é 
uma doença com distri-
buição global e ciclos pan-
dêmicos ao longo dos anos, 
com sérias consequências 
para o comércio interna-
cional de produtos avícolas. 
Em 15 de maio de 2023 foi 
detectada pela primeira vez 
em território brasileiro, em 
aves silvestres, o que não 
afeta a condição de país 
livre da doença com vistas 
ao comércio.

Desde a primeira no-
tificação de gripe aviária 

no Paraná, em 21 de ju-
nho, a Adapar já fez quase 
800 fiscalizações na região 
litorânea, onde foram re-
gistrados os sete focos em 
aves silvestres migratórias. 
Cerca de 20 mil aves de 
subsistência foram exa-
minadas clinicamente e 
consideradas saudáveis. 
De acordo com o órgão 
fiscalizador, nessa região 
não há nenhuma granja 
com produção comercial 
ou para reprodução.

Umuarama -  A Região 
Noroeste do Paraná se des-
tacou entre as demais no 
Estado no embarque de 
grãos pelo Porto de Parana-
guá no primeiro semestre 
de 2023.

De janeiro a junho, 
passaram por classificação 
no Pátio de Triagem 9,8 
milhões de toneladas de 
soja, milho, farelo e trigo 
no sentido exportação que 
chegaram a Paranaguá via 
caminhão. Desse total, cer-
ca de 6 milhões tem origem 
no próprio Paraná, o que 
representa 59% do total de 
todos os grãos recebidos.

Em Paranaguá, o modal 
rodoviário representa cerca 
de 80% de todas as cargas 
movimentadas. Na região 
Noroeste, destaque para o 
milho com 28,7% de partici-
pação, seguido pelo farelo de 

soja (23,6%) e soja (7,6%). 
“A região Noroeste aparece 
em primeiro lugar entre as 
demais regiões paranaenses 
quando falamos no envio 
de milho para os portos 
do Paraná por caminhão”, 
afirma o diretor de Opera-

ções Portuárias da Portos do 
Paraná, Gabriel Viera.

MOVIMENTAÇÃO
Os portos do Paraná fe-

charam o primeiro semes-
tre com movimentação de 
30.898.006 toneladas em-

barcadas e desembarcadas, 
o que representa aumento 
de 6% em relação ao mes-
mo período de 2022 (com 
29.013.459 toneladas).

O desempenho nos seis 
primeiros meses ajudou o 
Paraná a alcançar o recorde 
de exportações num pri-
meiro semestre e reforça a 
expectativa positiva para o 
segundo semestre.

No primeiro semestre, 
7.321.508 toneladas do soja 
foram carregadas pelo porto 
de Paranaguá, 24% a mais 
que as 5.913.564 toneladas 
registradas nos seis meses 
de 2022.

O volume exportado 
de farelo de soja alcançou 
3.311.599 toneladas nos 
seis primeiros meses - 12% a 
mais que as 2.949.431 tone-
ladas carregadas no mesmo 
período do ano passado.

Noroeste é destaque no envio de milho
e farelo para Paranaguá no 1º semestre
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Morre segunda vítima de choque
entre motos no Alto São Francisco

Operação integrada de cinco estados apreende 19 
toneladas de drogas e prende 2,7 mil pessoas

Operação Fronteiras e 
Divisas Integradas II, reali-
zada por forças policiais de 
cinco estados, resultou na 
apreensão de 19 toneladas 
de drogas e na prisão de 
2.749 pessoas, sendo que 
1.303 delas procuradas pela 
justiça. A operação acon-
teceu entre os dias 20 e 24 
de julho simultaneamente 
no Paraná, São Paulo, Rio 
Grande do Sul, Santa Cata-
rina e Mato Grosso do Sul.

A atuação intensa das 
polícias dos cinco estados 
também deteve 167 meno-
res, apreendeu 185 armas e 
recuperou 754 veículos rou-
bados e furtados, e foram 
elaborados 49.901 autos 
de infração de trânsito. Ao 
todo, a ação contou com 
17.418 policiais, 7.054 via-
turas empregadas, além do 
apoio de 11 aeronaves, 13 
drones, 20 embarcações, 26 
cavalos e 30 cães.

O secretário da Segu-
rança Pública do Paraná, 

Hudson Leôncio Teixeira, 
explicou que o objetivo foi 
demonstrar que as ações 
nesta área podem ser exe-
cutadas com integração e 
alinhamento, com o compar-
tilhamento de ideias. “Os 
resultados desta operação 
nos mostram isso e refletem, 
principalmente, a parceria 
entre os estados da região 
Sul, São Paulo e Mato Grosso 
do Sul”, afirmou.

“Firmamos um acordo 
de cooperação para rea-
lização de operações em 
conjunto e troca de infor-
mações de inteligência, 
pois o crime atualmente 
rompe barreiras do país 
e nós não tínhamos uma 
comunicação direta com 
as polícias dos outros esta-
dos”, disse o secretário da 
Segurança Pública de São 
Paulo, Guilherme Derrite.

Toda a operação foi pla-
nejada durante o II Encon-
tro entre Secretários de 
Segurança Pública do Sul, 

São Paulo e Mato Grosso do 
Sul (SULMaSSP), que acon-
teceu no mês passado, em 
São Paulo, com o objetivo 
de fortalecer a integração 
entre órgãos. O encontro 
dos secretários da Segu-
rança Pública é uma inicia-
tiva que visa aproximar as 
forças policiais dos cinco 
estados para combater, de 
forma integrada e efetiva, o 
crime organizado nas áreas 
de divisa e fronteira.

PRIMEIRA FASE – A 
primeira fase da Opera-
ção Fronteiras e Divisas 
Integrada ocorreu em 
maio, logo após o primeiro 
encontro da SULMaSSP, 
realizado em março em 
Curitiba. Naquela etapa, 
durante os trabalhos poli-
ciais nas divisas dos cinco 
estados, foram apreendidas 
3,3 toneladas de maconha, 
92,4 quilos de cocaína, 21,5 
quilos de crack e 2,1 quilos 
de haxixe. Também foram 
recuperados 184 veículos.

O jovem Ronaldo Bos-
so de Morais, de 28 anos, 
que estava internado em 
estado grave no hospital 
Uopeccan, faleceu na 
tarde desta terça-feira 
(25), tornando-se a se-
gunda vítima do acidente 
entre duas motocicletas, 
ocorrido no último dia 
18, no trecho urbano 
da PR-580, no Alto São 
Francisco, em Umuara-
ma.

Ronaldo morava no 
parque Ibirapuera com a 
esposa (gravida de uma 
menina) e o filho de 2 
anos. Ele pilotava uma 
Honda CG 150 Sport no 
momento do acidente, 
ocorrido entre o trecho 
do Alto São Francisco e 
o Parque Jabuticabeiras.

PRIMEIRA VÍTIMA
A primeira vítima do 

acidente, Jhony Rodri-
gues da Silva, de 35 anos, 

não resistiu aos ferimen-
tos e morreu ainda no 
local da colisão. Jhony 
também era casado e ti-

nha dois filhos pequenos, 
além de ser proprietário 
de uma empresa distri-
buidora de água mineral.

O ACIDENTE
De acordo com a Polí-

cia Militar, testemunhas 
relataram que o acidente 
aconteceu quando Ro-
naldo tentou ultrapas-
sar um veículo Gol con-
duzido por um homem 
de 24 anos. Ao fazer a 
manobra, Ronaldo co-
lidiu frontalmente com 
a motocicleta pilotada 
por Jhony, resultando 
no grave acidente que 
deixou ambos os motoci-
clistas caídos e desacor-
dados no local.

As equipes de socorro 
do Siate do Corpo de 
Bombeiros e do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) foram 
acionadas para prestar 
assistência. Ronaldo foi 
encaminhado ao Hos-
pital Uopeccan, onde 
permaneceu internado 
até não resistir aos feri-
mentos nesta terça-feira.

Enquanto isso, Jhony 
não pôde ser salvo, ape-
sar das tentativas de 
reanimação realizadas 
dentro da ambulância 
que o socorria. 

A Polícia Militar in-
formou que ambos os 
motociclistas estavam 

habilitados para con-
duzir motocicletas, e 
o teste de etilômetro 
realizado no motorista 
do veículo Gol resultou 
negativo, indicando que 
ele não havia consumido 
bebidas alcoólicas antes 
do acidente.

Na manhã desta terça-
feira (25), a equipe da De-
legacia da Mulher da Polícia 
Civil de Umuarama reali-
zou uma apreensão signi-
ficativa de armas de fogo 
e munições. Um homem de 
45 anos, suspeito de vio-
lência doméstica, foi alvo 
da operação que resultou 
na apreensão de 6 armas 
de fogo e 440 munições. A 
ação foi motivada após a 
ex-companheira do indi-
víduo denunciar ameaças 
sofridas, desencadeando 
um inquérito policial para 
apurar os fatos.

De acordo com a Polí-
cia Civil, o suspeito, cujo 
nome não foi divulgado, foi 
encontrado em um edifício 
residencial localizado no 
centro de Umuarama. A 
apreensão contabilizou um 
revólver calibre .44 mag, 
um revólver calibre 357 
mag, uma pistola calibre 
380, duas pistolas calibre 
9mm e uma espingarda ca-
libre 22. Além disso, foram 
encontrados 440 projéteis 
dos mesmos calibres.

Conforme a  PC,  a 
apreensão das armas e 
munições ocorreu após a 

ex-companheira do sus-
peito procurar a Delegacia 
da Mulher para relatar 
ameaças sofridas. Segun-
do a vítima, o homem teria 
empunhado um revólver e 
ameaçado efetuar dispa-
ros contra ela. Com base 
nas informações forne-
cidas pela mulher, foram 
solicitadas medidas prote-
tivas de urgência, visando 
assegurar sua integridade 
física.

Ainda de acordo com 
a PC, a apreensão das ar-

mas e munições é uma 
medida fundamental para 
garantir a segurança da 
vítima durante o curso das 
investigações. 

A PC informou que a 
ação faz parte de um tra-
balho contínuo da equipe 
da Delegacia da Mulher em 
Umuarama, que já apreen-
deu, somente em 2023, um 
total de 12 armas de fogo 
e 1.286 munições, todas 
relacionadas a casos de vio-
lência doméstica e familiar 
contra mulheres.

Mulher se defende de agressões e esfaqueia
marido no Parque Dom Pedro I, diz PM

Um homem de 38 anos 
ficou ferido após ser esfa-
queado pela própria espo-
sa, uma mulher de 37 anos, 
na tarde de segunda-feira 
(24), no parque Dom Pedro 
I, em Umuarama. Segundo 
a Polícia Militar (PM), a 
mulher disse que esfaqueou 
o marido para se defender 
das agressões que sofria 
e que estava cansada de 
apanhar do companheiro.

De acordo com a PM, a 
equipe policial foi acionada 
para atender uma ocorrên-
cia de violência doméstica, 
onde a vítima seria o mari-
do agressor. Informações 
preliminares indicavam 
que a esposa, buscando se 
proteger, utilizou uma faca 
para golpeá-lo.

Ao chegarem ao local, 
os policiais relataram que 

encontraram a mulher por-
tando uma faca em uma 
das mãos, mas ela seguiu 
as ordens e se sujeitou à 
abordagem.

Segundo a PM, quan-
do questionada sobre o 
ocorrido, a mulher relatou 
que não suportava mais as 
agressões e que, em ato de 
autodefesa, desferiu três 
golpes contra seu compa-
nheiro. Após os golpes, ela 
imediatamente acionou o 
Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU) 
para socorrê-lo e a PM para 
registrar a ocorrência.

A equipe policial loca-
lizou o marido ferido na 
área externa da residência 
e constatou que ele apre-
sentava ferimentos em um 
dos braços e no dorso. Uma 
equipe do SAMU compa-

receu ao local e prestou 
os primeiros socorros ao 
homem, encaminhando-o 
em seguida ao Pronto Aten-
dimento Municipal (PAM). 

Posteriormente, o mari-
do ferido foi encaminhado à 
7ª SDP (Subdivisão Policial) 
juntamente com a esposa 
para depoimento e apura-
ção do caso pelo delegado 
responsável. De acordo com 
a PM, a mulher reiterou sua 
ação em legítima defesa, 
alegando que agiu para pro-
teger a si mesma e encerrar 
um ciclo de violência. 

Durante o desenrolar 
da ocorrência, os policiais 
verificaram que o casal 
possuía um filho de 11 anos, 
que foi entregue aos cuida-
dos do Conselho Tutelar 
para garantir sua seguran-
ça e bem-estar.

A equipe de operações 
com cães do Batalhão de Po-
lícia de Fronteira (BPFron) 
apreendeu três carros car-
regados contrabandeados 
em Guaiporã, distrito de 
Cafezal do Sul, na manhã 
desta terça-feira (25).   

De acordo com o BP-
Fron, o flagrante ocorreu 
durante um patrulhamento 
de rotina na PR-323, quan-
do os policiais avistaram 
três veículos em alta veloci-
dade, deixando a rodovia e 
adentrando uma rua próxi-
ma ao distrito de Guaiporã. 

Suspeitando da situa-
ção, a equipe do BPFron 
informou que prontamente 
solicitou apoio de outra 

TRÊS MORTES EM UMA SEMANA 
Umuarama registrou três mortes de jovens 

motociclistas em menos de uma semana. Na tarde 
do último domingo (23), Danillo Whesley, motoboy 
de 34 anos, faleceu em um acidente na rodovia 

PR-182, entre Serra dos Dourados e Santa Eliza, 
no domingo (23).

O acidente que tirou a vida de Danillo ocorreu 
no KM 162+100M, quando ele pilotava uma motoci-
cleta Triumph Tiger 900 Rallyp e perdeu o controle, 
resultando em uma queda fatal. Infelizmente, ele 
não resistiu aos ferimentos e faleceu no local do 
acidente. Sua passageira, uma jovem de 22 anos, 
sofreu ferimentos e foi encaminhada ao hospital 
Nossa Senhora Aparecida, em Umuarama. 

Ronaldo morava no parque Ibirapuera com a esposa (gra-
vida de uma menina) e o filho de 2 anos

Veículos carregados com cigarros são 
apreendidos em distrito de Cafezal do Sul

equipe que se encontrava 
nas proximidades, unindo 
esforços para averiguar a 
situação.

Conforme o BPFron, 
as buscas resultaram no 

achado dos três veículos 
carregados com cigarros 
contrabandeados, estacio-
nados próximos à porteira 
de uma propriedade rural. 

O BPFron informou ain-
da que apesar dos esforços 
das forças policiais em 
tentar localizar os respon-
sáveis pelos veículos, os 
proprietários não foram 
encontrados. Como conse-
quência, tanto os veículos 
quanto a carga foram en-
caminhados para a Receita 
Federal de Guaíra, onde 
serão realizados os proce-
dimentos legais cabíveis 
para a apreensão desse 
material contrabandeado.

 IEM UMUARAMA

Polícia Civil apreende armas e munições de
homem suspeito de violência doméstica 
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A vida segue;
a vida voa!

Segundo noticiário interna-
cional, Tom Brady, ex-marido 
de Gisele Bündchen, está namo-
rando a modelo Irina Shayk. É, 
a vida voa. 

No aeroporto
Taís Araújo e Lázaro Ramos 

desembarcaram no Aeropor-
to Santos Dumont, no Rio de 
Janeiro, acompanhados pelos 
filhos, João Vicente, de 12 anos, 
e Antonia, de 8. A família foi logo 
reconhecida e clicada pelos fotó-
grafos que sempre estão naquele 
local. É muito raro vê-los juntos 
publicamente, já que tanto Taís 
quanto Lázaro preservam bas-
tante a intimidade dos filhos. 

Campanha publicitária
Isis Valverde é a estrela da 

campanha publicitária de uma 
marca de vestuário feminino. O 
resultado do ensaio fotográfico 
foi maravilhoso.  As fãs torcem 
para que Isis Valverde estrele 
alguma produção na tela. O seu 
último trabalho nas novelas foi 
em “Amor de Mãe”. 

Confusão no show
MC Daniel terminava seu 

show na cidade gaúcha de Pe-
lotas, na Associação Rural, 
quando ocorreu uma confusão 
generalizada. O resultado foi 
uma criança ferida no rosto, fur-
tos na plateia e agressão contra 
uma mulher. Membros da equipe 
de apoio de MC Daniel também 
ficaram feridos, sendo que um 
deles fraturou o pé.  

Áries
Favorecido aos estudos em geral e 
a busca de conhecimentos mais pro-
fundos. As novas amizades também 
estão favorecidas. Ótimo aprofundar 
seu conhecimento através da leitura.

Touro
Talvez você tenha que assumir com-
promissos no terreno afetivo. Certi-
fique-se dos seus sentimentos e vá 
em frente. Seja ágil e aproveite as 
oportunidades. Seja feliz sempre!

Gêmeos
Sua capacidade de julgamento poderá 
estar mais aguçada do que nunca. 
Use isso para analisar a verdadeira 
versão dos fatos. Bom para o amor. 
Pense antes de tomar uma atitude.

Câncer
O momento é favorável para a convi-
vência em família. A pessoa amada 
poderá se mostrar mais carinhosa do 
que nunca. Somente tenha cautela 
com as confidências íntimas.

Leão
É hora de iniciar as mudanças neces-
sárias para atingir melhores níveis de 
renovação. O seu lado afetivo poderá 
estar mais aguçado. Aproveite e “peça 
colo” a pessoa amada.

Virgem
Favorecido ao contato com os colegas 
e vizinhos. Você deve estar mais dis-
posto para a comunicação. Aproveite 
para negociar em causa própria. Curta 
mais sua família.

Libra
O momento favorece ao amor, ao 
entretenimento e aos assuntos re-
lativos à arte. Propício para dar 
mais objetividade aos seus planos. 
Divirta-se. Aproveite o período com 
responsabilidade.

Escorpião
Aproveite melhor os seus talentos. 
Boas chances de lucros financeiros. 
Período também favorável na área 
afetiva. Saiba reconhecer as boas 
oportunidades. Ore e medite mais. 

Sagitário
O momento indica que você está no 
auge de sua capacidade de comu-
nicação. Aproveite para direcionar 
os seus interesses e cuide para não 
desperdiçar esta energia tão positiva.

Capricórnio
Você precisa melhorar os seus con-
tatos comerciais e nem sempre o 
ambiente de trabalho poderá lhe trazer 
tudo. Amplie os seus horizontes e 
tenha coragem para alçar outros voos. 

Aquário
Novas oportunidades se aproximam, 
por isso mantenha a mente aberta. 
Não se apegue às pequenas con-
quistas. Descarte os fofoqueiros que 
andam à sua volta.

Peixes
Procure ser mais realista e objetivo 
em suas ações. Dedique-se mais a si 
mesmo e mantenha os pés no chão. 
Não especule quando o assunto for 
dinheiro. Cuide mais de sua saúde 
mental.

SORTILÉGIO - 17h20, no SBT
Fernando é covardemente agredido. Hernani diz a 

Alessandro, Vitória e Kátia que ele pode ficar paraplégico. 
Alessandro comenta com Maria José sobre sua desconfian-
ça de que o que aconteceu com Fernando não foi acidente. 
Fernando conta a Alessandro como tudo aconteceu e acusa 
Mateo. Raquel vai até o apartamento e encontra o cadáver de 
Ulisses. Helena mente mais uma vez para Porfírio e afirma 
que Sandra e Maria José são suas netas. Emiliano conta 
para Maria José que Helena disse a Porfírio que ela e San-
dra são filhas de Cristóvão. Bruno mata Mateo e abandona 
Erick ferido. Maura, histérica, grita que ele é um monstro.

REFÚGIO DO AMOR - 18h15, no SBT
Luciana conta a Matilde que Lastra lhe telefonou e sabe 

onde vive. Matilde aconselha-a a contar tudo a Patrício e a 
pedir-lhe ajuda. Rodrigo comenta com Gabriel que vai casar 
com Clara apenas para não a magoar e ela ouve tudo. Maxi-
mino comenta com Constança que Roselena está obcecada 
com o sentimento de culpa. Maximino manda investigar 
Cláudio e reunir toda a documentação para o prejudicar. 
Cláudio diz que lhe custa começar uma guerra com Ma-
ximino. Rodrigo diz ao pai que não compreende por que 
quer prejudicar Cláudio depois de tantos anos de amizade. 
Cláudio e Maximino encontram-se.

AMOR PERFEITO - 18h20, na Globo
Marê rejeita Júlio e decide sair de sua casa. Clara fala 

para Darlene que queria que Frei João fosse seu pai. As 
crianças e os religiosos se preocupam com a possibilidade 
de nunca mais verem Marcelino. Érico pede Verônica em ca-
samento. Ademar ameaça se separar de Ione. Júlio estranha 
quando Verônica fala que nunca se casou. Marcelino foge da 
mansão. Verônica repreende Júlio por causa de Marê. Marê 
chega à Irmandade, e Marcelino implora para ficar com ela. 
Com a ajuda de Albuquerque, Gilda leva Marcelino de volta 
para a mansão e o tranca em seu quarto. Rita se apavora e 
relata a Gilda que Marcelino está com uma febre muito alta.

 
VAI NA FÉ - 19h30, na Globo 
Clara tenta conversar com Rafa. Jenifer conta para 

Ben que irá morar com Rafa e Theo. Sheila avisa a Theo 
que um dos containers da empresa será fiscalizado pela 
Receita Federal. Jenifer pede a ajuda de Hugo para falar 
novamente com Orfeu. Lumiar vai para o lançamento de Lui. 
Guiga e Yuri explicam a última prova para os concorrentes 
a padrinhos. Sol proíbe Jenifer de morar com Theo, e as 
duas discutem. Theo procura Érika. Duda critica Jenifer 
por seu comportamento. Orfeu liga para Jenifer, que toma 
uma decisão. O show de Sol é um sucesso. Jenifer chega 
para morar com Theo, que se vangloria.

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA – 20h45, no SBT
Ao passar pela área da piscina, Ellen, Ian e Nath socor-

rem o rival Muke. Vitor oferece ideias à Vera para o Monter 
Mercado, como clube de fidelidade com descontos espe-
ciais; ela adora e fala para ele colocar em prática. No Resi-
dencial Verona, Glaucia pede para Fausto trocar a lâmpada 
do apartamento dela; Fausto fica feliz em recusar o serviço 
graças ao atestado médico. No Lado Vila, Julieta também 
conhece Paulo, que brinca com a garota na pista de skate. 
Telma esbarra com Glaucia e pergunta se ela tem dor nas 
costas, já que sua postura não está visivelmente boa. 

TERRA E PAIXÃO - 21h15, na Globo 
Aline comemora a vingança armada por Gentil contra 

Antônio. Antônio fica furioso quando Silvério diz que não 
pode tirá-lo da cadeia. Irene decide ficar na prisão com 
Antônio. Nice ameaça demitir Luana se ela não aceitar as 
mudanças. Petra conta a Ademir que Antônio foi preso. Aline 
confronta Antônio na cadeia. Irene promete ajudar Antônio 
a acabar com Aline. Caio fica decepcionado com Aline. Ayres 
avisa a Caio que tráfico de drogas é crime inafiançável e que 
Antônio será conduzido para um presídio do estado. Luigi 
tem acesso à lista de políticos que Irene mandou para Petra. 
Ayres avisa a Antônio que recebeu uma ordem para soltá-lo.

 
Filmes – 26/07/2023
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A AL-

TERAÇÕES SEM O PRÉVIO AVISO)
A Aposentadoria
(El Retiro) 15h25, na Globo, Argentina, 2019. Direção de 

Ricardo Díaz Iacoponi. Com Luis Brandoni, Nancy Dupláa, 
Gabriel Goity. Rodolfo é um médico recém-aposentado. Des-
de a morte de sua esposa, ele mora sozinho em sua casa. 
Devido a um acontecimento inesperado, sua filha Laura, com 
quem quase não fala, precisa morar com ele por alguns dias.

   

Antônio Fagundes / 
Caiuá Franco-RG

1) Em qual dessas 
produções o ator An-
tônio Fagundes in-
terpretou o Coronel 
Afrânio?

a) “Velho Chico”
b) “Meu Pedacinho 

de Chão”
c) “Insensato Coração”
d) “Gabriela” 

2) Qual dessas duplas de famosas fizeram 
par romântico com Marcelo Anthony na novela 
"Terra Nostra"?

a) Carolina Kasting e Paloma Duarte
b) Carolina Dieckmann e Ana Paula Arósio
d) Ana Paula Arósio e Paloma Duarte
c) Carolina Kasting e Ana Paula Arósio

3) Você sabe qual foi a última novela que foi 
gravada em preto e branco?

a) “Escalada”
b) “A Moreninha”
c) “Senhora”
d) “A Escrava Isaura”

4) Qual destes trios protagonizou o seriado 
"Mulher", exibido pela Globo na década de 1990?

a) Eva Wilma, Patrícia Pillar e Carla Daniel
b) Eva Wilma, Patrícia França e Carla Marins
c) Eva Wilma, Joana Fomm e Deborah Secco
d) Eva Wilma, Patrícia França e Carla Daniel

5) O remake de “Gabriela” foi produzido pela 
Globo em 2012. Qual dessas atrizes interpretou 
a personagem Gerusa Bastos Falcão?

a) Vanessa Giácomo
b) Luiza Valdetaro
c) Maitê Proença
d) Amanda Richter

(Respostas: 1-a / 2-c / 3-a / 4-a / 5-b)

No começo da história 
Os primeiros capítulos da “Fuzuê” mostrarão Preciosa 

ainda adolescente e interpretada pela jovem atriz Alice 
Camargo. Para dar veracidade à personagem, Alice usa 
uma peruca ruiva na hora de gravar as cenas. Para lem-
brar, Alice Camargo interpretou a Sossô, na história de 
“Cara e Coragem”. 

A trilha sonora da novela nova
Michel Teló compôs uma música exclusiva para a trilha 

sonora da novela “Fuzuê”, a pedido do autor da trama, 
Gustavo Reiz. Óbvio que será Teló o intérprete da canção 
que tem o mesmo título do folhetim. A novela tem estreia 
marcada para o dia 24 de agosto. 

Pessoa especial na vida do engenheiro
A atriz Alexandra Richter está no elenco de “Terra 

e Paixão” interpretando a beata Nice. Nos próximos ca-
pítulos, Nice vai mostrar que ela é muito mais do que a 
herdeira de Cândida (Susana Vieira). Ela se tornará peça 
importante na vida de Hélio (Rafael Vitti) um engenheiro 
que entrará na história muito em breve. Hélio vai trabalhar 
na cooperativa e sua presença provocará reviravolta na 
vida de alguns personagens. É esperar e conferir.

Mais novidades em “Terra e Paixão”
Especula-se que Eliane Giardini teria sido escolhida 

para interpretar Agatha em sua versão mais velha; no 
início da trama o papel foi de Bianca Bin. Agatha é a mãe, 
supostamente falecida, de Caio (Cauã Reymond). 

Estreando
Na próxima sexta-feira, dia 28, estreará a série de 

comédia “Novela”, protagonizada por Miguel Falabella e 
Monica Iozzi. Com oito episódios, a produção contará a 
história a roteirista Isabel (Monica Iozzi) que sonha em 
ser autora de novelas e quando tem a oportunidade de 
realizá-lo, é traída pelo seu mentor, Lauro Valente (Miguel 
Falabella). A partir daí, toda a história acontece. É na tela 
do Prime Video. 

Precisando de cuidados
Isadora Cruz mais uma vez precisou de cuidados hos-

pitalares porque seu estado de saúde se agravou e ela 
começou a sentir fortes dores. Dias atrás, a artista foi 
hospitalizada e diagnosticada com pielonefrite, uma infec-
ção nos rins e ureteres causada por bactéria. Agora, ela 
passa por novos exames, mas está estável. Força, menina!

Começou!
A Netflix já disponibilizou a quarta temporada da série 

“Sintonia”. Com oito episódios, a trama mostrará Nando 
(Christian Malheiros) sofrendo as consequências de seus 
atos e Doni (Jottapê) se recuperando do grave ferimento a 
bala. É certo que a vida de todos os personagens passará 
por grandes mudanças. 

Susto nos fãs
Johnny Depp foi encontrado desacordado no hotel em 

que estava hospedado em Budapeste, na Hungria. Mem-
bros de sua equipe o socorreram. O artista foi levado a um 
hospital, sendo que os shows que faria naquela noite e no 
dia seguinte foram cancelados. Agora, Depp está recupe-
rado e segue com sua turnê pela Europa. 

Moça do mal
Marina Ruy Barbosa enfrenta rotina de gravações das 

cenas de sua personagem Preciosa Montebelo, na novela 
“Fuzuê”. Arrogante e sem escrúpulos, ela faz pose de mi-
lionária, no entanto, sua rede de joalherias está à beira 
da falência. A salvação da empresária seria um tesouro 
que está escondido embaixo da loja Fuzuê e Preciosa vai 
promover uma guerra contra Luna (Giovana Cordeiro) e 
Miguel (Nicolas Prattes) na intenção de colocar a mão na 
fortuna enterrada. 
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Grêmio promete muita luta por vantagem 
sobre o Flamengo na ida das semifinais 

Porto Alegre (AE) - Grê-
mio e Flamengo começam 
a decidir as semifinais da 
Copa do Brasil nesta quar-
ta-feira, às 21h30, na Arena 
do Grêmio, em Porto Alegre 
(RS), de olho na final e 
também no título. O clube 
gaúcho sonha se igualar 
ao Cruzeiro como o maior 
campeão - com seis títulos -, 
enquanto o clube carioca de-
fende o título de 2022 e tenta 
se tornar pentacampeão.

Com a previsão de 50 mil 
torcedores nas arquibanca-
das, sendo apenas quatro 
mil flamenguistas, o Grêmio 
planeja dar o máximo para 
largar na frente, com uma 
vitória, nesta disputa de 

180 minutos, mesmo tendo 
pelo caminho o time mais 
badalado do Brasil  Nesta 
temporada, eles já se en-
frentaram no Campeonato 
Brasileiro. Pela 10ª rodada, 
o Flamengo levou a melhor 
com 3 a 0 no Maracanã.

Conhecido como ‘Rei 
de Copas’, o Grêmio não 
vem tendo boa campanha 
dentro de casa nesta com-
petição. Nos últimos três 
jogos eliminatórios, foram 
três empates por 1 a 1, 
contra ABC (terceira fase), 
Cruzeiro (nas oitavas), e 
Bahia (quartas), onde clas-
sificou-se nos pênaltis por 
4 a 3. Paradoxalmente só 
perdeu uma vez nos últimos 

25 jogos em casa, caindo por 
2 a 0 para o Botafogo, líder 
do Brasileirão.

Defendendo o título, o 
Flamengo vem embalado na 
competição. O time carioca 
venceu os dois duelos das 
quartas de finais contra 
o Athletico-PR - 2 a 1 em 
casa e 2 a 0 fora. Antes, 
eliminou o rival Fluminense 
nas oitavas (0 a 0 e 2 a 0) e já 
havia goleado o Maringá-PR 
por 8 a 2 no jogo de volta da 
terceira fase, no Maracanã. 

O técnico Renato Gaú-
cho, apesar da tentativa de 
fazer mistério, deve vir com 
força total no Grêmio. Ape-
sar do imbróglio envolvendo 
a permanência ou não do 

FLAMENGO 
Pelo lado do Flamengo, Jorge Sampaoli terá 

que mexer na formação inicial. O zagueiro David 
Luiz voltou a sentir dores no joelho e foi cortado. 

Reserva imediato, Fabrício Bruno é o escolhido para 
formar a dupla de zaga com Léo Pereira. Expulso 
no jogo contra o Athletico, nas quartas de finais, 
o volante Gerson é outro desfalque importante. 
Tanto no aspecto técnico como por ser ‘homem de 
confiança’ do técnico. Sampaoli deve optar pelo 
jovem Victor Hugo, que marcou o gol de empate por 
1 a 1 contra o América-MG no fim de semana pelo 
Brasileiro. Thiago Maia corre por fora. 

atacante Luis Suárez, o uru-
guaio deve ir para campo 
neste duelo decisivo. Outro 
jogador que era problema, 
mas deve jogar é o meia 

Villasanti. A dupla ficou fora 
do último jogo do Brasileiro 
contra o Atlético-MG, na 
vitória por 1 a 0. Os dois 
treinaram na terça-feira e 

estão confirmados.
No mais, o treinador deve 

contar com o time base que 
vem atuando na temporada. 
A preocupação fica por con-
ta do zagueiro Kannemann, 
pendurado com dois amare-
los e que pode ser baixa no 
jogo de volta. 

“É um jogo bom de se 
jogar, bom o Grêmio estar 
em jogos importantes, 
vamos fazer o melhor, 
trataremos de fazer as 
indicações do treinador 
e fazer o melhor. Renato 
está acostumado a chegar 
em decisões. Estamos pre-
parados”, disse o zagueiro 
argentino, prometendo: 
“Vamos dar a vida”.

Rio - Equipes do Depar-
tamento de Homicídios e 
Proteção à Pessoa (DHPP) 
prenderam, na manhã desta 
terça-feira, um homem sus-
peito de ter envolvimento na 
morte de Gabriela Anelli, tor-
cedora do Palmeiras atingida 
no pescoço por estilhaços de 
uma garrafa no dia 8 de julho, 
nos arredores do Allianz 
Parque, em São Paulo, antes 
de um jogo com o Flamengo. 
Segundo a Secretaria de 
Segurança Pública de São 

Suspeito de envolvimento na morte da 
palmeirense Gabriela Anelli é preso

Paulo (SSP), a prisão ocorreu 
no bairro de Campo Grande, 
na zona oeste do Rio de Ja-
neiro. Ele será apresentado 
na unidade policial daquele 
estado e depois seguirá para 
São Paulo.

O caso, que antes estava 
com a Delegacia de Polícia de 
Repressão aos Delitos de Into-
lerância Esportiva (Drade), foi 
assumido pelo DHPP no dia 14 
de julho, por determinação da 
Justiça. Segundo a delegada 
Ivalda Aleixo, imagens da 

briga que resultou na morte 
da jovem de 23 anos estavam 
sendo analisadas e a polícia 
também ouviu novas teste-
munhas. No dia 16, a perícia 
criminalística da Polícia Civil 
esteve na rua Padre Antônio 
Tomás, uma das que cercam o 
Allianz Parque, onde Gabriela 
foi morta, para reconstituir a 
cena do crime virtualmente.

Imagens que circulam 
nas redes sociais mostram 
ao menos dois torcedores, 
um flamenguista e um pal-

meirense, atirando garrafas 
durante o tumulto. Um vídeo 
gravado pelo canal ESPN 
exibe um homem de barba 
e camiseta clara lançando 
uma garrafa em direção aos 
torcedores do Palmeiras que 
estavam do outro lado de 
uma divisão de metal que 
separava as torcidas. 

De acordo com a delegada 
Ivalda, esse homem de barba 
não é o principal suspeito, 
mas um deles. Outras ima-
gens mostram um torcedor 

do Palmeiras, com uma mo-
chila nas costas e vestindo 
a camisa verde do time, ar-
remessando o que parece 
ser uma garrafa de vidro. O 
objeto explode na proteção 
de metal que dividia as duas 
torcidas. Gabriella Anelli 
aparece na parte de cima 
da tela, de jaqueta branca e 
calça azul marinho.

O flamenguista Leonar-
do Felipe Xavier Santiago, 
ex-integrante de uma or-
ganizada ligada ao clube, a 

Fla Manguaça, chegou a ser 
preso em flagrante no dia do 
crime, mas foi solto na última 
quarta-feira por fragilidade 
de provas, como apontaram 
o Ministério Público de São 
Paulo e a juíza Marcela Raia 
de Sant’Anna. A magistrada 
que determinou a soltura de 
Santiago afirmou, em sua 
decisão, que o delegado que 
vinha investigando o caso, 
Cesar Saad, “se mostrou aço-
dado e despreparado para 
conduzir as investigações”.



FIAT                                         
TORO 2021

Branca, flex, automá-
tica, 70.000km. Valor 
110.000,00. Fone: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

VOLKSWAGEN     

                              
PARATI TRACK 

FIELD 2006
Prata, completa. R$ 
29.000,00. Fone: (44) 
3622-3292 /  9 9976-
0563.

VOYAGE 1.6  
14/14

Preto, R$ 40.500,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.
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CRUZE 1.8 SPORT6 LT 14/15 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 69.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LT  18/19 PRETO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 98.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO LTZ 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 129.900,00 

CRUZE 1.4 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 159.900,00 

EQUINOX 2.0 TURBO PREMIER 19/20 CINZA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 159.900,00 

ONIX 1.4 AT LTZ  15/16 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 59.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 17/18 PRETO COMPLETO  R$ 66.900,00 

ONIX 1.0 LT 20/21 BRANCO COMPLETO  R$ 69.900,00 

ONIX 1.0 TURBO AT  19/20 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 78.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 106.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 169.900,00 

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COU.  R$ 199.900,00 

S10 2.8 LTZ 4X4 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 229.900,00 

S10 2.8 Z71 4X4 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 229.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO LTZ 20/21 AZUL COMPLETO, AUT  R$ 113.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 137.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 20/21 VERM. COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 144.900,00 

UP MOVE MB 16/17 BRANCO COMPLETO  R$ 59.900,00 

CARROS                   ANO      COR      OPCIONAIS  FIPE           VALORIMÓVEIS A VENDA
EM XAMBRÊ

Lote Urbano sob nº. 13-B, com área de 253,00M2, da 
Quadra nº 21. Imóvel localizado na Rua Florianópolis, 
esquina com a rua sete de setembro, centro da cidade 
de Xambrê -Pr.
BENFEITORIA DO IMÓVEL: Referido imóvel con-
tém como benfeitoria, uma casa residencial em
alvenaria, com área de mais ou menos 80,00M2, em 
ótimo estado de conservação, composta de sala, 
copa, cozinha, três quartos, uma dispensa e uma área 
na frente que serve como garagem, coberta com te-
lhas de barro, forro de PVC e piso de cerâmica em 
todo seu interior. Estacionamento e toda reformada 
recentemente. Rua Asfaltada.

Uma casa em madeira, com área de mais ou menos 
60M2, em mal estado de conservação, composta de 
sala, copa, cozinha, dois quartos, banheiro e uma pe-
quena área na frente, coberta com telhas de barro, for-
ro de PVC e piso misto (Assoalho e Vermelhão). Ter-
reno todo murado, com portões de grade na frente nas 
duas casas. Rua Asfaltada. Propriedade com energia 
elétrica e água servida pela da Sanepar.

Corretor:

Lotes Urbanos sob nºs. 12 e 13-A, com área de 
643,00M2, da Quadra nº 21. Imóvel localizado na Av. 
Alberto Byington, esquina com a rua Florianópolis, 
centro da cidade
BENFEITORIAS DO IMÓVEL:- Referido imóvel con-
tém como benfeitorias: um salão comercial em alve-
naria, com área de 60,00 M2, com uma ampliação em 
alvenaria com área de mais 39,00M2, totalizando em 
99,00M2, coberto com telhas de barro, forro de PVC 
e piso de cerâmica em todo seu interior, cujo salão foi 
dividido em três salas comerciantes onde funcionam 
duas Barbearias e uma Ofi cina de Conserto de Eletro-
doméstico; Uma casa residencial em alvenaria, com 
área de 120,00M2, com uma ampliação em alvenaria 
com área de mais 89,00M2, totalizando em 209,00 
M2, coberta com telhas de barro, composta de sala, 
copa, cozinha, cinco quartos, sendo dois suítes, dois 
banheiros sociais, lavanderia nos fundos e uma área 
na frente, forro de madeira e piso de cerâmica nos ba-
nheiros e na área, sendo que o restante da casa o piso 
é de taco de madeira. Casa e salão comercial em bom 
estado de conservação. Terreno todo murado, com 
portões de grade na frente. Rua Asfaltada. Proprieda-
de com energia elétrica e água servida pela Sanepar.

Corretor:
Renato Colucci
Fone 044-9.8405-3982

Ademir Gosalan Stel
Fone 044- 98447-5354

Corretor:

FIAT                                         CHECROLET

VOLKSWAGEN     VOLKSWAGEN
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AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
KARAZIAKI & BAGLIOLI LOTEAMENTO LTDA - CNPJ 41.049.476/0001-02 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 5 ÁRVORES NATIVAS ISOLADO no 
IMÓVEL CHÁCARA Nº214 SITUADA NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, MUNÍCIPIO DE 
ICARAIMA - PR.

PREFEITURA mUnIcIPAL dE ALTônIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº 035/2023 de 11 de julho 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
 Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº 35/2023 
de 11 de junho de 2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS almejando a Eventual aquisição de 
forma parcelada de materiais de chapeação e pintura para manutenção de veículos, ferramentas 
e EPIS para atender demanda da Prefeitura de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: YAMAMOTO & 
BARRETO LTDA, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, no valor total de R$ 104.991,69 (cento e quatro mil 
novecentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 162/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº 036/2023 de 11 de julho 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
 Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº 36/2023 
de 11 de julho de 2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS almejando a futura e eventual 
aquisição, de forma parcelada, serviços de plotagens, serviços gráficos e audiovisuais para 
atender demandas das diversas secretarias do município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 28.552.798 MATHEUS 
FAGUNDES SERRANO, nos lotes: 01, 02, 03 e 04 no valor total de R$ 82.790,00 (oitenta e dois 
mil setecentos e noventa reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 163/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº 038/2023 de 11 de julho 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
 Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº 38/2023 
de 11 de julho de 2023, Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
seguro para veículos da Frota da Secretaria de Saúde do Município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, nos lotes: 01, 02 e 03 no valor total de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 164/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº 037/2023 de 11 de julho 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições.
D E C R E T A
 Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº 37/2023 
de 11 de julho de 2023, almejando a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA de microempresa ou empresa 
de pequeno porte objetivando a Aquisição e Instalação de Climatizador no Pátio Rodoviário.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: BRAS FIBRAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM FIBRA DE VIDRO E METALÚRGICA LTDA-ME, 
no lote n° 1, no valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 25 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
Convocamos todos os “SÓCIOS” do GRÊMIO ESPORTIVO DER 
CRUZEIRO DO OESTE (GEDERCO), para a Assembleia Extraordinária 
a ser realizada às 9:00h do dia 19 de agosto de 2023, no Salão de 
Festas da Capela São Benedito, situada nas proximidades do Escritório 
do DER/PR, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, para deliberar quanto a 
“HOMOLOGAÇÃO DA NOVA DIRETORIA DO GRÊMIO, PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO MÊS DE JULHO/2023 e outros assuntos pertinentes 
ao GRÊMIO”.  Sua presença é muito importante para a realização desta 
Assembleia. Cruzeiro do Oeste, 25 de julho de 2023. Carlos Alberto Silva 
- Presidente do GEDERCO. 

 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2024
Consolidado

 2026  105,00
 2025  90,03
 2024  107,81
 2023  128,31
 2022  119,90
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

 29.214.750,19
 35.029.820,13
 44.946.713,36
 48.456.365,64
 43.624.650,29
 45.805.882,81

Nota:

 2026  105,00
 2025  69,28
 2024  143,56
 2023  163,90
 2022  93,72
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 1.544.840,95
 1.447.860,08
 2.373.053,75
 3.406.748,35
 2.360.194,76
 2.478.204,50

Nota:

 2026  105,00
 2025  101,67
 2024  100,39
 2023  135,93
 2022  79,29
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

 340.861,51
 270.281,17
 367.397,50
 368.842,38
 375.012,63
 393.763,26

Nota:

 2026  105,00
 2025  26,56
 2024  327,88
 2023  2,41
 2022  407,93
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

 60.895,41
 248.408,61

 5.986,86
 19.629,83

 5.213,93
 5.474,63

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2024
Consolidado

 2026  105,00
 2025  26,56
 2024  327,88
 2023  2,41
 2022  407,93
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

 60.895,41
 248.408,61

 5.986,86
 19.629,83

 5.213,93
 5.474,63

Nota:

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

 0,00
 0,00
 0,00

 5.000,00
 0,00
 0,00

Nota:

 2026  105,00
 2025  91,54
 2024  105,82
 2023  128,25
 2022  120,63
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

 27.252.783,27
 32.873.819,96
 42.162.059,29
 44.616.018,33
 40.842.095,90
 42.884.200,70

Nota:

 2026  105,00
 2025  105,00
 2024  105,00
 2023  20,17
 2022  1.232,67
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Demais Receitas Correntes

 15.369,05
 189.450,31

 38.215,96
 40.126,75
 42.133,07
 44.239,72

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2024
Consolidado

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Financeiras

 2.288,41
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Nota:

 2026  105,00
 2025  105,00
 2024  105,00
 2023  20,17
 2022  1.448,33
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes Restantes

 13.080,64
 189.450,31

 38.215,96
 40.126,75
 42.133,07
 44.239,72

Nota:

 2026  105,00
 2025  82,87
 2024  116,14
 2023  424,53
 2022  84,83
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

 3.661.584,46
 3.105.987,72

 13.185.929,50
 15.314.443,48
 12.691.016,88
 13.325.567,73

Nota:

 2026  105,00
 2025  100,00
 2024  92,86
 2023  417,60
 2022  251,42
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Operações de Crédito

 133.344,75
 335.249,93

 1.400.000,00
 1.300.000,00
 1.300.000,00
 1.365.000,00

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2024
Consolidado

 2026  105,00
 2025  108,33
 2024  124,35
 2023  47,99
 2022  270,50
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

 129.600,00
 350.568,10
 168.250,00
 209.225,01
 226.643,76
 237.975,95

Nota:

 2026  105,00
 2025  80,87
 2024  118,83
 2023  480,04
 2022  71,21
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

 3.398.639,71
 2.420.169,69

 11.617.679,50
 13.805.218,47
 11.164.373,12
 11.722.591,78

Nota:

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Deduções da Receita

-4.270.607,82
-4.941.333,32
-5.030.532,86
-5.282.059,50
-5.546.162,48
-5.823.470,60

Nota:

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Descontos Concedidos

-56.892,14
-53.609,65

-1.826,84
-1.918,18
-2.014,09
-2.114,79

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2024
Consolidado

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB

-4.204.577,31
-4.884.164,68
-5.028.706,02
-5.280.141,32
-5.544.148,39
-5.821.355,81

Nota:

 2026  0,00
 2025  0,00
 2024  0,00
 2023  0,00
 2022  0,00
 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Deduções

-9.138,37
-3.558,99

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Nota:
BRASILANDIA DO SUL   30 de junho de 
2023
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2021  2022  2023  2024  2025  2026% % % % %

 28.605.726,83
 32.742.989,90
 25.449.162,37

 25.052.425,71

 5.356.952,55
 2.541.547,50

Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primarias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 
Linha III = (I) - (II)

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Pública Consolidada Líquida (DCL)

 33.194.474,53  53.102.110,00  58.488.749,62  50.769.504,69  53.307.979,94
 37.800.557,92  56.732.642,86  62.470.809,12  55.015.667,17  57.766.450,54
 32.757.611,75  51.302.610,00  56.563.249,62  48.802.121,00  51.242.227,05

 32.118.094,43  50.422.610,00  55.803.249,62  47.905.427,25  50.300.698,61

 7.773.122,83  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91
 6.444.387,03  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91

-13,824
-13,380
-22,311

-21,999

-31,084
-60,562

-37,489
-33,371
-36,148

-36,302

 16,766
-3,194

-4,762 15,204-9,210
-9,185  13,551 -4,762
-9,300  15,903 -4,762

-9,642  16,486 -4,762

-0,990 -0,990 -0,990
-0,990 -0,990 -0,990

 7.690.564,19  5.682.463,49  6.310.032,86  6.667.559,50  7.110.239,92  7.465.751,93 35,339 -9,946 -5,362 -6,226 -4,762

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da 
Linha

 0,00  0,00  0,00 -100,00  0,00  0,00  0,00 7.266.786,42  7.266.786,42  7.266.786,42  7.266.786,42

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2021  2022  2023  2024  2025  2026% % % % %
Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primarias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 
Linha III = (I) - (II)

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Pública Consolidada Líquida (DCL)

 31.835.313,39  35.172.865,21  53.102.110,00  56.168.971,11  46.878.582,35  47.330.178,41
 36.439.673,46  40.053.471,17  56.732.642,86  59.993.094,32  50.799.323,33  51.288.689,11
 28.322.372,80  34.709.965,41  51.302.610,00  54.319.840,22  45.061.976,92  45.496.073,03

 5.961.752,49  8.236.400,95  6.657.026,35  6.456.925,59  6.270.390,19  6.089.621,69
 2.828.488,21  6.828.472,50  6.657.026,35  6.456.925,59  6.270.390,19  6.089.621,69

 27.880.844,57  34.032.332,86  50.422.610,00  53.589.983,31  44.234.004,85  44.660.124,84

-9,489 -33,764 -5,460  19,818 -0,954
-9,022 -29,400 -5,435  18,098 -0,954

-18,403 -32,34 -5,555  20,545 -0,954
-18,075 -32,506 -5,910  21,151 -0,954

-58,578  2,575  3,099  2,975  2,968
-27,617  23,725  3,099  2,975  2,968

 8.558.828,89  6.021.138,31  6.310.032,86  6.403.111,01  6.565.318,48  6.628.564,27 42,146 -4,578 -1,454 -2,471 -0,954

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 48m.

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da 
Linha

 0,00 -100,00  4,13  4,00  4,00 0,00  0,00  7.266.786,42  6.978.571,42  6.709.867,42  6.451.910,17

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as 
dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

BRASILANDIA DO SUL   30 de junho de 2023 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2022  2022

Metas
Previstas

(a) (b)

Metas
Realizadas

Variação

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-7.790.771,47

-6.394.998,11

-6.999.347,07

-6.989.953,25

 3,214

 38.655.246,00

 41.083.946,00

 39.533.446,00

 3,032

 3,222

 3,101

 33.194.474,53

 34.084.598,93

 32.260.247,89

 32.543.492,75

 2,603

 2,530

 2,673

 2,552

-19,01

-16,54

-17,04

-17,68

 137,61

 129,79

 137,94

 132,73

 111,45

 108,31

 114,44

 109,27

Receita Total  40.985.246,00

-878.200,00

Dívida Pública Consolidada Líquida (DCL)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Resultado Nominal

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I - II)  594.955,14

 0,00

 0,00

 0,00

 3.902.839,53

 7.773.122,83

-0,069

 0,306

 0,610

 6.444.387,03  0,505

-283.244,86

 3.902.839,53

 7.773.122,83

 6.444.387,03

-0,022

 0,306

 0,610

 0,505

-67,75

 0,00

 0,00

 0,00

-2,95

 13,10

 26,10

 21,64

-0,95

 13,10

 26,10

 21,64

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha  7.079.654,42  7.079.654,42  0,00  0,00 0,555  0,555 23,77  23,77

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 47m.

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta 
no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas 
as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não 
devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do 
RPPS no cálculo abaixo da linha.

Parâmetros Valor Previsto

PIB Nominal

 2022  2022

Receita Corrente Líquida - RCL

Valor Realizado
R$ 1,00

 30.088.486,81 34.886.212,34

 1.275.024.000,00  1.293.130.000,00

BRASILANDIA DO SUL   30 de junho de 2023 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Frustação de Arrecadação  300.000,00  300.000,00Decreto de Contingenciamento de Despesas

 300.000,00  300.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 300.000,00  300.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 52m.
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

RECEITAS DESPESAS

 34.673.639,68  34.673.639,68  Receitas Correntes
-1.739,85 -1.739,85  Receitas Correntes - Descontos 

Concedidos
-4.789.243,83 -4.789.243,83  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
 2.028.363,60  2.028.363,60    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-1.739,85 -1.739,85    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Descontos Concedidos

 323.950,00  323.950,00    Contribuições
 4.768,45  4.768,45    Receita Patrimonial

 32.257.061,48  32.257.061,48    Transferências Correntes
-4.789.243,83 -4.789.243,83    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 59.496,15  59.496,15    Outras Receitas Correntes

 27.490.446,00DESPESAS CORRENTES
 10.816.250,01  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 550.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 16.124.195,99  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  2.392.210,00
 29.882.656,00  29.882.656,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  2.392.210,00
  Receitas de Capital  8.251.290,00

  Receitas de Capital  300.000,00

  Receitas de Capital  500.000,00

  Receitas de Capital  1.200.000,00

  Receitas de Capital  950.000,00

    Operações de Crédito  1.200.000,00

    Operações de Crédito  500.000,00

    Operações de Crédito  480.000,00

    Alienação de Bens  150.000,00

    Transferências de Capital  950.000,00

    Transferências de Capital  300.000,00

    Transferências de Capital  7.621.290,00

 13.413.500,00DESPESAS DE CAPITAL
 12.413.000,00  INVESTIMENTOS

 1.000.500,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  180.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 13.593.500,00  13.593.500,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  29.882.656,00 DESPESAS CORRENTES  27.490.446,00

RECEITAS DE CAPITAL  11.201.290,00 DESPESAS DE CAPITAL  13.413.500,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  41.083.946,00  41.083.946,00TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

CAMARA MUNCIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.659.000,00  40.500,00  1.699.500,00

SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENAÇÃO GERAL - SG  355.650,00  30.000,00  385.650,00

COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC
COORDENAÇÃO GERAL - COMDEC  3.000,00  3.000,00

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
COORDENAÇÃO GERAL - CCI  67.150,00  2.000,00  69.150,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COORDENAÇÃO GERAL - PGM  276.300,00  1.500,00  277.800,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL - SAP  1.163.495,00  35.000,00  1.198.495,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL - SF  517.800,00  5.000,00  522.800,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL - SPC  633.500,99  7.000,00  640.500,99

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO  3.714.750,01  1.762.999,99  5.477.750,00
COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO  183.450,00  4.000,00  187.450,00
COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZER  229.050,00  3.000,00  232.050,00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
COORDENAÇÃO GERAL - SMAS  496.000,00  18.500,00  514.500,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
COORDENAÇÃO GERAL - SMVO  6.403.350,00  7.551.000,00  13.954.350,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA  873.000,00  1.085.500,00  1.958.500,00

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO
COORDENAÇÃO GERAL - SMCP  273.300,00  5.500,00  278.800,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  1.466.000,00  1.003.000,00  2.469.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  1.031.000,00  745.000,00  1.776.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  46.000,00  46.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO  2.000,00  2.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
COORDENAÇÃO GERAL - FMS  7.798.000,00  801.000,01  8.599.000,01

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA

 462.650,00  288.000,00  750.650,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI
COORDENAÇÃO GERAL - FMDPI  16.000,00  25.000,00  41.000,00

 27.490.446,00  13.413.500,00  41.083.946,00
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Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2024

 2026 2025 2024 2023 2022 2021
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  29.214.750,19  35.029.820,13  44.946.713,36  48.456.365,64  43.624.650,29  45.805.882,81

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.544.840,95  1.447.860,08  2.373.053,75  3.406.748,35  2.360.194,76  2.478.204,50

Contribuições  340.861,51  270.281,17  367.397,50  368.842,38  375.012,63  393.763,26

Receita Patrimonial  60.895,41  248.408,61  5.986,86  19.629,83  5.213,93  5.474,63

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  27.252.783,27  32.873.819,96  42.162.059,29  44.616.018,33  40.842.095,90  42.884.200,70

Demais Receitas Correntes  15.369,05  189.450,31  38.215,96  40.126,75  42.133,07  44.239,72

Receitas de Capital  3.661.584,46  3.105.987,72  13.185.929,50  15.314.443,48  12.691.016,88  13.325.567,73

Operações de Crédito  133.344,75  335.249,93  1.400.000,00  1.300.000,00  1.300.000,00  1.365.000,00

Alienação de Bens  129.600,00  350.568,10  168.250,00  209.225,01  226.643,76  237.975,95

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  3.398.639,71  2.420.169,69  11.617.679,50  13.805.218,47  11.164.373,12  11.722.591,78

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.270.607,82 -4.941.333,32 -5.030.532,86 -5.282.059,50 -5.546.162,48 -5.823.470,60

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -56.892,14 -53.609,65 -1.826,84 -1.918,18 -2.014,09 -2.114,79

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.204.577,31 -4.884.164,68 -5.028.706,02 -5.280.141,32 -5.544.148,39 -5.821.355,81

Outras Deduções -9.138,37 -3.558,99  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  28.605.726,83  58.488.749,62 53.102.110,00 33.194.474,53  50.769.504,69  53.307.979,94

Comentários
-
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PREFEITURA mUnIcIPAL dE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 119/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 119/2022
Processo Administrativo nº 085/2022
Pregão Eletrônico nº 053/2022
Homologação em 21/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: D. LIMA DA SILVA EIRELI
CNPJ: 12.497.508/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO DIVERSOS, A 
FIM DE DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA PADARIA MUNICIPAL. OS PRODUTOS 
SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I.”
CLAUSULA PRIMEIRA:
1. As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16141 339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTIC 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°119/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 21/09/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA:
 O Presente Termo Aditivo do contrato 119/2022, passa ter como seu representante legal, o 
sr.  JEAN CARLOS DA SILVA, brasileiro, maior, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
080.493.129-17, residente a domiciliado na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, conforme 
consta na 4ª alteração do ato constitutivo e consolidação da empresa em 27/09/2022.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/07/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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LEI N.º 813/2023 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei 
orçamentária do Município de Brasilândia do Sul para o exercício 
financeiro de 2024 e dá outras providências. 

 
CAPÍTULO I 

Das Diretrizes Gerais 
 
 Art. 1º. Fica estabelecido, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais e 
as específicas para a elaboração e execução da lei orçamentária do Município de Brasilândia do 
Sul para o exercício financeiro de 2024, de conformidade com os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Complementar n.º 
173/2020 de 27 de maio de 2020. 
 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias 

 
 Art. 2º. As diretrizes orçamentárias compreendem a seguinte 
estrutura: 
  

I -  Das Diretrizes Gerais; 
  
II -  Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias; 
  
III -  Das Receitas; 
  
IV - Das Despesas; 
  
V - Das Despesas com Pessoal; 
  
VI - Da Gestão Patrimonial; 
  
VII - Das Prioridades e Metas da Administração Pública 

Municipal; 
  
VIII -  Das Metas Fiscais; 
  
IX -  Dos Riscos Fiscais; 
  
X -  Do Orçamento da Administração Direta; 
  
XI -  Dos Fundos Especiais 
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XII - Das Disposições Gerais e Finais. 
 

 Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
 I – programa: o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos previstos no plano plurianual; 
 
 II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação 
governamental; 
 
 III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; e 
 
 IV - operação especial: as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações governamentais, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
 § 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 
 
 § 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, unicamente para especificar em sua ação governamental, as metas a 
que se propõe atingir durante a sua execução. 
 
 § 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 
 
 § 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações 
especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas ações e/ou metas físicas. 
 
 Art. 4º. A proposta orçamentária discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da 
despesa e das modalidades de aplicação. 
 
 § 1º - As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
 
 I - Despesas Correntes; e 
 
 II - Despesas de Capital. 
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 § 2º - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte 
detalhamento: 
 
 I - pessoal e encargos sociais; 
 
 II - juros e encargos da dívida; 
 
 III - outras despesas correntes; 
 
 IV - investimentos; 
 
 V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à 
constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
 
 VI - amortização da dívida. 
 
 § 3º - Na especificação das modalidades de aplicação será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 
 
 I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
 
 II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e 
 
 III - Aplicações Diretas. 
 
 Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
conterá: 
 
 I - os poderes e órgãos que integrarão a proposta orçamentária, de 
forma atender os princípios da unidade e universalidade; 
  
 II - a origem das fontes de recursos que financiará o orçamento; 
 
 III - a demonstração da distribuição da despesa aos órgãos e 
unidades que compõe a proposta orçamentária; 
 
 IV - a demonstração da previsão da despesa por função de governo; 
 
 V - a demonstração da previsão da despesa por categoria econômica 
e por natureza; 
 
 VI - a demonstração da previsão de aplicação de impostos e despesa 
na manutenção e desenvolvimento do Ensino, conforme Artigo 212 da Constituição Federal; 
 
 VII - a demonstração da previsão dos recursos vinculado ao Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de conformidade com a Emenda Constitucional nº.  53, de 19 de Dezembro 
de 2006,  e alterações posteriores, Lei nº 14.113/2020 e Decreto nº 10.656/21;  
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 VIII - a demonstração da previsão de aplicação de recursos na saúde 
pública, conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000; 
 
 IX - a demonstração da previsão de gasto com pessoal conforme 
disposto nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000; 
 
 X - a demonstração do orçamento de capital de forma a demonstrar a 
regra ouro, conforme artigo 12, § 2º da Lei Complementar n.º 101/2000. 
 
 XI – a demonstração da previsão do OCA – Orçamento da Criança e 
Adolescentes, nos termos desta Lei e dos procedimentos exigidos na Instrução Normativa n.º 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 Art. 6º. A proposta orçamentária do Município, consolidando todos 
os seus poderes e órgãos, incluindo o orçamento fiscal e da seguridade social, compor-se-á de: 
  
 I - Mensagem; 
 
 II - Projeto de lei orçamentária; 
 
 III - Tabelas explicativas da receita e despesas; 
 
 IV - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções 
de governo; 
 
 V - Quadro demonstrativo da receita e despesa, por categorias 
econômicas; 
 
 VI - Legislação da Receita; 
  
 VII - Anexo demonstrativo da compatibilidade da programação do 
orçamento com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da LDO; 
 
 VIII - Quadros das dotações por órgãos do governo e da 
administração, na forma dos anexos 6 a 9 da Lei 4.320/64; 
 
 IX - Plano de aplicação dos fundos especiais; 
 
 X - Descrição sucinta da competência de cada unidade administrativa 
e respectiva legislação pertinente. 
 

Art. 7º. O Orçamento Geral do Município abrangerá os poderes e 
órgãos da administração direta, em cumprimento ao princípio da universalidade. 
 

Art. 8º. Na elaboração da proposta orçamentária, as receitas e 
despesas serão orçadas segundo as disposições desta Lei, podendo ainda ser corrigidas, se 
necessário, durante a execução orçamentária, através de ato próprio do Poder Executivo, até o 
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limite mensal da inflação verificada no período compreendido entre o mês seguinte de sua 
elaboração até o mês de novembro de 2024. 

 
 Art. 9º. O Poder Executivo explicitará no Projeto de Lei da  
proposta, o índice de inflação que poderá corrigir a previsão orçamentária. 

 
CAPÍTULO III 

Das Receitas 
 
 Art. 10. Na estimativa das receitas observará as normas técnicas e 
legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativos de sua 
evolução nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, da previsão do exercício de 2023 e da projeção 
para os exercícios de  2024, 2025 e 2026 e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 
 Parágrafo Único - A concessão de benefícios fiscais de caráter não 
geral serão considerados na previsão da receita orçamentária de forma assegurar o cumprimento 
das metas fiscais previstas para o exercício.  
 
 Art. 11. A estimativa da renúncia de receita prevista no Anexo de 
Metas Fiscais deverá ser demonstrada através de anexo próprio na proposta orçamentária, o 
seguinte: 
 
 I - a margem para concessão de renúncia de receita; 
 
 II - a descrição dos atos legais que fundamentam a renúncia de 
receita; 
 
 III - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita constante da previsão orçamentária.  
       
 Art. 12. No projeto de lei orçamentária, o montante previsto para as 
receitas de operações de crédito não poderá ser superior aos das despesas de capital. 
 
 Art. 13. O Poder Executivo aperfeiçoara a aplicação da legislação 
tributária, objetivando promover a justiça fiscal do Município e assegurar o cumprimento das 
metas fiscais. 
 

CAPÍTULO IV 
Das Despesas 

 
 Art. 14. A previsão da despesa será orçada segundo os preços e 
custos correntes, vigentes durante a sua elaboração, e seja compatível com as prioridades e metas 
previstas na presente Lei, em especial o estabelecido no Anexo das Metas Fiscais. 
  
 Art. 15. Os critérios para distribuição dos recursos para os órgãos e 
os poderes do município obedecerão prioritariamente às despesas com pessoal e seus encargos 
sociais, serviços da dívida, outras despesas de custeio administrativo operacional e precatório 
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judiciais, após poderão ser programados recursos ordinários para atender despesas de capital. 
 
 Art. 16. A proposta orçamentária conterá dotação para reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor não inferior 
ao percentual de 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício, 
destinada ao atendimento de riscos fiscais como Despesas Judiciais Extraordinárias e outros 
passivos contingentes. 
 Art. 17. Durante a execução orçamentária os atos que resultarem na 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
não prevista no orçamento, exigir-se-á o seguinte: 

 I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário nos 
exercícios de 2024, 2025 e 2026 e das premissas e metodologia de cálculo utilizado; 

 II – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, tenha  compatibilidade com o 
plano plurianual e com esta Lei. 

 Art. 18. As despesas correntes derivadas de leis ou atos 
administrativos, que fixem para o Município a obrigação legal de sua execução, por um período 
superior a dois exercícios deverão estar instruídas das exigências estabelecida no Inciso I do 
Artigo anterior, pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa e 
acompanhado de comprovação de que não afetará as metas de resultados fiscais. 

 § 1º. Será considerado aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado, que ultrapasse um período superior a dois exercícios. 

 § 2º. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do 
Artigo 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações 
posteriores. 

 Art. 19. A Administração Direta do Município é autorizada a 
promover as alterações e adequações de suas estruturas administrativas, com objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços 
públicos, desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPÍTULO V 
Da Despesa Com Pessoal 

 
 Art. 20. Em virtude do advento da Lei Complementar Federal n.º 
173, de 27 de maio de 2020, deverão os poderes observar as exigências estabelecidas no Artigo 8º 
daquela lei, cuja abrangência se aplica a todos os artigos deste capítulo. 
 § Único – Tendo em vista o contido nos §§ primeiro e segundo do 
artigo 8º da lei nº 173, as vedações expressas nos incisos II, IV, VII e VIII, serão permitidas, desde 
que observadas às orientações ali estabelecidas. 
 
 Art. 21. A Administração Direta obedecerá rigorosamente os limites 
estabelecidos para as despesas com pessoal, e as seguintes condições: 
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 I – Caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite prudencial, ou 
seja, o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) do limite correspondente a cada Poder, até 
que comprove o retorno nos relatórios fiscais do quadrimestre seguinte, ficam proibidos os 
seguintes atos: 
 a) - conceder qualquer tipo de vantagens que aumente a despesa; 
 
 b) - conceder gratificação a qualquer título; 

 
c) – aumento salarial, salvo se for em decorrência de sentença 

judicial, de lei ou contrato, ressalvada a revisão geral anual; 
 

d) - criar cargo, emprego ou função; 
 

e) - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
 f) - preencher cargo público; 
 

g) - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada para 
repor servidores que se aposentarem ou falecerem das áreas de educação, saúde e de utilidade 
pública; 

h) - contratar horas extras; 
 
i) - conceder promoções e os avanços previstos no plano de carreira. 

 
 II - Se a despesa total com pessoal de cada Poder ou órgão 
ultrapassar os limites máximos definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo das 
medidas previstas no Inciso I deste artigo, o excedente terá que ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
seguintes providências: 
 a) – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos 
em comissão e função de confiança; 
 
 b) – exoneração dos servidores não estáveis; 
 c) - perda de cargo de servidor estável, nos termos e condições 
estabelecidas na Constituição Federal. 
 
 Art. 22. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados 
conceder vantagens ou aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de 
estrutura de carreira, a admissão de pessoal a qualquer título, condicionado as seguintes 
exigências: 
 
 I – comprovação de que a despesa com pessoal não esteja 
extrapolando limite de alerta, ou seja, o percentual de 90% (noventa por cento) dos limites para 
cada poder, estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
 II – declaração expressa do ordenador de despesa de cada poder, que 
a projeção da despesa ao longo dos 12 (doze) meses não ultrapassará percentual de que trata o 
inciso anterior. 
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 III – demonstrativo da estimativa do impacto na previsão 
orçamentária nos exercícios de 2024, 2025 e 2026, e a origem dos recursos para o custeio da 
despesa. 
 
 IV – se houver prévia dotação suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
  
 Parágrafo Único - Exclui-se das exigências estabelecidas neste 
artigo, a despesa obrigatória de caráter continuado decorrente da revisão geral dos servidores, 
prevista no Artigo 37, X, da Constituição Federal, que tem por finalidade a recomposição do poder 
aquisitivo dos vencimentos defasados em razão da inflação, nos termos do Artigo 17, § 6º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, cuja autorização será estabelecida em lei especifica. 
 
 Art. 23. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados a 
promover as alterações e adequações na legislação de pessoal e nas estruturas dos quadros de 
pessoal, com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais 
e na prestação de serviços públicos, desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
     

CAPÍTULO VI 
Da Gestão Patrimonial 

 
 Art. 24. As disponibilidades de caixa do Município, incluindo a 
administração direta e indireta, serão obrigatoriamente depositadas em instituições financeiras 
oficiais. 
 Parágrafo Único: Poderão transitar em outras instituições financeiras 
os valores relativos à “Folha de Pagamento” do funcionalismo municipal, através de acordo 
firmado entre as partes, obedecendo à legislação pertinente. 
 
 Art. 25. O produto de alienação de bens e direitos que integram o 
Patrimônio Municipal deverá ser aplicado obrigatoriamente em despesas de capital, de forma a 
preservar o Patrimônio Público. 
 
 Art. 26. Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 45 da Lei 
Complementar n.º 101/2000, os projetos em andamento por ocasião do encaminhamento desta 
LDO estão especificados no Relatório contido no Anexo III desta Lei.  
 

CAPÍTULO VII 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

  
Art. 27. Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição 

Federal, as prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 
2024 são especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
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Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir e 
alterar ações governamentais prioritárias, bem como o produto, a meta física e os valores a fim de 
compatibilizar o planejamento orçamentário e assegurar o equilíbrio das contas públicas.         
 

CAPÍTULO VIII 
Das Metas Fiscais 

 
 Art. 28. Nos termos dos §§ 1º e 2º do Artigo 4º da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido no Anexo II as Metas Fiscais em 
conformidade com os Demonstrativos de I a IX da presente Lei, que compreenderá: 
 
 I – Demonstrativo I – Metas Anuais; 
 
 II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior; 
 
 III – Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
    IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 
 
 V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos; 
 
  VI - Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
do RPPS; 
 
 VII - Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita; 
 
 VIII - Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado; 
 
 IX – Demonstrativo IX - Memória e Metodologia de Cálculos das 
Metas Anuais de Receita, Despesa, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida 
Pública. 
 
 § 1º - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como 
indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as 
determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2024 ao Legislativo Municipal. 
 
 § 2º - Após a aprovação legislativa da previsão orçamentária, o 
Anexo II que trata das metas fiscais poderá ser reformulado, mediante lei, objetivando adequar as 
alterações advindas de mudanças na legislação tributária, financeira e orçamentária que venham 
ser promovidas pelo Governo Federal no decorrer do exercício, ou resultantes do comportamento 
da economia nacional, sem prejuízo das metas estabelecidas. 
 Art. 29. O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública 
perante a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal, até o 
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final dos meses de maio e setembro de 2024 e no mês de fevereiro de 2025, a avaliação em 
relatórios quadrimestrais das metas fiscais estabelecidas e executadas. 
 Art. 30. Se verificado ao final do bimestre que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os 
Poderes Legislativo e Executivo promoverão por ato próprio e nos montantes estabelecidos em 
Decreto do Executivo, a limitação de empenhos e movimentação financeira segundo os seguintes 
critérios: 
 
 I – redução na mesma proporção entre o previsto e a expectativa de 
receita, nas despesas e transferências, excluídas: 
 
 a) as de pessoal e seus encargos patronais; 
 
 b) ao pagamento dos serviços da dívida; 
 
 c) as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 
Município (saúde, educação, assistência social, criança e adolescente, precatórios e serviços de 
utilidade pública); 
 
 d) as decorrentes de convênios, acordo e ajustes firmados com o 
Governo Federal e Estadual; 
 
 e) das obras em andamento. 
 
 II – vedação de empenhos que se destinem a:  
 
 a) inicio de obras e instalações, inclusive as destinadas a 
conservação e adaptação de bens imóveis; 
 
 b) aquisição de bens imóveis por compra, desapropriação ou dação; 
 c) aquisição de equipamentos e material permanente, exceto 
destinado às atividades que constituem obrigações constitucionais; 
 
 d) abertura de créditos especiais que envolvam recursos próprios; 
 e) demais despesas que poderão ser evitadas que não venham causar 
implicações de ordem legal. 
 
   § 1º. As hipóteses indicadas nas alíneas “a” e “d” do inciso II deste 
artigo são meramente indicativas, cabendo ao ordenador da despesa decidir sobre aquelas cuja 
vedação cause menos impacto à população e ao funcionamento de atividades e projetos em 
execução. 
 
 § 2º. No caso de restabelecimento da receita prevista ou do 
cumprimento das metas fiscais, a execução retornará a normalidade. 
 

CAPÍTULO IX 
Dos Riscos Fiscais 
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 Art. 31. As possíveis despesas contingenciais e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas, estão avaliados no Anexo IV que trata dos Riscos Fiscais, em 
cumprimento ao § 3º do Artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 
   

CAPÍTULO X 
Do Orçamento da Administração Direta 

 
 Art. 32. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira 
do Município, procederá a seleção das prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, a serem 
incluídas no Projeto de Lei do Orçamento Anual, podendo, se necessário, incluir programas não 
previstos, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo e entidades internas e 
externas. 
 
 Art. 33. O total da despesa da Câmara Municipal não poderá 
ultrapassar os limites do Artigo 29-A, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 25. 
 
 Parágrafo único – Os repasses do Poder Executivo a Câmara 
Municipal, para as despesas com pessoal e subsídio dos Vereadores, será em consonância com os 
dispositivos da Lei Complementar n.º 101 e da Emenda Constitucional n.º 25. 
 
 Art. 34. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos conforme dispõe o Artigo 212 da Constituição Federal, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo aplicar 70% (setenta por cento) dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na remuneração dos profissionais que atuam no 
magistério, em efetivo exercício de suas atividades na educação básica, conforme estabelece a 
Emenda Constitucional n.º 53/2006, Lei nº 14.113/2020 e Decreto nº 10.656/21; 
 
  Art. 35. Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicará 
no mínimo o percentual de 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, em conformidade 
com as orientações aprovada pela Resolução n.º 322, de 08 de maio de 2003, do Conselho 
Nacional de Saúde. 
   

Parágrafo Único - Os recursos transferidos pelo Ministério da 
Saúde para o custeio do Sistema Único de Saúde - SUS, para o desenvolvimento das ações e 
serviços públicos de saúde não integram o cálculo de que trata este artigo.  
 
 Art. 36. A contratação de serviços de consultoria tem por finalidade 
a execução de atividades complexas não desempenhadas por servidores dos Poderes Legislativo e 
Executivo ou para desempenho técnico de serviços necessários ao cumprimento de exigências 
legais que requerem certo grau de complexidade, publicando-se no órgão oficial do Município o 
extrato do contrato, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações posteriores. 
 

Art. 37. O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar n.º 101, 
de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
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Parágrafo Único – Não se considera como substituição de 
servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem área de competência legal dos órgãos da administração direta, na forma da 
legislação pertinente; 

 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal da administração direta, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto total ou parcialmente; 

 
III – não caracterizem relação direta de emprego.  

   
 Art. 38. O Poder Executivo é autorizado celebrar convênios, 
acordos, ajustes ou congêneres, conforme legislação pertinente, objetivando contribuir para o 
custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, desde que haja interesse do 
Município ou alguma forma de ressarcimento. 
 
 Art. 39. O Executivo Municipal poderá firmar termo de convênio 
com entidades ou entes federados que realizem ações, projetos e programas em parceria com o 
Município, mediante concessão de recursos financeiros a título de subvenções sociais ou 
contribuições, que atuam nas áreas de educação, saúde, assistência social, criança e adolescente, 
cultura e turismo, para atendimento de despesas de custeio, conforme disposto no § 3º do artigo 12 
e nos artigos 16 e 17 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que atendam as seguintes 
exigências: 
  
 I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e 
continuada; 
 
 II – possuam título de utilidade pública; 
 
 III – sejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência 
Social; 
 
 IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial; 
 
 V  - atendam aos dispositivos das Leis n.ºs 13.019 de 31/07/2014 e 
13.204 de 14/12/2015(marco regulador do terceiro setor), onde couber. 
 
 
 Art. 40. A transferência de recursos financeiros às entidades de 
caráter beneficentes, educacionais, comunitárias, assistenciais, culturais, esportivas e associativas, 
a título de contribuição ou auxílio, inclusive de repasse financeiro a titulo de anuidade, deverá 
cumprir com as seguintes exigências: 
 
 I – Tenham diretoria eleita e com plenos direitos estatutários; 
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 II – possuam título de utilidade pública; 
 
 III – não tenha finalidade lucrativa; 
  
 IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial. 
 
                                             Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo e no artigo anterior, a concessão de recursos financeiros deverá ser autorizada por lei 
específica, bem como estar prevista dotação no orçamento anual ou através de créditos adicionais. 
 Art. 41. As autorizações para abertura de créditos suplementares na 
lei orçamentária anual serão estabelecidas no percentual de cinqüenta por cento sobre o valor total 
da despesa consignada para cada um dos Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do art. 165, 
§ 8º, da Constituição Federal, compreendendo o reforço de dotação ou a inclusão de fontes de 
recursos, respeitada a vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação. 

 § 1º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício 
financeiro de 2024, abrangerão também nas leis orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de  
Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 § 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.  

 § 3º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a projetos e 
atividades relacionados à infância e à adolescência não poderão ser cancelados para dar cobertura a 
créditos adicionais suplementares de programas de outras áreas de atuação. 

 § 4º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a programas da 
criança e adolescência somente poderão ser cancelados para o reforço ou abertura de créditos 
adicionais especiais de outro programa da mesma área de atuação. 

 § 5º - No decorrer da execução orçamentária o Poder Legislativo e 
Executivo poderão alterar a modalidade de aplicação, por ato próprio de cada poder, de forma 
atender a destinação da despesa pública, em conformidade com o Plano de Contas da Despesa 
Pública estabelecida pela Secretaria de Tesouro Nacional. 

 Art. 42. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município 
encaminhará a Secretaria Geral e Gestão Fiscal, até 30 de julho do corrente ano, a relação dos 
débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária do 
exercício vindouro, devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da 
Constituição Federal, especificando: 
 I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
 
 II - número do precatório; 
 
 III - tipo da causa julgada; 
 
 IV - data da autuação do precatório; 
 
 V - nome do beneficiário; 
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 VI - valor do precatório a ser pago; 
 
 VII - data do trânsito em julgado; e 
 
 VIII - número da vara ou comarca de origem. 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Fundos Especiais 

 
 Art. 43. Os Fundos Municipais terão contabilidade centralizada na 
Contabilidade do Executivo Municipal e integrará a proposta orçamentária da Administração 
Direta e conterá plano de aplicação que explicitará: 
 
 I - As fontes dos recursos financeiros classificados nas categorias 
econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital; 
 II - As aplicações, onde serão discriminadas: 
 a) os projeto e atividades que serão desenvolvidas através do Fundo; 
 b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações, 
classificadas sob as Categorias Econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital; 
 III – Movimentação bancária em conta especial e vinculada ao 
respectivo Fundo, devidamente separado das demais contas mantidas pelo Executivo Municipal. 
 
 Art. 44. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em cumprimento das disposições da Instrução Normativa n.º 36/2009 do Tribunal de 
Contas do Estado Paraná, estabelecerá programação na proposta orçamentária do OCA – 
Orçamento da Criança e do Adolescente, com codificação reservada para identificar os projetos, 
atividades, operações especiais e das fontes de recursos, objetivando demonstrar de forma clara e 
objetiva, os recursos a serem utilizados na execução de políticas públicas para o atendimento ao 
princípio da absoluta prioridade à criança e ao adolescente. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Gerais e Finais 

 Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 
 Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos 
à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
 Art. 46. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será 
elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo Municipal até a data de 15 de 
agosto de 2023, para compor o Projeto de Lei do Orçamento Geral do Município, nos termos da 
legislação pertinente e no limite estabelecido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de 
fevereiro de 2000. 
 
 Art. 47. A proposta do Orçamento Geral do Município será 
encaminhada pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo até a data de 31 de outubro de 
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2023(conforme Lei 411/2009), para ser apreciada e deliberada nos termos da legislação em vigor, 
devendo ser devolvida para sanção até 15 de dezembro de 2023.  
 
 Parágrafo Único - As emendas ao projeto de lei do orçamento 
somente podem ser aprovadas caso; 
 
 I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com as disposições 
desta lei, inclusive com o Anexo de Metas Fiscais; 
 
 II - estejam em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
em especial a capacidade orçamentária e financeira do Município; 
 
 III - sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões. 
 
 Art. 48. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Poder Executivo tomará as seguintes providencias: 
 
 I - Estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, nos termos do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
 II - Desdobrará em metas bimestrais de arrecadação as receitas 
previstas no orçamento anual, e demais exigências estabelecidas no Artigo 13 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
 III – Determinará o desdobramento da Despesa Orçamentária, de 
forma a estabelecer o QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária. 
 
 Art. 49. Em ocorrendo situações de pandemia ou outro fato de 
natureza relevante, devidamente reconhecido por autoridades superiores, o Administrador fará 
constar na Lei do Orçamento Anual – LOA 2024, artigo autorizando alterações orçamentárias por 
Decretos de abertura de créditos suplementares e/ou extraordinários, utilizando-se de recursos 
próprios ou de repasses recebidos de outras esferas, visando maior agilidade em caso de alterações 
orçamentárias relacionadas ao assunto, dispensando a necessidade de Lei Municipal específica. 
 
 Art. 50. Por ocasião da elaboração do instrumento do Orçamento 
Anual – LOA 2023, o mesmo já deverá trazer os valores referentes a remuneração do décimo 
terceiro subsidio e de 1/3 de férias regulamentares, aos agentes políticos, nos termos da Lei 
Municipal n.º 690/2017 de 15/12/2017. 
 
 Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                         PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 25 de julho de 2023. 

 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA mUnIcIPAL dE cAFEZAL dO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 274/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA:  NOMEIA BENEDITO CASSIO SANTOS SILVA PARA O 
CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL III, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a 
Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas 
alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022; 
o Edital nº 034/2022, de 19 de julho de 2022 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 019/2023, de 12 de julho de 2023 – 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de agosto de 2023, o Sr. BENEDITO 
CASSIO SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 
46.870.919-8 SSP/SP e CPF sob nº 064.051.369-73, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA 
– NÍVEL III – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com remuneração inicial de 
R$ 1.370,00 (um mil e trezentos e setenta reais), de conformidade com 
a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas 
alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 31 de 
janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período no interesse 
da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 275/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA:  NOMEIA RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO PARA O 
CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL III, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a 
Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas 
alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - 
PSS, aberto através do Edital nº 025/2022, de 27 de junho de 2022; 
o Edital nº 034/2022, de 19 de julho de 2022 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital nº 019/2023, de 12 de julho de 2023 – 
Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de agosto de 2023, o Sr. RAFAEL 
HENRIQUE JESUS PORTILHO, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/
RG sob n.º 8.772.548-4 SSP/PR e CPF sob nº 060.371.079-47, 
sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com 
remuneração inicial de R$ 1.370,00 (um mil e trezentos e setenta 
reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 31 de 
janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período no interesse 
da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através 
da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 276/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 198/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR JEAN CARLOS DA 
SILVA SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 
2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de julho de 2024, o prazo da vigência 
da Portaria n° 198/2022, de 18 de julho de 2022, que nomeou o 
Servidor JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS, inscrito na CI/RG sob 
nº 13.005.052-2/PR e CPF sob nº 091.788.319-54, para o Cargo 
de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO – 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 21 de julho de 2023.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 277/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 199/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PAULO DE SOUZA 
JUNIOR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 
2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de julho de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 199/2022, de 18 de julho de 2022, que nomeou o Servidor 
PAULO DE SOUZA JUNIOR, inscrito na CI/RG sob nº 14.982.475-8/PR 
e CPF sob nº 072.154.809-17, para o Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 21 de julho de 2023.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 278/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 197/2022, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FÁBIO AURELIANO 
DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 
2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de julho de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 197/2022, de 18 de julho de 2022, que nomeou o Servidor 
FÁBIO AURELIANO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 14.177.557-
0/PR e CPF sob nº 099.572.039-83, para o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 21 de julho de 2023.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 282/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 204/2022, 
QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ADRIANA 
CREMONEZI OLMO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 033/2022, de 15 de julho de 
2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 29 de julho de 2024, o prazo da vigência 
da Portaria n° 204/2022, de 29 de julho de 2022, que nomeou a 
Servidora ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, casada, inscrita 
na CI/RG n.º 5.859.111-4/PR e CPF sob nº 787.459.189-53, no cargo 
de Provimento Temporário de ASSISTENTE SOCIAL – 40 horas, para 
atuar no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, com 
lotação na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de julho de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

                                 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de consultas, exames/procedimentos de apoio e 
diagnóstico e cirurgias na especialidade de Oftalmologia, conforme editais de chamamento 
público nº 001/2023, nº 002/2023 e nº 003/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

049/2023 anexo. Em 25 de julho de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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Exercício:  2024

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001
01 CAMARA MUNCIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Legislativa Municipal

Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Função:

Sub-Função:

01
031

1000

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente : EDVAR VEIGA BRITO  CPF:280.983.079-72

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 875.000,001 2001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.050.000,001 2002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001
01 CAMARA MUNCIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Preceder ao pagamento de débitos previdenciários da Câmara Municipal junto ao INSS que fora confessados 
e parcelados

Função:

Sub-Função:

28
843

2050

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 500,001 1 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Dívidas Previdenciárias do Poder Legislativo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SG001
02 SECRETARIA DE GOVERNOÓrgão :

www.elotech.com.br 30/06/2023 Página: 1Exercício:  2024

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
122

1050

Administração
Administração Geral

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 540.500,001 2003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - COMDEC001
03 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDECÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Ações de Combate a Desastres, Enchentes e Alagamentos

Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos naturais e também situações de 
normalidade, executando atividades preventivas para fortalecer as medidas destinadas a enfrentar desastres 
naturais.

Função:

Sub-Função:

06
182

2053

Segurança Pública
Defesa Civil

Gerente : ULISSES CAVALCANTE  CPF:307.742.509-25

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos 
naturais e também situações de normalidade, executando atividades preventivas para 
fortalecer as medidas destinadas a enfrentar desastres naturais.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 3.000,001 2308 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Defesa Civil

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - CCI001
04 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04
124

Administração
Controle Externo
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Controle Interno

Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle Interno, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

1053

Gerente : SUELI APa DE OLIVEIRA DA SILVA  CPF:613.959.609-25

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle 
Interno, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 77.500,001 2005 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Sistema de Controle Interno

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - PGM001
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
122

1050

Administração
Administração Geral

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 366.500,001 2004 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manut. da Procuradoria Geral do M

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SAP001
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04
122

Administração
Administração Geral
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

1050

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.140.100,001 2006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Secretaria Geral de Administração

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SAP001
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Especial

Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais que venha assumir, 
conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da 
Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.

Função:

Sub-Função:

06
122

2052

Segurança Pública
Administração Geral

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos 
Especiais que venha assumir, conforme exigências previstas na legislação 
pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da Federação, contribuição 
com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 150.000,001 2027 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Segurança Pública e Monitoramento

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SF001
07 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Função: 04 Administração
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Financeira Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Sub-Função: 123
1051

Administração Financeira

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 668.000,001 2008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SPC001
08 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
121

1050

Administração
Planejamento e Orçamento

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 931.700,001 2007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades de Planejamento e Coordenação

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

12
361

Educação
Ensino Fundamental
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

1400

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / 
Percentual

Percentual 15,4414,90  14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,790,78  0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 4.332.529,231 2012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Ensino Fundamental

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.039.819,101 2013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção do Transporte Escolar

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 400.028,261 3046 Unidade
Descrição: Aquisição de Onibus Escolares

Produto : Ônibus/Microônibus
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 20.000,001 3001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reequipar o Ensino Fundamental

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 200.004,351 3002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Construir e Reformar Escolas de Ensino Fundamental

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 114.988,350 3051 Unidade
Descrição: Aquisição de Mobiliário Escolar - FNDE/PAR

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 330.000,001 3048 Metros Quadrados
Descrição: COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR-FNDE-PAC II

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Função: 12 Educação
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Sub-Função: 365
1400

Educação Infantil

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / 
Percentual

Percentual 15,4414,90  14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,790,78  0,79

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 260.299,491 2016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.349.000,001 2025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 20.000,001 3003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reequipar a Educação Infantil

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.010.029,031 3034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Construção de Educação Infantil

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

12
366

1400

Educação
Educação de Jovens e Adultos

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / 
Percentual

Percentual 15,4414,90  14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,790,78  0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 72.600,001 2017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Educação de Jovens e Adultos

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

12
367

1400

Educação
Educação Especial

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / 
Percentual

Percentual 15,4414,90  14,95

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,790,78  0,80

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 43.250,001 2018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção da Educação Especial

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

13
392

Cultura
Difusão Cultural
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

1450

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e 
Turismo, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 286.400,001 2029 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades Culturais e Turismo

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 5.000,001 6048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

13
695

1450

Cultura
Turismo

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e 
Turismo, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 5.000,001 2045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo

Produto : Apoio Administrativo
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :
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Unidade : COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZER003

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Esportes

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

27
812

2000

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Gerente : IREMILCE PASTORI TOMADÃO  CPF:020.140.699-30

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 190.500,001 2034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 125.000,001 6047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
122

1200

Assistência Social
Administração Geral

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46
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Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 489.100,001 2023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
243

1200

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 252.000,001 6025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
122

1500

Administração
Administração Geral

Gerente : JOAO LUIZ MALFATO  CPF:527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
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Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 2.700.000,001 3016 Metros Quadrados
Descrição: Construir o Paço Municipal

Produto : Edificação Construída

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

15
451

1500

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente : JOAO LUIZ MALFATO  CPF:527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 4.455.000,001 3030 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 220.000,001 3062 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Recape Asfáltico

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 800.000,001 3065 Metros Quadrados
Descrição: Infraestrutura Urbana

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.070.000,001 3006 Metros Quadrados
Descrição: Obras de Urbanização Urbana

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Função:

Sub-Função:

15
452

Urbanismo
Serviços Urbanos
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Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

1050

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 80.500,001 2019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Serviços de Engenharia e Obras Públicas

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

15
452

1500

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente : JOAO LUIZ MALFATO  CPF:527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 4.039.500,001 2020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Serviços Gerais de Urbanismo

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 180.000,001 3043 Unidade
Descrição: Aquisição de Veiculos

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 500.000,001 3036 Unidade
Descrição: Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo
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Produto : Caminhões
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 150.000,000 3015 Unidade
Descrição: Adquirir Equipamentos Rodoviários

Produto : Tratores
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 520.000,001 3035 Unidade
Descrição: Aquisição de Caminhão Caçamba

Produto : Caminhões

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

18
541

1650

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 2.208.000,001 3067 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Transporte

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

26
782

1950

Transporte
Transporte Rodoviário

Gerente : JOAO LUIZ MALFATO  CPF:527.071.059-53
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.505.000,001 2022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção dos Serviços Rodoviários

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001
12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

18
541

1650

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 53.000,001 3067 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001
12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

20
605

1700

Agricultura
Abastecimento

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 30.000,001 3038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Construção de Abastecedouro Municipal

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001
12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

20
606

1700

Agricultura
Extensão Rural

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.251.200,001 2031 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atividades de Fomento Agropecuário

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001
12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

20
608

1700

Agricultura
Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 750.000,001 3037 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMCP001
13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
122

1050

Administração
Administração Geral

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 356.300,001 2009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Atividades de Compras e Patrimonio

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04
122

1050

Administração
Administração Geral

Gerente : LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO  CPF:030.366.069-47
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 382.400,001 2046 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Encargos e Obrigações Especiais do Município

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Benefícios Previdenciários em Extinção

Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, em decorrência da 
extinção do regime próprio de previdência social, em conformidade com a legislação federal.

Função:

Sub-Função:

09
272

1251

Previdência Social
Previdência do Regime Estatutário

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, 
em decorrência da extinção do regime próprio de previdência social, em 
conformidade com a legislação federal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 80.750,001 3 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Encargos Previdenciários em Extinção

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.

Função:

Sub-Função:

28
843

2050

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

www.elotech.com.br 30/06/2023 Página: 18

Exercício:  2024

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida 
Pública, conforme Resolução especifica do Senado Federal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.560.000,001 4 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Amortização e Encargos da Dívida Fundada

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Especial

Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais que venha assumir, 
conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da 
Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.

Função:

Sub-Função:

28
846

2052

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos 
Especiais que venha assumir, conforme exigências previstas na legislação 
pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da Federação, contribuição 
com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 135.000,001 2 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

99
999

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral
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Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.

2050

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida 
Pública, conforme Resolução especifica do Senado Federal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 200.000,001 9001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reserva de Contingencia

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
243

1201

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social de proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 10.500,001 6045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Função: 08 Assistência Social
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Programa :

Objetivo :

Gestão Comunitária Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na organização Comunitária, conforme Lei Orgânica 
do Município de Brasilândia do Sul.

Sub-Função: 244
1052

Assistência Comunitária

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na organização 
Comunitária, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 210.000,001 3041 Unidade
Descrição: Programade Reforma de Habitaçãode Interesse Social

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
244

1200

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 618.700,001 2024 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção das Ações do CRAS

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 472.000,001 2049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Beneficios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais
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Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 346.500,001 3060 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Reforma e Reequipamento do CRAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 430.500,000 3031 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Construção do CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE001
16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
243

1201

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social de proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 46.000,001 6026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 2.200,001 6027 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Suporte as Ações do CMDCA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO001
17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

15
452

1500

Urbanismo
Serviços Urbanos
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Gerente : JOAO LUIZ MALFATO  CPF:527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 2.500,001 2021 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Trânsito

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001
18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

10
301

1300

Saúde
Atenção Básica

Gerente : ALETHEIA PATRICIA BUSCH  CPF:883.933.489-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IPDM - Saúde Outras Uni 0,860,87  0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,4012,85  12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 9.443.785,001 2035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações e Serviços Públicos de Saúde

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 2.420.000,001 2036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Consócio Intermunicipal de Saúde

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 210.000,001 2037 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ação Estratégica de Saúde da Familia

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 261.000,001 2038 Outras Unidades e Medidas
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Descrição: Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 700.793,411 3039 Unidade
Descrição: Aquisição de Veiculos para a Saúde

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 160.215,001 3040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Aquisição de Equipamento para UBS's

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 468.100,001 6043 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações da Clínica da Mulher e da Criança

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 805.500,001 3012 Metros Quadrados
Descrição: Construir, ampliar e Reformar a Rede Física da Saúde

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001
18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

10
304

1300

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente : ALETHEIA PATRICIA BUSCH  CPF:883.933.489-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IPDM - Saúde Outras Uni 0,860,87  0,90

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,4012,85  12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 1.382.058,401 2039 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações da Vigilância Sanitária

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001
18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Função:

Sub-Função:

10
305

Saúde
Vigilância Epidemiológica
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

1300

Gerente : ALETHEIA PATRICIA BUSCH  CPF:883.933.489-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IPDM - Saúde Outras Uni 0,860,87  0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,4012,85  12,90

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 6.600,001 2040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 001
19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

18
541

1650

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : WALMIR BONIFÁCIO  CPF:738.827.559-20

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 327.000,001 3064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 508.200,001 3067 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 50.000,001 3069 Outras Unidades e Medidas
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Descrição: Consórcio CIBAX

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMDPI001
20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

08
241

1200

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente : LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE  CPF:066.373.849-09

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência 
Social, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2024

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,680,69  0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,460,46  0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta  2024

 31.600,001 2044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Ações de Atendimento do Idoso

Produto : Outros Produtos

Total Geral :  58.488.749,62

Comentários
-
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 2022Exercício:

01Órgão: CAMARA MUNCIPAL

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.659.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.204.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.204.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 980.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  980.000,001.001
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  224.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  224.000,001.001
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  455.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  455.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  90.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  90.000,001.001
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  90.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  90.000,001.001
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  20.000,001.001
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  19.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  19.000,001.001
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  20.000,001.001
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 120.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  120.000,001.001
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 50.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  50.000,001.001
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  40.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  40.000,001.001
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  6.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  6.000,001.001
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  40.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  40.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  40.000,001.001
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 500,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  500,00

RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)  500,001.001

Total do Órgão:  1.699.500,00
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02Órgão: SECRETARIA DE GOVERNO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  355.650,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  290.800,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  290.800,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 239.400,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  239.400,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.400,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  50.400,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.850,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  64.850,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  17.850,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  17.850,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  15.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  15.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.500,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  500,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  30.000,001.000

Total do Órgão:  385.650,00

25/10/2021 Página: 2

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

03Órgão: COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000

Total do Órgão:  3.000,00

25/10/2021 Página: 3

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

04Órgão: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  67.150,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  63.450,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  63.450,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 51.450,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  51.450,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  11.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.700,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.700,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  500,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  100,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  100,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  100,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000

Total do Órgão:  69.150,00

25/10/2021 Página: 4

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

05Órgão: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  276.300,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  267.500,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  267.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 195.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  195.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  72.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  72.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  500,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.800,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.800,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  500,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  100,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  100,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  200,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  200,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.500,001.000

Total do Órgão:  277.800,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

06Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.163.495,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  497.550,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  497.550,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 392.700,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  392.700,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  87.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  87.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  17.850,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  17.850,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  665.945,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  665.945,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  945,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  945,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  117.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  117.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  110.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  110.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 411.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  411.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  24.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  24.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  35.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  35.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  35.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  35.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  35.000,001.000

Total do Órgão:  1.198.495,00

25/10/2021 Página: 6

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

07Órgão: SECRETARIA DE FINANÇAS

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  517.800,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  497.100,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  497.100,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 320.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  320.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  65.100,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  65.100,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  112.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  112.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.700,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.700,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.500,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.500,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  6.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 8.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  8.500,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.200,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.200,001.000
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000

Total do Órgão:  522.800,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

08Órgão: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  633.500,99
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  122.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  122.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 81.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  81.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  25.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  16.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  16.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  511.500,99
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  511.500,99
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.500,99

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.500,991.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  65.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  65.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  31.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  31.500,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 231.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  231.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 175.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  175.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.500,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  7.000,001.000

Total do Órgão:  640.500,99
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

09Órgão: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  4.127.250,01
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.983.350,01
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.983.350,01
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 2.272.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  120.000,001.000
FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - Inc. XI do Art. 212-A  1.260.000,001.101
FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - Inc. XI do Art. 212  350.000,001.102
5% Sobre Transferências Constitucionais  542.000,001.103

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  566.350,01
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  28.350,001.000
FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - Inc. XI do Art. 212-A  299.000,011.101
FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - Inc. XI do Art. 212  83.000,001.102
5% Sobre Transferências Constitucionais  156.000,001.103

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  145.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  13.000,001.000
FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - Inc. XI do Art. 212  10.000,001.102
5% Sobre Transferências Constitucionais  122.000,001.103

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.143.900,00
3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS  1.000,00
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 20.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  20.000,001.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.122.900,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  3.000,001.104

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  425.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  72.000,001.000
5% Sobre Transferências Constitucionais  101.000,001.103
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  138.000,001.104
SALARIO EDUCACAO  60.000,001.107
FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola  9.000,001.134
PNATE - Prog.Nac.Transporte Escolar  20.000,0031.121
PETE TRANSPORTE ESCOLAR  15.000,0031.135
TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO 2014  5.000,0060.016
TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS  5.000,0060.065

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

 5.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.500,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 163.050,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  48.050,001.000
5% Sobre Transferências Constitucionais  42.000,001.103
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  22.000,001.104
PNAE MERENDA ESCOLAR  51.000,0031.125

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  69.500,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  24.500,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  45.000,001.104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 436.750,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  126.750,001.000
5% Sobre Transferências Constitucionais  45.000,001.103
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 2022Exercício:

Demais impostos vinculados à educação básica 25%  170.000,001.104
SALARIO EDUCACAO  60.000,001.107
PNATE - Prog.Nac.Transporte Escolar  15.000,0031.121
PETE TRANSPORTE ESCOLAR  20.000,0031.135

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 10.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  8.500,001.104

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  7.600,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.600,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  5.000,001.104

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.769.999,99
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.769.999,99
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.769.999,99
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.199.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  11.000,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  88.000,001.104
COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR  300.000,001.114
Construção de Unidades Escolares  700.000,0060.010
Ampliação e Reforma de Unidades Escolares  100.000,0060.011

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  570.999,99
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  16.000,001.000
Demais impostos vinculados à educação básica 25%  20.000,001.104
Alienação de Ativos da Educação  35.000,001.105
SALARIO EDUCACAO  40.000,001.107
FNDE - PAR - MOBILIÁRIO ESCOLAR  110.000,001.121
Aquisição de Ônibus Escolares  349.999,9960.012

Total do Órgão:  5.897.250,00
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10Órgão: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  496.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  334.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  334.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 275.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  275.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  57.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  57.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  162.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  162.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.500,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  62.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  62.000,001.000
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.500,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  39.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  39.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 50.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  50.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 4.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  4.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  18.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  18.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  6.500,001.000
CEDCA - DELIBERAÇÃO 107/2017  12.000,0070.026

Total do Órgão:  514.500,00
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 2022Exercício:

11Órgão: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  6.403.350,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  893.500,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 2.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  891.500,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 616.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  616.500,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  155.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  155.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  120.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  120.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.509.850,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 2.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.507.850,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.930.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.270.000,001.000
Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previdenciárias  140.000,001.504
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF -  55.000,001.507
TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENTE  50.000,001.511
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  15.000,001.512
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  400.000,0045.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  453.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  453.000,001.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.020.550,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  903.000,001.000
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF -  270.000,001.507
TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - EXERCICIO C  20.000,001.510
TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENTE  50.000,001.511
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.777.550,0045.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 5.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  97.300,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  95.600,001.000
Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previdenciárias  1.500,001.504
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  200,001.512

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  7.551.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.551.000,00
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 2.000,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.549.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.876.000,00
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RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  146.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  200.000,0045.000
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - FOMENTO PARANÁ  800.000,0050.000
OP - Construção da Sede Própria do Paço Municipal  500.000,0050.002
OP. CREDITO - PROGRAMA AVANÇAR CIDADES  480.000,0050.004
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - CONVÊNIOS UNIÃO  950.000,0060.001
Construção da Sede Própria do Paço Municipal  500.000,0060.005
INFRA URBANA - REC. FEDERAL  200.000,0060.017
INFRAESTRUTURA URBANA - REC. FEDERAL  300.000,0060.021
INFRAEST. TURÍSTICA - CONV. 871453  100.000,0060.085
RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL  300.000,0070.014
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RECURSOS ESTADUAL  500.000,0070.020
INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS ESTADUAL  900.000,0070.024

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.673.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  93.000,001.000
Receitas de Alienação de Ativos  60.000,001.501
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - FOMENTO PARANÁ  400.000,0050.000
Aquisição de Caminhão Caçamba  450.000,0060.004
Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo  320.000,0060.006
Aquisição de Maquinários e/ou Equipamentos Rodoviários  350.000,0060.019

Total do Órgão:  13.954.350,00
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 2022Exercício:

12Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  873.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  335.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  335.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 260.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  260.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  60.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  60.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  15.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  15.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  538.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  538.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  221.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  220.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  121.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  120.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 161.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  160.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  1.000,0045.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  30.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  30.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.085.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.085.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.085.500,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  310.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
Construção de Abastecedouro Comunitário  150.000,0060.008
Construção de Abastecedouro Comunitário  150.000,0070.004

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  775.500,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  74.500,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  23.500,0045.000
Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura  477.500,0060.007
Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura  200.000,0070.003

Total do Órgão:  1.958.500,00
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 2022Exercício:

13Órgão: SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  273.300,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  250.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  250.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 195.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  195.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  45.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  45.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  23.300,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  23.300,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 12.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  12.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  300,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  300,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.500,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.500,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.500,001.000

Total do Órgão:  278.800,00

25/10/2021 Página: 15

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 2, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

14Órgão: ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.286.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  139.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  139.000,00
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 35.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  35.000,001.000
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  30.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  30.000,001.000
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 33.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  33.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  8.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  10.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  20.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  20.000,001.000
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  550.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  550.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  550.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  550.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  597.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  597.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  20.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 60.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  60.000,001.000
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  200.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  200.000,001.000
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  300.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  300.000,001.000
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.003.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 1.000.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.000.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  1.000.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  1.000.000,001.000
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,0099.999
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Total do Órgão:  2.469.000,00
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 2022Exercício:

15Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.031.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  248.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  248.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 184.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  100.000,001.000
PSB/FNAS  84.000,0060.050

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  43.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  25.000,001.000
PSB/FNAS  18.000,0060.050

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  21.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  20.000,001.000
PSB/FNAS  1.000,0060.050

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  783.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  783.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  79.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  14.000,001.000
FEAS PPAS - ESTADUAL  25.000,001.123
PSB/FNAS  30.000,0060.050
Construção/Reforma do Cras  10.000,0070.001

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 387.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  257.000,001.000
Construção/Reforma de Habitação Popular  100.000,0060.002
PSB/FNAS  30.000,0060.050

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  31.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  6.000,001.000
FEAS PPAS - ESTADUAL  25.000,001.123

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 86.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  26.000,001.000
FEAS PPAS - ESTADUAL  25.000,001.123
PSB/FNAS  15.000,0060.050
Construção/Reforma do Cras  20.000,0070.001

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 2.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  46.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  41.000,001.000
FEAS PPAS - ESTADUAL  5.000,001.123

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  150.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  150.000,001.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  745.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  745.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  745.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  710.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
Construção/Reforma do Cras  700.000,0070.001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  35.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
FEAS PPAS - ESTADUAL  5.000,001.123
PSB/FNAS  5.000,0060.050
GBF/FNAS  20.000,0060.060

Total do Órgão:  1.776.000,00
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 2022Exercício:

16Órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  46.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  46.000,00
3.3.40.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS  40.000,00
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  40.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  40.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000

Total do Órgão:  46.000,00
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 2022Exercício:

17Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00

Transferencia ao Fundo Municipal de Transito  2.000,0031.714

Total do Órgão:  2.000,00
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 2022Exercício:

18Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  7.798.000,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.586.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.586.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.545.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  15.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  1.520.000,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  10.000,001.494

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  470.500,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  464.500,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.000,001.494

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  570.500,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  5.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  564.500,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.000,001.494

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.212.000,00
3.3.73.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO À CONTA DE 
RECURSOS DE QUE TRATAM O

 1.075.000,00

3.3.73.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.075.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  150.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  700.000,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  175.000,001.494
PROG. FARMÁCIA DO PARANÁ - IOAF  50.000,0070.012

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.137.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  30.000,00

SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  30.000,001.303
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  919.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  70.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  718.000,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  50.000,001.494
TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - EXERCICIO C  30.000,001.510
PROGRAMA ESTADUAL - APSUS  1.000,0070.011
PROG. FARMÁCIA DO PARANÁ - IOAF  50.000,0070.012

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 250.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  50.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  150.000,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  50.000,001.494

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  15.000,001.303

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  245.000,00
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  240.000,001.303
PROGRAMA ESTADUAL - APSUS  5.000,0070.011

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.617.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  250.000,001.000
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  1.162.000,001.303
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  1.200.000,001.494
PROGRAMA ESTADUAL - APSUS  5.000,0070.011

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 12.000,00

SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  12.000,001.303
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  49.000,00

SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  48.000,001.303
PROGRAMA ESTADUAL - APSUS  1.000,0070.011
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 2022Exercício:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  801.000,01
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  801.000,01
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  801.000,01
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  205.000,00

SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  5.000,001.303
CONVÊNIO MELHORIAS SANITÁRIAS  200.000,0060.075

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  596.000,01
SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)  21.000,001.303
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE  55.000,011.304
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  110.000,001.518
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE  300.000,0060.080
PROGRAMA ESTADUAL - APSUS  110.000,0070.011

Total do Órgão:  8.599.000,01
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 2022Exercício:

19Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  462.650,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  105.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  105.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 75.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  75.000,001.000
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  20.000,001.000
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  10.000,001.000
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  357.650,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 35.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 35.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  35.000,001.000
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  322.650,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  78.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  38.500,001.000
TAXA EXERCICIO PODER DE POLICIA - EXERCICIO C  5.000,001.510
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  35.000,0045.000

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  37.500,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  12.500,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  25.000,0045.000

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 196.150,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  146.150,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  50.000,0045.000

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  7.500,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  2.500,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  5.000,0045.000

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  288.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  288.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  288.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  76.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  16.000,001.000
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  60.000,0045.000

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  212.000,00
RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  11.000,001.000
TAXA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EX. CORRENTE  5.000,001.511
CONVENIO ITAIPU SUSTENTAVEL  196.000,0045.000

Total do Órgão:  750.650,00
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 2022Exercício:

20Órgão: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  16.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.000,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
FEAS - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL  5.000,0070.019

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 3.000,00

RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)  3.000,001.000
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00

FEAS - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL  5.000,0070.019
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  25.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  25.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00

FEAS - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL  25.000,0070.019

Total do Órgão:  41.000,00

RESUMO GERAL

 27.490.446,00DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.816.250,01
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  550.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.124.195,99

 13.413.500,00DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS  12.413.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 
DÍVIDA

 1.000.500,00

 180.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00

 41.083.946,00Total Geral
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RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  34.673.639,68Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.739,85Receitas Correntes - Descontos Concedidos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.789.243,83Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.028.363,60Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.739,85Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos Concedidos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.569.057,15Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.739,85Impostos - Descontos Concedidos

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.075.888,00Impostos sobre o Patrimônio

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.739,85Impostos sobre o Patrimônio - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  376.794,60Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.739,85Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  243.101,25Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.739,85Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Descontos Concedidos

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  1.222,20Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  116.520,60Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  15.950,55Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  699.093,40Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  668.528,70Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00.  100,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.  30.464,70Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  234.237,05Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  234.237,05Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  234.237,05Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  234.237,05Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  209.926,40Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  24.310,65Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  258.932,10Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  258.932,10Impostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  258.932,10Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  255.257,10Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  178,50Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  3.139,50Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  357,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  159.900,00Taxas

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  54.900,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  54.900,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  44.400,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  6.300,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  3.150,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  1.050,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  105.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  98.700,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  5.250,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  1.050,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  299.406,45Contribuição de Melhoria

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  299.406,45Contribuição de Melhoria

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  299.406,45Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  286.161,75Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00.  12.365,85Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00.  878,85Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  323.950,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  323.950,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
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1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  323.950,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  323.950,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  256.800,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  52.500,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  1.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  13.650,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.768,45Receita Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.768,45Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.768,45Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  4.768,45Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  4.768,45Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  105,00RDB -  RECURSOS VINCULADOS - ROYALTIES - FT: 1504

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  210,00RDB -  FONTE 60007 - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  100,00Rem. Dep. Banc. Saúde Impostos 15%

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  105,00RDB - SAL. EDUCAÇÃO - FT: 1107

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00.  105,00RDB - PNATE - FT 31121

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00.  315,00RDB - PNAE MERENDA - FT: 31125

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00.  210,00RDB - PETE/PR - FT: 31135

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00.  105,00RDB - FNDE PDDE - FT: 1134

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00.  105,00RDB - CIDE - FT: 1512

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00.  100,00RDB - FUNDEB 60%

1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00.  100,01RDB - FUNDEB 40%

1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00.  1.050,00RDB - COSIP - FT: 1507

1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00.  1.848,44RDB - LEGISLATIVO MUNICIPAL

1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00.  100,00RDB - TAXA EXERC. PODER DE POLICIA

1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00.  210,00RDB - FONTES SAÚDE - CUSTEIO

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  32.257.061,48Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -4.789.243,83Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  17.517.327,08Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.818.093,95Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.311.667,08Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.818.093,95Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  15.017.488,58Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.759.260,35Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  14.252.995,13Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -2.759.260,35Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  14.252.995,13Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -2.759.260,35Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  764.493,45Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  764.493,45Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  294.178,50Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -58.833,60Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  294.178,50Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -58.833,60Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  141.395,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  141.395,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  141.395,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  141.395,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.799.895,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.596.895,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.596.895,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.596.895,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00.00.00.  203.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estru
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1.7.1.3.51.1.0.00.00.00.00.00.  203.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00.00.00.  203.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  264.370,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  159.895,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  159.895,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  8.895,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE

1.7.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  8.895,00Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  50.685,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  50.685,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  34.895,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  34.895,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00.  5.000,00TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO - APOIO ACRECHES

1.7.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00.  5.000,00TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGOGICOS E DIDATICOS

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.959.884,40Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.971.149,88Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  9.703.094,40Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -1.971.149,88Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  8.948.547,40Cota-Parte do ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -1.823.259,48Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  8.948.547,40Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -1.823.259,48Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  638.141,70Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -127.628,34Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  638.141,70Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -127.628,34Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  101.310,30Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -20.262,06Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  101.310,30Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -20.262,06Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  15.095,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  15.095,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  34.790,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  34.790,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  34.790,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.  34.790,00CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  222.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  222.000,00Outras Transferências dos Estados e DF

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  222.000,00Outras Transferências dos Estados e DF - Principal

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  85.000,00FEAS PPAS - ESTADUAL

1.7.2.9.99.0.1.03.00.00.00.00.  2.000,00TRANSF. AO FUNDO MUNC. DE TRANSITO

1.7.2.9.99.0.1.04.00.00.00.00.  35.000,00FEAS  - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL

1.7.2.9.99.0.1.07.00.00.00.00.  100.000,00ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO - ESTADUAL

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.779.850,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.001.800,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  2.001.800,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  2.001.800,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.778.050,00Demais Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.778.050,00Demais Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  2.778.050,00Demais Transferências de Outras Instituições Públicas - Principal

1.7.5.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  2.778.050,00Outras Transferências Multigovernamentais - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  59.496,15Outras Receitas Correntes
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1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  32.562,60Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  32.562,60Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  9.577,05Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  9.577,05Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

1.9.1.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  9.577,05Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

1.9.1.1.06.0.0.00.00.00.00.00.  3.833,55Multas por Danos Ambientais

1.9.1.1.06.1.0.00.00.00.00.00.  3.833,55Multas Administrativas por Danos Ambientais

1.9.1.1.06.1.2.00.00.00.00.00.  3.833,55Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros

1.9.1.1.09.0.0.00.00.00.00.00.  19.152,00Multas e Juros Previstos em Contratos

1.9.1.1.09.0.2.00.00.00.00.00.  19.152,00Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.833,55Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.833,55Indenizações

1.9.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  3.833,55Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público

1.9.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  3.833,55Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público - Principal

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  23.100,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  23.100,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  23.100,00Outras Receitas

1.9.9.9.99.3.0.00.00.00.00.00.  23.100,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras

1.9.9.9.99.3.1.00.00.00.00.00.  23.100,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - Principal

1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00.  23.100,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  11.201.290,00Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.180.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.180.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.180.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.180.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  2.180.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  2.180.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Alienação de Bens

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Alienação de Bens Móveis

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.871.290,00Transferências de Capital

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.957.290,00Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE 

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

2.4.1.2.50.9.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação

2.4.1.2.50.9.1.00.00.00.00.00.  300.000,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.657.290,00Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  300.000,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.260.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  1.260.000,00Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação - Principal

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00.  4.097.290,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00.  4.097.290,00Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00.  477.290,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

2.4.1.4.99.0.1.05.00.00.00.00.  320.000,00AQUISIÇAO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO

2.4.1.4.99.0.1.07.00.00.00.00.  100.000,00INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONV. 871453

2.4.1.4.99.0.1.08.00.00.00.00.  200.000,00CONVENIO MELHORIAS SANITÁRIAS

2.4.1.4.99.0.1.09.00.00.00.00.  200.000,00INFRA URBANA - REC. FEDERAL

2.4.1.4.99.0.1.10.00.00.00.00.  950.000,00PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - CONVÊNIOS UNIÃO - FONTE 60001

2.4.1.4.99.0.1.11.00.00.00.00.  300.000,00INFRAESTRUTURA URBANA - REC. FEDERAL

2.4.1.4.99.0.1.12.00.00.00.00.  350.000,00Aquisição de Maquinários e/ou Equipamentos Rodoviários
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2022

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

2.4.1.4.99.0.1.13.00.00.00.00.  150.000,00Construção de Abastecedouro Comunitário

2.4.1.4.99.0.1.14.00.00.00.00.  500.000,00Construção da Sede Própria do Paço Municipal

2.4.1.4.99.0.1.15.00.00.00.00.  450.000,00Aquisição de Caminhão Caçamba

2.4.1.4.99.0.1.16.00.00.00.00.  100.000,00Construção/Reforma de Habitação Popular

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.914.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.902.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  122.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  122.000,00Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - Principal

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.780.000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  2.780.000,00Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00.  200.000,00Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00.  300.000,00RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00.  150.000,00CONSTRUÇAO DE ABASTECEDOURO COMUNITARIO

2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00.  900.000,00INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS ESTADUAL

2.4.2.2.99.0.1.06.00.00.00.00.  500.000,00PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RECURSOS ESTADUAL

2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00.  730.000,00Construção/Reforma do Cras

2.4.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências de Recursos dos Estados

2.4.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências de Recursos dos Estados

2.4.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  12.000,00Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal

2.4.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  12.000,00CEDCA - DELIBERAÇAO 107/2017 (ECA/FMDCA)

Total:  41.083.946,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  34.673.639,68

  Receitas Correntes - Descontos Concedidos -1.739,85

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -4.789.243,83

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.028.363,60

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Desconto -1.739,85

    Contribuições  323.950,00

    Receita Patrimonial  4.768,45

    Transferências Correntes  32.257.061,48

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -4.789.243,83

    Outras Receitas Correntes  59.496,15

  Receitas de Capital  11.201.290,00

    Operações de Crédito  2.180.000,00

    Alienação de Bens  150.000,00

    Transferências de Capital  8.871.290,00
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Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

CAMARA MUNCIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.699.000,00  1.699.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.699.000,00 0,00  1.699.000,00 0,00
01.031.1000.0.000. Gestão Legislativa Municipal  1.699.000,00 0,00  1.699.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  500,00 500,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  500,00 500,00
28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal  0,00 0,00  500,00 500,00

 1.699.000,00  1.699.500,00 0,00  500,00

Total da Unidade.............................:  1.699.500,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE GOVERNO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  385.650,00  385.650,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  385.650,00 0,00  385.650,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  385.650,00 0,00  385.650,00 0,00

 385.650,00  385.650,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  385.650,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC Órgão: 03

06.000.0000.0.000. Segurança Pública  0,00  3.000,00  3.000,00 0,00
06.182.0000.0.000. Defesa Civil  3.000,00 0,00  3.000,00 0,00
06.182.2053.0.000. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e 

Alagamentos
 3.000,00 0,00  3.000,00 0,00

 3.000,00  3.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  3.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  69.150,00  69.150,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo  69.150,00 0,00  69.150,00 0,00
04.124.1053.0.000. Gestão Municipal de Controle Interno  69.150,00 0,00  69.150,00 0,00

 69.150,00  69.150,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  69.150,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  277.800,00  277.800,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  277.800,00 0,00  277.800,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  277.800,00 0,00  277.800,00 0,00

 277.800,00  277.800,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  277.800,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.048.495,00  1.048.495,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.048.495,00 0,00  1.048.495,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  1.048.495,00 0,00  1.048.495,00 0,00
06.000.0000.0.000. Segurança Pública  0,00  150.000,00  150.000,00 0,00
06.122.0000.0.000. Administração Geral  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
06.122.2052.0.000. Gestão Especial  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

 1.198.495,00  1.198.495,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  1.198.495,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  522.800,00  522.800,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  522.800,00 0,00  522.800,00 0,00
04.123.1051.0.000. Gestão Financeira Municipal  522.800,00 0,00  522.800,00 0,00

 522.800,00  522.800,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  522.800,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  640.500,99  640.500,99 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  640.500,99 0,00  640.500,99 0,00
04.121.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  640.500,99 0,00  640.500,99 0,00

 640.500,99  640.500,99 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  640.500,99
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 09

12.000.0000.0.000. Educação  1.707.999,99  3.769.750,01  5.477.750,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  2.388.750,00 972.999,99  3.361.749,99 0,00
12.361.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  2.388.750,00 972.999,99  3.361.749,99 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  1.292.000,00 735.000,00  2.027.000,00 0,00
12.365.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  1.292.000,00 735.000,00  2.027.000,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
12.366.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  43.000,01 0,00  43.000,01 0,00
12.367.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  43.000,01 0,00  43.000,01 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  187.450,00  187.450,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  182.450,00 0,00  182.450,00 0,00
13.392.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  182.450,00 0,00  182.450,00 0,00
13.695.0000.0.000. Turismo  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
13.695.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  232.050,00  232.050,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  232.050,00 0,00  232.050,00 0,00
27.812.2000.0.000. Gestão Municipal de Esportes  232.050,00 0,00  232.050,00 0,00

 4.189.250,01  5.897.250,00 1.707.999,99  0,00

Total da Unidade.............................:  5.897.250,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 10

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  514.500,00  514.500,00 0,00
08.122.0000.0.000. Administração Geral  335.500,00 0,00  335.500,00 0,00
08.122.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  335.500,00 0,00  335.500,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  179.000,00 0,00  179.000,00 0,00
08.243.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  179.000,00 0,00  179.000,00 0,00

 514.500,00  514.500,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  514.500,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS Órgão: 11

04.000.0000.0.000. Administração  1.000.000,00  0,00  1.000.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
04.122.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  6.331.000,00  2.956.350,00  9.287.350,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 5.076.000,00  5.076.000,00 0,00
15.451.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  0,00 5.076.000,00  5.076.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.956.350,00 1.255.000,00  4.211.350,00 0,00
15.452.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  102.100,00 0,00  102.100,00 0,00
15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  2.854.250,00 1.255.000,00  4.109.250,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  2.527.550,00  0,00  2.527.550,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  0,00 2.527.550,00  2.527.550,00 0,00
18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente  0,00 2.527.550,00  2.527.550,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  6.000,00  1.133.450,00  1.139.450,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.133.450,00 6.000,00  1.139.450,00 0,00
26.782.1950.0.000. Gestão Municipal de Transporte  1.133.450,00 6.000,00  1.139.450,00 0,00

 4.089.800,00  13.954.350,00 9.864.550,00  0,00

Total da Unidade.............................:  13.954.350,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA Órgão: 12

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  50.000,00  0,00  50.000,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  1.037.500,00  871.000,00  1.908.500,00 0,00
20.605.0000.0.000. Abastecimento  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
20.605.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  871.000,00 0,00  871.000,00 0,00
20.606.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  871.000,00 0,00  871.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  0,00 727.500,00  727.500,00 0,00
20.608.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  0,00 727.500,00  727.500,00 0,00

 871.000,00  1.958.500,00 1.087.500,00  0,00

Total da Unidade.............................:  1.958.500,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO Órgão: 13

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  278.800,00  278.800,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  278.800,00 0,00  278.800,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  278.800,00 0,00  278.800,00 0,00

 278.800,00  278.800,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  278.800,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO Órgão: 14

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  334.000,00  334.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  334.000,00 0,00  334.000,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  334.000,00 0,00  334.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  0,00  65.000,00 65.000,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
09.272.1251.0.000. Benefícios Previdenciários em Extinção  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  1.890.000,00 1.890.000,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  1.550.000,00 1.550.000,00
28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal  0,00 0,00  1.550.000,00 1.550.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  340.000,00 340.000,00
28.846.2052.0.000. Gestão Especial  0,00 0,00  340.000,00 340.000,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  180.000,00 180.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00
99.999.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00

 334.000,00  2.469.000,00 0,00  2.135.000,00

Total da Unidade.............................:  2.469.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 15

08.000.0000.0.000. Assistência Social  940.000,00  836.000,00  1.776.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente  10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  826.000,00 940.000,00  1.766.000,00 0,00
08.244.1052.0.000. Gestão Comunitária Municipal  0,00 200.000,00  200.000,00 0,00
08.244.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  826.000,00 740.000,00  1.566.000,00 0,00

 836.000,00  1.776.000,00 940.000,00  0,00

Total da Unidade.............................:  1.776.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Órgão: 16

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  46.000,00  46.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00

 46.000,00  46.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  46.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO Órgão: 17

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  2.000,00  2.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.000,00 0,00  2.000,00 0,00
15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  2.000,00 0,00  2.000,00 0,00

 2.000,00  2.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  2.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Órgão: 18

10.000.0000.0.000. Saúde  575.000,00  8.024.000,01  8.599.000,01 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  7.661.000,00 575.000,00  8.236.000,00 0,00
10.301.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  7.661.000,00 575.000,00  8.236.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  357.000,01 0,00  357.000,01 0,00
10.304.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  357.000,01 0,00  357.000,01 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  6.000,00 0,00  6.000,00 0,00
10.305.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  6.000,00 0,00  6.000,00 0,00

 8.024.000,01  8.599.000,01 575.000,00  0,00

Total da Unidade.............................:  8.599.000,01
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA Órgão: 19

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  750.650,00  0,00  750.650,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  0,00 750.650,00  750.650,00 0,00
18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente  0,00 750.650,00  750.650,00 0,00

 0,00  750.650,00 750.650,00  0,00

Total da Unidade.............................:  750.650,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Operações
Especiais

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI Órgão: 20

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  41.000,00  41.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  41.000,00 0,00  41.000,00 0,00
08.241.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  41.000,00 0,00  41.000,00 0,00

 41.000,00  41.000,00 0,00  0,00

Total da Unidade.............................:  41.000,00

 24.022.746,01  41.083.946,00 14.925.699,99  2.135.500,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.699.000,00 0,00  1.699.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.699.000,00 0,00  1.699.000,00 0,00
01.031.1000.0.000. Gestão Legislativa Municipal  1.699.000,00 0,00  1.699.000,00 0,00
01.031.1000.2.001. Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores  775.000,00 0,00  775.000,00 0,00
01.031.1000.2.002. Manutenção das Atividades Legislativas  924.000,00 0,00  924.000,00 0,00
04.000.0000.0.000. Administração  3.557.195,99 1.000.000,00  4.557.195,99 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  640.500,99 0,00  640.500,99 0,00
04.121.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  640.500,99 0,00  640.500,99 0,00
04.121.1050.2.007. Manutenção das Atividades de Planejamento e 

Coordenação
 640.500,99 0,00  640.500,99 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.324.745,00 1.000.000,00  3.324.745,00 0,00
04.122.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  2.324.745,00 0,00  2.324.745,00 0,00
04.122.1050.2.003. Manutenção do Gabinete do Prefeito  385.650,00 0,00  385.650,00 0,00
04.122.1050.2.004. Manut. da Procuradoria Geral do M  277.800,00 0,00  277.800,00 0,00
04.122.1050.2.006. Manutenção da Secretaria Geral de Administração  1.048.495,00 0,00  1.048.495,00 0,00
04.122.1050.2.009. Manutenção das Atividades de Compras e 

Patrimonio
 278.800,00 0,00  278.800,00 0,00

04.122.1050.2.046. Encargos e Obrigações Especiais do Município  334.000,00 0,00  334.000,00 0,00
04.122.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
04.122.1500.3.016. Construir o Paço Municipal  0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  522.800,00 0,00  522.800,00 0,00
04.123.1051.0.000. Gestão Financeira Municipal  522.800,00 0,00  522.800,00 0,00
04.123.1051.2.008. Manutenção das Atividades Financeiras e 

Fazendárias
 522.800,00 0,00  522.800,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo  69.150,00 0,00  69.150,00 0,00
04.124.1053.0.000. Gestão Municipal de Controle Interno  69.150,00 0,00  69.150,00 0,00
04.124.1053.2.005. Sistema de Controle Interno  69.150,00 0,00  69.150,00 0,00
06.000.0000.0.000. Segurança Pública  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
06.122.0000.0.000. Administração Geral  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
06.122.2052.0.000. Gestão Especial  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
06.122.2052.2.027. Segurança Pública e Monitoramento  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
06.182.0000.0.000. Defesa Civil  3.000,00 0,00  3.000,00 0,00
06.182.2053.0.000. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e 

Alagamentos
 3.000,00 0,00  3.000,00 0,00

06.182.2053.2.308. Manutenção da Defesa Civil  3.000,00 0,00  3.000,00 0,00
08.000.0000.0.000. Assistência Social  1.437.500,00 940.000,00  2.377.500,00 0,00
08.122.0000.0.000. Administração Geral  335.500,00 0,00  335.500,00 0,00
08.122.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  335.500,00 0,00  335.500,00 0,00
08.122.1200.2.023. Administração da Secretaria de Assistência Social  335.500,00 0,00  335.500,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  41.000,00 0,00  41.000,00 0,00
08.241.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  41.000,00 0,00  41.000,00 0,00
08.241.1200.2.044. Ações de Atendimento do Idoso  41.000,00 0,00  41.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  235.000,00 0,00  235.000,00 0,00
08.243.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  179.000,00 0,00  179.000,00 0,00
08.243.1200.6.025. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  179.000,00 0,00  179.000,00 0,00
08.243.1201.0.000. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente  56.000,00 0,00  56.000,00 0,00
08.243.1201.6.026. Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente  44.000,00 0,00  44.000,00 0,00
08.243.1201.6.027. Suporte as Ações do CMDCA  2.000,00 0,00  2.000,00 0,00
08.243.1201.6.045. Ações de Promoção da Criança e do Jovem 

Adolescente
 10.000,00 0,00  10.000,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  826.000,00 940.000,00  1.766.000,00 0,00
08.244.1052.0.000. Gestão Comunitária Municipal  0,00 200.000,00  200.000,00 0,00
08.244.1052.3.041. Programade Reforma de Habitaçãode Interesse 

Social
 0,00 200.000,00  200.000,00 0,00

08.244.1200.0.000. Gestão Municipal de Assistência Social  826.000,00 740.000,00  1.566.000,00 0,00
08.244.1200.2.024. Manutenção das Ações do CRAS  474.000,00 0,00  474.000,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

08.244.1200.2.042. Ações e Programas de Assistência Social  30.000,00 0,00  30.000,00 0,00
08.244.1200.2.049. Beneficios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais  322.000,00 0,00  322.000,00 0,00
08.244.1200.3.031. Construção do CRAS  0,00 410.000,00  410.000,00 0,00
08.244.1200.3.060. Reforma e Reequipamento do CRAS  0,00 330.000,00  330.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
09.272.1251.0.000. Benefícios Previdenciários em Extinção  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
09.272.1251.0.003. Encargos Previdenciários em Extinção  0,00 0,00  65.000,00 65.000,00
10.000.0000.0.000. Saúde  8.024.000,01 575.000,00  8.599.000,01 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  7.661.000,00 575.000,00  8.236.000,00 0,00
10.301.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  7.661.000,00 575.000,00  8.236.000,00 0,00
10.301.1300.2.035. Ações e Serviços Públicos de Saúde  5.730.000,00 0,00  5.730.000,00 0,00
10.301.1300.2.036. Consócio Intermunicipal de Saúde  1.075.000,00 0,00  1.075.000,00 0,00
10.301.1300.2.037. Ação Estratégica de Saúde da Familia  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00
10.301.1300.2.038. Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
10.301.1300.3.012. Construir, ampliar e Reformar a Rede Física da 

Saúde
 0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

10.301.1300.3.039. Aquisição de Veiculos para a Saúde  0,00 450.000,00  450.000,00 0,00
10.301.1300.3.040. Aquisição de Equipamento para UBS's  0,00 120.000,00  120.000,00 0,00
10.301.1300.6.043. Ações da Clínica da Mulher e da Criança  451.000,00 0,00  451.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  357.000,01 0,00  357.000,01 0,00
10.304.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  357.000,01 0,00  357.000,01 0,00
10.304.1300.2.039. Ações da Vigilância Sanitária  357.000,01 0,00  357.000,01 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  6.000,00 0,00  6.000,00 0,00
10.305.1300.0.000. Gestão Municipal de Saúde  6.000,00 0,00  6.000,00 0,00
10.305.1300.2.040. Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde  6.000,00 0,00  6.000,00 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  3.769.750,01 1.707.999,99  5.477.750,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  2.388.750,00 972.999,99  3.361.749,99 0,00
12.361.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  2.388.750,00 972.999,99  3.361.749,99 0,00
12.361.1400.2.012. Manutenção do Ensino Fundamental  1.829.750,00 0,00  1.829.750,00 0,00
12.361.1400.2.013. Manutenção do Transporte Escolar  559.000,00 0,00  559.000,00 0,00
12.361.1400.3.001. Reequipar o Ensino Fundamental  0,00 25.000,00  25.000,00 0,00
12.361.1400.3.002. Construir e Reformar Escolas de Ensino 

Fundamental
 0,00 144.000,00  144.000,00 0,00

12.361.1400.3.046. Aquisição de Onibus Escolares  0,00 349.999,99  349.999,99 0,00
12.361.1400.3.048. COBERTURA DE QUADRA 

ESCOLAR-FNDE-PAC II
 0,00 344.000,00  344.000,00 0,00

12.361.1400.3.051. Aquisição de Mobiliário Escolar - FNDE/PAR  0,00 110.000,00  110.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  1.292.000,00 735.000,00  2.027.000,00 0,00
12.365.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  1.292.000,00 735.000,00  2.027.000,00 0,00
12.365.1400.2.016. Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)  410.500,00 0,00  410.500,00 0,00
12.365.1400.2.025. Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)  881.500,00 0,00  881.500,00 0,00
12.365.1400.3.003. Reequipar a Educação Infantil  0,00 25.000,00  25.000,00 0,00
12.365.1400.3.034. Construção de Educação Infantil  0,00 710.000,00  710.000,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
12.366.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
12.366.1400.2.017. Educação de Jovens e Adultos  46.000,00 0,00  46.000,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  43.000,01 0,00  43.000,01 0,00
12.367.1400.0.000. Gestão Municipal de Educação  43.000,01 0,00  43.000,01 0,00
12.367.1400.2.018. Manutenção da Educação Especial  43.000,01 0,00  43.000,01 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  187.450,00 0,00  187.450,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  182.450,00 0,00  182.450,00 0,00
13.392.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  182.450,00 0,00  182.450,00 0,00
13.392.1450.2.029. Manutenção das Atividades Culturais e Turismo  177.450,00 0,00  177.450,00 0,00
13.392.1450.6.048. Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

13.695.0000.0.000. Turismo  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
13.695.1450.0.000. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
13.695.1450.2.045. Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  2.958.350,00 6.331.000,00  9.289.350,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 5.076.000,00  5.076.000,00 0,00
15.451.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  0,00 5.076.000,00  5.076.000,00 0,00
15.451.1500.3.006. Obras de Urbanização Urbana  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
15.451.1500.3.030. Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias 

Públicas
 0,00 1.955.000,00  1.955.000,00 0,00

15.451.1500.3.062. Recape Asfáltico  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
15.451.1500.3.065. Infraestrutura Urbana  0,00 2.501.000,00  2.501.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.958.350,00 1.255.000,00  4.213.350,00 0,00
15.452.1050.0.000. Gestão Administrativa Municipal  102.100,00 0,00  102.100,00 0,00
15.452.1050.2.019. Serviços de Engenharia e Obras Públicas  102.100,00 0,00  102.100,00 0,00
15.452.1500.0.000. Gestão Municipal de Urbanismo  2.856.250,00 1.255.000,00  4.111.250,00 0,00
15.452.1500.2.020. Serviços Gerais de Urbanismo  2.854.250,00 0,00  2.854.250,00 0,00
15.452.1500.2.021. Atividades do Fundo Municipal de Trânsito  2.000,00 0,00  2.000,00 0,00
15.452.1500.3.015. Adquirir Equipamentos Rodoviários  0,00 355.000,00  355.000,00 0,00
15.452.1500.3.035. Aquisição de Caminhão Caçamba  0,00 455.000,00  455.000,00 0,00
15.452.1500.3.036. Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo  0,00 325.000,00  325.000,00 0,00
15.452.1500.3.043. Aquisição de Veiculos  0,00 120.000,00  120.000,00 0,00
18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00 3.328.200,00  3.328.200,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  0,00 3.328.200,00  3.328.200,00 0,00
18.541.1650.0.000. Gestão Municipal de Meio Ambiente  0,00 3.328.200,00  3.328.200,00 0,00
18.541.1650.3.064. Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável  0,00 284.500,00  284.500,00 0,00
18.541.1650.3.067. Ações do Programa Itaipu Sustentável  0,00 3.008.700,00  3.008.700,00 0,00
18.541.1650.3.069. Consórcio CIBAX  0,00 35.000,00  35.000,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  871.000,00 1.037.500,00  1.908.500,00 0,00
20.605.0000.0.000. Abastecimento  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
20.605.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
20.605.1700.3.038. Construção de Abastecedouro Municipal  0,00 310.000,00  310.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  871.000,00 0,00  871.000,00 0,00
20.606.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  871.000,00 0,00  871.000,00 0,00
20.606.1700.2.031. Atividades de Fomento Agropecuário  871.000,00 0,00  871.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  0,00 727.500,00  727.500,00 0,00
20.608.1700.0.000. Gestão Municipal de Agricultura  0,00 727.500,00  727.500,00 0,00
20.608.1700.3.037. Aquisição de Equipamentos Destinados a 

Agricultura
 0,00 727.500,00  727.500,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  1.133.450,00 6.000,00  1.139.450,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.133.450,00 6.000,00  1.139.450,00 0,00
26.782.1950.0.000. Gestão Municipal de Transporte  1.133.450,00 6.000,00  1.139.450,00 0,00
26.782.1950.2.022. Manutenção dos Serviços Rodoviários  1.133.450,00 0,00  1.133.450,00 0,00
26.782.1950.3.068. Consórcio CINDEPAR  0,00 6.000,00  6.000,00 0,00
27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  232.050,00 0,00  232.050,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  232.050,00 0,00  232.050,00 0,00
27.812.2000.0.000. Gestão Municipal de Esportes  232.050,00 0,00  232.050,00 0,00
27.812.2000.2.034. Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer  117.550,00 0,00  117.550,00 0,00
27.812.2000.6.047. Ações Esportivas e Recreativas para Criança e 

Adolescente
 114.500,00 0,00  114.500,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  1.890.500,00 1.890.500,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  1.550.500,00 1.550.500,00
28.843.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal  0,00 0,00  1.550.500,00 1.550.500,00
28.843.2050.0.001. Dívidas Previdenciárias do Poder Legislativo  0,00 0,00  500,00 500,00
28.843.2050.0.004. Amortização e Encargos da Dívida Fundada  0,00 0,00  1.550.000,00 1.550.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  340.000,00 340.000,00
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Operações
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28.846.2052.0.000. Gestão Especial  0,00 0,00  340.000,00 340.000,00
28.846.2052.0.002. Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais  0,00 0,00  340.000,00 340.000,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00
99.999.2050.0.000. Gestão da Dívida Pública Municipal  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00
99.999.2050.9.001. Reserva de Contingencia  0,00 0,00  180.000,00 180.000,00

 24.022.746,01  41.083.946,00 14.925.699,99  2.135.500,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.699.000,00 0,00 1.699.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.699.000,00  0,00  1.699.000,00
01.031.1000. Gestão Legislativa Municipal  1.699.000,00  1.699.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  4.557.195,99 1.000.000,00 3.557.195,99
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  640.500,99  0,00  640.500,99
04.121.1050. Gestão Administrativa Municipal  640.500,99  640.500,99 0,00
04.122.0000. Administração Geral  2.324.745,00  1.000.000,00  3.324.745,00
04.122.1050. Gestão Administrativa Municipal  2.324.745,00  2.324.745,00 0,00
04.122.1500. Gestão Municipal de Urbanismo  0,00  1.000.000,00 1.000.000,00
04.123.0000. Administração Financeira  522.800,00  0,00  522.800,00
04.123.1051. Gestão Financeira Municipal  522.800,00  522.800,00 0,00
04.124.0000. Controle Externo  69.150,00  0,00  69.150,00
04.124.1053. Gestão Municipal de Controle Interno  69.150,00  69.150,00 0,00
06.000.0000. Segurança Pública  153.000,00 0,00 153.000,00
06.122.0000. Administração Geral  150.000,00  0,00  150.000,00
06.122.2052. Gestão Especial  150.000,00  150.000,00 0,00
06.182.0000. Defesa Civil  3.000,00  0,00  3.000,00
06.182.2053. Ações de Combate a Desastres, Enchentes e Alagamentos  3.000,00  3.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.377.500,00 1.165.000,00 1.212.500,00
08.122.0000. Administração Geral  335.500,00  0,00  335.500,00
08.122.1200. Gestão Municipal de Assistência Social  335.500,00  335.500,00 0,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  6.000,00  35.000,00  41.000,00
08.241.1200. Gestão Municipal de Assistência Social  6.000,00  41.000,00 35.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  223.000,00  12.000,00  235.000,00
08.243.1200. Gestão Municipal de Assistência Social  167.000,00  179.000,00 12.000,00
08.243.1201. Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente  56.000,00  56.000,00 0,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  648.000,00  1.118.000,00  1.766.000,00
08.244.1052. Gestão Comunitária Municipal  100.000,00  200.000,00 100.000,00
08.244.1200. Gestão Municipal de Assistência Social  548.000,00  1.566.000,00 1.018.000,00
09.000.0000. Previdência Social  65.000,00 0,00 65.000,00
09.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  65.000,00  0,00  65.000,00
09.272.1251. Benefícios Previdenciários em Extinção  65.000,00  65.000,00 0,00
10.000.0000. Saúde  8.599.000,01 8.054.000,01 545.000,00
10.301.0000. Atenção Básica  545.000,00  7.691.000,00  8.236.000,00
10.301.1300. Gestão Municipal de Saúde  545.000,00  8.236.000,00 7.691.000,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  357.000,01  357.000,01
10.304.1300. Gestão Municipal de Saúde  0,00  357.000,01 357.000,01
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  0,00  6.000,00  6.000,00
10.305.1300. Gestão Municipal de Saúde  0,00  6.000,00 6.000,00
12.000.0000. Educação  5.477.750,00 5.404.500,00 73.250,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  35.750,00  3.325.999,99  3.361.749,99
12.361.1400. Gestão Municipal de Educação  35.750,00  3.361.749,99 3.325.999,99
12.365.0000. Educação Infantil  33.500,00  1.993.500,00  2.027.000,00
12.365.1400. Gestão Municipal de Educação  33.500,00  2.027.000,00 1.993.500,00
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  2.000,00  44.000,00  46.000,00
12.366.1400. Gestão Municipal de Educação  2.000,00  46.000,00 44.000,00
12.367.0000. Educação Especial  2.000,00  41.000,01  43.000,01
12.367.1400. Gestão Municipal de Educação  2.000,00  43.000,01 41.000,01
13.000.0000. Cultura  187.450,00 0,00 187.450,00
13.392.0000. Difusão Cultural  182.450,00  0,00  182.450,00
13.392.1450. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  182.450,00  182.450,00 0,00
13.695.0000. Turismo  5.000,00  0,00  5.000,00
13.695.1450. Gestão Municipal de Cultura e Turismo  5.000,00  5.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  9.289.350,00 6.557.000,00 2.732.350,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  146.000,00  4.930.000,00  5.076.000,00
15.451.1500. Gestão Municipal de Urbanismo  146.000,00  5.076.000,00 4.930.000,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  2.586.350,00  1.627.000,00  4.213.350,00
15.452.1050. Gestão Administrativa Municipal  82.100,00  102.100,00 20.000,00
15.452.1500. Gestão Municipal de Urbanismo  2.504.250,00  4.111.250,00 1.607.000,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  3.328.200,00 2.785.050,00 543.150,00
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  543.150,00  2.785.050,00  3.328.200,00
18.541.1650. Gestão Municipal de Meio Ambiente  543.150,00  3.328.200,00 2.785.050,00
20.000.0000. Agricultura  1.908.500,00 977.500,00 931.000,00
20.605.0000. Abastecimento  10.000,00  300.000,00  310.000,00
20.605.1700. Gestão Municipal de Agricultura  10.000,00  310.000,00 300.000,00
20.606.0000. Extensão Rural  871.000,00  0,00  871.000,00
20.606.1700. Gestão Municipal de Agricultura  871.000,00  871.000,00 0,00
20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  50.000,00  677.500,00  727.500,00
20.608.1700. Gestão Municipal de Agricultura  50.000,00  727.500,00 677.500,00
26.000.0000. Transporte  1.139.450,00 159.700,00 979.750,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  979.750,00  159.700,00  1.139.450,00
26.782.1950. Gestão Municipal de Transporte  979.750,00  1.139.450,00 159.700,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  232.050,00 0,00 232.050,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  232.050,00  0,00  232.050,00
27.812.2000. Gestão Municipal de Esportes  232.050,00  232.050,00 0,00
28.000.0000. Encargos Especiais  1.890.500,00 0,00 1.890.500,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  1.550.500,00  0,00  1.550.500,00
28.843.2050. Gestão da Dívida Pública Municipal  1.550.500,00  1.550.500,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  340.000,00  0,00  340.000,00
28.846.2052. Gestão Especial  340.000,00  340.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  180.000,00 0,00 180.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  180.000,00  0,00  180.000,00
99.999.2050. Gestão da Dívida Pública Municipal  180.000,00  180.000,00 0,00

 26.102.750,01  41.083.946,00 14.981.195,99
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Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 1 CAMARA MUNCIPALÓrgão:
 1.699.000,0001 Legislativa

 500,0028 Encargos Especiais
 1.699.500,00

 2 SECRETARIA DE GOVERNOÓrgão:
 385.650,0004 Administração
 385.650,00

 3 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDECÓrgão:
 3.000,0006 Segurança Pública
 3.000,00

 4 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNOÓrgão:
 69.150,0004 Administração
 69.150,00

 5 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓrgão:
 277.800,0004 Administração
 277.800,00

 6 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão:
 1.048.495,0004 Administração

 150.000,0006 Segurança Pública
 1.198.495,00

 7 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão:
 522.800,0004 Administração
 522.800,00

 8 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃOÓrgão:
 640.500,9904 Administração
 640.500,99

 9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão:
 5.477.750,0012 Educação

 187.450,0013 Cultura
 232.050,0027 Desporto e Lazer

 5.897.250,00

 10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:
 514.500,0008 Assistência Social
 514.500,00

 11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão:
 1.000.000,0004 Administração
 9.287.350,0015 Urbanismo
 2.527.550,0018 Gestão Ambiental
 1.139.450,0026 Transporte

 13.954.350,00

 12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão:
 50.000,0018 Gestão Ambiental

 1.908.500,0020 Agricultura
 1.958.500,00

 13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIOÓrgão:
 278.800,0004 Administração
 278.800,00
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão:
 334.000,0004 Administração

 65.000,0009 Previdência Social
 1.890.000,0028 Encargos Especiais

 180.000,0099 Reserva de Contingência
 2.469.000,00

 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:
 1.776.000,0008 Assistência Social
 1.776.000,00

 16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEÓrgão:
 46.000,0008 Assistência Social
 46.000,00

 17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOÓrgão:
 2.000,0015 Urbanismo
 2.000,00

 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão:
 8.599.000,0110 Saúde
 8.599.000,01

 19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBAÓrgão:
 750.650,0018 Gestão Ambiental
 750.650,00

 20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPIÓrgão:
 41.000,0008 Assistência Social
 41.000,00

 41.083.946,00

01 CAMARA MUNCIPAL  1.699.500,00
02 SECRETARIA DE GOVERNO  385.650,00
03 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC  3.000,00
04 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO  69.150,00
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  277.800,00
06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  1.198.495,00
07 SECRETARIA DE FINANÇAS  522.800,00
08 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO  640.500,99
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  5.897.250,00
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  514.500,00
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS  13.954.350,00
12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA  1.958.500,00
13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO  278.800,00
14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  2.469.000,00
15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  1.776.000,00
16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  46.000,00
17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO  2.000,00
18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  8.599.000,01
19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA  750.650,00
20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI  41.000,00

 41.083.946,00TOTAL:

RESUMO POR ÓRGÃO

 41.083.946,00Total Geral
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  29.882.656,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.026.623,75
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  1.567.317,30
1.1.1.2.00.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio  1.074.148,15
1.1.1.2.50.0.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  375.054,75
1.1.1.2.50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 241.361,40 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 1.222,20 3

1.1.1.2.50.0.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 116.520,60 4

1.1.1.2.50.0.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 15.950,55 5

1.1.1.2.53.0.0.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 699.093,40

1.1.1.2.53.0.1.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

 668.528,70 6

1.1.1.2.53.0.2.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

 100,00 7

1.1.1.2.53.0.3.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida

 30.464,70 8

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

 234.237,05

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  234.237,05
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  234.237,05
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 234.237,05

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 209.926,40 9

1.1.1.3.03.1.1.02.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Legislativo

 24.310,65 10

1.1.1.4.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias 
e Serviços

 258.932,10

1.1.1.4.51.0.0.00.00 Impostos sobre Serviços  258.932,10
1.1.1.4.51.1.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN  258.932,10
1.1.1.4.51.1.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Principal
 255.257,10 11

1.1.1.4.51.1.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros

 178,50 12

1.1.1.4.51.1.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa

 3.139,50 13

1.1.1.4.51.1.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 357,00 14

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  159.900,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  54.900,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  54.900,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  44.400,00 15
1.1.2.1.01.0.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 6.300,00 16

1.1.2.1.01.0.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 3.150,00 17

1.1.2.1.01.0.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 1.050,00 18

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  105.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral  105.000,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal  98.700,00 19
1.1.2.2.01.0.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e 

Juros
 5.250,00 20

1.1.2.2.01.0.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 1.050,00 21

1.1.3.0.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  299.406,45
1.1.3.1.00.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria  299.406,45
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1.1.3.1.53.0.0.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

 299.406,45

1.1.3.1.53.0.1.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Principal

 286.161,75 22

1.1.3.1.53.0.3.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa

 12.365,85 23

1.1.3.1.53.0.4.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares - Dívida Ativa - Multas e Juros

 878,85 24

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  323.950,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 323.950,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 323.950,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 323.950,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 256.800,00 25

1.2.4.1.50.0.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

 52.500,00 26

1.2.4.1.50.0.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 1.000,00 27

1.2.4.1.50.0.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 13.650,00 28

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  4.768,45
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  4.768,45
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  4.768,45
1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  4.768,45
1.3.2.1.01.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  4.768,45
1.3.2.1.01.0.1.01.00 RDB -  RECURSOS VINCULADOS - ROYALTIES - 

FT: 1504
 105,00 29

1.3.2.1.01.0.1.02.00 RDB -  FONTE 60007 - PRINCIPAL  210,00 30
1.3.2.1.01.0.1.03.00 Rem. Dep. Banc. Saúde Impostos 15%  100,00 31
1.3.2.1.01.0.1.05.00 RDB - SAL. EDUCAÇÃO - FT: 1107  105,00 32
1.3.2.1.01.0.1.06.00 RDB - PNATE - FT 31121  105,00 33
1.3.2.1.01.0.1.07.00 RDB - PNAE MERENDA - FT: 31125  315,00 34
1.3.2.1.01.0.1.08.00 RDB - PETE/PR - FT: 31135  210,00 35
1.3.2.1.01.0.1.09.00 RDB - FNDE PDDE - FT: 1134  105,00 36
1.3.2.1.01.0.1.11.00 RDB - CIDE - FT: 1512  105,00 37
1.3.2.1.01.0.1.12.00 RDB - FUNDEB 60%  100,00 38
1.3.2.1.01.0.1.13.00 RDB - FUNDEB 40%  100,01 39
1.3.2.1.01.0.1.14.00 RDB - COSIP - FT: 1507  1.050,00 40
1.3.2.1.01.0.1.17.00 RDB - LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.848,44 41
1.3.2.1.01.0.1.18.00 RDB - TAXA EXERC. PODER DE POLICIA  100,00 42
1.3.2.1.01.0.1.19.00 RDB - FONTES SAÚDE - CUSTEIO  210,00 43
1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  27.467.817,65
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  14.699.233,13
1.7.1.1.00.0.0.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita 

da União
 12.493.573,13

1.7.1.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM

 12.258.228,23

1.7.1.1.51.1.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

 11.493.734,78

1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 11.493.734,78 44

1.7.1.1.51.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 764.493,45

1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 764.493,45 46

1.7.1.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 235.344,90

1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 235.344,90 47
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1.7.1.2.00.0.0.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais

 141.395,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo

 141.395,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP  141.395,00
1.7.1.2.52.4.1.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
 141.395,00 49

1.7.1.3.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 1.799.895,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

 1.596.895,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.596.895,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.596.895,00 50

1.7.1.3.51.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Estru

 203.000,00

1.7.1.3.51.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção

 203.000,00

1.7.1.3.51.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção

 203.000,00 51

1.7.1.4.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 264.370,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  159.895,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  159.895,00 52
1.7.1.4.51.0.0.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 

Dinheiro Direto na Escola  PDDE
 8.895,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal

 8.895,00 53

1.7.1.4.52.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE

 50.685,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

 50.685,00 54

1.7.1.4.53.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

 34.895,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

 34.895,00 55

1.7.1.4.99.0.0.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE

 10.000,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

 10.000,00

1.7.1.4.99.0.1.01.00 TRANSF. FNDE BRASIL CARINHOSO - APOIO 
ACRECHES

 5.000,00 56

1.7.1.4.99.0.1.02.00 TRANSF. FNDE - MAT. PEDAGOGICOS E 
DIDATICOS

 5.000,00 57

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 7.988.734,52

1.7.2.1.00.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal  7.731.944,52
1.7.2.1.50.0.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  7.125.287,92
1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  7.125.287,92 58
1.7.2.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  510.513,36
1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  510.513,36 60
1.7.2.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  81.048,24
1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  81.048,24 62
1.7.2.1.53.0.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 15.095,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 15.095,00 64

1.7.2.4.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 34.790,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

 34.790,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Educação - Principal

 34.790,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00 CONVÊNIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  34.790,00 65
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

1.7.2.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  222.000,00
1.7.2.9.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e DF  222.000,00
1.7.2.9.99.0.1.00.00 Outras Transferências dos Estados e DF - Principal  222.000,00
1.7.2.9.99.0.1.01.00 FEAS PPAS - ESTADUAL  85.000,00 66
1.7.2.9.99.0.1.03.00 TRANSF. AO FUNDO MUNC. DE TRANSITO  2.000,00 67
1.7.2.9.99.0.1.04.00 FEAS  - APOIO AO IDOSO - ESTADUAL  35.000,00 68
1.7.2.9.99.0.1.07.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO - 

ESTADUAL
 100.000,00 69

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  4.779.850,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
 2.001.800,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 2.001.800,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 2.001.800,00 70

1.7.5.9.00.0.0.00.00 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas  2.778.050,00
1.7.5.9.99.0.0.00.00 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas  2.778.050,00
1.7.5.9.99.0.1.00.00 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas - 

Principal
 2.778.050,00

1.7.5.9.99.0.1.01.00 Outras Transferências Multigovernamentais - Principal  2.778.050,00 71
1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  59.496,15
1.9.1.0.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  32.562,60
1.9.1.1.00.0.0.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  32.562,60
1.9.1.1.01.0.0.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica  9.577,05
1.9.1.1.01.0.1.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal  9.577,05
1.9.1.1.01.0.1.01.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Principal  9.577,05 72
1.9.1.1.06.0.0.00.00 Multas por Danos Ambientais  3.833,55
1.9.1.1.06.1.0.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais  3.833,55
1.9.1.1.06.1.2.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas 

e Juros
 3.833,55 73

1.9.1.1.09.0.0.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos  19.152,00
1.9.1.1.09.0.2.00.00 Multas e Juros Previstos em Contratos - Multas e Juros  19.152,00 74
1.9.2.0.00.0.0.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.833,55
1.9.2.1.00.0.0.00.00 Indenizações  3.833,55
1.9.2.1.01.0.0.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público  3.833,55
1.9.2.1.01.0.1.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 

- Principal
 3.833,55 75

1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  23.100,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  23.100,00
1.9.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas  23.100,00
1.9.9.9.99.3.0.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 

RFB - Financeiras
 23.100,00

1.9.9.9.99.3.1.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Financeiras - Principal

 23.100,00

1.9.9.9.99.3.1.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  23.100,00 76
2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  11.201.290,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito  2.180.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno  2.180.000,00
2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  2.180.000,00
2.1.1.9.99.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  2.180.000,00
2.1.1.9.99.0.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 

Principal
 2.180.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 
Principal

 2.180.000,00 77

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens  150.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis  150.000,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  150.000,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  150.000,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  150.000,00 80
2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital  8.871.290,00
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2.4.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  5.957.290,00
2.4.1.2.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação  FNDE 
 300.000,00

2.4.1.2.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de 
Educação

 300.000,00

2.4.1.2.50.9.0.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de 
Educação

 300.000,00

2.4.1.2.50.9.1.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de 
Educação - Principal

 300.000,00 81

2.4.1.4.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas 
Entidades

 5.657.290,00

2.4.1.4.50.0.0.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

 300.000,00

2.4.1.4.50.0.1.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

 300.000,00 82

2.4.1.4.51.0.0.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Educação

 1.260.000,00

2.4.1.4.51.0.1.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 
Programas de Educação - Principal

 1.260.000,00 83

2.4.1.4.99.0.0.00.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas 
Entidades

 4.097.290,00

2.4.1.4.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas 
Entidades - Principal

 4.097.290,00

2.4.1.4.99.0.1.01.00 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura  477.290,00 84
2.4.1.4.99.0.1.05.00 AQUISIÇAO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO  320.000,00 85
2.4.1.4.99.0.1.07.00 INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONV. 871453  100.000,00 86
2.4.1.4.99.0.1.08.00 CONVENIO MELHORIAS SANITÁRIAS  200.000,00 87
2.4.1.4.99.0.1.09.00 INFRA URBANA - REC. FEDERAL  200.000,00 88
2.4.1.4.99.0.1.10.00 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - CONVÊNIOS 

UNIÃO - FONTE 60001
 950.000,00 89

2.4.1.4.99.0.1.11.00 INFRAESTRUTURA URBANA - REC. FEDERAL  300.000,00 90
2.4.1.4.99.0.1.12.00 Aquisição de Maquinários e/ou Equipamentos 

Rodoviários
 350.000,00 91

2.4.1.4.99.0.1.13.00 Construção de Abastecedouro Comunitário  150.000,00 92
2.4.1.4.99.0.1.14.00 Construção da Sede Própria do Paço Municipal  500.000,00 93
2.4.1.4.99.0.1.15.00 Aquisição de Caminhão Caçamba  450.000,00 94
2.4.1.4.99.0.1.16.00 Construção/Reforma de Habitação Popular  100.000,00 95
2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades
 2.914.000,00

2.4.2.2.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 2.902.000,00

2.4.2.2.50.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS

 122.000,00

2.4.2.2.50.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema 
Único de Saúde  SUS - Principal

 122.000,00 96

2.4.2.2.99.0.0.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e 
de Suas Entidades

 2.780.000,00

2.4.2.2.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e 
de Suas Entidades - Principal

 2.780.000,00

2.4.2.2.99.0.1.01.00 Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura  200.000,00 97
2.4.2.2.99.0.1.03.00 RECAPE ASFÁLTICO - RECURSOS ESTADUAL  300.000,00 98
2.4.2.2.99.0.1.04.00 CONSTRUÇAO DE ABASTECEDOURO 

COMUNITARIO
 150.000,00 99

2.4.2.2.99.0.1.05.00 INFRAESTRUTURA URBANA - RECURSOS 
ESTADUAL

 900.000,00 100

2.4.2.2.99.0.1.06.00 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - RECURSOS 
ESTADUAL

 500.000,00 101

2.4.2.2.99.0.1.07.00 Construção/Reforma do Cras  730.000,00 102
2.4.2.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados  12.000,00
2.4.2.9.99.0.0.00.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados  12.000,00
2.4.2.9.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Recursos dos Estados - 

Principal
 12.000,00

2.4.2.9.99.0.1.01.00 CEDCA - DELIBERAÇAO 107/2017 (ECA/FMDCA)  12.000,00 103
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Estado do Paraná

Exercício:  2022

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

TOTAL:  41.083.946,00
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PREFEITURA mUnIcIPAL dE dOURAdInA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 148/2023
25 DE JULHO DE 2023
Altera o artigo 1º do Decreto 124, de 03 de julho de 2023 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DOURADINA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 124, de 03 de julho de 2023, passa a ter a 
seguinte redação:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação 
extrajudicial ou judicial, com fundamento nos artigos 2º, 5º, alínea “p”, § 1º e 
6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, o imóvel urbano denominado Lote nº 14-4-
A-2, subdivisão do Lote nº 14-4-A, da subdivisão dos Lotes nº 4-C, 4-A, 4-Q, 
4-P, 4-M e 4-N, da Gleba nº 8, do Núcleo Serra dos Dourados, Município de 
Douradina – PR, localidade a ser desmembrada do objeto da Matrícula nº 
6.081, do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício de Umuarama – PR, com 
todas as benfeitorias que sobre ele existam.
Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 124, de 03 de julho de 2023, 
permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 25 de julho de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAL dE ALTOnIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2023
Suspende o Edital de Tomada de Preços nº. 006/2023 de 06 de junho 
de 2023 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando o Ofício nº 595/2023 oriundo da  Promotoria de Justiça 
da Comarca de Altônia/PR - Notícia de fato nº MPR-0004.23.000266-1;
Considerando a necessidade de apuração dos fatos narrados na 
notícia de fato para garantir a lisura e transparência do certame público;
Considerando o poder de autotutela da Administração Pública,
D E C R E T A,
    Art.1º- Ficam SUSPENSOS todos os atos, andamentos e cronograma 
do Edital de Tomada de Preços nº. 006/2023 de 06 de junho de 2023;
Art. 2º Comunique-se o Ministério Público do Estado do Paraná da 
presente suspensão;
Art. 3º O restabelecimento dos atos, andamentos e cronograma 
somente ocorrerá por DECRETO do Poder Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de julho de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2024
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2021  2022  2023  2024  2025  2026

RECEITAS CORRENTES (I)  29.214.750,19  35.029.820,13  44.946.713,36  48.456.365,64  43.624.650,29  45.805.882,81
    Receita Tributária  1.544.840,95  1.447.860,08  2.373.053,75  3.406.748,35  2.360.194,76  2.478.204,50
    Receita de Contribuições  340.861,51  270.281,17  367.397,50  368.842,38  375.012,63  393.763,26
    Receita Patrimonial  60.895,41  248.408,61  5.986,86  19.629,83  5.213,93  5.474,63
      Aplicações Financeiras (II)  60.895,41  248.408,61  5.986,86  19.629,83  5.213,93  5.474,63
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00
    Transferências Correntes  27.252.783,27  32.873.819,96  42.162.059,29  44.616.018,33  40.842.095,90  42.884.200,70
    Demais Receitas Correntes  15.369,05  189.450,31  38.215,96  40.126,75  42.133,07  44.239,72
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  15.369,05  189.450,31  38.215,96  40.126,75  42.133,07  44.239,72
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  29.153.854,78  34.781.411,52  44.940.726,50  48.436.735,81  43.619.436,36  45.800.408,18
RECEITAS DE CAPITAL (V)  3.661.584,46  3.105.987,72  13.185.929,50  15.314.443,48  12.691.016,88  13.325.567,73
    Operações de Crédito (VI)  133.344,75  335.249,93  1.400.000,00  1.300.000,00  1.300.000,00  1.365.000,00
    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Ativos (VIII)  129.600,00  350.568,10  168.250,00  209.225,01  226.643,76  237.975,95
    Transferências de Capital  3.398.639,71  2.420.169,69  11.617.679,50  13.805.218,47  11.164.373,12  11.722.591,78
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  3.398.639,71  2.420.169,69  11.617.679,50  13.805.218,47  11.164.373,12  11.722.591,78
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -4.270.607,82 -4.941.333,32 -5.030.532,86 -5.282.059,50 -5.546.162,48 -5.823.470,60
    Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Descontos Concedidos -56.892,14 -53.609,65 -1.826,84 -1.918,18 -2.014,09 -2.114,79
    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.204.577,31 -4.884.164,68 -5.028.706,02 -5.280.141,32 -5.544.148,39 -5.821.355,81
    Outras Deduções -9.138,37 -3.558,99  0,00  0,00  0,00  0,00

 28.281.886,67  32.260.247,89  51.527.873,14  56.959.894,78  49.237.647,00  51.699.529,36RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX -X)

 23.079.269,53  28.545.518,64  36.998.665,56  39.553.252,12  35.377.216,71  37.146.077,55DESPESAS CORRENTES (XII)
 9.705.015,29  11.909.796,69  14.444.405,56  15.432.835,00  13.352.929,15  14.020.575,61  Pessoal e Encargos Sociais

 396.736,66  639.517,32  680.000,00  560.000,00  696.693,75  731.528,44  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 12.977.517,58  15.996.204,63  21.874.260,00  23.560.417,12  21.327.593,81  22.393.973,50  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII)  36.414.549,11 34.680.522,96 38.993.252,12 36.318.665,56 27.906.001,32 22.682.532,87

 3.540.398,75  5.539.080,29  15.903.444,44  18.735.497,50  15.192.287,98  15.951.902,38DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 2.642.110,44  4.637.491,43  14.702.944,44  17.734.997,50  14.034.084,17  14.735.788,38  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 898.288,31  901.588,86  1.200.500,00  1.000.500,00  1.158.203,81  1.216.114,00  Amortização da Dívida (XVI)

 14.735.788,38 14.034.084,17 17.734.997,50 14.702.944,44 4.637.491,43 2.642.110,44DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  210.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV 
+ XVII + XVIII )

 25.324.643,31  32.543.492,75  51.221.610,00  56.928.249,62  48.914.607,13  51.360.337,49

DESPESA TOTAL  26.619.668,28  34.084.598,93  53.102.110,00  58.488.749,62  50.769.504,69  53.307.979,92

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX)  2.957.243,36 -283.244,86  306.263,14  31.645,16  323.039,87  339.191,87

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 2.621.402,11 -674.353,57 -367.750,00 -508.725,01 -368.439,95 -386.861,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 42m.
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2024

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2022  2021  2020% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 43.081.821,30  42.114.939,65  36.694.793,21 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  36.694.793,21 42.114.939,65 43.081.821,30  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 49m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2024

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2021  2022  2023  2024  2025  2026
b c d e f g

 5.356.952,55  7.773.122,83  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 2.815.405,05  1.328.735,80  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES (II)
 3.963.191,04  2.872.454,42 -509.705,99 -514.803,05 -519.951,08 -525.150,59  Ativo Disponível

 33.008,79  33.008,79  33.008,79  33.338,88  33.672,27  34.008,99  Haveres Financeiros
 1.180.794,78  1.576.727,41  1.576.727,41  1.592.494,68  1.608.419,63  1.624.503,83  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V )  2.541.547,50  6.444.387,03  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91

RESULTADO NOMINAL ( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
-3.146.121,95  3.902.839,53  212.639,32  66.570,26  67.235,97  67.908,33

Notas
-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2020 (R$ 5,687,669.45)
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Exercício:  2022

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 2.028.363,60    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-1.739,85    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Descontos 

Concedidos
 323.950,00    Contribuições

 4.768,45    Receita Patrimonial
 32.257.061,48    Transferências Correntes
-4.789.243,83    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 59.496,15    Outras Receitas Correntes
 2.180.000,00    Operações de Crédito

 150.000,00    Alienação de Bens
 8.871.290,00    Transferências de Capital

Legislativa  1.699.000,00

Administração  4.557.195,99

Segurança Pública  153.000,00

Assistência Social  2.377.500,00

Previdência Social  65.000,00

Saúde  8.599.000,01

Educação  5.477.750,00

Cultura  187.450,00

Urbanismo  9.289.350,00

Gestão Ambiental  3.328.200,00

Agricultura  1.908.500,00

Transporte  1.139.450,00

Desporto e Lazer  232.050,00

Encargos Especiais  1.890.500,00

Reserva de Contingência  180.000,00

 41.083.946,00  41.083.946,00TOTAL TOTAL
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2024

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2022  2021  2020
(a) (b) (c)

 355.564,11  130.774,85  323,64 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 350.568,10  129.600,00  0,00  Alienação de Bens Móveis

 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

 4.996,01  1.174,85  323,64  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total  355.564,11  130.774,85  323,64

DESPESAS EXECUTADAS  2022  2021  2020
(d) (e) (f)

 227.148,42  133.633,26  47.768,44APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 227.148,42  133.633,26  47.768,44 DESPESAS DE CAPITAL
 227.148,42  133.633,26  47.768,44  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  227.148,42  133.633,26  47.768,44

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 49m.

 78.112,48 -50.303,21 -47.444,80

 2022  2021  2020

VALOR (III)

BRASILANDIA DO SUL   30 de junho de 2023 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2024
Consolidado

ARRECADADAESPECIFICAÇÃO ORÇADA PREVISÃO
 2021  2022  2023  2024  2025  2026

RECEITAS CORRENTES (I)  29.214.750,19  35.029.820,13  44.946.713,36  48.456.365,64  43.624.650,29  45.805.882,81

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.544.840,95  1.447.860,08  2.373.053,75  3.406.748,35  2.360.194,76  2.478.204,50

    Receita de Contribuições  340.861,51  270.281,17  367.397,50  368.842,38  375.012,63  393.763,26

    Receita Patrimonial  60.895,41  248.408,61  5.986,86  19.629,83  5.213,93  5.474,63

      Aplicações Financeiras (II)  60.895,41  248.408,61  5.986,86  19.629,83  5.213,93  5.474,63

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00

    Transferências Correntes  27.252.783,27  32.873.819,96  42.162.059,29  44.616.018,33  40.842.095,90  42.884.200,70

    Demais Receitas Correntes  15.369,05  189.450,31  38.215,96  40.126,75  42.133,07  44.239,72

      Outras Receitas Financeiras (III)  2.288,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receitas Correntes Restantes  13.080,64  189.450,31  38.215,96  40.126,75  42.133,07  44.239,72

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  29.151.566,37  34.781.411,52  44.940.726,50  48.436.735,81  43.619.436,36  45.800.408,18

RECEITAS DE CAPITAL (V)  3.661.584,46  3.105.987,72  13.185.929,50  15.314.443,48  12.691.016,88  13.325.567,73

    Operações de Crédito (VI)  133.344,75  335.249,93  1.400.000,00  1.300.000,00  1.300.000,00  1.365.000,00

    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  168.250,00  209.225,01  226.643,76  237.975,95

    Alienação de Ativos (VIII)  129.600,00  350.568,10  0,00  0,00  0,00  0,00

    Transferências de Capital  3.398.639,71  2.420.169,69  11.617.679,50  13.805.218,47  11.164.373,12  11.722.591,78

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Primárias de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  3.398.639,71  2.420.169,69  11.617.679,50  13.805.218,47  11.164.373,12  11.722.591,78

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -4.270.607,82 -4.941.333,32 -5.030.532,86 -5.282.059,50 -5.546.162,48 -5.823.470,60

    Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Descontos Concedidos -56.892,14 -53.609,65 -1.826,84 -1.918,18 -2.014,09 -2.114,79

    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.204.577,31 -4.884.164,68 -5.028.706,02 -5.280.141,32 -5.544.148,39 -5.821.355,81

    Outras Deduções -9.138,37 -3.558,99  0,00  0,00  0,00  0,00

 28.279.598,26  32.260.247,89  51.527.873,14  56.959.894,78  49.237.647,00  51.699.529,36RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX -X)

 53.307.979,94 50.769.504,69 58.488.749,62 53.102.110,00 33.194.474,53 28.605.726,83RECEITA TOTAL  (I + V)

 23.079.269,53  28.545.518,64  36.998.665,56  39.553.252,12  35.377.216,71  37.146.077,55DESPESAS CORRENTES (XII)
 9.705.015,29  11.909.796,69  14.444.405,56  15.432.835,00  13.352.929,15  14.020.575,61  Pessoal e Encargos Sociais

 396.736,66  639.517,32  680.000,00  560.000,00  696.693,75  731.528,44  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 12.977.517,58  15.996.204,63  21.874.260,00  23.560.417,12  21.327.593,81  22.393.973,50  Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XIV) = (XII 
- XIII)

 36.414.549,11 34.680.522,96 38.993.252,12 36.318.665,56 27.906.001,32 22.682.532,87

 3.540.398,75  5.539.080,29  15.903.444,44  18.735.497,50  15.192.287,98  15.951.902,38DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 2.642.110,44  4.637.491,43  14.702.944,44  17.734.997,50  14.034.084,17  14.735.788,38  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 898.288,31  901.588,86  1.200.500,00  1.000.500,00  1.158.203,81  1.216.114,00  Amortização da Dívida (XVI)

 14.735.788,38 14.034.084,17 17.734.997,50 14.702.944,44 4.637.491,43 2.642.110,44DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  210.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 25.324.643,31  32.543.492,75  51.221.610,00  56.928.249,62  48.914.607,13  51.360.337,49

DESPESA TOTAL  26.619.668,28  34.084.598,93  53.102.110,00  58.488.749,62  50.769.504,69  53.307.979,92

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX)  2.954.954,95 -283.244,86  306.263,14  31.645,16  323.039,87  339.191,87

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 2.619.113,70 -674.353,57 -367.750,00 -508.725,01 -368.439,95 -386.861,93
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
Consolidado

Município: BRASILANDIA DO SUL Exercício: 2024

30/06/2023
Pág. 1 / 2

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB
(a/PIB)
x100

%RCL
(a/RCL)
x 100

ESPECIFICAÇÃO

 2024  2025

%RCL
(b/RCL)
x 100

% PIB
(b/PIB)
x100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(b)

 2026

%RCL
(c/RCL)
x 100

% PIB
(c/PIB)
x100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(c)

 58.488.749,62  50.769.504,69  53.307.979,94 56.168.971,11  46.878.582,35  47.330.178,41 8,830  7,530  7,770Receita Total  61.728,81  53.581,95  56.261,05

 62.470.809,12  55.015.667,17  57.766.450,54 59.993.094,32  50.799.323,33  51.288.689,11 9,440  8,160  8,420Receitas Primárias (I)  65.931,47  58.063,34  60.966,50

 48.456.365,64  43.624.650,29  45.805.882,81 46.534.491,16  40.281.302,21  40.669.344,59 7,320  6,470  6,680   Receitas Primárias Correntes  51.140,67  46.041,30  48.343,36

 3.775.590,73  2.735.207,39  2.871.967,76 3.625.843,40  2.525.583,92  2.549.913,66 0,570  0,410  0,420      Impostos Taxas e Contribuições de 
Melhoria

 3.984,74  2.886,73  3.031,06

 44.616.018,33  40.842.095,90  42.884.200,70 42.846.459,55  37.711.999,91  38.075.291,40 6,740  6,060  6,250      Transferências Correntes  47.087,58  43.104,60  45.259,83

 64.756,58  47.347,00  49.714,35 62.188,21  43.718,37  44.139,53 0,010  0,010  0,010      Demais Receitas Primárias Correntes  68,34  49,97  52,47

 14.014.443,48  11.391.016,88  11.960.567,73 13.458.603,17  10.518.021,13  10.619.344,52 2,120  1,690  1,740   Receitas Primárias de Capital  14.790,79  12.022,04  12.623,14

 56.563.249,62  48.802.121,00  51.242.227,05 54.319.840,22  45.061.976,92  45.496.073,03 8,540  7,240  7,470Despesa Total  59.696,65  51.505,58  54.080,86

 55.803.249,62  47.905.427,25  50.300.698,61 53.589.983,31  44.234.004,85  44.660.124,84 8,430  7,110  7,330Despesas Primárias (II)  58.894,55  50.559,21  53.087,18

 37.111.372,12  32.760.023,08  34.398.024,23 35.639.462,33  30.249.328,79  30.540.730,03 5,610  4,860  5,010   Despesas Primárias Correntes  39.167,21  34.574,81  36.303,55

 14.041.435,00  11.959.148,65  12.557.106,08 13.484.524,15  11.042.611,87  11.148.988,80 2,120  1,770  1,830      Pessoal e Encargos Sociais  14.819,28  12.621,64  13.252,72

 23.069.937,12  20.800.874,43  21.840.918,15 22.154.938,17  19.206.716,93  19.391.741,23 3,480  3,090  3,180      Outras Despesas Correntes  24.347,93  21.953,17  23.050,83

 18.691.877,50  15.145.404,17  15.902.674,38 17.950.520,98  13.984.676,06  14.119.394,81 2,820  2,250  2,320   Despesas Primárias de Capital  19.727,34  15.984,40  16.783,63

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,000  0,000  0,000   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 
Primárias

 0,00  0,00  0,00

 6.667.559,50  7.110.239,92  7.465.751,93 6.403.111,01  6.565.318,48  6.628.564,27 0,000  0,000  0,000Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 
Linha (III) = (I - II)

 7.036,92  7.504,12  7.879,33

 6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91 6.456.925,59  6.270.390,19  6.089.621,69 1,020  1,010  1,000Dívida Pública Consolidada (DC)  7.096,06  7.167,02  7.238,69

 6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91 6.456.925,59  6.270.390,19  6.089.621,69 1,020  1,010  1,000Dívida Consolidada Líquida (DCL)  7.096,06  7.167,02  7.238,69

 7.266.786,42  7.266.786,42  7.266.786,42 6.978.571,42  6.709.867,42  6.451.910,17 1,100  1,080  1,060Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da 
linha

 7.669,34  7.669,34  7.669,34

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 44m.

Nota :

A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem 
ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas, 
disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2025 2024  2026

 1,48  1,80  1,80

 64,50  66,90  68,30

 5,30  5,30  5,40

 662.039.000,00  673.956.000,00  686.087.000,00

 4,13  4,00  4,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2026 2025 2024

 1,1263 1,0830 1,0413
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
Consolidado

Município: BRASILANDIA DO SUL Exercício: 2024

30/06/2023
Pág. 2 / 2

AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os 
índices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de 
referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme a 13ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), pág. nº 68.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2024

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2021  2022  2023  2024  2025  2026

 23.079.269,53  28.545.518,64  36.998.665,56  39.553.252,12  35.377.216,71  37.146.077,55DESPESAS CORRENTES (I)
 9.705.015,29  11.909.796,69  14.444.405,56  15.432.835,00  13.352.929,15  14.020.575,61  Pessoal e Encargos Sociais

 396.736,66  639.517,32  680.000,00  560.000,00  696.693,75  731.528,44  Juros e Encargos da Dívida
 12.977.517,58  15.996.204,63  21.874.260,00  23.560.417,12  21.327.593,81  22.393.973,50  Outras Despesas Correntes

 3.540.398,75  5.539.080,29  15.903.444,44  18.735.497,50  15.192.287,98  15.951.902,38DESPESAS DE CAPITAL (II)
 2.642.110,44  4.637.491,43  14.702.944,44  17.734.997,50  14.034.084,17  14.735.788,38  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 898.288,31  901.588,86  1.200.500,00  1.000.500,00  1.158.203,81  1.216.114,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  210.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 26.619.668,28  34.084.598,93  53.102.110,00  58.488.749,62  50.769.504,69  53.307.979,92TOTAL(IV=(I+II+III)
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 123,68
 129,61
 106,90

 89,44
 105,00

DESPESAS CORRENTES

 23.079.269,53
 28.545.518,64
 36.998.665,56
 39.553.252,12
 35.377.216,71
 37.146.077,55

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 122,72
 121,28
 106,84

 86,52
 105,00

  Pessoal e Encargos Sociais

 9.705.015,29
 11.909.796,69
 14.444.405,56
 15.432.835,00
 13.352.929,15
 14.020.575,61

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 161,19
 106,33

 82,35
 124,41
 105,00

  Juros e Encargos da Dívida

 396.736,66
 639.517,32
 680.000,00
 560.000,00
 696.693,75
 731.528,44

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 123,26
 136,75
 107,71

 90,52
 105,00

  Outras Despesas Correntes

 12.977.517,58
 15.996.204,63
 21.874.260,00
 23.560.417,12
 21.327.593,81
 22.393.973,50

Nota:
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 156,45
 287,11
 117,81

 81,09
 105,00

DESPESAS DE CAPITAL

 3.540.398,75
 5.539.080,29

 15.903.444,44
 18.735.497,50
 15.192.287,98
 15.951.902,38

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 175,52
 317,05
 120,62

 79,13
 105,00

  Investimentos

 2.642.110,44
 4.637.491,43

 14.702.944,44
 17.734.997,50
 14.034.084,17
 14.735.788,38

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

  Inverções Financeiras

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Nota:

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 100,37
 133,15

 83,34
 115,76
 105,00

  Amortização da Dívida

 898.288,31
 901.588,86

 1.200.500,00
 1.000.500,00
 1.158.203,81
 1.216.114,00

Nota:
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2021

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2022
 2023
 2024
 2025
 2026

 0,00
 0,00

 100,00
 100,00
 105,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00
 0,00

 200.000,00
 200.000,00
 200.000,00
 210.000,00

Nota:
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R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2024

ESPECIFICAÇÃO  2021  2022  2023  2024  2025  2026 2020

 5.965.517,35  5.356.952,55  7.773.122,83  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Dívida Mobiliária

 5.965.517,35  5.356.952,55  7.773.122,83  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91  Outras Dívidas
 277.847,90  2.815.405,05  1.328.735,80  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES (II)

 2.168.588,99  3.963.191,04  2.872.454,42 -509.705,99 -514.803,05 -519.951,08 -525.150,59  Ativo Disponível
 33.008,79  33.008,79  33.008,79  33.008,79  33.338,88  33.672,27  34.008,99  Haveres Financeiros

 1.923.749,88  1.180.794,78  1.576.727,41  1.576.727,41  1.592.494,68  1.608.419,63  1.624.503,83  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II)  5.687.669,45  2.541.547,50  6.444.387,03  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2024Valor Previsto para
Aumento Permanente da Receita  400.000,00
 (-) Transferencias Constitucionais  0,00
 (-) Transferências ao FUNDEF  80.000,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  320.000,00
Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00
Margem Bruta (III) = (I + II)  320.000,00
Saldo Utilizado (IV)  0,00
  Novas DOCC  0,00
  Novas DOCC PPP  0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  320.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 51m.
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2024
Consolidado

 2026 2025 2024 2023 2022 2021

PREVISÃOORÇADAARRECADADA
Dívida Consolidada

 5.356.952,55  7.773.122,83  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 2.815.405,05  1.328.735,80  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES (II)
 3.963.191,04  2.872.454,42 -509.705,99 -514.803,05 -519.951,08 -525.150,59  Ativo Disponível

 33.008,79  33.008,79  33.008,79  33.338,88  33.672,27  34.008,99  Haveres Financeiros
 1.180.794,78  1.576.727,41  1.576.727,41  1.592.494,68  1.608.419,63  1.624.503,83  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V )  2.541.547,50  6.444.387,03  6.657.026,35  6.723.596,61  6.790.832,58  6.858.740,91

RESULTADO NOMINAL -3.146.121,95  3.902.839,53  212.639,32  66.570,26  67.235,97  67.908,33

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2020 (R$ 5,687,669.45)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 30/jun/2023 as 13h e 43m.
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PREFEITURA mUnIcIPAL dE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 118/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 118/2022
Processo Administrativo nº 085/2022
Pregão Eletrônico nº 053/2022
Homologação em 21/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO DIVERSOS, A 
FIM DE DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA PADARIA MUNICIPAL. OS PRODUTOS 
SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I.”
CLAUSULA PRIMEIRA:
1. As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16141 339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTIC 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°118/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 21/09/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/07/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 116/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 116/2022
Processo Administrativo nº 085/2022
Pregão Eletrônico nº 053/2022
Homologação em 21/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO DIVERSOS, A 
FIM DE DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA PADARIA MUNICIPAL. OS PRODUTOS 
SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I.”
CLAUSULA PRIMEIRA:
1. As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16141 339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTIC 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°116/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 21/09/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/07/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 117/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 117/2022
Processo Administrativo nº 085/2022
Pregão Eletrônico nº 053/2022
Homologação em 21/07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO DIVERSOS, A 
FIM DE DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA PADARIA MUNICIPAL. OS PRODUTOS 
SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I.”
CLAUSULA PRIMEIRA:
1. As despesas com o presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
16141 339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS ALIMENTIC 
14.05..08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°117/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 21/09/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/07/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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PREFEITURA mUnIcIPAL dE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3042/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 141.227,39 (cento e quarenta e um mil, duzentos e vinte e 
sete reais e trinta e nove centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 165,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 3.142,39
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.535,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.500,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 2.395,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 R$ 3.345,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 8.395,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 107 R$ 10.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 70.000,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 10.035,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 11.590,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 303 R$ 3.165,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 934 R$ 4.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1051 R$ 1.460,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 15.000,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.000,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 30,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 30,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 20,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 30,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.000,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0 R$ 20,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 30,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 50,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 50,00
03.05.04.122.0003.2.015 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 150,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 30,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 800,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0 R$ 20,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 500,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.000,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.000,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 50,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
07.02.12.367.0008.2.101 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0 R$ 7.000,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.500,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 1.000,00
09.01.15.451.0016.2.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 150,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.000,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 500,00
11.01.20.606.0018.2.056 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 150,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 8.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 2.000,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.000,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.500,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 20,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 3.500,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 6.882,39
14.06.08.244.0005.2.071 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 3.500,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 1.000,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 1.200,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 8.395,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107 R$ 10.000,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 303 R$ 20,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 20,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 3.000,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 200,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 10.755,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 2.500,00
08.02.10.302.0014.2.041 4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 7.000,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 8.000,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 1.500,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 934 R$ 4.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1051 R$ 1.460,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Julho de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

LÍQUIDADAS

6 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0080.797,48 80.797,48 80.797,48 81.802,45 80.797,48 158.246,41 89.924,94 112.541,54 105.972,52 101.369,39 94.073,57 113.637,79 1.180.758,53

    Pessoal Ativo 0,0080.797,48 80.797,48 80.797,48 81.802,45 80.797,48 158.246,41 89.924,94 112.541,54 105.972,52 101.369,39 94.073,57 113.637,79 1.180.758,53

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00101.575,86 67.051,86 67.051,86 67.885,86 67.051,86 137.239,86 75.903,46 97.738,52 91.609,06 83.776,36 77.746,76 95.579,91 1.030.211,23

      Obrigações Patronais 0,00-20.778,38 13.745,62 13.745,62 13.916,59 13.745,62 21.006,55 14.021,48 14.803,02 14.363,46 17.593,03 16.326,81 18.057,88 150.547,30

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0080.797,48 80.797,48 80.797,48 81.802,45 80.797,48 158.246,41 89.924,94 112.541,54 105.972,52 101.369,39 94.073,57 113.637,79 1.180.758,53
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CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.034.700,18

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.180.758,53 4,26

6,00

1.580.307,91

1.663.482,01

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-27.724.700,18

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

310.000,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.497.133,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 14h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

ROBERTO LEANDRO DE MELLO

Contador

ANGELA APARECIDA CESAR

Controlador Interno

GILBERTO JOSÉ EIDT
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 1.135.237,38 10.627,451.223.362,20 302.837,331.356.142,10 412.049,69

1.141.238,021.145.238,02105.212,36PODER EXECUTIVO 109.212,360,00 401.589,60 1.135.237,38 1.356.142,10 1.223.362,20 10.627,45 302.837,33 412.049,69

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 10.627,451.223.362,20 302.837,331.135.237,38 1.356.142,10 412.049,69

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2023 as 15h e 14m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa

 Página: 1www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 483.070,00  10.873,74  493.943,74  65.798,89  153.717,43  65.798,89  153.717,43  340.226,31

 467.620,00  -  467.620,00  65.798,89  145.268,43  65.798,89  145.268,43  322.351,57

 162.740,00  -  162.740,00  23.436,00  70.308,00  23.436,00  70.308,00  92.432,00

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 304.880,00  -  304.880,00  42.362,89  74.960,43  42.362,89  74.960,43  229.919,57

 15.450,00  10.873,74  26.323,74  -  8.449,00  -  8.449,00  17.874,74

 15.450,00  10.873,74  26.323,74  -  8.449,00  -  8.449,00  17.874,74

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 483.070,00  10.873,74  493.943,74  65.798,89  153.717,43  65.798,89  153.717,43  340.226,31

DESPESAS LIQUIDADAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

maio a junho/2023 - 3º bimestre/2023

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AILTON APARECIDO SPINELLI
CRC-PR  070231/O-9

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ANDREIA SANTOS ANGELO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ALVES DA COSTA
CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

0,00283.158,41328.085,740,000,0032.623,271.164.975,99216.925,921.742.610,92TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 44.927,33

0,00283.158,4134.407,850,000,0032.623,271.164.975,99216.925,921.448.933,03Recursos Ordinários -248.750,56

0,000,00293.677,890,000,000,000,000,00293.677,89Outros Recursos não Vinculados 293.677,89

0,00283.790,522.690.267,500,00405.149,59137.434,16522.834,3925.066,343.780.751,98TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 2.406.476,98

0,0018.537,9861.864,130,00405.149,592.734,16244.617,901.257,14715.622,92Recursos Vinculados à Educação 43.326,15

0,000,00-145.182,090,000,000,00192.111,920,0046.929,83  Transferências do FUNDEB -145.182,09

0,0018.537,98207.046,220,00405.149,592.734,1652.505,981.257,14668.693,09  Outros Recursos Vinculados à Educação 188.508,24

0,0029.622,54933.428,210,000,000,00166.571,8716.848,201.116.848,28Recursos Vinculados à Saúde 903.805,67

0,0029.622,54927.883,870,000,000,00166.571,8716.848,201.111.303,94  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 898.261,33

0,000,005.544,340,000,000,000,000,005.544,34  Outros Recursos Vinculados à Saúde 5.544,34

0,0035.970,00551.172,640,000,000,0043.131,560,00594.304,20Recursos Vinculados à Assistência Social 515.202,64

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00

0,000,00218.985,580,000,000,0025.340,880,00244.326,46Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 218.985,58

0,000,00180.686,720,000,000,000,000,00180.686,72  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

180.686,72

0,000,0038.298,860,000,000,0025.340,880,0063.639,74  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 38.298,86

0,00199.660,00924.816,940,000,00134.700,0043.172,186.961,001.109.650,12Demais Vinculações Legais 725.156,94

0,000,001.928,970,000,000,000,000,001.928,97  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 1.928,97

0,00185.660,00542.854,300,000,00131.800,0017.018,000,00691.672,30  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 357.194,30

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

0,00

0,0014.000,00380.033,670,000,002.900,0026.154,186.961,00416.048,85  Outras Vinculações Legais 366.033,67

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,005.523.362,90 241.992,26 1.687.810,38 170.057,43 405.149,59 3.018.353,24 566.948,93 0,00 2.451.404,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2023 as 15h e 28m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

PREFEITO
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CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.034.700,18

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.180.758,53 4,26

6,00

1.580.307,91

1.663.482,01

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-27.724.700,18

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

310.000,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.497.133,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 14h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

ROBERTO LEANDRO DE MELLO

Contador

ANGELA APARECIDA CESAR

Controlador Interno

GILBERTO JOSÉ EIDT
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PREFEITURA mUnIcIPAL dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 299/2023
Data: 25.07.2023
Ementa: concede elevação de referência de vencimento aos servidores públicos municipais, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando os memorandos online sob os nºs 1.625/2023, 1.660/2023 e 1.661/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento aos servidores públicos municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome/ Cargo Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Aline Priscila de Souza /Auxiliar de Serviços Gerais 29515-05 01 04 01/08/2023
 Igor Moscovits Queiroz /Assistente Administrativo 30496-01 18 21 01/08/2023
Marcio Kronke Paulo /Auxiliar de Serviços Gerais 29682-04 01 04 01/08/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de agosto de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAL dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300/2023
Data: 25.07.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1.556/2021 e 
4.441/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
 Alessandro Neves Lourenço 29345-01 2022/2023 07/08/2023 a 21/08/2023
Isolda Mara Bkz Gimenez 21776-01 2021/2022 25/07/2023 a 08/08/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAL dE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301/2023
Data: 25.07.2023
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à servidora pública municipal, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003 em seu artigo 29, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.663/2023,
 RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-
Graduação, conforme segue:
Nome/ Cargo Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Thamirys Rodrigues dos Santos/Enfermeiro Padrão 30513-01 40  43  01/08/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de agosto de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

25.502.400,00 25.512.400,00
10.596.350,00 10.596.350,00

7.402.500,00 7.402.500,00
3.193.850,00 3.193.850,00
3.546.575,00 3.556.575,00
3.500.000,00 3.500.000,00

46.575,00 56.575,00
5.965.875,00 5.965.875,00
5.965.875,00 5.965.875,00

5.393.600,00 5.393.600,00
68.512.500,00 68.512.500,00
39.765.000,00 39.765.000,00

1.540.000,00 1.540.000,00
6.200.000,00 6.200.000,00

20.702.000,00 20.702.000,00
305.500,00 305.500,00

94.014.900,00 94.024.900,00

Jan / Jun 2023

(d) (e)

 1.853.214,16  958.125,13
 924.000,00  411.541,16

 929.214,16  546.583,97
 339.000,00  40.219,09
 339.000,00  40.219,09

 -  - 
 -  - 

 2.192.214,16  998.344,22

Prefeito Municipal               

 60,12
1.142.880,36

5.593.255,94  52,78

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

55,12%

6.474.837,29  104,43
10.002.639,24  48,32

4.005.157,72  67,13

38.506.365,52  56,20
21.878.454,83  55,02

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 51.828.681,70

44.476,55  2,89

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 45,54

105.957,61  34,68
 -  - 

58,82%
11,86%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras
     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

11,86%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

44,54%
51,70%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

4.450.375,58
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
 1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2023

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
13.322.316,18  52,22

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 - 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 30,25
1.068.462,45  30,53

7.502,21  - 

3.884.621,02
120.536,70

2.647.937,86

 65,11
 - 

 49,09

1.075.964,66

   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ 
SABER que a Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
GESSICA DA SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 082.***.8**-58, com último 
endereço conhecido à Rua Mogno, nº 1180, Lote nº 2-A, Quadra nº 05, Jardim das Acácias, 
em Perobal-PR, CEP: 87.538-000, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 
8.930,45 (oito mil novecentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos), correspondente ao 
valor para purga do débito (cálculo em 12/07/2023), mais o que vencer até a data de efetivo 
pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, 
acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem 
origem no Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação 
Fiduciária em Garantia no SFH – Sistema Financeiro da Habitação, nº 844442182519, 
garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 27.598 deste Serviço de 
Registro de Imóveis, firmado em 25/10/2019, consoante ato registral R-6/27.598. A Devedora 
NÃO FOI ENCONTRADA no endereço acima citado. Desta forma, por meio deste Edital, fica 
a devedora fiduciante: GESSICA DA SILVA DOS SANTOS, acima qualificada, constituída 
em mora e INTIMADA para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e 
demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação 
do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 
4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 
e/ou 44 2020-1234). Fica a devedora fiduciante, acima qualificada, cientificada que o 
decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel “Lote de terras nº 2-A, subdivisão do lote nº 2, da 
Quadra nº 5, do Loteamento JARDIM DAS ACÁCIAS, com área de 182,00 m², no Município 
de Perobal, Estado do Paraná.” com demais características, medidas, confrontações e 
benfeitorias constantes na matrícula nº 27.598, desta serventia, em favor da CREDORA 
FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após 
o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de 
Umuarama-PR, aos 12 de julho de 2023. Original assinado por Angela Maria dos Santos 
Coelho, Escrevente Substituta. 
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

45.178.677,35RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00
7.027.652,77    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

490.955,88      IPTU 0,00
4.487.769,48      ISS 0,00

615.596,97      ITBI 0,00
823.515,98      IRRF 0,00
609.814,46      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

1.041.283,28    Contribuições 0,00
635.624,55    Receita Patrimonial 0,00
635.624,55      Aplicações Financeiras (II) 0,00

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
36.084.904,69    Transferências Correntes 0,00
12.426.107,60      Cota-Parte do FPM 0,00
11.705.662,46      Cota-Parte do ICMS 0,00
2.277.541,10      Cota-Parte do IPVA 0,00

420.915,53      Cota-Parte do ITR 0,00
140.343,35      Transferências da LC 61/1989 0,00

5.212.806,15      Transferências do FUNDEB 0,00
3.901.528,50      Outras Transferências Correntes 0,00

389.212,06    Demais Receitas Correntes 0,00
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

389.212,06      Receitas Correntes Restantes 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 
(IV) = [I - (II + III)] 44.543.052,80 0,00

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (

1.658.534,96 89.200,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

124.262,87 89.200,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

124.262,87 89.200,00      Outras Alienações de Bens
1.534.272,09 0,00    Transferências de Capital
1.135.852,00 0,00      Convênios

398.420,09 0,00      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 1.658.534,96 89.200,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XI 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = 
(IV + XIII)

46.201.587,76 89.200,00

46.201.587,76 89.200,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Semestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

39.117.725,99 21.506.773,18 21.153.359,25 19.495.437,87 1.083.479,97 303.632,86 170.852,96

    Pessoal e Encargos Sociais 21.826.545,28 12.155.878,14 12.155.878,14 11.780.278,39 366.907,18 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 160.300,00 90,17 90,17 90,17 15,85 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 17.130.880,71 9.350.804,87 8.997.390,94 7.715.069,31 716.556,94 303.632,86 170.852,96

38.957.425,99 21.506.683,01 21.153.269,08 19.495.347,70 1.083.464,12 303.632,86 170.852,96
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

9.360.003,42 1.448.052,61 1.052.509,241.052.509,2457.758,051.204.628,611.234.517,61

    Investimentos 8.707.943,42 1.422.797,30 1.052.509,241.052.509,2457.680,001.179.373,301.209.262,30
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XXIV)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XXV)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 652.060,00 25.255,31 0,000,0078,0525.255,3125.255,31
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 8.707.943,42 1.422.797,30 1.209.262,30 57.680,001.179.373,30 1.052.509,241.052.509,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 436.119,34 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 48.101.488,75 22.929.480,31 22.362.531,38 20.674.721,00 1.141.144,12 1.356.142,10 1.223.362,20

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 48.101.488,75 22.929.480,31 22.362.531,38 20.674.721,00 1.141.144,12 1.356.142,10 1.223.362,20

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -22.950.027,32

-22.950.027,32RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

281.507,63
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -22.668.519,69

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Semestre  (b)

81.194,0591.131,86DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
2.891.258,574.186.764,61DEDUÇÕES (XL)
2.891.258,574.186.764,61    Disponibilidade de Caixa
5.226.210,805.838.264,47      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.929.802,641.250.450,38      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

405.149,59401.049,48      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-2.810.064,52-4.095.632,75DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -1.285.568,23

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-679.352,26
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - 
XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -1.964.920,49

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -2.246.428,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.081.786,44
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.081.786,44
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/jul/2023 as 15h e 23m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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Decreto  nº 147/2023 de 25/07/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  559,44 
(quinhentos  e  cinqüenta  e  nove  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4,34697 - 4.4.90.52.00.00 1500

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
MATERIAL DE CONSUMO 185,16698 - 3.3.90.30.00.00 01495

10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO 10,37699 - 3.3.90.30.00.00 01496

10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS
MATERIAL DE CONSUMO 359,57700 - 3.3.90.30.00.00 01497

Total Suplementação: 559,44

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1500 4,34Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

31495 185,16Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

31496 10,37Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

31497 359,57Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

559,44Total da Receita:
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Exercício: 2023

** Elotech **
25/07/2023

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   25  de  julho  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL  

ANDREIA SANTOS ANGELO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS CONTROLE INTERNO

CRC-PR  070231/O-9
 AILTON APARECIDO SPINELLI

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ALAN ALVES DA COSTA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de maio a junho/2023 - 3º BIMESTRE/2023

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNIcIPAL DE PREVIDÊNcIA FOI EXTINTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.176/2023 de 25/07/2023.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 445.579,48 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos), nas dotações abaixo relacionadas.
Fonte 852 – AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRICOLA 2022
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 382.000,00
Fonte 849 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 19.000,00
Fonte 135 – LEI PAULO GUSTAVO - MINC - MINISTÉRIO DA CULTURA - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa        3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 31.727,22
Fonte 136 – LEI PAULO GUSTAVO - MINC - MINISTÉRIO DA CULTURA - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores 
da Cultura
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa        3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, COENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTR
AS.....................................................................................................................................R$ 12.852,26
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 445.579,48
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
2.4.1.4.99.0.1.02.00.00852Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas Convenio 927106/2022382.000,00
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00849AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS CONV 331/2022 SEAB19.000,00
1.7.1.9.99.0.1.02.00.00135135 – LEI PAULO GUSTAVO - MINC - MINISTÉRIO DA CULTURA - LC nº 195/2022 - Art. 
5º - Audiovisual31.727,22
1.7.1.9.99.0.1.03.00.00136136 – LEI PAULO GUSTAVO - MINC - MINISTÉRIO DA CULTURA - LC nº 195/2022 - Art. 
8º - Demais Setores da Cultura
12.852,26
TOTAL445.579,48
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de julho de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2023
Data: 25.07.2023
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Psicólogo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a Servidora Pública Municipal MARCIA MARCELINO PEDRO, 
matrícula nº 15156-02, admitida em 13.03.2017, concursada para o cargo de Psicólogo, com 
desligamento no dia 31 de julho de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância 
do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de julho 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, e a 
Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a todos os interessados a RETOMADA da 
licitação denominada de PREGÃO ELETRÔNICO nº 112/2023, cujo objeto 
é a Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, 
através da locação de aparelhos, a saber: CPAP, BIPAP, 
CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR 
CIRUGICO, ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, 
COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE NÃO 
INVASIVO), bem como todos os acessórios de oxigenoterapia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra /PR. Informamos 
que fica estabelecida a nova data de abertura, conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min. do dia 08/08/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
08/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
08/08/2023 

1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 112/2023 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2023, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, 
através da locação de aparelhos, a saber: CPAP, BIPAP, 
CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR 
CIRUGICO, ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, 
COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE NÃO 
INVASIVO), bem como todos os acessórios de oxigenoterapia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra /PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste, o seguinte: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL, DA MINUTA 
DO CONTRATO (ANEXO 03) E ONDE CONSTAR, (DA EXECUÇÃO 
DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA): 
ONDE SE LÊ:  
Deverá entregar os concentradores e demais insumos no domicílio do 
paciente, residente no município de Guaíra. Na entrega, o CPAP, BIPAP, 
CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR 
CIRUGICO, ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, 
COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE NÃO 
INVASIVO) deverá estar plenamente carregado e sempre que houver 
utilização do mesmo por falta de energia elétrica na residência ou falha no 
concentrador, o mesmo deverá ser abastecido ou substituído pela empresa, 
sem custo ao Município ou ao usuário. A recarga deverá ser solicitada pelo 
usuário/familiar/responsável e deverá ser atendida pela Contratada em até 
12 (doze) horas. 
A contratada deverá realizar visitas mensais em todos os domicílios que 
tiver pacientes em uso do concentrador. 
Caso na visita mensal seja identificado mau uso do equipamento e 
acessórios, a empresa deverá comunicar imediatamente a equipe de Atenção 
Primária através de um relatório técnico 
Efetuar a retirada do equipamento do domicílio do usuário em até 48 horas 
a partir do recebimento da autorização de SUSPENSÃO DO SERVIÇO 
pela equipe de Atenção Primária, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA a permanência dos equipamentos após esse período, e o 
pagamento contabilizado será da diária completa da data do comunicado de 
suspensão. 
LEIA-SE:  
Deverá entregar os concentradores e demais insumos no domicílio do 
paciente, residente no município de Guaíra. Na entrega, o CPAP, BIPAP, 
CONCENTRADOR 5L/MIM, CONCENTRADOR 10L/M, ASPIRADOR 
CIRUGICO, ASPIRADOR DOMICILIAR, OXIMETRO DE MESA, 
COUGH ASSIST (APARELHO ASSISTENTE DE TOSSE NÃO 
INVASIVO) deverá estar plenamente carregado e sempre que houver 
utilização do mesmo por falta de energia elétrica na residência ou falha no 
concentrador, o mesmo deverá ser abastecido ou substituído pela empresa, 
sem custo ao Município ou ao usuário. A recarga deverá ser controlada pela 
CONTRATADA, devendo esta garantir a assistência ao paciente, com o 
cilindro reabastecido ou trocado por um novo antes do fim da sua carga. 
A contratada deverá realizar visitas trimestrais em todos os domicílios que 
tiver pacientes em uso do concentrador. 
Caso na visita trimestral seja identificado mau uso do equipamento e 
acessórios, a empresa deverá comunicar imediatamente a equipe de Atenção 
Primária através de um relatório técnico. 

  

 
Efetuar a retirada do equipamento do domicílio do usuário em até 72 
(setenta e duas) horas a partir do recebimento da autorização de 
SUSPENSÃO DO SERVIÇO pela equipe de Atenção Primária, sendo de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA a permanência dos 
equipamentos após esse período, e o pagamento contabilizado será da diária 
completa da data do comunicado de suspensão. 
DO ANEXO 04 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) – ITEM 4. PARA 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ALTERA-SE O 
SUBITEM 4.3: 
ONDE SE LÊ: O licitante deverá também fornecer Cópia do Registro do 
Concentrador no Ministério da Saúde/ANVISA, ou cópia da solicitação de 
revalidação do Registro ou o Certificado de Isenção de Registro, se for o 
caso. 
LEIA-SE: O licitante deverá também fornecer cópia do registro de todos os 
itens e acessórios que compõem o objeto do presente certame, no Ministério 
da Saúde/ANVISA, ou cópia da solicitação de revalidação do Registro ou o 
Certificado de Isenção de Registro, se for o caso. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRONICO - EDITAL Nº 112/2023, para: DATA LIMITE 
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min. do dia 
08/08/2023, ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do 
dia 08/08/2023, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
14h30min do dia 08/08/2023. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
PREGÃO ELETRONICO N° 112/2023, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os 
demais interessados, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios e/ou pelo site https://bll.org.br/. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de julho de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
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Controlador Interno
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Prefeito
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

   Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:41:31.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
NOTA:

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 14.086.739,40 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

32.198.261,48 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 28.978.435,33 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 201.239.134,24 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 203.869.134,24 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

Total (III) 125.000,00 125.000,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 125.000,00 125.000,00

   Externa 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 125.000,00 125.000,00

   Interna 125.000,00 125.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
No Período Até o Período

(a)

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 

___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DECRETO Nº 135/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.175/2023 de 25/07/2023.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por Anulação de 
Dotação, no valor de R$ 705.800,00 (Setecentos e cinco mil e oitocentos reais), na dotação abaixo relacionada, para 
manutenção pública.
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
El. Despesa (47) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa (59) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa (116) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.121 – Manutenção das Atividades Controle de Frotas
El. Despesa (125) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (154) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.243.10186.001 – Manutenção das Atividades do FMDCA
El. Despesa (170) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.200,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.243.10186.001 – Manutenção das Atividades do FMDCA
El. Despesa (171) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 800,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10162.124 – Manutenção das Atividades de Assistência Social
El. Despesa (179) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (230) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (242) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (259) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 4.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (301) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 4.000,00
El. Despesa (303) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 2.300,00
El. Despesa (306) 3.3.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR R$ 2.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.124 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
El. Despesa (323) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (340) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10132.143 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (374) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.500,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.365.10132.144 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil
El. Despesa (390) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 40.000,00
El. Despesa (392) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (406) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (415) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 1.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (449) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica
El. Despesa (470) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 105.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa (471) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 28.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa (473) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 4.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa (475) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa (486) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa (493) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 40.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa (495) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 9.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa (497) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.500,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa (140) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 50.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (161) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 100.000,00

Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa (40) 3.3.90.47 – OBRGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (418) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL......................................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (253) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 150.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................... R$ 705.800,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 705.800,00 (Setecentos e cinco mil 
e oitocentos reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
El. Despesa (48) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa (58) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa (117) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade26.782.10142.121 – Manutenção das Atividades Controle de Frotas
El. Despesa (127) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (155) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 35.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (153) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.122.10012.101 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (243) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (258) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 4.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (317) 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA D INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA R$ 8.300,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.124 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
El. Despesa (321) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (338) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.361.10132.143 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (376) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 9.500,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.365.10132.145 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (396) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 47.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (405) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
El. Despesa (407) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (450) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa (485) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 90.000,00
El. Despesa (487) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 15.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa (503) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 71.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa (505) 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 13.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa (507) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa (487) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (241) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 200.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (704) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 100.000,00
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa (281) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa (419) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de julho de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 111/2023
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 138/2022, do Edital de 
Tomada de Preços nº 004/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-
70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para Contratação 
de empresa especializada em construção civil, para execução da obra de ampliação da UBS 
ELETROSUL, com área construída de 162,09 m2, a ser executado sobre o terreno de domínio 
público municipal, constituído pelo lote nº 6 quadra nº 19, do Residencial C, Bairro Eletrosul, 
matricula nº 13.816, localizado na Avenida Brasil, Esquina com Rua Viela Cabo,  Cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, a ser construído com repasse financeiro decorrente da Resolução 
SESA PR nº 932/2021.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato 
de Prestação de Serviços nº 138/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 115.975,63 
(cento e quinze mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e três centavos), correspondente 
ao percentual de 16,73% do valor total inicial contratado, que é de R$ 693.134,60 (seiscentos e 
noventa e três mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta centavos). O valor total final do objeto, 
considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 809.110,23 (oitocentos e nove mil, cento e dez 
reais e vinte e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2023
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 094/2022, do Edital de 
Concorrência Pública nº 013/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ nº 04.915.134/0001-
93
Objeto do Contrato: Prestação de serviços especializados de consultoria para a Revisão do Plano 
Diretor Municipal, de acordo com o Termo de Referência e demais anexos do Edital.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e 
VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 094/2022.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, encerrando-se, portanto, em 03 de fevereiro de 2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato por mais 
60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 02 de maio de 2024.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2023 
Pregão Eletrônico nº 101/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 19.068.043 CLAUDIA BOFF SOARES - ME, CNPJ nº 19.068.043/0001-37
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços elétricos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva 
das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 74.028,00 (setenta e quatro mil e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de julho de 2023 e término em 24 de julho de 2024.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2023 
Pregão Eletrônico nº 101/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A APARECIDO PEREIRA – SERVICOS - ME, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e 
corretiva das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 77.254,71 (setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de julho de 2023 e término em 24 de julho de 2024.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 356/2023, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 228/2023, Pregão Eletrônico nº 101/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 19.068.043 CLAUDIA BOFF SOARES - ME, CNPJ nº 19.068.043/0001-37
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas 
de responsabilidade do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 74.028,00 (setenta e quatro mil e vinte e oito reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 24 de julho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 357/2023, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 229/2023, Pregão Eletrônico nº 101/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A APARECIDO PEREIRA – SERVICOS - ME, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 77.254,71 (setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um 
centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 24 de julho de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 355/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ 
75.907.576/0001-36.
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO 
PARANÁ, que será responsável pela realização das palestras para os usuários dos Programas 
Nossa Gente Paraná e PAIF – Programa de Atendimento Integral à Família, no Município de 
Guaíra - PR
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 31 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 25 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.

PORTARIA Nº 302/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 101/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 101/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços elétricos e hidráulicos, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra, Paraná, sendo as empresas vencedoras:
19.068.043 CLAUDIA BOFF SOARES - ME, inscrita no CNPJ nº 19.068.043/0001-37, vencedora 
do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 74.028,00 (setenta e quatro mil e vinte e oito 
reais); e
A APARECIDO PEREIRA – SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72, vencedora 
do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 77.254,71 (setenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de julho de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 167/2023
b) Licitação Nrº             :            50/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 25/07/2023
e) Objeto Homologado  :
AQUISIÇÃO DE UM DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES PARA ATENDER A 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ, PROPORCIONARÁ 
MELHORES CONDIÇÕES NA ESTRUTURA E OPORTUNIDADES DE NEGÓCIOS, RENDA 
PARA OS AGRICULTORES FAMILIARES E A SUSTENTABILIDADE DA ASSOCIAÇÃO.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.4.4.90.52.00.00. - 1016 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 46.521.285/0001-
07 no valor total dos itens vencidos de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de julho de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°010/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eva Aparecida dos Santos Nascimento
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 26 de julho de 2023 a 25 de julho de 2024.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.473,74 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e quatro 
centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de julho 
de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02/2023, DE 07 DE JULHO DE 2023 – SME
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO DE CURTO PRAZO PARA REDUÇÃO 
DA DEFASAGEM DE APRENDIZAGEM, COM METAS QUANTIFICÁVEIS NUMERICAMENTE 
POSSIBILITANDO MELHORIA NA APRENDIZAGEM.
SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em especial aquelas que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 15, de 04 de julho de 2022;
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 9394/1996, que institui as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 04/2010 – CNE/SEED, que estabelece e dispõe sobre as 
normas gerais da Avaliação do Aproveitamento Escolar, Recuperação de Estudos e Promoção 
dos(as) estudantes das instituições de ensino da rede pública de ensino do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, O Plano Nacional de Educação (Lei Federal n°. 13.005/2014) colocou em 
sua Meta 7 a necessidade de “fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas 
e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as médias 
nacionais para o Ideb”.
CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar as habilidades adquiridas e coletar informações 
significativas sobre a aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Ensino;
EMITE A PRESENTE INSTRUÇÃO NORMATIVA, NOS SEGUINTES TERMOS:
Art. 1°.  Ações para realização de encaminhamentos ao enfrentamento e recuperação dos alunos 
com dificuldades de aprendizagem, tem por objetivo:
a) Estabelecer metas de enfrentamento da defasagem de aprendizagem com base em dados 
reais e de qualidade;
b) Identificar as dificuldades apresentadas nas Provas Diagnósticas e estabelecer recuperação 
desses alunos;
c) Subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e abordagens de acordo com as 
necessidades de cada estudante, inclusive os alunos que não apresentam dificuldades;
d) Criar condições de intervenção de modo imediato e a longo prazo para sanar as dificuldades 
através de reforço e recuperação dos alunos com dificuldades de aprendizagem;
e) Apresentação dos resultados e com ações para melhorar o  desempenho dos descritores com 
menor acerto;
f) Acompanhamento das famílias após os resultados e esclarecimento sobre as Provas 
Diagnósticas;
g) Elaborar fichas individuais do aluno de todas as turmas da rede.
h)
Art. 2°. Visando o permanente mapeamento das habilidades e a adoção de instrumentos de 
acompanhamento e monitoramento do processo de ensino aprendizagem, a Secretaria Municipal 
da Educação e/ou Equipe Pedagógica de cada unidade escolar aplicará Avaliações Diagnósticas 
ao início e final do ano letivo aos estudantes da Rede Municipal.
Art. 3°. Serão submetidas às avaliações periódicas as seguintes séries/etapas:
I. Educação Infantil: Infantil 5;
II. Ensino Fundamental Anos Iniciais;
III. EJA – Educação de Jovens e Adultos.
Art. 4°. Os instrumentos avaliativos contemplarão as habilidades com foco na BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular) tendo em conta sua adequação à faixa etária e às características 
de cada estudante.
Art. 5º. A Equipe Pedagógica de cada Unidade Escolar será responsável para subsidiar ações do 
Planejamento Escolar de acordo com o nível de aprendizagem dos alunos.
Art. 6º. Diante dos resultados obtidos no processo de avaliação, cada unidade escolar – reunida 
com o corpo docente e a equipe gestora – deverá estruturar o seu planejamento escolar, 
objetivando:
I. Efetivar a realização do processo de recuperação contínua e paralela da aprendizagem, 
garantindo a equidade e a qualidade do ensino desenvolvido pela escola;
II. Acompanhar e avaliar o planejamento e a execução contínua da recuperação contínua e 
paralela, assegurando a eficácia do ensino e da aprendizagem;
III. Garantir a sistemática de avaliação e acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem 
dos alunos através de relatório individual trimestral.
Art. 7º. A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação.
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023 – SME
Dispõe a obrigatoriedade da inclusão de conteúdos relativos aos temas: ensino de história e cultura 
afro-brasileira, indígena; direitos humanos, e igualdade entre homens e mulheres, e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente como temas transversais nos 
currículos da educação infantil, do ensino fundamental (anos iniciais).
SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em especial aquelas que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 15, de 04 de julho de 2022;
CONSIDERANDO a  Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5o:
 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição de material 
didático adequado.”
CONSIDERANDO a Lei nº 13.185, em vigor desde 2016, que classifica o bullying como intimidação 
sistemática, quando há violência física ou psicológica em atos de humilhação ou discriminação. A 
classificação também inclui ataques físicos, insultos, ameaças, comentários e apelidos pejorativos, 
entre outros.
CONSIDERANDO a importância da pesquisa e produção de inteligência para orientação e 
implementação de políticas de prevenção às violências;
CONSIDERANDO a necessidade de estimular uma cultura de prevenção das violências, promoção 
da cultura da paz por meio de ações intersetoriais e interinstitucionais no município;
CONSIDERANDO a necessidade de articular e fortalecer ações pactuadas com as áreas de Saúde, 
Segurança, Assistência Social e outras políticas públicas, para ações de enfrentamento, prevenção e 
atenção às pessoas em situação de violência, bem como a promoção da cultura da paz;
CONSIDERANDO  que no dia 10 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9.394/1996 foi alterada pela Lei nº 14.164/2021 para incluir conteúdo sobre a prevenção 
da violência contra a mulher nos currículos da educação básica e instituir a Semana Escolar de 
Combate à Violência contra a Mulher.
CONSIDERANDO  que no dia 10 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9.394/1996 foi alterada pela Lei nº 14.164/2021 para incluir conteúdo sobre a prevenção 
da violência contra a mulher nos currículos da educação básica e instituir a Semana Escolar de 
Combate à Violência contra a Mulher.
CONSIDERANDO a Lei 10.639/03, alterada pela Lei 11.645/08, que torna obrigatório o ensino da 
história e cultura afro-brasileira e africana em todas as escolas, públicas e particulares, do ensino 
fundamental até o ensino médio.
EMITE A PRESENTE INSTRUÇÃO:
I – Os estabelecimentos de ensino fundamental deverão incluir obrigatoriamente, em suas propostas 
pedagógicas, estudos e atividades referentes ao conteúdo Direito das Crianças e dos Adolescentes.
II – O conteúdo programático a que se refere o artigo anterior incluirá, obrigatoriamente, estudos 
sobre Direitos das Crianças e dos Adolescentes, tendo como diretriz a Lei n° 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observadas a produção e distribuição 
de material didático adequado.
III – Os conteúdos referentes ao Direito das Crianças e dos Adolescentes serão ministrados no 
âmbito de todo currículo escolar.
  IV - E serão abordados no decorrer do ano letivo aproveitando datas comemorativas, desenvolvendo 
projetos envolvendo os temas elencados e sempre que houver situações pertinentes, tais temas 
serão trabalhados e se preciso for retomados, sendo História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 
Indígena – Lei Federal 10639/03 e Lei Federal 11654/08 e Deliberação 04/06, História do Paraná  Lei 
13381/01, Programa de Combate ao Bullying – Lei 17.335/2012, Educação Em Direitos Humanos 
– Lei 7.037/2009, Semana Estadual Maria da Penha nas Escolas – Lei Estadual 18.447/2015, 
Enfretamento à Violência contra Crianças e Adolescentes – Lei 11525/2007.
V.  Designar para cada unidade escolar professor(a) ou pedagogo(a) como responsável pela 
mediação dos conflitos escolares e providenciar capacitação no tema para o(a) servidor(a);
VI.  Promover em todas as unidades escolares campanhas de enfrentamento da violência no 
ambiente escolar dentro das escolas, com, no mínimo, divulgação em cartazes e mural.
 A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação.
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 187, DE 25 DE JULHO DE 2023.
Concede Licença Especial de 30 dias a servidora Claudete Cristina de Moraes Amorim.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 139, da Lei Complementar nº 17/2022, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 096/2023,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Claudete Cristina de Moraes Amorim, matrícula nº 2.385, ocupante do 
cargo efetivo de Professora em Educação Infantil, Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 01 de agosto de 2023.
Edifício do Paço Municipal, em 25 de julho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1175/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou e eu EVERTON BARBIERI Prefeito Municipal 
Sanciono a seguinte;
LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 705.800,00 (Setecentos e cinco mil e oitocentos reais), 
na dotação abaixo relacionada, para manutenção pública.
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
El. Despesa  (47)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa  (59)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa  (116)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade26.782.10142.121 – Manutenção das Atividades Controle de Frotas
El. Despesa  (125)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (154)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.243.10186.001 – Manutenção das Atividades do FMDCA
El. Despesa  (170)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.200,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.243.10186.001 – Manutenção das Atividades do FMDCA
El. Despesa  (171)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 800,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Assistência Social
Atividade08.244.10162.124 – Manutenção das Atividades de Assistência Social
El. Despesa  (179)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.01 – Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Atividade20.122.10032.135 – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa  (230)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  (242)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa  (259)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 4.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa  (301)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 4.000,00
El. Despesa  (303)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 2.300,00
El. Despesa  (306)    3.3.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILIT
AR.......................................................................................................................................R$ 2.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.124 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
El. Despesa  (323)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa  (340)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10132.143 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa  (374)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 9.500,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.365.10132.144 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil
El. Despesa  (390)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 40.000,00
El. Despesa  (392)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  (406)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa  (415)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 1.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa  (449)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica
El. Despesa  (470)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 105.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  (471)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 28.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  (473)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 4.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa  (475)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa  (486)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 5.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  (493)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 40.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  (495)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 9.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa  (497)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.500,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa  (140)    3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 50.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (161)    3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 100.000,00
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
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Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção das Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (40)    3.3.90.47 – OBRGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa  (418)    3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL......................................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  (253)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 150.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................... R$ 705.800,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 705.800,00 (Setecentos e cinco mil 
e oitocentos reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.02 – Divisão de Recursos Humanos
Atividade04.128.10062.107 – Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
El. Despesa  (48)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade04.122.10072.108 – Manutenção das Atividades de Compras, Licitações e Contrato
El. Despesa  (58)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa  (117)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 7.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Divisão de Compras, Licitação, Contratos e Controle de Bens
Atividade26.782.10142.121 – Manutenção das Atividades Controle de Frotas
El. Despesa  (127)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (155)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$ 35.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (153)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade04.122.10012.101 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
El. Despesa  (1)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 25.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  (243)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 3.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.03 – Divisão de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.542.10262.137 – Manutenção das Atividades de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa  (258)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 4.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa  (317)    3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA D INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JUR
ÍDICA.........................................................................................................................R$ 8.300,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.361.10122.124 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
El. Despesa  (321)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
Fonte 103 – Educação 10%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.02 – Divisão de Educação
Atividade12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa  (338)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 5.000,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.361.10132.143 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa  (376)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.................................................R$ 9.500,00
Fonte 101 – Fundeb 70%
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.03 – FUNDEB
Atividade12.365.10132.145 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa  (396)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 47.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  (405)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 3.000,00
El. Despesa  (407)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa  (416)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa  (450)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa  (485)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 90.000,00
El. Despesa  (487)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 15.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa  (503)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL........R$ 71.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa  (505)    3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 13.500,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.182 – Manutenção Programa Saúde Bucal
El. Despesa  (507)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.178 – Manutenção das Atividades do PSF
El. Despesa  (487)    3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade20.122.10252.172 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  (241)    3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 200.000,00
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  (704)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 100.000,00
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.122.10122.152 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
El. Despesa  (281)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão06 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.05 – Divisão de Esporte e Lazer
Atividade27.812.10332.117 – Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer
El. Despesa  (419)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1132/2022, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída 
pela Lei Municipal nº 1.151/2022, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de 
Julho de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 dia 
09 de agosto de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CORDÃO PERSONALIZADOS E CRACHÁS DE 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 32.550,00 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, 
no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de julho de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

PREGÃO Nº 46/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
27 de julho de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
08:00 do dia 09 de agosto de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 do dia 09 de agosto de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 09 de agosto de 2023 
 

        MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº189 /2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 25 de julho de 
2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, REGISTRO DE PREÇO na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR E UNIFORMES PARA O USO DE SERVIDORES DOS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E DEFESA CIVIL E PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE SAUDE E SEC. DE EDUCAÇÃO 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 200.964,96 (duzentos mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 
08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no 
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 25 de julho de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº189 /2023 

PREGÃO Nº 55/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 27 de julho de 
2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:00 do dia 07 de 
agosto de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 do dia 07 de agosto de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 07 de agoste de 2023 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 236 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de reagentes, 
demais produtos e materiais para uso no laboratório de análises clínicas Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.403,74 (dez mil 
quatrocentos e três reais e setenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de julho de 2023
Vigência do contrato: 12 de julho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO 237 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: Cascavel – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de reagentes, 
demais produtos e materiais para uso no laboratório de análises clínicas Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 273,24 (duzentos e 
setenta e três reais e vinte e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de julho de 2023
Vigência do contrato: 12 de julho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO 238 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS 
LTDA
SEDE: Cianorte – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de reagentes, 
demais produtos e materiais para uso no laboratório de análises clínicas Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 140.076,30 (cento e 
quarenta mil e setenta e seis reais e trinta centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de julho de 2023
Vigência do contrato: 12 de julho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO 239 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: XLAB - SUPRIMENTOS PARA LABORATORIO LTDA
SEDE: Pinhais – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de reagentes, 
demais produtos e materiais para uso no laboratório de análises clínicas Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.338,25 (vinte e nove 
mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Data da assinatura do contrato: 12 de julho de 2023
Vigência do contrato: 12 de julho de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 218/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDE COM O 
PROCESSO LICITATORIO 057/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SRA. JESSICA MARCELINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
089.566.799-16, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa JESSICA MARCELINO aqui denominada Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 218/2021, 
para o dia 30/07/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 25 DE JULHO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
JESSICA MARCELINO
 JESSICA MARCELINO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 219/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONFORME DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDE COM O 
PROCESSO LICITATORIO 057/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. MARCOS PAULO TREVISAN, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
023.054.729-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa TREVISAN COMERCIO DE PNEUS LTDA aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 219/2021, 
para o dia 30/07/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 25 DE JULHO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 TREVISAN COMERCIO DE PNEUS LTDA
 MARCOS PAULO TREVISAN
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030-2023
PROCESSO LICITATÓRIO 091-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 
1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023. Do tipo Menor Preço 
POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 07 de agosto de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 02 (dois) Veículos novos, tipo 
Pick Ups com cabine dupla. Conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 25 de julho de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 036/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Consignatária: IRMÃOS SCHONS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 11.186.884/0001-37. 
Objeto: futura e eventual aquisição de Roçadeiras Hidráulica, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 14.800,00 (QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

01 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA NOVA CENTRAL, 540 ? RPM, COM NO 
MÍNIMO DUAS FACAS LARGURA DE CORTE 1500 MM; COM RODA 
TRASEIRA, COMPRIMENTO DE CARDÃ MÍNIMO DE 750 MM, 
REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE DE 50 a 200 mm, COM 
EMBREAGEM MONTADA NO CARDAN PARA EVITAR DANOS AO 
CONJUNTO CASO TRANCAR A LÂMINA. FABRICAÇÃO NACIONAL, 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UN 02 R$ 7.400,00 R$ 14.800,00 SCHEMAQ RC 1500 

VALOR TOTAL R$ 14.800,00 

Francisco Alves-PR, 25 de JULHO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
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6.066.754,94 6.609.046,98 5.757.370,72 10.840.716,84 7.373.182,25 6.530.341,97 6.386.344,70 6.491.668,70

5.944.036,24 6.487.825,94 5.636.149,68 10.598.274,76 7.251.961,21 6.400.635,48 6.256.638,21 6.361.962,21

4.946.138,23 5.499.950,62 4.660.587,11 8.689.281,66 6.128.140,35 5.302.356,12 5.188.156,92 5.275.972,97

997.898,01 987.875,32 975.562,57 1.908.993,10 1.123.820,86 1.098.279,36 1.068.481,29 1.085.989,24

122.718,70 121.221,04 121.221,04 242.442,08 121.221,04 129.706,49 129.706,49 129.706,49

85.588,49 85.588,49 85.588,49 171.176,98 85.588,49 91.579,67 91.579,67 91.579,67

37.130,21 35.632,55 35.632,55 71.265,10 35.632,55 38.126,82 38.126,82 38.126,82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

143.831,36 814.409,37 133.591,79 20.125,64 44.757,76 310.817,21 172.528,39 153.356,52

143.831,36 814.409,37 49.652,31 20.125,64 44.757,76 12.638,92 172.528,39 48.145,83

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 83.939,48 0,00 0,00 298.178,29 0,00 105.210,69

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.922.923,58 5.794.637,61 5.623.778,93 10.820.591,20 7.328.424,49 6.219.524,76 6.213.816,31 6.338.312,18

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 107.898.173,22 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 102.503.264,56 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 97.108.355,90 48,60

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 1.427.702,35 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII) 199.811.431,89 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 77.047.640,83 38,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 203.869.134,24 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.689.814,40 5.204.168,47 5.949.330,34 5.938.744,06 77.044.066,33 3.574,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para 
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11, EC 
120/2022)

0,00 281.624,05 290.800,86 265.333,22 1.325.086,59 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 118.798,73 50.447,26 154.742,84 62.546,93 1.692.625,34 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 118.798,73 332.071,31 445.543,70 327.880,15 3.017.711,93 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 37.729,30 38.126,82 38.126,82 38.126,82 481.783,18 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 123.317,79 129.706,49 129.706,49 129.706,49 1.630.380,63 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 85.588,49 91.579,67 91.579,67 91.579,67 1.148.597,45 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 4.718.171,12 4.376.870,30 5.208.589,87 5.079.436,16 65.073.651,43 3.574,50

     Obrigações Patronais 967.124,22 1.029.662,99 1.056.577,68 1.057.481,56 13.357.746,20 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.808.613,13 5.536.239,78 6.394.874,04 6.266.624,21 80.061.778,26 3.574,50

   Pessoal Ativo 5.685.295,34 5.406.533,29 6.265.167,55 6.136.917,72 78.431.397,63 3.574,50

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(b)

(a)

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo
 Período de Referência: 07/2022 a 06/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:37:30.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

13.796.961,49

0,00

13.796.961,49

13.793.386,99

13.793.386,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.574,50

0,00

0,00

64.137.101,74

63.485.375,80

68.213.913,05

3.644.271,34

1.084.265,91

651.725,94

(50.340.140,25)

189.643.768,56

2.630.000,00

187.013.768,56

7,38

(26,92)

224.416.522,27

201.974.870,04

0,00

951.546,27

0,00

33.576.231,31

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 613.289,08 0,00

0 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 15.152.986,63 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 217.338.264,98 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1° Semestre Até o 2° Semestre
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 47.841,62 0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 6,77 0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (29,36) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 241.486.961,09 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 203.869.134,24 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00 0,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 201.239.134,24 0,00

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.095.938,70 0,00

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (59.080.352,22) 0,00

   Disponibilidade de Caixa 72.046.265,26 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 75.895.985,14 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 2.753.781,18 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 111.248,32 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 72.697.991,20 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 200.535,88 0,00

       De Tributos 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00

   Dívida Contratual 13.506.390,66 0,00

     Empréstimos 13.305.854,78 0,00

       Internos 13.305.854,78 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1° Semestre Até o 2° Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 13.617.638,98 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:41:57.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 
* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
NOTA:

___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:40:47.

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 37.028.726,17 39.845.348,58 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

187.013.768,56 201.239.134,24 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 41.143.029,08 44.272.609,53 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 189.643.768,56 203.869.134,24 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

2.630.000,00 2.630.000,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1° Semestre Até 2° Semestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 25/07/2023, às 08:35:19.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 14.086.739,40 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 32.198.261,48 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 44.272.609,53 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 241.486.961,09 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (59.080.352,22) (29,36)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 102.503.264,56 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 97.108.355,90 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 77.047.640,83 38,56

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 107.898.173,22 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 201.239.134,24

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 199.811.431,89

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 203.869.134,24

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 25/07/2023, às 08:35:19.

%

(b/a)

17,55

19,53

26,49

28,83

16,85

0,00

24,79

0,00

0,00

0,00

24,79

22,69

12,11

37,83

0,00

21,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,96

(32,11)

16,43

0,00

0,00

24,42

15,77

14,75

17,21

0,00

0,00

16,72

0,00

0,00

14,68

21,40

6,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 11.452,00 11.452,00 2.450,94 10.217,80 89,22 1.234,20

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 371.800,00 371.800,00 22.303,11 215.189,18 57,88 156.610,82

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 395.672,00 395.672,00 58.078,44 325.589,53 82,29 70.082,47

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 22.338.700,00 22.338.700,00 3.735.993,62 11.340.664,25 50,77 10.998.035,75

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 104.146.596,50 104.146.596,50 16.422.685,06 50.406.558,36 48,40 53.740.038,14

       Transferências da União e de suas Entidades 56.684.574,00 56.684.574,00 8.363.425,55 24.549.830,62 43,31 32.134.743,38

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 25.123.322,50 25.123.322,50 4.323.265,89 14.516.063,49 57,78 10.607.259,01

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 190.000,00 190.000,00 46.399,22 113.229,85 59,59 76.770,15

     RECEITA DE SERVIÇOS 424.091,00 424.091,00 63.459,29 1.088.601,99 256,69 (664.510,99)

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 44.091,00 44.091,00 (14.158,87) 869.297,92 1.971,60 (825.206,92)

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 190.000,00 190.000,00 31.218,94 106.074,22 55,83 83.925,78

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.525,00 15.525,00 0,00 0,00 0,00 15.525,00

       Exploração de Recursos Naturais 45.220.000,00 45.220.000,00 9.745.931,77 27.788.576,64 61,45 17.431.423,36

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 229.718,25 229.718,25 27.821,98 113.849,80 49,56 115.868,45

       Valores Mobiliários 3.549.257,25 3.553.416,81 1.344.323,60 3.872.001,34 108,97 (318.584,53)

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.033.000,00 4.033.000,00 999.897,39 2.571.078,31 63,75 1.461.921,69

     RECEITA PATRIMONIAL 48.998.975,50 49.003.135,06 11.118.077,35 31.774.427,78 64,84 17.228.707,28

     CONTRIBUIÇÕES 4.033.000,00 4.033.000,00 999.897,39 2.571.078,31 63,75 1.461.921,69

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 25.502.400,00 25.502.400,00 7.351.704,86 13.329.359,61 52,27 12.173.040,39

       Taxas 6.174.839,91 6.174.839,91 1.040.210,72 2.035.996,82 32,97 4.138.843,09

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 23,18 94,50 0,00 (94,50)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 231.767.849,91 232.770.474,70 40.851.155,87 105.580.557,27 45,36 127.189.917,43

   RECEITAS CORRENTES 189.691.099,91 189.695.259,47 37.054.136,29 101.531.706,90 53,52 88.163.552,57

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 31.677.239,91 31.677.239,91 8.391.938,76 15.365.450,93 48,51 16.311.788,98

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

0,00

0,00

265,17

8,81

0,38

0,38

0,00

0,62

0,00

1,10

0,00

0,00

19,45

9,28

32,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,55

-

17,55

-

-

-

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(f) (h)

105.243.048,43 81.376.776,43

89.109.600,63 74.519.633,20

39.175.852,60 39.040.125,84

981.621,24 981.621,24     Juros e Encargos da Dívida 1.500.000,00 1.500.000,00 295.275,68 518.378,76 295.275,68 518.378,76 981.621,24

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 231.767.849,91 259.602.877,57 35.450.457,68 154.359.829,14 29.424.114,66 178.226.101,14 78.797.944,17

   DESPESAS CORRENTES 172.011.882,66 187.690.784,75 29.871.468,73 98.581.184,12 27.245.466,22 113.171.151,55 72.035.527,23

     Pessoal e Encargos Sociais 88.456.450,00 94.586.986,89 13.411.764,73 55.411.134,29 13.276.037,97 55.546.861,05 37.956.736,60

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 3º BimestreNo 3º Bimestre No 3º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 26.832.402,87 - 26.832.402,87 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 26.832.402,87 - 26.832.402,87 - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 231.767.849,91 232.770.474,70 40.851.155,87 105.580.557,27 45,36 127.189.917,43

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 231.767.849,91 232.770.474,70 40.851.155,87 105.580.557,27 45,36 127.189.917,43

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 231.767.849,91 232.770.474,70 40.851.155,87 105.580.557,27 45,36 127.189.917,43

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 107.973,65 0,00 107.973,65 100,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 10.385.000,00 10.630.491,58 986.490,47 986.490,47 9,28 9.644.001,11

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.648.000,00 8.293.000,00 2.715.797,69 2.715.797,69 32,75 5.577.202,31

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.033.000,00 19.031.465,23 3.702.288,16 3.810.261,81 20,02 15.221.203,42

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.173.750,00 1.173.750,00 7.231,42 113.588,56 9,68 1.060.161,44

       Alienação de Bens Móveis 515.000,00 515.000,00 0,00 92.603,22 17,98 422.396,78

       Alienação de Bens Imóveis 658.750,00 658.750,00 7.231,42 20.985,34 3,19 637.764,66

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 22.870.000,00 22.870.000,00 87.500,00 125.000,00 0,55 22.745.000,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 22.870.000,00 22.870.000,00 87.500,00 125.000,00 0,55 22.745.000,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 390,29 1.646,33 0,00 (1.646,33)

       Demais Receitas Correntes 12.420,00 12.420,00 32.934,10 98.536,22 793,37 (86.116,22)

   RECEITAS DE CAPITAL 42.076.750,00 43.075.215,23 3.797.019,58 4.048.850,37 9,40 39.026.364,86

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48.952.126,79 34.497.886,12

16.133.447,80 6.857.143,23

15.575.805,94 6.299.501,37

0,00 0,00

557.641,86 557.641,86

0,00 0,00

0,00 0,00

105.243.048,43 81.376.776,43

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

105.243.048,43 81.376.776,43

337.508,84 24.203.780,84

105.580.557,27 105.580.557,27

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 3º Bimestre Até 3º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 231.767.849,91 259.602.877,57 35.450.457,68 - 29.424.114,66 - 105.580.557,27

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:44:08.

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 231.767.849,91 259.602.877,57 35.450.457,68 154.359.829,14 29.424.114,66 178.226.101,14 78.797.944,17

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 26.782.613,10

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 231.767.849,91 259.602.877,57 35.450.457,68 154.359.829,14 29.424.114,66 178.226.101,14 78.797.944,17

     Investimentos 58.325.967,25 70.482.092,82 5.390.474,72 54.906.286,88 1.990.134,21 64.182.591,45 6.204.775,08

     Inversões Financeiras 80.000,00 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 1.150.000,00 1.150.000,00 188.514,23 592.358,14 188.514,23 592.358,14 557.641,86

     Outras Despesas Correntes 82.055.432,66 91.603.797,86 16.164.428,32 42.651.671,07 13.674.152,57 57.105.911,74 33.097.169,39

   DESPESAS DE CAPITAL 59.555.967,25 71.712.092,82 5.578.988,95 55.578.645,02 2.178.648,44 64.854.949,59 6.762.416,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(f) (h)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 3º BimestreNo 3º Bimestre No 3º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j)

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 15.622.668,99 15.612.647,91 2.800.575,69

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 15.622.668,99 15.612.647,91 2.800.575,69

9.667,98 96.234,21 0,00 9.667,98 25.560,14 267.552,74 267.282,70 28.672,93

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00

4.620,60 198.144,05 0,00 5.254,71 133.527,86 1.626.312,11 1.626.312,11 137.371,52

62.736,26 171.922,63 0,00 89.561,98 393.880,81 5.416.116,94 5.416.116,94 1.662.958,75

0,00 97.710,90 0,00 0,00 2.007,80 503.841,44 498.801,44 27.498,41

0,00 26.042,69 0,00 0,00 189.436,75 281.688,54 281.688,54 16.679,23

1.225,77 539.137,70 0,00 1.225,77 49.439,84 1.337.150,23 1.336.433,09 158.539,07

0,00 141.310,28 0,00 1.800,08 6.893,68 24.325,47 24.325,47 8.637,79

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 38.429,10 0,00 500,00 76.258,18 234.915,09 231.415,09 18.166,53

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.264.733,08 0,00 1.840,02 32.927,10 2.015.637,68 2.015.637,68 564.810,17

0,00 688.109,13 0,00 0,00 11.566.807,78 3.352.881,97 3.352.881,97 73.282,60

0,00 160.504,12 0,00 0,00 21.863,35 104.526,80 104.526,80 21.863,35

0,00 57.065,61 0,00 1.000,00 97.469,42 457.719,98 457.226,08 82.095,34

- - - - - - - -

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 15.622.668,99 15.612.647,91 2.800.575,69

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

TOTAL (III) = (I + II) 3.511.943,43 20.980.158,60 15.163.007,71 15.327.935,55

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:46:49.

NOTA:

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 58.065,61 609.515,41 167.663,41 168.663,41

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - -

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 688.109,13 1.622.726,04 9.763.369,25 9.763.369,25
     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação 160.504,12 113.691,03 9.164,23 9.164,23

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 25.000,00

     Secretaria Municipal de Saúde 1.266.573,10 2.924.122,06 376.601,31 378.441,33

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 5.712,48

     Secretaria Municipal de Planejamento 38.929,10 374.898,53 201.575,09 202.075,09

     Secretaria Municipal de Educação 539.137,70 2.006.956,59 561.424,27 562.650,04

     Secretaria Municipal de Fazenda 143.110,36 45.119,98 19.050,40 20.850,48

     Secretaria Municipal de Assistência Social 97.710,90 624.650,22 100.358,17 100.358,17
     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego 26.042,69 484.350,23 375.419,21 375.419,21

     Secretaria Municipal de Administração 198.778,16 2.214.748,94 584.593,17 589.847,88
     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente 198.748,35 9.666.773,97 2.981.579,09 3.071.141,07

     Governo Municipal 96.234,21 292.605,60 22.210,11 31.878,09

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 23.364,82

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 3.511.943,43 20.980.158,60 15.163.007,71 15.327.935,55

   Executivo 3.511.943,43 20.980.158,60 15.163.007,71 15.327.935,55

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Em 31 de 
Dezembro de 

2022

Em 31 de 
Dezembro de 

2022

(b) (g) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

TOTAL (III) = (I + II) 3.511.943,43 20.980.158,60 15.163.007,71 15.327.935,55

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:46:49.
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No 3º Bimestre Até 3º Bimestre % No 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

259.602.877,57 35.450.457,68 105.243.048,43 100,00 29.424.114,66 81.376.776,43

5.971.130,91 594.464,54 2.022.649,41 1,92 574.189,58 1.594.797,95

5.971.130,91 594.464,54 2.022.649,41 1,92 574.189,58 1.594.797,95

2.141.000,00 173.592,74 1.183.145,10 1,12 169.870,93 1.171.904,10

2.141.000,00 173.592,74 1.183.145,10 1,12 169.870,93 1.171.904,10

32.139.650,04 4.096.062,12 13.738.358,10 13,05 4.107.517,25 11.717.503,89

14.157.250,00 1.681.778,32 5.698.293,25 5,41 1.540.123,87 4.636.116,51

6.273.077,54 1.171.429,39 3.240.102,28 3,08 1.176.359,70 3.220.882,41

263.000,00 18.542,52 83.671,28 0,08 18.298,77 83.251,13

546.000,00 65.477,98 230.605,04 0,22 65.355,38 222.485,72

3.722.500,00 522.453,42 2.483.260,02 2,36 587.720,76 1.812.375,64

5.476.822,50 406.323,56 1.087.079,57 1,03 349.031,93 1.008.037,87

635.000,00 65.465,78 333.706,93 0,32 80.519,52 278.426,69

1.066.000,00 164.591,15 581.639,73 0,55 290.107,32 455.927,92

69.600,00 6.571,32 18.811,10 0,02 6.160,74 18.400,52

69.600,00 6.571,32 18.811,10 0,02 6.160,74 18.400,52

17.033.116,24 1.432.212,65 5.190.326,85 4,93 1.303.031,66 4.613.049,05

16.973.116,24 1.432.097,24 5.185.757,06 4,93 1.303.031,66 4.608.594,67

60.000,00 115,41 4.569,79 0,00 0,00 4.454,38

10.015.247,53 1.800.957,60 4.526.497,58 4,30 1.436.895,75 3.354.593,62

327.291,09 70.058,63 174.224,47 0,17 79.836,39 137.546,92

2.586.214,26 473.729,55 1.164.158,57 1,11 368.206,32 901.659,18

7.101.742,18 1.257.169,42 3.188.114,54 3,03 988.853,04 2.315.387,52

49.523.133,51 8.035.369,95 22.738.431,92 21,61 7.493.663,40 19.156.964,10

22.882.658,04 3.161.538,76 9.511.569,52 9,04 3.238.241,31 8.632.900,95

22.349.234,41 4.464.736,45 12.067.377,51 11,47 3.865.169,88 9.451.977,05

3.781.463,00 382.335,30 1.066.667,97 1,01 363.492,77 983.080,75

324.500,00 26.759,44 92.816,92 0,09 26.759,44 89.005,35

185.278,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

919.100,00 168.292,93 365.918,29 0,35 110.794,12 293.428,81

538.100,00 55.296,89 169.770,06 0,16 54.194,21 166.156,29

381.000,00 112.996,04 196.148,23 0,19 56.599,91 127.272,52

47.584.289,92 6.707.588,69 22.492.084,06 21,37 6.886.174,36 20.893.425,55

34.634.814,40 4.447.119,95 15.370.921,06 14,61 4.802.526,00 14.541.331,31

121.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.419.771,58 2.197.434,70 6.796.491,20 6,46 1.970.614,32 6.060.981,59

257.603,94 10.279,50 46.748,51 0,04 18.676,95 46.748,51      Educação de Jovens e Adultos 276.603,94 210.855,43 0,06 210.855,43

      Ensino Superior 121.000,00 121.000,00 0,00 121.000,00

      Educação Infantil 10.867.280,00 4.623.280,38 7,45 5.358.789,99

    EDUCAÇÃO 43.656.968,94 25.092.205,86 25,67 26.690.864,37

      Ensino Fundamental 31.591.985,00 19.263.893,34 17,87 20.093.483,09

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 538.100,00 368.329,94 0,20 371.943,71

      Empregabilidade 381.000,00 184.851,77 0,16 253.727,48

      Administração Geral 13.000,00 185.278,06 0,00 185.278,06

    TRABALHO 919.100,00 553.181,71 0,36 625.671,19

      Vigilância Sanitária 3.448.120,50 2.714.795,03 1,21 2.798.382,25

      Vigilância Epidemiológica 324.500,00 231.683,08 0,11 235.494,65

      Atenção Básica 20.634.200,00 13.371.088,52 10,61 14.249.757,09

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.728.964,86 10.281.856,90 11,62 12.897.257,36

     Assistência Comunitária 6.855.135,00 3.913.627,64 2,85 4.786.354,66

    SAÚDE 46.148.785,36 26.784.701,59 23,54 30.366.169,41

     Assistência ao Idoso 261.000,00 153.066,62 0,17 189.744,17

     Assistência à Criança e ao Adolescente 2.372.105,00 1.422.055,69 1,11 1.684.555,08

     Defesa Civil 60.000,00 55.430,21 0,01 55.545,62

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.488.240,00 5.488.749,95 4,12 6.660.653,91

   SEGURANÇA PÚBLICA 15.642.000,00 11.842.789,39 5,67 12.420.067,19

     Policiamento 15.582.000,00 11.787.359,18 5,66 12.364.521,57

   DEFESA NACIONAL 65.600,00 50.788,90 0,02 51.199,48

     Defesa Terrestre 65.600,00 50.788,90 0,02 51.199,48

     Administração de Receitas 620.000,00 301.293,07 0,34 356.573,31

      Comunicação Social 950.000,00 484.360,27 0,56 610.072,08

     Tecnologia da Informação 2.322.500,00 1.239.239,98 2,23 1.910.124,36

     Ordenamento Territorial 5.476.822,50 4.389.742,93 1,24 4.468.784,63

     Controle Interno 263.000,00 179.328,72 0,10 179.748,87

     Normatização e Fiscalização 521.000,00 315.394,96 0,27 323.514,28

     Administração Geral 12.033.950,00 8.458.956,75 5,70 9.521.133,49

     Administração Financeira 6.273.077,54 3.032.975,26 3,96 3.052.195,13

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.104.000,00 957.854,90 1,44 969.095,90

   ADMINISTRAÇÃO 28.460.350,04 18.401.291,94 14,40 20.422.146,15

     Ação Legislativa 5.971.130,91 3.948.481,50 1,96 4.376.332,96

   JUDICIÁRIA 2.104.000,00 957.854,90 1,44 969.095,90

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 231.767.849,91 154.359.829,14 100,00 178.226.101,14

   LEGISLATIVA 5.971.130,91 3.948.481,50 1,96 4.376.332,96

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

631.800,00 17.297,03 174.895,56 0,17 41.583,60 155.655,89

519.300,00 35.457,51 103.027,73 0,10 52.773,49 88.708,25

1.359.000,00 232.646,05 516.495,52 0,49 146.800,22 366.886,21

184.000,00 13.317,83 36.629,93 0,03 3.816,09 17.284,24

1.175.000,00 219.328,22 479.865,59 0,46 142.984,13 349.601,97

175.000,00 16.686,44 58.024,50 0,06 18.636,62 57.130,66

175.000,00 16.686,44 58.024,50 0,06 18.636,62 57.130,66

52.709.026,87 7.984.949,94 19.572.853,25 18,60 3.628.033,15 9.938.988,75

33.592.978,45 5.623.588,32 13.884.544,19 13,19 2.035.630,76 5.817.868,51

19.116.048,42 2.361.361,62 5.688.309,06 5,40 1.592.402,39 4.121.120,24

870.500,00 88.792,62 201.550,58 0,19 40.762,17 125.080,23

870.500,00 88.792,62 201.550,58 0,19 40.762,17 125.080,23

1.080.100,00 11.037,78 274.113,68 0,26 33.933,81 213.081,71

1.080.100,00 11.037,78 274.113,68 0,26 33.933,81 213.081,71

2.859.180,00 642.834,18 1.297.856,31 1,23 421.917,19 838.135,80

2.859.180,00 642.834,18 1.297.856,31 1,23 421.917,19 838.135,80

12.539.092,71 2.323.636,02 4.833.543,91 4,59 1.543.566,85 2.766.337,84

12.539.092,71 2.323.636,02 4.833.543,91 4,59 1.543.566,85 2.766.337,84

12.806.000,00 141.663,30 716.127,72 0,68 92.837,20 565.462,52

12.806.000,00 141.663,30 716.127,72 0,68 92.837,20 565.462,52

4.538.817,37 476.133,49 2.864.837,38 2,72 945.188,25 2.573.000,48

642.000,00 18.034,93 47.217,91 0,04 18.679,93 44.777,29

3.896.817,37 458.098,56 2.817.619,47 2,68 926.508,32 2.528.223,19

619.892,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

619.892,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.450.000,00 516.965,32 2.631.423,17 2,50 464.141,41 1.118.604,64

4.450.000,00 516.965,32 2.631.423,17 2,50 464.141,41 1.118.604,64

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

259.602.877,57 35.450.457,68 105.243.048,43 100,00 29.424.114,66 81.376.776,43

%

(a) (b) (b/III b) (d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:45:46.

NOTA:

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 231.767.849,91 154.359.829,14 100,00 178.226.101,14

    DESPORTO E LAZER 3.123.000,00 1.818.576,83 1,37 3.331.395,36

      Desporto Comunitário 3.123.000,00 1.818.576,83 1,37 3.331.395,36

    TRANSPORTE 0,00 619.892,47 0,00 619.892,47

      Demais Subfunções 0,00 619.892,47 0,00 619.892,47

      Promoção Comercial 642.000,00 594.782,09 0,06 597.222,71

      Turismo 3.054.500,00 1.079.197,90 3,11 1.368.594,18

      Promoção Industrial 12.111.000,00 12.089.872,28 0,69 12.240.537,48

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.696.500,00 1.673.979,99 3,16 1.965.816,89

      Extensão Rural 11.766.272,00 7.705.548,80 3,40 9.772.754,87

    INDÚSTRIA 12.111.000,00 12.089.872,28 0,69 12.240.537,48

      Preservação e Conservação Ambiental 2.616.180,00 1.561.323,69 1,03 2.021.044,20

    AGRICULTURA 11.766.272,00 7.705.548,80 3,40 9.772.754,87

      Saneamento Básico Urbano 1.139.100,00 805.986,32 0,26 867.018,29

    GESTÃO AMBIENTAL 2.616.180,00 1.561.323,69 1,03 2.021.044,20

      Habitação Urbana 870.500,00 668.949,42 0,15 745.419,77

    SANEAMENTO 1.139.100,00 805.986,32 0,26 867.018,29

      Serviços Urbanos 16.102.757,41 13.427.739,36 5,06 14.994.928,18

    HABITAÇÃO 870.500,00 668.949,42 0,15 745.419,77

    URBANISMO 42.255.122,66 33.136.173,62 12,21 42.770.038,12

      Infra-Estrutura Urbana 26.152.365,25 19.708.434,26 7,15 27.775.109,94

    DIREITOS DA CIDADANIA 175.000,00 116.975,50 0,07 117.869,34

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 175.000,00 116.975,50 0,07 117.869,34

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 214.000,00 147.370,07 0,02 166.715,76

      Difusão Cultural 1.145.000,00 695.134,41 0,43 825.398,03

      Administração Geral 273.300,00 416.272,27 0,11 430.591,75

    CULTURA 1.359.000,00 842.504,48 0,45 992.113,79

      Educação Especial 526.800,00 456.904,44 0,19 476.144,11

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

Julho/2022 Agosto/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Abril/2023 Maio/2023

23.985.375,43 16.035.907,10 16.119.531,51 15.849.080,25 20.968.690,60 18.670.661,18 17.311.019,76 17.808.519,92 22.358.773,97

6.943.753,46 2.090.018,54 2.344.311,91 2.282.061,20 2.661.253,29 1.533.327,34 1.207.198,28 2.729.186,02 6.077.178,19

2.995.934,71 621.782,75 481.661,09 486.159,55 475.742,84 233.930,00 196.520,12 616.434,71 3.643.392,82

510.142,74 559.301,70 712.406,31 554.235,89 1.025.338,02 484.345,95 469.405,04 847.172,45 1.094.239,99

1.544.707,11 133.195,09 328.977,76 156.494,86 134.447,50 351.742,78 56.905,01 123.258,03 146.185,71

437.596,36 368.934,47 409.123,38 694.291,55 557.383,81 386.799,96 401.892,99 409.072,89 575.340,94

1.455.372,54 406.804,53 412.143,37 390.879,35 468.341,12 76.508,65 82.475,12 733.247,94 618.018,73

297.537,99 275.286,83 255.085,14 275.818,00 293.485,61 199.992,17 516.688,98 457.810,18 552.014,38

4.501.140,70 4.546.420,20 4.684.796,64 4.644.929,46 5.329.761,10 5.478.166,87 4.912.088,19 5.362.819,68 5.724.292,92

599.800,31 722.170,79 595.801,34 574.673,26 654.522,91 668.723,96 579.122,58 572.939,77 697.475,35

3.901.340,39 3.824.249,41 4.088.995,30 4.070.256,20 4.675.238,19 4.809.442,91 4.332.965,61 4.789.879,91 5.026.817,57

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

55.129,97 126.536,94 261.219,56 37.694,54 36.233,42 223.743,43 212.013,22 410.989,41 (3.697,54)

12.033.476,68 8.959.037,34 8.556.162,78 8.560.648,51 12.199.849,71 11.196.520,09 10.311.688,38 8.814.874,20 9.971.891,59

4.465.076,01 3.244.119,33 2.841.423,09 3.571.151,60 5.548.853,48 3.560.022,98 4.802.425,41 3.358.895,29 3.733.426,93

1.631.233,84 1.935.629,00 1.619.178,92 1.546.718,93 1.522.541,27 1.713.620,81 1.394.040,49 1.639.212,55 1.996.850,68

222.305,64 272.674,89 180.291,35 158.458,13 244.180,46 2.739.398,38 920.753,31 777.598,58 750.491,44

7.996,83 10.542,69 1.150.684,04 38.083,88 17.653,68 18.766,11 4.429,81 10.091,84 2.488,85

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.886,69 15.043,81 20.254,60 14.728,18 20.925,69 19.467,36 13.882,58 18.341,60 16.493,83

1.619.476,40 1.758.526,52 1.575.884,06 1.634.823,23 1.628.657,40 2.136.379,17 1.826.572,70 1.762.610,75 2.038.572,22

4.068.501,27 1.722.501,10 1.168.446,72 1.596.684,56 3.217.037,73 1.008.865,28 1.349.584,08 1.248.123,59 1.433.567,64

154.336,63 38.607,25 17.955,48 47.928,54 448.107,47 38.911,28 151.342,71 32.840,43 37.094,43

945.111,94 1.095.601,71 1.162.366,19 1.065.827,94 1.147.972,84 1.610.254,42 1.427.105,65 1.160.827,21 1.299.943,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

945.111,94 1.095.601,71 1.162.366,19 1.065.827,94 1.147.972,84 1.610.254,42 1.427.105,65 1.160.827,21 1.299.943,13

23.040.263,49 14.940.305,39 14.957.165,32 14.783.252,31 19.820.717,76 17.060.406,76 15.883.914,11 16.647.692,71 21.058.830,84

2.430.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.610.263,49 14.940.305,39 14.957.165,32 14.783.252,31 19.770.717,76 17.060.406,76 15.883.914,11 16.647.692,71 21.058.830,84

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 133.400,35 133.798,81 269.357,85 147.410,70 104.514,55 143.757,08 146.638,14

20.610.263,49 14.940.305,39 14.823.764,97 14.649.453,50 19.501.359,91 16.912.996,06 15.779.399,56 16.503.935,63 20.912.192,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII) 14.645.723,07 14.698.748,91 15.833.288,70 199.811.431,89 187.606.059,47

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 0,00 186.808,12 162.016,75 1.427.702,35 1.925.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 150.000,00 0,00 0,00 2.630.000,00 164.200,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 14.645.723,07 14.885.557,03 15.995.305,45 201.239.134,24 189.531.059,47

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 978.185,74 1.093.873,30 1.109.354,10 14.096.424,17 10.282.104,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 14.795.723,07 14.885.557,03 15.995.305,45 203.869.134,24 189.695.259,47

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 978.185,74 1.093.873,30 1.109.354,10 14.096.424,17 10.282.104,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 1.740.040,08 1.606.223,57 1.616.942,03 21.776.517,65 20.198.200,50

   Outras Receitas Correntes 33.221,61 44.416,67 20.984,01 1.065.746,51 395.672,00

     Transferências da LC 61/1989 19.846,08 17.204,84 20.567,40 215.642,66 305.500,00

     Transferências do FUNDEB 1.538.629,34 1.877.733,49 1.696.376,13 21.094.241,41 22.318.000,00

     Cota-Parte do ITR 309.413,39 3.858,86 4.841,08 1.578.851,06 1.540.000,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 1.662.751,08 1.567.347,41 1.691.567,30 19.920.692,28 20.702.000,00

     Cota-Parte do IPVA 205.113,76 942.619,11 343.976,47 7.757.861,52 6.200.000,00

   Transferências Correntes 8.462.156,42 8.952.851,21 8.860.090,70 116.879.247,61 114.428.700,50

     Cota-Parte do FPM 2.986.362,69 2.937.863,93 3.485.820,29 44.535.441,03 43.165.000,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 15.525,00

   Receita de Serviços 109.356,79 178.396,64 67.156,83 1.714.773,21 424.091,00

     Outras Receitas Patrimoniais 3.812.906,41 4.197.548,70 4.746.936,18 52.276.576,78 45.475.718,25

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 4.493.402,61 4.903.275,69 5.393.784,43 59.974.878,49 49.003.135,06

     Rendimentos de Aplicação Financeira 680.496,20 705.726,99 646.848,25 7.698.301,71 3.527.416,81

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 447.641,64 103.625,71 429.258,60 5.624.317,30 6.174.839,91

   Contribuições 288.079,81 396.689,59 447.883,01 4.256.371,69 4.033.000,00

     ITBI 171.805,58 209.186,90 188.686,23 3.545.592,56 3.546.575,00

     IRRF 406.179,98 431.423,77 443.407,31 5.521.447,41 5.393.600,00

     IPTU 581.301,61 259.572,99 643.405,30 11.235.838,49 10.596.350,00

     ISS 780.762,76 499.991,16 610.003,13 8.147.345,14 5.965.875,00

RECEITAS CORRENTES (I) 15.773.908,81 15.979.430,33 17.104.659,55 217.965.558,41 199.977.363,47

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.387.691,57 1.503.800,53 2.314.760,57 34.074.540,90 31.677.239,91

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Setembro/2022 Março/2023 Junho/2023

MUNICIPIO DE GUAIRA

Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

   Transferências de Capital 19.031.465,23 3.810.261,81

     Convênios 3.958.000,00 2.070.797,69

     Outras Transferências de Capital 15.073.465,23 1.739.464,12

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 1.173.750,00 111.942,23

   Operações de Crédito (VI) 22.870.000,00 125.000,00

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 1.173.750,00 111.942,23

     Receitas Correntes Restantes 835.288,00 1.415.837,85

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 186.167.842,66 97.662.516,33

RECEITAS DE CAPITAL (V) 43.075.215,23 4.047.204,04

     Outras Transferências Correntes 20.440.565,50 8.348.072,27

   Demais Receitas Correntes 835.288,00 1.415.837,85

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 22.318.000,00 11.338.244,46

     Cota-Parte do ICMS 17.286.500,00 8.002.111,49

     Cota-Parte do IPVA 5.123.600,00 5.179.784,88

     Cota-Parte do ITR 1.359.910,00 35.581,28

     Outras Receitas Patrimoniais 45.475.718,25 27.903.590,88

   Transferências Correntes 104.146.596,50 50.406.558,36

     Cota-Parte do FPM 37.618.021,00 17.502.763,98

   Contribuições 4.033.000,00 2.571.078,31

   Receita Patrimonial 49.003.135,06 31.774.427,78

     Aplicações Financeiras (II) 3.527.416,81 3.870.836,90

     ITBI 3.546.575,00 1.075.964,66

     IRRF 5.393.600,00 2.647.937,86

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.174.839,91 2.043.134,75

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.677.239,91 15.365.450,93

     IPTU 10.596.350,00 5.593.255,94

     ISS 5.965.875,00 4.005.157,72

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 3º Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 189.695.259,47 101.533.353,23

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

89.109.600,63 74.519.633,20

39.175.852,60 39.040.125,84

981.621,24 981.621,24

48.952.126,79 34.497.886,12

88.127.979,39 73.538.011,96

16.133.447,80 6.857.143,23

15.575.805,94 6.299.501,37

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

557.641,86 557.641,86

15.575.805,94 6.299.501,37

0,00 0,00

103.703.785,33 79.837.513,33

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 8.740.211,97

AJUSTE METODOLÓGICO Até 3º Bimestre/2023

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.084.265,91 1.095.938,70

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 651.725,94

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (50.340.140,25) (59.080.352,22)

   Disponibilidade de Caixa ¹ 63.485.375,80 72.046.265,26

     Disponibilidade de Caixa Bruta 68.213.913,05 75.895.985,14

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 3.644.271,34 2.753.781,18

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 13.796.961,49 13.617.638,98

DEDUÇÕES (XXIX) 64.137.101,74 72.697.991,20

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 8.069.749,44

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 Até 3º Bimestre

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 3º Bimestre/2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 3.871.108,90

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.035.407,35

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 256.872.877,57 77.258.681,07 3.479.343,50 15.622.668,99 15.612.647,91

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)] 5.234.047,89

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 70.482.092,82 6.204.775,08 728.724,80 10.096.871,05 10.091.337,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 1.150.000,00 557.641,86 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 71.712.092,82 6.762.416,94 728.724,80 10.096.871,05 10.091.337,15

   Investimentos 70.482.092,82 6.204.775,08 728.724,80 10.096.871,05 10.091.337,15

   Outras Despesas Correntes 91.603.797,86 33.097.169,39 1.003.876,55 5.525.797,94 5.521.310,76

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 186.190.784,75 71.053.905,99 2.750.618,70 5.525.797,94 5.521.310,76

   Pessoal e Encargos Sociais 94.586.986,89 37.956.736,60 1.746.742,15 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.500.000,00 981.621,24 0,00 0,00 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 187.690.784,75 72.035.527,23 2.750.618,70 5.525.797,94 5.521.310,76

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 3º Bimestre/2023

DESPESAS  
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 20.205.215,23 3.922.204,04

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 206.373.057,89 101.584.720,37

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:33:33.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 26.832.402,87

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 26.832.402,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 7.849.721,81

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 5.014.020,26

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 890.490,16

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

22.870.000,00 125.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

71.712.092,82 16.133.447,80

70.482.092,82 15.575.805,94

80.000,00 0,00

1.150.000,00 557.641,86

0,00 0,00

0,00 0,00

71.712.092,82 16.133.447,80

48.842.092,82 16.008.447,80

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
ContadorPrefeito Controle Interno Contador

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 55.578.645,02

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 32.833.645,02
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:47:26.

Amortização da Dívida 592.358,14

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 55.578.645,02

Investimentos 54.906.286,88

Inversões Financeiras 80.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 22.745.000,00

DESPESAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a - b)

1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

MUNICIPIO DE GUAIRA Pág 1 /

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:47:26.

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2023)
2024 2025 2026 2028 2029

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:48:53.

NOTA:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 189.643.768,56 189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47 189.695.259,47

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2027 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL
Até 1º Semestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:48:53.

Inscrição

3.644.271,34

3.644.271,34

0,00

0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 0,00 3.479.343,50 164.927,84

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário 0,00 5.234.047,89 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Junho Pag. Até Junho Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 3.479.343,50 164.927,84

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Junho(b) % em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 8.069.749,44 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho

Despesas Empenhadas 105.243.048,43

Despesas Liquidadas 81.376.776,43

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho

Receita Corrente Líquida 203.869.134,24

   Dotação Atualizada 259.602.877,57

   Despesas Empenhadas 105.243.048,43

   Despesas Liquidadas 81.376.776,43

   Despesas Pagas 78.797.944,17

   Superávit Orçamentário 24.203.780,84

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 26.832.402,87

DESPESAS

   Dotação Inicial 231.767.849,91

   Créditos Adicionais 27.835.027,66

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Junho

RECEITAS

   Previsão Inicial 231.767.849,91

   Previsão Atualizada 232.770.474,70

   Receitas Realizadas 105.580.557,27

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00

33.576.231,31

33.576.231,31

0,00

0,00

0,00

0,00

37.220.502,65

Exercício
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:55:03.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Junho
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Junho

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 11.773.312,31 15,00 22,72

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 144.104,48 1.032.680,52

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 6.857.143,23 64.854.949,59

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 125.000,00 22.745.000,00

Despesa de Capital Líquida 16.133.447,80 55.578.645,02

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 10.629.187,27 70,00 93,32

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Junho
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Junho

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 12.892.022,33 25,00 24,87

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.800.575,69 19.091.991,41 15.327.935,55

   Poder Executivo 2.800.575,69 15.612.647,91 15.163.007,71

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.800.575,69 15.612.647,91 15.163.007,71

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:55:03.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 081, DE  25 DE JULHO DE 2023
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pela servidora abaixo relacionada;
•A indisponibilidade de servidores para substituir os funcionários abaixo relacionados,
•O preenchimento legal contido na Lei Municipal nº 845/2013, para concessão do 
benefício,
•Considerando ainda, a baixa do direito a referida licença no Departamento de 
Recursos Humanos, considerando a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada a Licença Prêmio, conforme baixa no Departamento de 
Recursos Humanos da servidora abaixo relacionada:
•RAQUEL SILVA SANTOS, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 10.323.150-7 
SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 063.834.659-29, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRA PADRÃO, período aquisitivo 
02/03/2017 à 01/03/2022;
Francisco Alves, em 25 de julho de 2023, 202 da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 199/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  EXONERAR a pedido a contar do dia 25 de Julho de 2023, a servidora KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX, CPF. nº 118.346.634-07, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem – 40H/12X36 , no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE  SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 283/2023, de 25 de julho de 2023
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. MARCELO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de 
Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-
II, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; 
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares inerentes ao período 
aquisitivo 01/03/2022-2023, a serem concedidos na temporada de 
31/07/2023 a 19/08/2023, com direito ao Abono Constitucional a título 
de 1/3 de férias, a ser pago em folha da competência de julho de 2023
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 108.688,02

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 108.688,02

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 11.499.292,67

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)

8.615.500,00 3.636.971,361

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

     6.3.1- Principal 0,00 0,00

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 116.400,00 52.360,19

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

     6.2.1- Principal 0,00 0,00

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 22.434.400,00 11.390.604,65

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 22.434.400,00 11.390.604,65

     6.1.1- Principal 22.318.000,00 11.338.244,46

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 13.702.500,00 7.701.273,10

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 10.651.225,00 5.255.897,33

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre

(a) (b)

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 97.414.900,00 51.828.681,70

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 105.957,61

   2.4- Cota-Parte ITR 1.540.000,00 44.476,55

   2.5- Cota-Parte IPVA 6.200.000,00 6.474.837,29

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 39.765.000,00 21.878.454,83

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 3.400.000,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 20.702.000,00 10.002.639,24

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.393.600,00 2.647.937,86

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 71.912.500,00 38.506.365,52

   2.1- Cota-Parte FPM 43.165.000,00 21.878.454,83

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 10.596.350,00 5.593.255,94

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.546.575,00 1.075.964,66

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.965.875,00 4.005.157,72

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre

(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.502.400,00 13.322.316,18

MUNICIPIO DE GUAIRA

Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

2.129.291,75

2.129.279,70

12,05    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 (59.179,28) 0,00 (59.179,28)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB (90.332,73) 0,00 (59.179,28) 0,00 (149.512,01)

    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (90.332,73) 0,00 0,00 0,00 (90.332,73)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 
AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

3 (r) (s) (t) (u) (v)

3 (m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.139.060,47 160.982,86 160.982,86 1,41

  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE % NÃO APLICADO

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 7.973.423,26 10.629.187,27 10.629.187,27 93,32

  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES % APLICADO

2 (i) (j) (k) (l)

  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 10.629.187,27 10.629.187,27 10.437.963,59 0,00 0,00

  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.324.629,94 11.229.621,79 11.029.161,78 95.008,15 0,00

  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 22.489.400,00 11.375.016,94 11.280.008,79 11.079.548,78 95.008,15

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre 7

(d) (e) (f) (g) (h)

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.659.000,00 451.235,54 440.378,64 433.586,22 10.856,90

    11.1- Educação Infantil 613.800,00 249.814,73 165.663,48 163.219,57 84.151,25

      11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 14.101.600,00 7.006.949,12 7.006.949,12 6.916.464,98 0,00

  11- OUTRAS DESPESAS 2.272.800,00 701.050,27 606.042,12 596.805,79 95.008,15

      10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 20.216.600,00 10.673.966,67 10.673.966,67 10.482.742,99 0,00

    10.1- Educação Infantil 6.115.000,00 3.667.017,55 3.667.017,55 3.566.278,01 0,00

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.120.871,58 527.874,50 368.318,08 347.829,69 159.556,42

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 853.035,00 463.269,11

  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 2.996.815,00 1.682.033,64

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.000,00 7.472,59

  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    35.3- PNAE 424.000,00 265.729,78

    35.4 - PNATE 61.500,00 42.333,57

    35.5- Outras Transferências do FNDE 1.000,00 3.074,19

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 2.139.780,00 1.211.291,94

    35.1- Salário-Educação 1.648.000,00 896.534,16

    35.2- PDDE 5.280,00 3.620,24

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre

(a) (b)

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 262.537,29 127.674,47 169.256,73 74.557,96 18.722,60

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 567.257,03 72.075,36 522.564,81 10.926,55 33.765,67

8 (z) (aa) (ab) (ac) (ad)

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 829.794,32 199.749,83 691.821,54 85.484,51 52.488,27

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 12.957.170,43 12.892.022,33 24,87

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 
FUNDEB SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 12.892.022,33

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

2 e 5 (x) (w) (y)

  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 3.636.971,36

  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,004 e 7

  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 85.484,51

  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 15.334.133,34 6.116.149,03 5.384.856,41 4.912.021,76 731.292,62

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 16.614.478,20

    24.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  25- ENSINO FUNDAMENTAL 12.764.033,34 4.533.379,77 4.031.748,06 3.651.065,04 501.631,71

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.570.100,00 1.582.769,26 1.353.108,35 1.260.956,72 229.660,91

    24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

6

Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9

 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - 
Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 
10

  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 463.188,06 455.712,76
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM (Emitido pela versão do Sistema e meu Usuário), Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, 
às 16:33:32.
1

 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 
2

 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3

 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos 
do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. 
Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4
 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do 
último bimestre do exercício. 
5
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá 
corresponder ao total da despesa empenhada. 
6

 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções 
típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7

 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8

  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 463.183,61 455.716,21

  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 4,45 0,00

  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 3,45

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 675.945,05 351.819,84

  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 11.390.604,65 896.534,16

  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 11.603.366,09 792.637,79

      47.2.2- Outras Despesas de Capital 3.004.576,58 303.371,96 225.319,12 225.319,12 78.052,84

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

    47.2- Despesas de Capital 3.004.576,58 303.371,96 225.319,12 225.319,12 78.052,84

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 14.651.613,34 6.957.292,68 5.698.828,04 5.186.826,60 1.258.464,64

      47.1.1- Pessoal Ativo 29.897.100,00 13.171.031,92 13.171.031,92 12.747.147,41 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 47.584.289,92 20.431.696,56 19.095.179,08 18.159.293,13 1.336.517,48

    47.1- Despesas Correntes 44.579.713,34 20.128.324,60 18.869.859,96 17.933.974,01 1.258.464,64

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSAté 3º Bimestre Até 3º Bimestre Até 3º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)
9.760.756,58 2.837.806,64 2.331.857,80 2.069.266,51 505.948,84

  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  44- ENSINO SUPERIOR 121.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  42- ENSINO FUNDAMENTAL 7.518.885,00 2.309.932,14 1.963.539,72 1.721.436,82 346.392,42

NOTA:

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados 
no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11

 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 
6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12

 O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do 
exercício anterior.

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

   Despesas de Capital 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.822.000,00 1.822.000,00 358.447,74 19,67 354.317,36 19,45 346.356,89 19,01

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.844.000,00 1.844.000,00 358.447,74 19,44 354.317,36 19,21 346.356,89 18,78

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 51.000,00 51.000,00 22.714,54 44,54 18.914,54 37,09 18.914,54 37,09

   Despesas Correntes 9.234.864,86 9.234.864,86 6.254.430,60 67,73 5.163.182,20 55,91 5.117.721,17 55,42

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 9.285.864,86 9.285.864,86 6.277.145,14 67,60 5.182.096,74 55,81 5.136.635,71 55,32

   Despesas de Capital 102.000,00 102.000,00 28.056,97 27,51 19.188,00 18,81 19.188,00 18,81

   Despesas Correntes 14.548.000,00 14.548.000,00 6.315.323,89 43,41 6.139.002,00 42,20 5.945.823,53 40,87

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 14.650.000,00 14.650.000,00 6.343.380,86 43,30 6.158.190,00 42,04 5.965.011,53 40,72

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 94.014.900,00 94.014.900,00 51.828.681,70 55,13

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 305.500,00 105.957,61 34,68

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 6.200.000,00 6.200.000,00 6.474.837,29 104,43

   Cota-Parte ICMS 20.702.000,00 20.702.000,00 10.002.639,24 48,32

   Cota-Parte FPM 39.765.000,00 39.765.000,00 21.878.454,83 55,02

   Cota-Parte ITR 1.540.000,00 1.540.000,00 44.476,55 2,89

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 5.393.600,00 5.393.600,00 2.647.937,86 49,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 68.512.500,00 68.512.500,00 38.506.365,52 56,20

     ISS 5.860.000,00 5.860.000,00 3.884.621,02 66,29

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 105.875,00 105.875,00 120.536,70 113,85

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 46.575,00 46.575,00 7.502,21 16,11

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.965.875,00 5.965.875,00 4.005.157,72 67,13

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 3.546.575,00 3.546.575,00 1.075.964,66 30,34

     ITBI 3.500.000,00 3.500.000,00 1.068.462,45 30,53

     IPTU 7.402.500,00 7.402.500,00 4.450.375,58 60,12

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 3.193.850,00 3.193.850,00 1.142.880,36 35,78

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 25.502.400,00 25.502.400,00 13.322.316,18 52,24

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 10.596.350,00 10.596.350,00 5.593.255,94 52,78

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m) (o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

0,00 0,00

13.818.935,37 770.595,20

11.364.708,91 (457.809,76)

9.329.985,98 (91.133,81)

25.475.621,18 1.824.263,42

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

Empenhos de 2019 e anteriores 27.299.884,60 1.247.171,16 0,00 0,00 950.657,71 0,00 296.513,45 1.527.749,97

Empenhos de 2020 9.238.852,17 370.992,66 0,00 0,00 232.254,07 0,00 138.738,59 (229.872,40)

Empenhos de 2021 10.906.899,15 642.515,63 0,00 0,00 515.281,93 13.284,06 113.949,64 (571.759,40)

Empenhos de 2022 14.589.530,57 1.242.404,40 0,00 0,00 0,00 1.242.404,40 0,00 770.595,20

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

RP cancelados²

(n) (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), se 
< 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Lei Orgânica Municipal) 25,19 22,72 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 13.057.681,95 11.773.312,31 11.524.293,20

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 7.774.302,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 7.774.302,26

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 5.283.379,69 3.999.010,05 3.749.990,94

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 13.057.681,95 11.773.312,31 11.524.293,20

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 26.016.864,86 26.016.864,86 13.057.681,95 50,19 11.773.312,31 45,25 11.524.293,20 44,30

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 1.900,00 38,00 1.900,00 38,00 1.900,00 38,00

   Despesas Correntes 220.000,00 220.000,00 76.808,21 34,91 76.808,21 34,91 74.389,07 33,81

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 225.000,00 225.000,00 78.708,21 34,98 78.708,21 34,98 76.289,07 33,91

   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 172.278,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.000,00 173.278,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 77.000,00 77.000,00 14.108,71 18,32 10.297,14 13,37 10.297,14 13,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 77.000,00 77.000,00 14.108,71 18,32 10.297,14 13,37 10.297,14 13,37

   Despesas de Capital 45.000,00 104.292,85 5.621,00 5,39 832,00 0,80 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.521.120,50 1.795.170,15 683.427,43 38,07 615.878,15 34,31 582.669,80 32,46

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.566.120,50 1.899.463,00 689.048,43 36,28 616.710,15 32,47 582.669,80 30,68

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 140.000,00 140.000,00 32.105,60 22,93 26.787,62 19,13 26.787,62 19,13

   Despesas Correntes 12.266.000,00 12.723.916,17 5.750.487,05 45,19 4.235.452,97 33,29 4.206.615,20 33,06

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 12.406.000,00 12.863.916,17 5.782.592,65 44,95 4.262.240,59 33,13 4.233.402,82 32,91

   Despesas de Capital 419.000,00 1.483.044,17 336.594,49 22,70 112.412,51 7,58 82.172,38 5,54

   Despesas Correntes 4.146.200,00 5.229.916,15 2.667.515,64 51,00 2.199.468,90 42,06 2.071.022,62 39,60

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.565.200,00 6.712.960,32 3.004.110,13 44,75 2.311.881,41 34,44 2.153.195,00 32,08

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 12.937.097,86 13.584.097,86 6.399.333,19 47,11

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 477.777,36 479.777,36 365.250,90 76,13

   Proveniente dos Estados 0,00 645.000,00 645.000,00 100,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 12.459.320,50 13.104.320,50 6.034.082,29 46,05

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 12.459.320,50 12.459.320,50 5.389.082,29 43,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 3º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 587.262,58 587.262,58 587.262,58 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 587.262,58 587.262,58 587.262,58 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:39:29.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna 
"Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 31.155.864,86 31.487.173,66 14.834.610,02 47,11 13.084.266,98 41,55 12.684.219,00 40,28

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 13.476.320,50 16.256.308,75 7.712.931,85 47,45 5.890.174,62 36,23 5.819.638,96 35,80

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 44.632.185,36 47.743.482,41 22.547.541,87 47,23 18.974.441,60 39,74 18.503.857,96 38,76

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 13.000,00 185.278,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 302.000,00 302.000,00 92.816,92 30,73 89.005,35 29,47 86.586,21 28,67

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.410.120,50 3.743.463,00 1.047.496,17 27,98 971.027,51 25,94 929.026,69 24,82

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 21.691.864,86 22.149.781,03 12.059.737,79 54,45 9.444.337,33 42,64 9.370.038,53 42,30

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 19.215.200,00 21.362.960,32 9.347.490,99 43,76 8.470.071,41 39,65 8.118.206,53 38,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre % Até 3º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 18.615.320,50 21.726.617,55 9.489.859,92 43,68 7.201.129,29 33,14 6.979.564,76 32,12

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:30:09.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022 2023 SALDO ATUAL

(h) (i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 922.752,31 (6.713.038,75) (5.790.286,44)

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 1.150.000,00 557.641,86 0,00 592.358,14

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 70.482.092,82 6.299.501,37 0,00 64.182.591,45

     Inversões Financeiras 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 71.712.092,82 6.857.143,23 0,00 64.854.949,59

   DESPESAS DE CAPITAL 71.712.092,82 6.857.143,23 0,00 64.854.949,59

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 3.035,00 30.515,92 (27.480,92)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS SALDO A
EXECUTARLIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

   Receita de Alienação de Bens Móveis 515.000,00 92.603,22 422.396,78

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 658.750,00 20.985,34 637.764,66

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.176.785,00 144.104,48 1.032.680,52

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2023 / Semestre Janeiro-Junho

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 24/07/2023, às 16:30:09.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

VALOR (III) 922.752,31 (6.713.038,75) (5.790.286,44)

Página: 1 de 1
24/07/2023 13:55:02

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 54m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2022 Anteriores dezembro de 2022
(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENT   86.208,43   5.975.964,35   5.765.233,80   204.691,72   92.247,26   1.093.678,78   956.974,57   838.157,06   838.155,18   15.286,78   1.197.211,39   1.289.458,65 
PODER EXECUTIVO   86.208,43   5.975.964,35   5.765.233,80   204.691,72   92.247,26   1.093.678,78   956.974,57   838.157,06   838.155,18   15.286,78   1.197.211,39   1.289.458,65 
PODER LEGISLATIVO   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

CÂMARA MUNICIPAL   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    
RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (   127,41   412.687,26   407.623,14   5.064,12   127,41   -      -      -      -      -      -      127,41 

PODER EXECUTIVO   127,41   412.687,26   407.623,14   5.064,12   127,41   -      -      -      -      -      -      127,41 
TOTAL (III) = (I+II)   86.335,84   6.388.651,61   6.172.856,94   209.755,84   92.374,67   1.093.678,78   956.974,57   838.157,06   838.155,18   15.286,78   1.197.211,39   1.289.586,06 

                                      __________________________     __________________________                                     
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 15h e 36m.

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

2023

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   Contratadas(I.1)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

2023

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   Contratadas(I.1)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2022 a Junho/2023

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 32m.

ESPECIFICAÇÃO Julho/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023
Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Dezembro/2022Novembro/2022

Janeiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023Fevereiro/2023
RECEITAS CORRENTES (I) 80.785.043,196.738.345,96 69.583.538,316.118.304,20 6.567.898,79

7.902.319,13 7.063.460,70 6.840.640,80

6.251.870,85 5.788.256,84

6.609.013,04

6.135.705,08

8.428.484,41 6.340.743,39
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.353.322,37936.373,59 7.083.903,00824.435,45 704.793,79

857.371,40 636.204,71 951.679,92

712.749,61 791.220,04

895.074,18

654.256,61

1.662.568,43 726.594,64
IPTU 1.640.507,0099.844,98 1.444.390,0074.807,14 61.982,29

72.177,26 79.133,74 130.163,83

49.820,90 93.156,24

146.684,25

85.674,56

615.240,63 131.821,18
ISS 3.419.390,92290.127,88 1.850.000,00310.937,04 333.214,33

314.309,48 183.101,32 287.893,49

270.222,86 437.395,63

236.969,94

246.050,23

268.640,84 240.527,88
ITBI 1.450.467,10261.888,55 1.092.000,0088.595,16 75.733,74

118.928,57 56.424,55 110.508,48

176.976,12 50.308,81

222.475,64

69.220,90

143.146,49 76.260,09
IRRF 1.899.366,01165.527,67 1.134.000,00131.516,04 139.180,41

221.093,01 158.374,68 156.653,07

151.859,86 117.516,96

153.903,26

158.837,29

180.937,01 163.966,75
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.943.591,34118.984,51 1.563.513,00218.580,07 94.683,02

130.863,08 159.170,42 266.461,05

63.869,87 92.842,40

135.041,09

94.473,63

454.603,46 114.018,74
Contribuições 4.690.833,77180.879,63 6.162.800,00176.348,65 183.567,13

885.246,08 384.912,19 676.134,55

169.760,52 176.198,58

582.328,97

182.399,08

612.613,77 480.444,62
Receita Patrimonial 2.596.790,33204.873,32 1.629.668,92172.773,19 192.824,81

265.779,39 176.561,16 567.654,81

245.132,69 72.197,40

196.159,40

157.254,38

47.925,33 297.654,45
Rendimentos de Aplicação Financeira 2.445.758,17203.933,32 1.628.618,92170.533,19 147.114,41

253.682,29 172.206,16 564.741,12

181.108,19 71.627,40

186.826,33

153.714,38

44.682,63 295.588,75
Outras Receitas Patrimoniais 151.032,16940,00 1.050,002.240,00 45.710,40

12.097,10 4.355,00 2.913,69

64.024,50 570,00

9.333,07

3.540,00

3.242,70 2.065,70
Receita Agropecuária 104.137,921.679,92 8.240,006.692,30 9.132,67

26.649,33 7.371,00 16.978,10

2.408,66 4.335,35

8.613,36

5.586,95

10.001,14 4.689,14
Receita Industrial -- 2.060,00- -

- - -

- -

-

-

- -
Receita de Serviços 201.946,58158.926,91 49.440,009.930,83 3.693,54

4.577,34 4.058,01 2.412,00

3.371,31 3.894,14

3.236,10

3.454,92

3.854,67 536,81
Transferências Correntes 61.888.775,915.254.140,76 52.968.626,394.926.101,95 5.373.663,34

5.859.335,54 5.778.516,98 4.622.871,59

4.685.423,70 4.723.536,30

4.921.186,03

5.119.934,27

5.829.909,64 4.794.155,81
Cota-Parte do FPM 27.378.367,772.790.672,51 22.408.629,421.525.338,03 1.848.433,48

2.225.014,37 3.065.512,76 1.836.164,96

1.775.889,44 2.231.969,75

2.099.309,55

3.468.033,42

2.333.391,83 2.178.637,67
Cota-Parte do ICMS 15.339.217,961.196.585,57 14.305.000,001.419.873,51 1.219.704,90

1.372.796,01 1.125.298,94 1.265.195,94

1.187.742,71 1.134.589,96

1.323.206,99

1.116.854,53

1.611.900,04 1.365.468,86
Cota-Parte do IPVA 3.781.763,37118.375,96 2.852.000,00625.395,69 65.232,70

1.028.919,72 431.749,90 464.851,53

75.304,65 59.953,06

352.909,99

75.680,39

360.562,69 122.827,09
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2022 a Junho/2023

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 32m.

ESPECIFICAÇÃO Julho/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023
Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Dezembro/2022Novembro/2022

Janeiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023Fevereiro/2023
Cota-Parte do ITR 1.108.907,652.131,78 920.000,009.149,92 153.889,74

81.801,50 2.252,98 2.384,38

621.914,66 114.083,28

3.080,77

108.959,40

4.100,54 5.158,70
Transferências da LC 61/1989 165.988,5413.854,12 185.000,0011.035,19 14.557,86

15.714,32 11.206,13 13.887,92

14.857,66 10.803,66

14.805,59

15.349,78

13.314,06 16.602,25
Transferências do FUNDEB 7.141.889,30556.218,31 7.027.000,00604.068,57 528.532,14

715.040,32 610.470,34 439.298,37

541.329,39 561.575,46

589.093,23

559.711,86

869.594,78 566.956,53
Outras Transferências Correntes 6.972.641,32576.302,51 5.270.996,97731.241,04 1.543.312,52

420.049,30 532.025,93 601.088,49

468.385,19 610.561,13

538.779,91

-224.655,11

637.045,70 538.504,71
Outras Receitas Correntes 949.236,311.471,83 1.678.800,002.021,83 100.223,51

3.360,05 75.836,65 2.909,83

433.024,36 16.875,03

2.415,00

12.818,87

261.611,43 36.667,92
DEDUÇÕES (II) 12.285.131,07621.831,56 12.226.240,00714.549,66 663.972,21

1.782.551,73 1.162.370,34 1.314.210,75

735.141,74 720.315,84

1.216.808,35

747.806,37

1.388.210,96 1.217.361,56
Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 2.309.630,87- 3.680.000,00- -

691.726,21 166.428,17 464.767,86

- -

351.197,96

-

375.355,58 260.155,09
Compensação Financ. entre Regimes Previdência -- 105.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 835.077,73- 1.556.240,00- -

145.976,51 81.537,60 132.946,17

- -

106.947,97

-

148.201,72 219.467,76
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 9.140.422,47621.831,56 6.885.000,00714.549,66 663.972,21

944.849,01 914.404,57 716.496,72

735.141,74 720.315,84

758.662,42

747.806,37

864.653,66 737.738,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
68.499.912,126.116.514,40 57.357.298,315.403.754,54 5.903.926,58

6.119.767,40 5.526.430,05

5.516.729,11 5.067.941,00

5.392.204,69

5.387.898,71

7.040.273,45 5.123.381,835.901.090,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às  
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.020.000,00- -- 1.020.000,00

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO  
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

67.479.912,126.116.514,40 57.357.298,315.403.754,54 4.883.926,58

6.119.767,40 5.526.430,05

5.516.729,11 5.067.941,00

5.392.204,69

5.387.898,71

7.040.273,45 5.123.381,835.901.090,36
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de  
bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes  
comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO  
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

67.479.912,126.116.514,40 57.357.298,315.403.754,54 4.883.926,58

6.119.767,40 5.526.430,05

5.516.729,11 5.067.941,00

5.392.204,69

5.387.898,71

7.040.273,45 5.123.381,835.901.090,36

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 6.266.240,00 3.061.866,13

Receita de Contribuições dos Segurados 1.370.000,00 1.136.499,74

Ativo 1.370.000,00 1.136.499,74

Inativo - -

Pensionista - -

Receita de Contribuições Patronais 2.310.000,00 1.173.131,13

Ativo 2.310.000,00 1.173.131,13

Inativo - -

Pensionista - -

Receita Patrimonial 1.041.240,00 457.349,87

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários 1.041.240,00 457.349,87

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes 1.545.000,00 294.885,39

Compensação Financeira entre os regimes - -

Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.545.000,00 294.885,39

Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 4.721.240,00 2.766.980,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 3.825.398,61 -3.825.398,615.812.540,00 3.257.179,21

Aposentadorias 3.045.163,13 -3.045.163,134.679.540,00 2.591.865,32

Pensões por Morte 780.235,48 -780.235,481.133.000,00 665.313,89

Outras Despesas Previdenciárias 16.258,50 -30.708,5038.100,00 16.258,50

Compensação Financeira entre os regimes - --- -

Demais Despesas Previdenciárias 16.258,50 -30.708,5038.100,00 16.258,50

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.841.657,11 -3.856.107,115.850.640,00 3.273.437,71

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.129.400,00) (1.089.126,37) (1.074.676,37) (506.456,97)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

Receita de Contribuições dos Segurados - -

Ativo - -

Inativo - -

Pensionista - -

Receita de Contribuições Patronais - -

Ativo - -

Inativo - -

Pensionista - -

Receita Patrimonial - -

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários - -

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes - -

Compensação Financeira entre os regimes - -

Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

Aposentadorias - - - --

Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

Compensação Financeira entre os regimes - - - --

Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes - -

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) - - - - -

Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

Demais Despesas Correntes - - - - -

Despesas de Capital (XIV) - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - - -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² - - - -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.305,22

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 48m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 25m.

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 57.812.243,00 65.102.153,27 14.112.227,40 21,68 40.825.823,14 62,71 24.276.330,13

RECEITAS CORRENTES 57.564.243,00 62.698.538,31 13.166.835,43 21,00 38.247.856,38 61,00 24.450.681,93

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.083.903,00 7.083.903,00 2.389.163,07 33,73 5.729.493,28 80,88 1.354.409,72

Impostos 5.520.390,00 5.520.390,00 1.820.540,87 32,98 4.469.335,44 80,96 1.051.054,56

Taxas 1.563.513,00 1.563.513,00 568.622,20 36,37 1.260.157,84 80,60 303.355,16

CONTRIBUIÇÕES 6.162.800,00 6.162.800,00 1.093.058,39 17,74 3.621.680,18 58,77 2.541.119,82

Contribuições Sociais 3.680.000,00 3.680.000,00 635.510,67 17,27 2.309.630,87 62,76 1.370.369,13

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.482.800,00 2.482.800,00 457.547,72 18,43 1.312.049,31 52,85 1.170.750,69

RECEITA PATRIMONIAL 1.612.540,00 1.629.668,92 345.579,78 21,21 1.551.734,54 95,22 77.934,38

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.050,00 1.050,00 5.308,40 505,56 34.007,26 3.238,79 (32.957,26)

Valores Mobiliários 1.611.490,00 1.628.618,92 340.271,38 20,89 1.517.727,28 93,19 110.891,64

RECEITA AGROPECUÁRIA 8.240,00 8.240,00 14.690,28 178,28 74.302,07 901,72 (66.062,07)

RECEITA INDUSTRIAL 2.060,00 2.060,00 - - - - 2.060,00

RECEITA DE SERVIÇOS 49.440,00 49.440,00 4.391,48 8,88 18.674,93 37,77 30.765,07

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.150,00 5.150,00 785,81 15,26 1.389,83 26,99 3.760,17

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 25.750,00 25.750,00 3.144,56 12,21 16.135,22 62,66 9.614,78

Outros Serviços 18.540,00 18.540,00 461,11 2,49 1.149,88 6,20 17.390,12

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.966.460,00 46.083.626,39 9.021.673,08 19,58 26.869.170,50 58,31 19.214.455,89

Transferências da União e de suas Entidades 20.494.460,00 24.117.626,39 4.621.808,54 19,16 13.962.045,44 57,89 10.155.580,95

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 13.587.000,00 14.939.000,00 2.959.913,23 19,81 9.113.271,49 61,00 5.825.728,51

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - 3.400,00 - 3.400,00 - (3.400,00)

Transferências de Outras Instituições Públicas 6.885.000,00 7.027.000,00 1.436.551,31 20,44 3.790.453,57 53,94 3.236.546,43

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.678.800,00 1.678.800,00 298.279,35 17,77 382.800,88 22,80 1.295.999,12

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - - - 71.444,26 - (71.444,26)

Demais Receitas Correntes 1.678.800,00 1.678.800,00 298.279,35 17,77 311.356,62 18,55 1.367.443,38

RECEITAS DE CAPITAL 248.000,00 2.403.614,96 945.391,97 39,33 2.577.966,76 107,25 (174.351,80)

ALIENAÇÃO DE BENS - 490.516,80 - - 553.000,00 112,74 (62.483,20)

Alienação de Bens Imóveis - 490.516,80 - - 553.000,00 112,74 (62.483,20)

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 248.000,00 1.913.098,16 945.391,97 49,42 2.024.966,76 105,85 (111.868,60)

Transferências da União e de suas Entidades 206.000,00 206.000,00 - - - - 206.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 42.000,00 1.707.098,16 945.391,97 55,38 2.024.966,76 118,62 (317.868,60)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 57.812.243,00 65.102.153,27 14.112.227,40 21,68 40.825.823,14 62,71 24.276.330,13

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 57.812.243,00 65.102.153,27 14.112.227,40 24,41 40.825.823,14 70,62 24.276.330,13

DÉFICIT (VI) - - - - 2.285.609,00 - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 57.812.243,00 65.102.153,27 14.112.227,40 - 43.111.432,14 74,57 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 6.048.829,81 - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 25m.

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - 6.048.829,81 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 54.975.003,00 67.923.073,62 14.339.708,52 45.678.959,18 22.244.114,44 15.638.580,19 42.045.433,47 25.877.640,15 38.036.632,00 -

DESPESAS CORRENTES 50.061.903,00 57.014.130,99 12.645.739,78 37.557.336,33 19.456.794,66 12.775.134,95 36.103.540,16 20.910.590,83 32.356.664,31 -

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.183.530,00 26.747.936,22 5.537.273,54 16.041.781,71 10.706.154,51 5.520.767,40 16.025.275,57 10.722.660,65 13.962.220,05 -

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 463.000,00 463.000,00 173.780,84 186.223,22 276.776,78 173.780,84 186.223,22 276.776,78 186.223,22 -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.415.373,00 29.803.194,77 6.934.685,40 21.329.331,40 8.473.863,37 7.080.586,71 19.892.041,37 9.911.153,40 18.208.221,04 -

DESPESAS DE CAPITAL 3.688.100,00 10.470.510,41 1.693.968,74 8.121.622,85 2.348.887,56 2.863.445,24 5.941.893,31 4.528.617,10 5.679.967,69 -

INVESTIMENTOS 1.498.100,00 8.435.510,41 1.374.867,80 7.615.838,83 819.671,58 2.544.344,30 5.436.109,29 2.999.401,12 5.174.183,67 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.190.000,00 2.035.000,00 319.100,94 505.784,02 1.529.215,98 319.100,94 505.784,02 1.529.215,98 505.784,02 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.225.000,00 438.432,22 - - 438.432,22 - - 438.432,22 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.837.240,00 3.227.909,46 686.282,29 1.374.168,13 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 2.161.910,79 693.678,09 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.812.243,00 71.150.983,08 15.025.990,81 47.053.127,31 24.097.855,77 16.016.693,02 43.111.432,14 28.039.550,94 38.730.310,09 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 57.812.243,00 71.150.983,08 15.025.990,81 47.053.127,31 24.097.855,77 16.016.693,02 43.111.432,14 28.039.550,94 38.730.310,09 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 57.812.243,00 71.150.983,08 15.025.990,81 47.053.127,31 - 16.016.693,02 43.111.432,14 28.039.550,94 38.730.310,09 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.837.240,00 3.227.909,46 686.282,29 1.374.168,13 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 2.161.910,79 693.678,09 -

DESPESAS CORRENTES 2.837.240,00 2.919.740,00 378.112,83 1.065.998,67 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 1.853.741,33 693.678,09 -

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.807.240,00 1.889.740,00 378.112,83 1.065.998,67 823.741,33 378.112,83 1.065.998,67 823.741,33 693.678,09 -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.030.000,00 1.030.000,00 - - 1.030.000,00 - - 1.030.000,00 - -

DESPESAS DE CAPITAL - 308.169,46 308.169,46 308.169,46 - - - 308.169,46 - -
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 25m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

INVESTIMENTOS - 308.169,46 308.169,46 308.169,46 - - - 308.169,46 - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.975.003,00 67.923.073,62 14.339.708,52 45.678.959,18 97,08 22.244.114,44 15.638.580,19 42.045.433,47 97,53 25.877.640,15
Legislativa 2.209.000,00 2.409.000,00 368.367,44 1.176.129,66 2,50 1.232.870,34 411.495,18 1.138.746,44 2,64 1.270.253,56

Ação Legislativa 2.209.000,00 2.409.000,00 368.367,44 1.176.129,66 2,50 1.232.870,34 411.495,18 1.138.746,44 2,64 1.270.253,56
Judiciária 391.500,00 391.500,00 90.058,22 264.762,41 0,56 126.737,59 90.058,22 264.762,41 0,61 126.737,59

Representação Judicial e Extrajudicial 391.500,00 391.500,00 90.058,22 264.762,41 0,56 126.737,59 90.058,22 264.762,41 0,61 126.737,59
Administração 8.091.350,00 8.712.575,72 1.936.775,43 5.262.786,75 11,18 3.449.788,97 1.831.555,31 5.045.440,18 11,70 3.667.135,54

Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 6.220.200,00 6.943.184,72 1.617.872,01 4.369.051,75 9,29 2.574.132,97 1.512.651,89 4.151.705,18 9,63 2.791.479,54
Administração Financeira 426.000,00 426.000,00 66.258,30 200.641,43 0,43 225.358,57 66.258,30 200.641,43 0,47 225.358,57
Controle Interno 57.000,00 57.000,00 13.700,84 39.985,26 0,08 17.014,74 13.700,84 39.985,26 0,09 17.014,74
Formação de Recursos Humanos 1.191.050,00 1.089.291,00 197.883,21 546.349,76 1,16 542.941,24 197.883,21 546.349,76 1,27 542.941,24
Administração de Receitas 196.100,00 196.100,00 41.061,07 106.758,55 0,23 89.341,45 41.061,07 106.758,55 0,25 89.341,45

Segurança Pública 596.613,00 598.613,00 119.449,68 329.930,85 0,70 268.682,15 120.887,87 329.930,85 0,77 268.682,15
Administração Geral 425.700,00 425.700,00 86.874,93 240.058,88 0,51 185.641,12 88.101,58 240.058,88 0,56 185.641,12
Defesa Civil 170.913,00 172.913,00 32.574,75 89.871,97 0,19 83.041,03 32.786,29 89.871,97 0,21 83.041,03

Assistência Social 1.846.350,00 2.453.487,55 441.986,57 1.422.047,58 3,02 1.031.439,97 392.543,78 1.358.942,08 3,15 1.094.545,47
Administração Geral 1.198.800,00 1.345.938,38 209.662,11 789.927,12 1,68 556.011,26 222.095,17 789.927,12 1,83 556.011,26
Assistência ao Idoso 44.120,00 170.520,00 78.000,00 148.000,00 0,31 22.520,00 25.000,00 95.000,00 0,22 75.520,00
Assistência ao Portador de Deficiência 20.100,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 583.330,00 916.929,17 154.324,46 484.120,46 1,03 432.808,71 145.448,61 474.014,96 1,10 442.914,21

Previdência Social 6.433.540,00 6.433.540,00 1.305.391,14 3.825.757,53 8,13 2.607.782,47 1.305.450,96 3.825.757,53 8,87 2.607.782,47
Previdência do Regime Estatutário 6.433.540,00 6.433.540,00 1.305.391,14 3.825.757,53 8,13 2.607.782,47 1.305.450,96 3.825.757,53 8,87 2.607.782,47

Saúde 12.638.750,00 17.592.841,50 3.993.720,63 14.176.732,20 30,13 3.416.109,30 5.020.289,86 12.960.162,31 30,06 4.632.679,19
Atenção Básica 9.596.240,00 14.609.331,50 3.505.929,55 12.765.191,11 27,13 1.844.140,39 4.610.466,28 11.693.042,72 27,12 2.916.288,78
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.776.610,00 2.587.810,00 422.861,19 1.171.983,47 2,49 1.415.826,53 398.987,69 1.148.109,97 2,66 1.439.700,03
Vigilância Sanitária 172.900,00 167.700,00 5.610,00 15.529,25 0,03 152.170,75 5.610,00 15.529,25 0,04 152.170,75
Alimentação e Nutrição 93.000,00 228.000,00 59.319,89 224.028,37 0,48 3.971,63 5.225,89 103.480,37 0,24 124.519,63

Educação 10.300.650,00 11.635.686,17 2.640.900,59 7.670.070,90 16,30 3.965.615,27 2.665.238,90 7.347.266,55 17,04 4.288.419,62
Administração Geral 343.400,00 523.885,10 159.407,93 437.175,83 0,93 86.709,27 139.202,93 411.903,83 0,96 111.981,27
Alimentação e Nutrição 770.850,00 777.941,42 178.186,61 481.667,48 1,02 296.273,94 228.868,76 449.737,95 1,04 328.203,47
Ensino Fundamental 4.426.800,00 5.330.921,35 1.222.980,93 3.621.068,48 7,70 1.709.852,87 1.239.497,80 3.429.043,11 7,95 1.901.878,24
Ensino Superior 105.000,00 105.000,00 0,00 100.000,00 0,21 5.000,00 0,00 100.000,00 0,23 5.000,00
Educação Infantil 4.242.100,00 4.505.438,30 1.029.357,00 2.775.832,99 5,90 1.729.605,31 1.006.701,29 2.702.255,54 6,27 1.803.182,76
Educação de Jovens e Adultos 41.500,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 21.500,00
Educação Especial 371.000,00 371.000,00 50.968,12 254.326,12 0,54 116.673,88 50.968,12 254.326,12 0,59 116.673,88

Cultura 122.300,00 122.300,00 14.396,25 39.619,03 0,08 82.680,97 14.396,25 39.619,03 0,09 82.680,97
Difusão Cultural 122.300,00 122.300,00 14.396,25 39.619,03 0,08 82.680,97 14.396,25 39.619,03 0,09 82.680,97
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Urbanismo 3.850.520,00 6.417.787,60 1.297.858,38 4.686.959,37 9,96 1.730.828,23 1.946.560,84 3.634.450,83 8,43 2.783.336,77
Infra-estrutura Urbana 3.850.520,00 6.417.787,60 1.297.858,38 4.686.959,37 9,96 1.730.828,23 1.946.560,84 3.634.450,83 8,43 2.783.336,77

Habitação 17.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
Habitação Urbana 17.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Gestão Ambiental 653.300,00 720.350,00 175.804,87 458.925,91 0,98 261.424,09 154.194,87 400.341,91 0,93 320.008,09
Controle Ambiental 653.300,00 720.350,00 175.804,87 458.925,91 0,98 261.424,09 154.194,87 400.341,91 0,93 320.008,09

Agricultura 221.600,00 530.796,99 170,62 396.293,96 0,84 134.503,03 386.567,61 392.033,96 0,91 138.763,03
Extensão Rural 221.600,00 530.796,99 170,62 396.293,96 0,84 134.503,03 386.567,61 392.033,96 0,91 138.763,03

Indústria 1.296.650,00 2.194.163,56 92.400,41 1.244.102,94 2,64 950.060,62 92.400,41 1.244.102,94 2,89 950.060,62
Promoção Industrial 991.650,00 1.993.527,34 65.526,44 1.155.708,19 2,46 837.819,15 65.526,44 1.155.708,19 2,68 837.819,15
Promoção Comercial 258.000,00 155.636,22 22.875,20 68.711,83 0,15 86.924,39 22.875,20 68.711,83 0,16 86.924,39
Turismo 47.000,00 45.000,00 3.998,77 19.682,92 0,04 25.317,08 3.998,77 19.682,92 0,05 25.317,08

Transporte 1.905.380,00 4.062.024,63 1.173.738,43 3.499.376,67 7,44 562.647,96 529.421,27 2.849.584,03 6,61 1.212.440,60
Extensão Rural 1.905.380,00 4.062.024,63 1.173.738,43 3.499.376,67 7,44 562.647,96 529.421,27 2.849.584,03 6,61 1.212.440,60

Desporto e Lazer 522.000,00 709.474,68 195.808,08 533.456,18 1,13 176.018,50 184.637,08 522.285,18 1,21 187.189,50
Desporto Comunitário 522.000,00 709.474,68 195.808,08 533.456,18 1,13 176.018,50 184.637,08 522.285,18 1,21 187.189,50

Encargos Especiais 2.653.000,00 2.498.000,00 492.881,78 692.007,24 1,47 1.805.992,76 492.881,78 692.007,24 1,61 1.805.992,76
Serviço da Dívida Interna 2.653.000,00 2.498.000,00 492.881,78 692.007,24 1,47 1.805.992,76 492.881,78 692.007,24 1,61 1.805.992,76

Reservas 1.225.000,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22
Reserva de Contingência 1.225.000,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22 0,00 0,00 0,00 438.432,22

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.837.240,00 3.227.909,46 686.282,29 1.374.168,13 2,92 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 2,47 2.161.910,79
TOTAL (III)=(I+II) 57.812.243,00 71.150.983,08 15.025.990,81 47.053.127,31 100 24.097.855,77 16.016.693,02 43.111.432,14 100 28.039.550,94
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.837.240,00 3.227.909,46 686.282,29 1.374.168,13 2,92 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 2,47 2.161.910,79
Legislativa 41.000,00 41.000,00 4.403,98 12.931,00 0,03 28.069,00 4.403,98 12.931,00 0,03 28.069,00

Ação Legislativa 41.000,00 41.000,00 4.403,98 12.931,00 0,03 28.069,00 4.403,98 12.931,00 0,03 28.069,00
Judiciária 34.000,00 34.000,00 6.397,92 18.775,20 0,04 15.224,80 6.397,92 18.775,20 0,04 15.224,80

Representação Judicial e Extrajudicial 34.000,00 34.000,00 6.397,92 18.775,20 0,04 15.224,80 6.397,92 18.775,20 0,04 15.224,80
Administração 231.100,00 247.100,00 41.819,04 118.619,67 0,25 128.480,33 41.819,04 118.619,67 0,28 128.480,33

Administração Geral 185.100,00 200.100,00 33.407,69 94.868,89 0,20 105.231,11 33.407,69 94.868,89 0,22 105.231,11
Administração Financeira 20.100,00 21.100,00 3.722,40 11.199,83 0,02 9.900,17 3.722,40 11.199,83 0,03 9.900,17
Controle Interno 5.200,00 5.200,00 784,22 2.283,48 0,00 2.916,52 784,22 2.283,48 0,01 2.916,52
Formação de Recursos Humanos 10.500,00 10.500,00 1.596,03 3.942,34 0,01 6.557,66 1.596,03 3.942,34 0,01 6.557,66
Administração de Receitas 10.200,00 10.200,00 2.308,70 6.325,13 0,01 3.874,87 2.308,70 6.325,13 0,01 3.874,87

Segurança Pública 45.500,00 45.500,00 8.278,62 24.004,47 0,05 21.495,53 8.278,62 24.004,47 0,06 21.495,53
Administração Geral 33.000,00 33.000,00 6.175,44 17.901,80 0,04 15.098,20 6.175,44 17.901,80 0,04 15.098,20
Defesa Civil 12.500,00 12.500,00 2.103,18 6.102,67 0,01 6.397,33 2.103,18 6.102,67 0,01 6.397,33

Assistência Social 80.790,00 90.290,00 14.674,45 47.763,96 0,10 42.526,04 14.674,45 47.763,96 0,11 42.526,04
Administração Geral 36.000,00 36.000,00 5.017,46 15.580,15 0,03 20.419,85 5.017,46 15.580,15 0,04 20.419,85
Assistência à Criança e ao Adolescente 44.790,00 54.290,00 9.656,99 32.183,81 0,07 22.106,19 9.656,99 32.183,81 0,07 22.106,19

Saúde 457.500,00 487.500,00 132.336,63 363.490,79 0,77 124.009,21 132.336,63 363.490,79 0,84 124.009,21
Atenção Básica 455.500,00 485.500,00 132.336,63 363.490,79 0,77 122.009,21 132.336,63 363.490,79 0,84 122.009,21
Vigilância Sanitária 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Educação 863.000,00 890.000,00 162.877,33 459.416,20 0,98 430.583,80 162.877,33 459.416,20 1,07 430.583,80
Ensino Fundamental 350.700,00 351.700,00 68.781,22 190.893,12 0,41 160.806,88 68.781,22 190.893,12 0,44 160.806,88
Educação Infantil 481.150,00 507.150,00 88.140,23 249.017,29 0,53 258.132,71 88.140,23 249.017,29 0,58 258.132,71
Educação de Jovens e Adultos 5.150,00 5.150,00 0,00 0,00 0,00 5.150,00 0,00 0,00 0,00 5.150,00
Educação Especial 26.000,00 26.000,00 5.955,88 19.505,79 0,04 6.494,21 5.955,88 19.505,79 0,05 6.494,21

Cultura 6.300,00 6.300,00 637,77 1.459,33 0,00 4.840,67 637,77 1.459,33 0,00 4.840,67
Difusão Cultural 6.300,00 6.300,00 637,77 1.459,33 0,00 4.840,67 637,77 1.459,33 0,00 4.840,67

Urbanismo 6.200,00 6.200,00 979,74 2.964,00 0,01 3.236,00 979,74 2.964,00 0,01 3.236,00
Infra-estrutura Urbana 6.200,00 6.200,00 979,74 2.964,00 0,01 3.236,00 979,74 2.964,00 0,01 3.236,00

Gestão Ambiental 32.000,00 32.000,00 4.422,97 13.380,33 0,03 18.619,67 4.422,97 13.380,33 0,03 18.619,67
Controle Ambiental 32.000,00 32.000,00 4.422,97 13.380,33 0,03 18.619,67 4.422,97 13.380,33 0,03 18.619,67

Indústria 550,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00
Promoção Industrial 550,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00

Transporte 0,00 308.169,46 308.169,46 308.169,46 0,65 0,00 0,00 0,00 0,00 308.169,46
Extensão Rural 0,00 308.169,46 308.169,46 308.169,46 0,65 0,00 0,00 0,00 0,00 308.169,46

Desporto e Lazer 9.300,00 9.300,00 1.284,38 3.193,72 0,01 6.106,28 1.284,38 3.193,72 0,01 6.106,28
Desporto Comunitário 9.300,00 9.300,00 1.284,38 3.193,72 0,01 6.106,28 1.284,38 3.193,72 0,01 6.106,28
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Encargos Especiais 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00
Serviço da Dívida Interna 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 1.030.000,00

TOTAL 2.837.240,00 3.227.909,46 686.282,29 1.374.168,13 2,92 1.853.741,33 378.112,83 1.065.998,67 2,47 2.161.910,79

                                      __________________________     __________________________                                     
                                          SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                        
                                          Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                     
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 15h e 49m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   28.895.555,38   28.101,00 

Pessoal Ativo   25.070.156,77   28.101,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   22.244.819,41   23.477,73 

Obrigações Patronais   2.825.337,36   4.623,27 

Pessoal Inativo e Pensionistas   3.825.398,61   -    

Aposentadorias, Reserva e Reformas   3.045.163,13   -    

Pensões   780.235,48   -    

  -      -    

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente   -      -    

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)   3.825.398,61   -    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais   -      -    

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração   -      -    

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração   -      -    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   3.825.398,61   -    

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   25.070.156,77   28.101,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   68.499.912,12   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   1.020.000,00   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)   -      -    

  67.479.912,12   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)   25.098.257,77   37,19 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)   40.487.947,27   60,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   38.463.549,91   57,00 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   36.439.152,54   54,00 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

                      __________________________     __________________________                     
                          SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                        
                          Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                     

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 36m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)   6.598.665,23   6.203.723,92   -    
Dívida Mobiliária   -      99.578,04   -    
Dívida Contratual   6.598.665,23   6.104.145,88   -    

Empréstimos   896.202,36   697.046,28   -    
Internos   896.202,36   697.046,28   -    
Externos   -      -      -    

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios   -      -      -    
Financiamentos   -      -      -    

Internos   -      -      -    
Externos   -      -      -    

Parcelamento e Renegociação de dívidas   5.702.462,87   5.407.099,60   -    
De Tributos   -      -      -    
De Contribuições Previdenciárias (571.192,24)   1.159.071,57   -    
De Demais Contribuições Sociais   6.273.655,11   4.248.028,03   -    
Do FGTS   -      -      -    
Com Instituição Não Financeira   -      -      -    

Demais Dívidas Contratuais   -      -      -    
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não   -      -      -    
Outras Dívidas   -      -      -    

DEDUÇÕES (II)   9.164.770,26   10.060.707,95   -    
Disponibilidade de Caixa¹   9.164.770,26   10.060.707,95   -    

Disponibilidade de Caixa Bruta   15.805.444,52   11.177.854,64   -    
(-) Restos a Pagar Processados   5.948.354,80   617.036,41   -    
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados   692.319,46   500.110,28   -    

Demais Haveres Financeiros   -      -      -    
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (2.566.105,03) (3.856.984,03)   -    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   69.572.812,58   68.499.912,12   -    

  1.020.000,00   1.020.000,00   -    

  68.552.812,58   67.479.912,12   -    
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)   9,63   9,19   -    
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (3,74) (5,72)   -    
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,   -      -      -    
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>   -      -      -    
 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individu
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 36m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2023

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000   -      -      -    
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC   -      -      -    
PASSIVO ATUARIAL   130.328.849,34   130.328.849,34   -    
RP NÃO-PROCESSADOS   2.072.034,38   1.230.159,92   -    
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO   -      -      -    
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP   -      -      -    
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS   -      -      -    
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, es
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dív
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda n
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluí
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                        __________________________     __________________________                        
                            SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                           
                            Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                        
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 38m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

AOS ESTADOS(I)
Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)   -      -      -    
Em Operações de Crédito Externas   -      -      -    
Em Operações de Crédito Internas   -      -      -    

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)   -      -      -    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)   69.572.812,58   68.499.912,12   -    
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as   1.020.000,00   1.020.000,00   -    
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA C   68.552.812,58   67.479.912,12   -    
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTA   -      -      -    
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO   -      -      -    
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA   -      -      -    
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

DOS ESTADOS (IX)
Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)   -      -      -    
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -      -      -    
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -      -      -    

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+   -      -      -    
MEDIDAS CORRETIVAS:

                   __________________________     __________________________                  
                       SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                     
                       Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                  
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Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 13h e 51m.

RECEITAS PRIMÁRIAS Receitas Realizadas
Previsão 

Atualizada

ACIMA DA LINHA

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

Até o Bimestre/2023

(a)
RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 34.808.262,3955.812.298,31

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.729.493,287.083.903,00

IPTU 1.175.220,891.444.390,00

ISS 1.531.442,951.850.000,00

ITBI 727.743,821.092.000,00

IRRF 1.034.927,781.134.000,00

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 1.260.157,841.563.513,00

Contribuições 1.312.049,312.482.800,00

Receita Patrimonial 716.656,8173.428,92

Aplicações Financeiras (II) 682.649,5572.378,92

Outras Receitas Patrimoniais 34.007,261.050,00

Transferências Correntes 26.869.170,5046.083.626,39

Cota-Parte do FPM 11.003.224,4518.908.629,42

Cota-Parte do ICMS 6.451.093,5311.635.000,00

Cota-Parte do IPVA 2.209.456,792.358.000,00

Cota-Parte do ITR 79.023,14736.000,00

Transferências da LC 61/1989 68.424,98148.000,00

Transferências do FUNDEB 3.790.453,577.027.000,00

Outras Transferências Correntes 3.267.494,045.270.996,97

Demais Receitas Correntes 180.892,4988.540,00

Outras Receitas Financeiras (III) --

Receitas Correntes Restantes 180.892,4988.540,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 34.125.612,8455.739.919,39

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 2.604.516,265.330.000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 835.077,731.556.240,00

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 2.577.966,762.403.614,96

Operações de Crédito (VIII) --

Amortização de Empréstimos (IX) --

Alienação de Bens 553.000,00490.516,80

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) --

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) --

Outras Alienações de Bens 553.000,00490.516,80

Transferências de Capital 2.024.966,761.913.098,16

Convênios 2.024.966,761.665.098,16

Outras Transferências de Capital -248.000,00

Outras Receitas de Capital --

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) --

Outras Receitas de Capital Primárias --

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 2.577.966,762.403.614,96

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) --

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) --

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 39.308.095,8663.473.534,35

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 36.703.579,6058.143.534,35

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2023

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Restos a Pagar 
Processados 

Pagos
(b)

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

Despesas Pagas

(a)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 53.260.730,99 391.297,5534.644.003,97 33.205.917,80 29.655.000,59 5.037.712,09 391.299,43

Pessoal e Encargos Sociais 22.200.136,22 28.101,0013.282.381,77 13.265.875,63 11.398.718,93 2.369.974,94 28.101,00

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 463.000,00 -186.223,22 186.223,22 186.223,22 - -

Outras Despesas Correntes 30.597.594,77 363.196,5521.175.398,98 19.753.818,95 18.070.058,44 2.667.737,15 363.198,43

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES  
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 52.797.730,99 391.297,5534.457.780,75 33.019.694,58 29.468.777,37 5.037.712,09 391.299,43

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)  
(XXI) 6.673.140,00 3.011,253.979.331,03 3.963.621,03 3.395.341,81 525.267,53 3.011,25

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES  
RPPS) (XXII) - -- - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 10.775.579,87 443.846,388.429.792,31 5.941.893,31 5.679.967,69 609.877,32 443.846,38Prefeitura Municipal de Ipora-PR Página 2 de 3
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Investimentos 8.740.579,87 443.846,387.924.008,29 5.436.109,29 5.174.183,67 609.877,32 443.846,38

Inversões Financeiras - -- - - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - -- - - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - -- - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - -- - - - -

Demais Inversões Financeiras - -- - - - -

Amortização da Dívida (XXVII) 2.035.000,00 -505.784,02 505.784,02 505.784,02 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES  
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)] 8.740.579,87 443.846,387.924.008,29 5.436.109,29 5.174.183,67 609.877,32 443.846,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 438.432,22 -- - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS)  
(XXX) 3.100,00 -- - - - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES  
RPPS) (XXXI) - -- - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +  
XXIX + XXX) 68.214.550,86 838.155,1846.361.120,07 42.419.424,90 38.038.302,85 6.172.856,94 838.157,06

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)  
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 61.538.310,86 835.143,9342.381.789,04 38.455.803,87 34.642.961,04 5.647.589,41 835.145,81

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha  
(XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] -5.741.219,11

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha  
(XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] -4.422.114,78

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício  
de referência 4.866.750,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2023
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 682.649,55

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 186.223,22

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha  
(XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) -3.925.688,45

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 6.203.723,926.598.665,23

DEDUÇÕES (XL) 10.060.707,959.164.770,26

Disponibilidade de Caixa 10.060.707,959.164.770,26

Disponibilidade de Caixa Bruta 11.177.854,6415.805.444,52

(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 617.036,415.948.354,80

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 500.110,28692.319,46

Demais Haveres Financeiros --

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -3.856.984,03-2.566.105,03
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII)  
= (XLIIa - XLIIb) 1.290.879,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 4.866.750,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa) -5.331.318,39
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS  
PERMANENTES (XLV) = (XI) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA  
DC (XLVII) -

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES  
INTEGRANTES DA DC (XLVIII) -

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da  
Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/-  
(XLXIX)]

-4.040.439,39

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  
(L) - (XXXVI - XXXVII) -4.536.865,72

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.048.829,81
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de  
Créditos Adicionais 6.048.829,81

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 49m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2023

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   68.499.912,12 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   67.479.912,12 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pesso   67.479.912,12 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   25.098.257,77   37,19 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%   40.487.947,27   60,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%   38.463.549,91   57,00 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%   36.439.152,54   54,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (3.856.984,03) (5,72)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -      -    

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas   -      -    
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -      -    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas   -      -    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas   -      -    
Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -      -    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita   -      -    

            __________________________     __________________________           
                SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA              
                Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0           
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 57.812.243,00
Previsão Atualizada 65.102.153,27
Receitas Realizadas 40.825.823,14
Déficit Orçamentário 2.309.529,57
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 6.048.829,81

DESPESAS
Dotação Inicial 57.812.243,00
Dotação Atualizada 71.150.983,08
Despesas Empenhadas 47.051.747,81
Despesas Liquidadas 43.135.352,71
Despesas Pagas 38.730.310,09
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
Despesas Empenhadas 47.051.747,81
Despesas Liquidadas 43.135.352,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 68.499.912,12
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 67.479.912,12
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 67.479.912,12

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 2.766.980,74
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.856.107,11
Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.841.657,11
Despesas Previdenciárias Pagas 3.273.437,71
Resultado Previdenciário -1.074.676,37

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 4.866.750,00 -4.422.114,78 -90,86
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 4.866.750,00 1.290.879,00 26,52

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 6.474.987,45 209.755,84 6.172.856,94 92.374,67
Poder Executivo 6.474.987,45 209.755,84 6.172.856,94 92.374,67
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.050.653,35 15.286,78 838.155,18 1.197.211,39
Poder Executivo 2.050.653,35 15.286,78 838.155,18 1.197.211,39
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 8.525.640,80 225.042,62 7.011.012,12 1.289.586,06
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Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.743.882,35 25% 23,08
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 3.248.270,34 70% 84,93
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00

Valor Apurado Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 10.416.646,80 15% 35,73

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 40m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária   -      -    
      Interna   -      -    
      Externa   -      -    
Contratual   -      -    
      Interna   -      -    
         Empréstimos   -      -    
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro   -      -    
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços   -      -    
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)   -      -    
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)   -      -    
      Externa   -      -    
         Empréstimos   -      -    
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro   -      -    
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços   -      -    
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)   -      -    
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)   -      -    
TOTAL (III)   -      -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR % SOBRE A RCL

AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   68.499.912,12   -    
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (   1.020.000,00   -    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAME   67.479.912,12   -    
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)   -      -    
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (   -      -    
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕE   -      -    
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%   -      -    
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA   -      -    
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE C   -      -    
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas   -      -    
      Tributos   -      -    
      Contribuições Previdenciárias   -      -    
      FGTS   -      -    
      Demais Contribuições Sociais   -      -    
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas   -      -    

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponí
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações d

                          __________________________     __________________________                         
                              SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                            
                              Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                         
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 5.520.390,00 4.469.335,44

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.444.390,00 1.175.220,89

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.092.000,00 727.743,82

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.850.000,00 1.531.442,95

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.134.000,00 1.034.927,78

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 40.670.629,42 24.748.027,98

2.1- Cota-Parte FPM 22.408.629,42 13.738.031,14

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 21.018.629,42 13.674.034,25

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.390.000,00 63.996,89

2.2- Cota-Parte ICMS 14.305.000,00 8.063.866,78

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 185.000,00 85.530,27

2.4- Cota-Parte ITR 920.000,00 98.778,87

2.5- Cota-Parte IPVA 2.852.000,00 2.761.820,92

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 46.191.019,42 29.217.363,42

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 7.856.125,88 4.936.806,22
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +  
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 3.691.628,97 2.367.534,64

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 7.028.000,00 3.824.786,37

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.028.000,00 3.824.786,37

6.1.1- Principal 7.027.000,00 3.790.453,57

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.000,00 34.332,80

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

6.2.1- Principal - -

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

6.3.1- Principal - -

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR - -

6.4.1- Principal - -

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ (829.125,88) (1.146.352,65)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 3.824.786,37

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.632.746,56 -4.632.981,837.278.000,00 3.990.086,27

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.248.270,34 -3.248.270,345.578.650,00 2.776.225,38

10.1.1 - Educação Infantil 1.958.057,16 -1.958.057,163.454.000,00 1.679.184,44

10.1.2 - Ensino Fundamental 1.078.381,27 -1.078.381,271.763.000,00 908.567,14

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos - --26.650,00 -

10.1.4 - Educação Especial 211.831,91 -211.831,91335.000,00 188.473,80

10.1.5 - Administração Geral - --- -

10.2- OUTRAS DESPESAS 1.384.476,22 -1.384.711,491.699.350,00 1.213.860,89

10.2.1 - Educação Infantil 260.374,66 -260.374,66263.650,00 208.199,30

10.2.2 - Ensino Fundamental 1.124.101,56 -1.124.336,831.435.700,00 1.005.661,59

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

10.2.4 - Educação Especial - --- -

10.2.5 - Administração Geral - --- -

10.2.6 - Transporte (Escolar) - --- -

10.2.7 - Outras - --- -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS 

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS  
A PAGAR NÃO  

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIBILIDADE DE  

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /  
EMPENHADAS EM  

VALOR SUPERIOR AO  
TOTAL DAS RECEITAS  

RECEBIDAS NO  
EXERCÍCIO (i)

--3.990.086,274.632.746,564.632.981,8311- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 807.960,19

--3.990.086,274.632.746,564.632.981,8311.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 807.960,19

-----11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS 

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS  
A PAGAR NÃO  

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIBILIDADE DE  

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /  
EMPENHADAS EM  

VALOR SUPERIOR AO  
TOTAL DAS RECEITAS  

RECEBIDAS NO  
EXERCÍCIO (i)

-----11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -

--2.776.225,383.248.270,343.248.270,3412- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
-----13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL -
-----14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

84,933.248.270,343.248.270,342.677.350,4615- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MAXIMO  
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO APÓS  
AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO  
EXCEDENTE AO MÁXIMO  

PERMITIDO
(q)

---382.478,6418- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício -

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO  
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT  
APLICADO ATÉ O  

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO  
APLICADO ATÉ O  

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR APLICADO  
APÓS O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  

QUADRIMESTRE QUE  
INTEGRARÁ O LIMITE  

CONSTITUCIONAL
(x)

-----19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

-----19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 1.807.076,13 -1.916.427,033.308.550,00 1.547.424,00

20.1- Educação Infantil 447.970,81 -503.277,71989.820,74 367.566,20

20.2- Ensino Fundamental 989.442,81 -1.038.419,811.858.479,26 860.177,10

20.3- Educação de Jovens e Adultos - --- -

20.4- Educação Especial 62.000,00 -62.000,0062.000,00 46.666,65

20.5- Administração Geral 307.662,51 -312.729,51398.250,00 273.014,05

20.6- Transporte (Escolar) - --- -

20.7- Outras - --- -
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 6.439.822,69 -6.549.408,8610.586.550,00 5.537.510,27

21.1- Educação Infantil 2.666.402,63 -2.721.709,534.707.470,74 2.254.949,94

21.1.1- Creche 2.053.891,76 -2.108.625,163.818.520,74 1.743.998,30

21.1.2- Pré-escola 612.510,87 -613.084,37888.950,00 510.951,64

22.2- Ensino Fundamental 3.773.420,06 -3.827.699,335.879.079,26 3.282.560,33

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 1.807.076,13

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 4.936.806,22

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 6.743.882,35

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 23,086.743.882,357.304.340,86

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO  
DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP CANCELADOS
(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.264.816,62 216.943,4937.482,181.481.760,11 -

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 557.244,99 216.432,5514.004,45773.677,54 -

30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 707.571,63 510,9423.477,73708.082,57 -

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 805.395,97 496.592,62

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 728.045,97 427.745,45

31.1.1- Salário-Educação 390.350,00 287.488,39

31.1.2- PDDE 3.400,00 2.973,19

31.1.3- PNAE 216.000,00 122.700,50

31.1.4- PNATE 37.450,00 14.583,37

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 80.845,97 -

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 77.350,00 68.684,58

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - 162,59

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 1.366.860,06 -1.580.078,241.939.136,17 1.333.349,41

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 284.870,20 -303.140,75305.117,56 283.741,46

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 428.010,59 -570.823,69625.442,09 425.325,11

32.3- ENSINO MÉDIO - --- -

32.4- ENSINO SUPERIOR 100.000,00 -100.000,00105.000,00 80.000,00

32.5- ENSINO PROFISSIONAL - --- -

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - --- -

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL - --- -

32.8- OUTRAS 553.979,27 -606.113,80903.576,52 544.282,84

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-6.870.859,687.806.682,758.129.487,1012.525.686,1733- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

-6.714.143,227.618.945,557.812.453,9312.154.382,8033.1- Despesas Correntes

-3.772.209,554.448.942,194.448.942,197.581.369,2633.1.1- Pessoal Ativo

-----33.1.2- Pessoal Inativo

-46.666,6562.000,0062.000,0062.000,0033.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-2.895.267,023.108.003,363.301.511,744.511.013,5433.1.4- Outras Despesas Correntes

-156.716,46187.737,20317.033,17371.303,3733.2- Despesas de Capital

-----33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-156.716,46187.737,20317.033,17371.303,3733.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022 1.219.787,26 705,36

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.824.786,37 287.488,39

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 4.697.657,90 287.258,35

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 346.915,73 935,40

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 346.915,73 935,40
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente,  
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser  
verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 200/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  EXONERAR por motivo de falecimento, a contar do dia 23 de Julho de 2023, a  servidora 
FLÁVIA DE CASTRO LEITE, CPF. nº 849.170.839-15, ocupante do cargo de Assessora 
Administrativo I,  junto à Secretaria Municipal de Gabinete
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  157/2023. DE 25 DE JULHO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de Cruzeiro do Oeste-
Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos 
legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, 
realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4562 VIVIANE CEREALLI CACHATOR 033.253.619-00 88°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital nº 
01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E 
CINCO) DIAS DO MÊS JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 16h e 46m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não  
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA 

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICODe Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

Demais 
Obrigações 
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e) (f)

DISPONIBILIDADE DE  
CAIXA LÍQUIDA (ANTES  

DA INSCRIÇÃO EM  
RESTOS A PAGAR NÃO  

PROCESSADOS DO  
EXERCÍCIO)¹

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO  
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)(h)

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO  
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO  

PROCESSADOS DO  
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 4.564.729,89 1.772.401,69 (526.024,98) 1.191.746,03 (5.421,82) - 2.132.028,97 (28.617,10) - 2.160.646,07

Recursos Não Vinculados de Impostos (5.931.075,11) 1.772.401,69 (526.024,98) 1.191.530,92 218.028,94 - (8.587.011,68) (28.617,10) - (8.558.394,58)

Outros Recursos não Vinculados 10.495.805,00 - - 215,11 (223.450,76) - 10.719.040,65 - - 10.719.040,65

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 17.624.763,41 (1.680.025,14) 526.024,98 5.463,48 737.155,99 - 18.036.144,10 28.617,10 - 18.007.527,00

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - - - - - -

Transferências do FUNDEB 517.291,25 510,91 - 0,03 (179.089,66) - 695.869,97 - - 695.869,97

Outros Recursos Vinculados à Educação (639.723,25) - - 0,02 - - (639.723,27) - - (639.723,27)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.414.560,31 760,00 - 3.516,08 (169.359,34) - 1.579.643,57 - - 1.579.643,57

Recursos Vinculados à Assistência Social 535.166,53 - - 272,52 (51.843,01) - 586.737,02 - - 586.737,02

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 5.155.251,51 (524.659,86) 526.024,98 1.281,74 226.995,69 - 4.925.608,96 28.617,10 - 4.896.991,86

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 2.305,22 - - - - - 2.305,22 - - 2.305,22

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 626.008,56 - - - - - 626.008,56 - - 626.008,56

Recursos Extraorçamentários - - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados 10.013.903,28 (1.156.636,19) - 393,09 910.452,31 - 10.259.694,07 - - 10.259.694,07

TOTAL (III) = (I + II) 22.189.493,30 92.376,55 - 1.197.209,51 731.734,17 - 20.168.173,07 - - 20.168.173,07

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 15h e 25m.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.520.390,00 5.520.390,00 4.469.335,44 80,96

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.444.390,00 1.444.390,00 1.175.220,89 81,36

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.092.000,00 1.092.000,00 727.743,82 66,64

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.850.000,00 1.850.000,00 1.531.442,95 82,78

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.134.000,00 1.134.000,00 1.034.927,78 91,26

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 34.425.000,00 39.280.629,42 24.684.031,09 62,84

Cota-Parte FPM 17.500.000,00 21.018.629,42 13.674.034,25 65,06

Cota-Parte ITR 920.000,00 920.000,00 98.778,87 10,74

Cota-Parte IPVA 2.470.000,00 2.852.000,00 2.761.820,92 96,84

Cota-Parte ICMS 13.350.000,00 14.305.000,00 8.063.866,78 56,37

Cota-Parte IPI-Exportação 185.000,00 185.000,00 85.530,27 46,23

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 39.945.390,00 44.801.019,42 29.153.366,53 65,07

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 7.455.500,00 11.393.874,50 10.207.819,99 89,59 9.646.875,78 84,67 8.424.679,97 73,94

Despesas Correntes 7.399.300,00 10.842.450,00 9.695.418,13 89,42 9.268.717,92 85,49 8.046.522,11 74,21

Despesas de Capital 56.200,00 551.424,50 512.401,86 92,92 378.157,86 68,58 378.157,86 68,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.401.400,00 1.401.400,00 688.964,15 49,16 665.090,65 47,46 665.090,65 47,46

Despesas Correntes 1.363.000,00 1.363.000,00 673.834,53 49,44 649.961,03 47,69 649.961,03 47,69

Despesas de Capital 38.400,00 38.400,00 15.129,62 39,40 15.129,62 39,40 15.129,62 39,40

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 10.400,00 5.200,00 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08

Despesas Correntes 10.400,00 5.200,00 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08 1.200,00 23,08

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 103.480,37 45,39 103.480,37 45,39

Despesas Correntes 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 103.480,37 45,39 103.480,37 45,39

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2023/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 15h e 25m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.960.300,00 13.028.474,50 11.122.012,51 85,37 10.416.646,80 79,95 9.194.450,99 70,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.122.012,51 10.416.646,80 9.194.450,99

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.122.012,51 10.416.646,80 9.194.450,99

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.373.004,98

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.373.004,98

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 6.043.641,82 4.821.446,01

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de  
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 35,73

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE  
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i) 

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 3.225.969,43 - 3.225.969,43- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.225.969,43 - 3.225.969,43- -

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para  
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                   

(n)

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0,  
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos  
Indevidamente no  

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor  
aplicado além do limite e o  

total de RP cancelados                                                        
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2023 4.373.004,98 10.416.646,80 6.043.641,82 - - - - - 6.043.641,82-

Empenhos de 2022 - - - - - - - - --

Empenhos de 2021 - - - - - - - - --

Empenhos de 2020 - - - - - - - - --
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para  
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                   

(n)

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0,  
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos  
Indevidamente no  

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor  
aplicado além do limite e o  

total de RP cancelados                                                        
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA  
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(w)
Saldo Final (não aplicado)1          

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)              

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 9.819,09 - 9.819,09- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 206.868,74 - 206.868,74- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 216.687,83 - 216.687,83- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 4.135.950,00 4.135.950,00 2.344.758,35 56,69

Proveniente da União 3.393.240,00 3.393.240,00 1.967.390,44 57,98

Proveniente dos Estados 742.710,00 742.710,00 377.367,91 50,81

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.135.950,00 4.135.950,00 2.344.758,35 56,69

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.596.240,00 3.700.957,00 2.920.861,91 78,92 2.409.657,73 65,11 2.180.432,42 58,92

Despesas Correntes 2.596.240,00 2.696.240,00 1.947.869,27 72,24 1.929.651,09 71,57 1.700.425,78 63,07

Despesas de Capital - 1.004.717,00 972.992,64 96,84 480.006,64 47,78 480.006,64 47,78
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.375.210,00 1.186.410,00 483.019,32 40,71 483.019,32 40,71 357.647,85 30,15

Despesas Correntes 1.142.710,00 1.142.710,00 460.922,52 40,34 460.922,52 40,34 335.551,05 29,36

Despesas de Capital 232.500,00 43.700,00 22.096,80 50,56 22.096,80 50,56 22.096,80 50,56

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 164.500,00 164.500,00 14.329,25 8,71 14.329,25 8,71 11.309,25 6,87

Despesas Correntes 145.900,00 145.900,00 14.329,25 9,82 14.329,25 9,82 11.309,25 7,75

Despesas de Capital 18.600,00 18.600,00 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII  
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 4.135.950,00 5.051.867,00 3.418.210,48 67,66 2.907.006,30 57,54 2.549.389,52 50,46

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.051.740,00 15.094.831,50 13.128.681,90 86,97 12.056.533,51 79,87 10.605.112,39 70,26

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.776.610,00 2.587.810,00 1.171.983,47 45,29 1.148.109,97 44,37 1.022.738,50 39,52
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 174.900,00 169.700,00 15.529,25 9,15 15.529,25 9,15 12.509,25 7,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 93.000,00 228.000,00 224.028,37 98,26 103.480,37 45,39 103.480,37 45,39

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 13.096.250,00 18.080.341,50 14.540.222,99 80,42 13.323.653,10 73,69 11.743.840,51 64,95

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não  
processados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO-JUNHO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 14h e 00m.

RECEITAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA
(b)

RECEITAS REALIZADAS
(c) = (a-b)

SALDO NÃO REALIZADO
RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f)=(d-e)
DESPESAS DE CAPITAL 10.778.679,87 5.941.893,31 2.348.887,56

Investimentos 8.743.679,87 5.436.109,29 819.671,58
Inversões Financeiras - - -
Amortização da Dívida 2.035.000,00 505.784,02 1.529.215,98

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - - -
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 10.778.679,87 5.941.893,31 2.348.887,56

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 10.778.679,87 5.941.893,31 2.348.887,56

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2023, 15h e 15m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2023/BIMESTRE MAIO-JUNHO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
ATUALIZADA (a) (b) (c)=(a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   490.516,80   553.000,00   -62.483,20 
Receita de Alienação de Bens Móveis   -       -       -    
Receita de Alienação de Bens Imóveis   490.516,80   553.000,00   -62.483,20 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -       -       -    
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras   -       -       -    

DESPESAS

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM DE RESTOS

 RESTOS A PAGAR A PAGAR
(d) (e) (f) NÃO PROCESSADOS (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)   401.638,20   401.638,20   401.638,20   401.638,20   -      -      -    
Despesas de Capital   401.638,20   401.638,20   401.638,20   401.638,20   -      -      -    

Investimentos   401.638,20   401.638,20   401.638,20   401.638,20   -      -      -    
Inversões Financeiras   -      -      -      -      -      -      -    
Amortização da Dívida   -      -      -      -      -      -      -    

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência   -      -      -      -      -      -      -    
Regime Próprio dos Servidores Públicos   -      -      -      -      -      -      -    

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2022 2023 SALDO ATUAL
(i) (j) = (Ib - (IIf + IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III)   151.361,80   151.361,80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 740/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE ALVES PAULINO, CPF. nº 
062.991.399-43, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/04/2022 à 31/03/2023, a contar  do dia 
01/08/2023 a 30/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 741/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA ASSOLINI DE AGUIAR, CPF. nº 
038.653.089-02, ocupante do cargo de Auxiliar  de Enfermagem, na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, a contar  do dia 07/08/2023 
a 21/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 742/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL MENDONÇA ANTUNES, CPF. 
nº,  072.082.549-07, ocupante do cargo de Vigia,  junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30(trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/07/2021 a 
01/07/2022,  a contar do dia 01/08/2023 a 30/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 743/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDRESSA DE SOUZA CIRINO CRUZ, 
CPF. nº 091.975.989-09, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 16/06/2023 a 12/12/2023, conforme Lei 
Complementar nº 06/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 744/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE FERNANDA DA SILVA, CPF. nº 
070.286.589-372, ocupante do cargo de Auxiliar  Administrativo, junto 
a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/01/2022 a 
03/01/2023, a contar  do dia 07/08/2023 a 05/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 745/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora BRUNA QUEVEDO SILVA, CPF. nº 
069.804.009-08, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023 a contar do dia 
27/07/2023 a 05/08/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
JULHO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE CIMENTO, 
DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h 00 do dia 08/08/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, 
sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a 
Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal 
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 25 de julho de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

 
 

 

DECRETO Nº. 077/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, DO PROCESSO LICITATÓRIO 
075/2023, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA: 

                   Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 023/2023 de 05/01/2023, do Processo 
Licitatório 075/2023, na modalidade Concorrência nº. 001/2023-PMI, cujo objeto trata de 
Contratação de empresa para Pavimentação de Alças de Acesso em CBUQ, 15.081,54 
m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, 
meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios 
tecnológicos, a favor da empresa: 
 

- ALUGALIA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 Paço Municipal, 25 de julho de 2023. 
 

 
 

 
SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA
ATA: nº 088/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR-LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de Medicamentos Hospitalar e a Farmácia Popular do 
Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a Secretaria de 
Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 5.355,00 (cinco mil trezentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 25/07/2023 á 25/07/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2023 e Pregão 
Eletrônico nº 032/2023.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 087/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES-LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de Medicamentos Hospitalar e a Farmácia Popular do 
Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a Secretaria de 
Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 18.145,00 (dezoito mil, cento e quarenta e cinco reais).
Vigência: 25/07/2023 á 25/07/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2023 e Pregão 
Eletrônico nº 032/2023.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 086/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ILG COMERCIAL – LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de Medicamentos Hospitalar e a Farmácia Popular do 
Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a Secretaria de 
Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 27.454,70 (vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta centavos).
Vigência: 25/07/2023 á 25/07/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2023 e Pregão 
Eletrônico nº 032/2023.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 084/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SOMAR - PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES-LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de Medicamentos Hospitalar e a Farmácia Popular do 
Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a Secretaria de 
Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 51.477,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e setenta 
e sete reais).
Vigência: 25/07/2023 á 25/07/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2023 e Pregão 
Eletrônico  nº 032/2023.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 085/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS – LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de Medicamentos Hospitalar e a Farmácia Popular do 
Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a Secretaria de 
Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 2.955,00,00 (dois mil e novecentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 25/07/2023 á 25/07/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 087/2023 e Pregão 
Eletrônico nº 032/2023.
Iporã-Pr. 25 de Julho de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2057
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2022   -      -      -      125.799.408,29 
2023   6.164.171,01   4.171.089,05   1.993.081,96   127.792.490,25 
2024   6.261.832,02   4.383.282,42   1.878.549,60   129.671.039,85 
2025   6.353.880,95   6.353.880,95   -      129.671.039,85 
2026   6.353.880,95   7.267.178,46   (913.297,51)   128.757.742,34 
2027   6.309.129,38   7.339.850,24   (1.030.720,86)   127.727.021,48 
2028   6.258.624,05   7.412.522,03   (1.153.897,98)   126.573.123,50 
2029   6.202.083,05   7.485.193,81   (1.283.110,76)   125.290.012,74 
2030   6.139.210,62   7.557.865,60   (1.418.654,98)   123.871.357,76 
2031   6.069.696,53   7.630.537,38   (1.560.840,85)   122.310.516,91 
2032   5.993.215,33   7.703.209,17   (1.709.993,84)   120.600.523,07 
2033   5.909.425,63   7.775.880,95   (1.866.455,32)   118.734.067,75 
2034   5.817.969,32   7.848.552,74   (2.030.583,42)   116.703.484,33 
2035   5.718.470,73   7.921.224,52   (2.202.753,79)   114.500.730,54 
2036   5.610.535,80   7.993.896,31   (2.383.360,51)   112.117.370,03 
2037   5.493.751,13   8.066.568,09   (2.572.816,96)   109.544.553,07 
2038   5.367.683,10   8.139.239,88   (2.771.556,78)   106.772.996,29 
2039   5.231.876,82   8.211.911,66   (2.980.034,84)   103.792.961,45 
2040   5.085.855,11   8.284.583,44   (3.198.728,33)   100.594.233,12 
2041   4.929.117,42   8.357.255,23   (3.428.137,81)   97.166.095,31 
2042   4.761.138,67   8.429.927,01   (3.668.788,34)   93.497.306,97 
2043   4.581.368,04   8.502.598,80   (3.921.230,76)   89.576.076,21 
2044   4.389.227,73   8.575.270,58   (4.186.042,85)   85.390.033,36 
2045   4.184.111,64   8.647.942,37   (4.463.830,73)   80.926.202,63 
2046   3.965.383,93   8.720.614,15   (4.755.230,22)   76.170.972,41 
2047   3.732.377,65   8.793.285,94   (5.060.908,29)   71.110.064,12 
2048   3.484.393,14   8.865.957,72   (5.381.564,58)   65.728.499,54 
2049   3.220.696,48   8.938.629,51   (5.717.933,03)   60.010.566,51 
2050   2.940.517,76   9.011.301,29   (6.070.783,53)   53.939.782,98 
2051   2.643.049,37   9.083.973,08   (6.440.923,71)   47.498.859,27 
2052   2.327.444,11   9.156.644,86   (6.829.200,75)   40.669.658,52 
2053   1.992.813,27   9.229.316,64   (7.236.503,37)   33.433.155,15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2057
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2054   1.638.224,60   9.301.988,43   (7.663.763,83)   25.769.391,32 
2055   1.262.700,16   9.374.660,21   (8.111.960,05)   17.657.431,27 
2056   865.214,13   9.447.332,00   (8.582.117,87)   9.075.313,40 
2057   444.690,36   9.520.003,76   (9.075.313,40)   -    

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2022   -      -      -      -    
2023   -      -      -      -    
2024   -      -      -      -    
2025   -      -      -      -    
2026   -      -      -      -    
2027   -      -      -      -    
2028   -      -      -      -    
2029   -      -      -      -    
2030   -      -      -      -    
2031   -      -      -      -    
2032   -      -      -      -    
2033   -      -      -      -    
2034   -      -      -      -    
2035   -      -      -      -    
2036   -      -      -      -    
2037   -      -      -      -    
2038   -      -      -      -    
2039   -      -      -      -    
2040   -      -      -      -    
2041   -      -      -      -    
2042   -      -      -      -    
2043   -      -      -      -    
2044   -      -      -      -    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2057
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2045   -      -      -      -    
2046   -      -      -      -    
2047   -      -      -      -    
2048   -      -      -      -    
2049   -      -      -      -    
2050   -      -      -      -    
2051   -      -      -      -    
2052   -      -      -      -    
2053   -      -      -      -    
2054   -      -      -      -    
2055   -      -      -      -    
2056   -      -      -      -    
2057   -      -      -      -    

                 __________________________     __________________________                 
                     SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                    
                     Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 077/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 092/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada JOSIANE ARAÚJO NOGUEIRA 
MORAES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 15.641.377-1 e do CPF nº 
016.059.422-78, residente e domiciliada, na Rua Eli de Rezende, 171, Cruzeiro do Oeste, neste 
município, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 092/2022 do dia 22/07/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 15 de Julho de 2023, com término em 13 de Julho de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 15 de Julho de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Julho de 2023.
JOSIANE ARAÚJO NOGUEIRA MORAES    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                        -Contratada-                                                           - Prefeita Municipal-

        
 

DECRETO Nº. 078/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023-
PMI. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 032/2023, objetivando a contratação de 
empresa para aquisição de medicamentos hospitalar, para atender a Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  R$               25.818,30  
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  R$               50.670,90  
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA  R$                  4.200,00  
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES  R$                  8.777,50  
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA  R$                  7.496,87  
INOVAMED HOSPITALAR LTDA  R$               42.712,45  
ILG COMERCIAL LTDA  R$               27.454,70  
CIRURGICA PRIME LTDA  R$               39.033,40  
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI  R$                  3.461,80  
PROGRESSO MED  R$               10.626,00  
SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  R$               36.829,80  
GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  R$               11.284,00  
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA  R$               10.818,60  
LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  R$               53.981,00  
ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  R$                  6.250,00  
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  R$               51.477,00  
GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  R$                  2.465,00  
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA  R$               41.549,18  
NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA  R$               41.964,00  
CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.  R$               65.214,53  
A. G. KIENEN & CIA LTDA  R$               12.969,00  
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI  R$               15.747,25  
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  R$             101.759,75  
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI  R$                  9.090,00  
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  R$               85.154,00  
FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA  R$               18.145,00  
MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A  R$               57.749,09  
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  R$                  5.355,00  
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  R$                  2.955,00  
CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME  R$             267.443,60  
FERNAMED LTDA  R$               13.500,00  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 

                             Iporã/PR, 25 de julho de 2023. 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO  DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
          

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 021/2023 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições 
legais, DIVULGA o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, conforme ANEXO I, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 020/2023. 

 
 
Art. 2º - O candidato que teve deferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição e 

que ainda não se inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar 
a inscrição até o último dia das inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos 
homologados. 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Brasilândia do Sul - PR, 24 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

  
MUNICIPIO  DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

          

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
673846 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADRIANA RIBEIRO SOARES DEFERIDO 
673807 MOTORISTA II ADRIANO SANTANA DA ROCHA DEFERIDO 
673978 MOTORISTA II ALEX JOSE AZUMI DEFERIDO 
673783 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALINE BEATRIZ DOS SANTOS 

SILVA DIAS DEFERIDO 

673784 GARI ALINE BEATRIZ DOS SANTOS 
SILVA DIAS DEFERIDO 

673796 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA KAROLLINE DESIO DEFERIDO 
673845 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA PAULA BIZERRA ZANUTTO DEFERIDO 
673847 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ANA PAULA BIZERRA ZANUTTO DEFERIDO 
673879 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BEATRIZ GONCALVEZ DE LIMA DEFERIDO 
673882 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO BEATRIZ GONCALVEZ DE LIMA DEFERIDO 

* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I BRENDA THAIS DEFERIDO 
673786 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CINTIA GABRIELA APARECIDA 

MACHADO BARROS DEFERIDO 
673812 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I CRISTIANE FAUSTINO PEREIRA DEFERIDO 
673742 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ERICA DOS SANTOS NUNES DEFERIDO 
673782 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ERICA DOS SANTOS NUNES DEFERIDO 
673766 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I FABIA APARECIDA PEREIRA DE 

FREITAS DEFERIDO 

673767 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO FABIA APARECIDA PEREIRA DE 
FREITAS DEFERIDO 

673933 GARI GISMARA ALVES PEREIRA 
PINTO DEFERIDO 

673810 AUXILIAR ADMINISTRATIVO GRASIELY PEREIRA VICENTE DEFERIDO 
673811 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO GRASIELY PEREIRA VICENTE DEFERIDO 
673900 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I JHAINY KELLY DE BRITO DEFERIDO 
673773 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JHEAN ISAC BOTITANO DEFERIDO 
673865 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JHONATTAN CAVALCANTE 

BARBOSA DEFERIDO 
673770 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOSIANE SANTOS DA SILVA DEFERIDO 
673935 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I KATIA MARIA QUILLES SANTOS DEFERIDO 
673750 AUXILIAR ADMINISTRATIVO KATULY TANI DEFERIDO 
673751 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I KATULY TANI DEFERIDO 
673752 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO KATULY TANI DEFERIDO 

* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I KEMELLY RAISSA DEFERIDO 
673945 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I LUCIANE CRISTINA PEREIRA DEFERIDO 
673788 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCIANO BORGES DEFERIDO 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCILENE DE SOUZA DEFERIDO 
673903 GARI MARIA APARECIDA BELEM DE 

MATIS DO NASCIMENTO DEFERIDO 
673930 GARI MEIRE DOS SANTOS SILVA DEFERIDO 
673911 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO I PAULA KAROLAINE ALVES 

MUNIZ DEFERIDO 
674264 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS DEFERIDO 
674265 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ DEFERIDO 
673831 AUXILIAR ADMINISTRATIVO THALITA CORDEIRO MARTINS DEFERIDO 
673739 AUXILIAR ADMINISTRATIVO VANESSA PAIVA ALVES DEFERIDO 
673922 GARI VERA LUCIA DE SOUZA 

OLIVEIRA DEFERIDO 
673850 MOTORISTA II VINICIUS MATOS DE ALMEIDA DEFERIDO 
673952 AUXILIAR ADMINISTRATIVO WAGNER MACIEL ZACARIAS DEFERIDO 

* Candidato ainda não realizou a inscrição para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br. 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 01/2023.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO, a 
convocação da Comissão de Licitação para analise de documentações apresentadas. 
Abertura dos envelopes: 03 de Agosto de 2023 as 09h00m. 
Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 25 de Julho de 2023. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 11/2023  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ  CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ  CIUENP  SAMU 192  NOROESTE DO 
PARANÁ, localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322  CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do 
Paraná, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme 
item 4 do EDITAL nº 01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame 
admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE 
TRABALHO 

1º 274345 ODAIR JOSE DE OLIVEIRA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA ICARAÍMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado 
como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 
do Edital nº 01/2023.  

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de esterilização de materiais em óxido de etileno, pelo período 
de 12 (doze) meses. A realização de todas as etapas do Processamento 
conforme RDC n.º 15/2012 preconiza e esterilização em Óxido de Etileno a 
fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de Julho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 21/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CAMPO MOURÃO COM USO DE 
VEÍCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO, ARTUR 
FERRAZ VIANA, ELTON BARBOSA DOS SANTOS E ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
com uso de veículo de propriedade da Câmara no dia 27 de julho do 
corrente ano de 2023, onde participarão do evento promovido pela 
CASA CIVIL – CARAVANA PARANÁ ÚNIDOS PELAS MULHERES. 
 
Art. 2° Fica o vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do 
veículo. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 25 de julho de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de 23 (vinte e três) unidade de cadeira modelo 
presidente com base giratória para uso dos funcionários do CIUENP - 
SAMU 192 Noroeste Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de Julho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Contratação de empresa para coleta e gerenciamento de Resíduo 
Hospitalar objetivando a destinação correta e visando a proteção dos 
profissionais que realiza o manejo dos resíduos na Sede Administrativa e 
bases sedes (Umuarama, Cianorte, Paranavai, Campo Mourão, Loanda, 
Goioere e Ivaiporã_ do CIUENP - SAMU 192 Noroeste Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de Julho de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°41/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NOS CONSULTORIA E CONTEUDO CRIATIVO LTDA. 
Objeto: contratação da empresa NÓS ASSESSORIA CONSULTORIA E CONTEUDO CRIATIVO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.494.765/0001-59, para prestação de serviços de consultoria criativa e 
treinamento para gestores de cultura, relacionados à aplicação da Lei Complementar n.º 195/2022 
– Lei Paulo Gustavo, de acordo com o termo de referencia..
Valor Total: R$3.806,60 (três mil, oitocentos e seis reais e sessenta centavos).
Vigência:21 de julho de 2023 a 21 de julho de 2024.
Fundamentação: Dispensa nº14/2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 012/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação 
formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 222/2023, no dia 25 de julho de 2023, 
pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola- PR; Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, A Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA,
portadora do CPF n.º 361.855.749-34; viajar para a Cidade de Campo Mourão-PR; em 27/07/2023; 
para participar da CARAVANA PARANÁ UNIDO PELAS MULHERES - no 9˚ Episódio Campo 
Mourão - representado a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Pérola-PR.
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Lei n.º 
2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
27/07 à 27/07/2023 Saída: 06:00hs /Chegada: 19:00hs 01 556,17 556,17
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 25 dias do mês de julho de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES JUAREZ ALVES DE SOUZA
Presidente 1º Secretário

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4488//22002233 

  
Processo: n.º 105/2023. Pregão Presencial nº 48/2023. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de sêmen bovino, para atender as necessidades dos 
produtores de Leite do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/07/2023. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: AGRO GENETICA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.299.946/0001-15, 
estabelecida na Rua Doutor Teixeira Camargo, nº 699, centro, CEP: 19804-001, na cidade de Assis/SP, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Touro Holandês Sexado prova 
dairybulls  

Ds 850 ABS29HO18693 96,00 81.600,00 

1 2 Touro Holandês convencional 
prova dairbulls  

Ds 200 ABS29HO19110 27,00 5.400,00 

1 3 Touro Jersey sexadoProva 
dairybulls  

Ds 50 ABS29JE4272 147,00 7.350,00 

1 4 Touro Jersey convencional 
Prova Dairybulls   

Ds 50 ABS29JE4272 34,00 1.700,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 96.050,00 (noventa e seis mil e cinquenta reais). 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 228/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA LTDA. - EPP
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2021.
OBJETO: Para manutenção do equilíbrio econômico financeiro entre as partes, fica reajustado 
o valor de R$ 105.586,87 (cento e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos) em razão do transcurso do prazo de vigência contratual e mudanças nos valores 
de base da tabela INCC (Índice Nacional da Construção Civil), devido à alta nos preços, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” e § 6° da Lei n° 8.666/93 e Cláusula Sexta, Parágrafo 
2° do Contrato Administrativo n° 228/2021. Mantendo todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas no Contrato Original, ficando o valor global original do contrato atualizado, passando 
de R$ 992.626,39 (novecentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e nove 
centavos),  para R$ 1.098.213,26 (um milhão, noventa e oito mil, duzentos e treze reais e vinte e 
seis centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. 001/2023

REFERENTE AO CONTRATO

DE RATEIO Nº. 004/2022

Termo Aditivo de acréscimo de valor 

ao Contrato de Rateio nº 004/2022, 

para despesas com manutenção de 

equipamento cedido pelo CORIPA ao 

Município de Esperança Nova.  

Pelo presente instrumento público administrativo que fazem de um lado o Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício 
Perez, nº. 51 – Centro, CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante 
denominado CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José
Carlos Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o 
Município de ESPERANÇA NOVA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.612.269/0001-91, com sede e estabelecimento na Avenida 
Juvenal da Silva Braga, nº 400, CEP: 87545-000, centro, na cidade de Esperança 
Nova/PR, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Everton Barbieri, CPF: 
045.879.159-80 e RG: 8.778.431-2 SESP PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, que resolvem, entre si, firmar o presente TERMO ADITIVO Nº. 
001/2023 AO CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2022, tendo como objeto o acréscimo 
de valor a cláusula quarta, visando o pagamento e rateio na manutenção do equipamento
Rolo Compactador, Vibratório de fabricação Nacional, marca HAMM, modelo 3411, de 
propriedade do Contratado, conforme deliberação e aprovação do referido contrato em 
Reunião Ordinária de Conselho de Prefeitos, realizada em 08/12/2022, com fundamentos 
na Lei nº 11.107/05 e Decreto 6.017/07.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do Contrato de Rateio nº.

004/2022, para acrescentar à fatura exclusivamente ao mês de julho o valor de R$ 

8.204,43 (oito mil, duzentos e quatro reais e quarenta e três centavos), perfazendo assim 

tão só ao presente mês, o valor total de R$ 10.064,43 (dez mil sessenta e quatro reais e 

quarenta e três centavos), permanecendo os demais meses o valor de R$1.860,00 (um mil 

oitocentos e sessenta reais). Contudo, com aditamento do presente mês, o valor anual de

R$ 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte reais) inicialmente contratado, tornar-se-

á R$ 30.524,43 (trinta mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do acréscimo acima previstos reportam-se a despesas 

na manutenção do rolo compactador cedido pelo Contratado ao Contratante, referente a 

utilização de 88,5 horas máquina, conforme já deliberado e aprovado em Conselho de 

Prefeitos, onde o rateio do pagamento seria realizado tendo como parâmetros as horas 

máquina de utilização do equipamento em cada município consorciado. 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante a 

emissão de fatura pormenorizada pelo Contratado, contendo todas as descrições e 

referências necessárias para empenhora e ulterior prestação de contas.

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicialmente firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná como 

competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste.

São Jorge do Patrocínio - PR, em 25 de julho de 2023.

EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal de Esperança Nova

JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº1207
De 25 de julho de 2023
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 919.463,62 (Novecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
sessenta e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2036 Manutenção do Transporte Escolar
170/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
Fonte 120
TOTAL ........................................................................................................................ 20.000,00
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2036 Manutenção do Transporte Escolar
171/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 19.000,00
Fonte 122
TOTAL ........................................................................................................................ 19.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011305.2044 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
266/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 60.000,00
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................................ 60.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
154521550.2017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
107/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00
Fonte 511
TOTAL ........................................................................................................................ 25.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01 Gabinete do Secretário
041221050.2004 Manutenção do Gabinete do Secretário
23/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
24/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.463,62
226611800.2010 Apoio a Implantação e Instalação de Indústrias
32/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
05.01 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.2014 Manutenção dos Serviços de Obras
101/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
103/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
206061750.1015 Contrato de Consórcio - CIBAX
110/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
206061750.2024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
117/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
126/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
130/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2036 Manutenção do Transporte Escolar
172/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
175/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
123651450.2038 Manutenção do Ensino Infantil
207/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
210/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
234/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
239/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretário
185411700.2053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
325/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
10.001 SECRETARIA DE ESPORTES
10.002 Divisão de Esportes
278122100.2055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
334/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
336/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
Fonte 0
TOTAL ........................................................................................................................ 815.463,62
TOTAL GERAL ........................................................................................................................ 939.463,62
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2036 Manutenção do Transporte Escolar
173/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
Fonte 120
TOTAL ........................................................................................................................ 20.000,00
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2036 Manutenção do Transporte Escolar
174/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.000,00
Fonte 122
TOTAL ........................................................................................................................ 19.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011303.2051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal
257/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00
103011304.1013 Aquisição de Veículos para a Saúde
259/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
103011304.2021 Aquisição de Equipamentos Saúde
262/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................................ 60.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
154521550.2017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
104/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
Fonte 511
TOTAL ........................................................................................................................ 25.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2013 Manutenção dos Serviços Gerais
47/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
05.01 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
123611551.1004 Construção de Unidades Escolares
82/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 256.000,00
123651551.1016 Construção Unidades Escolares Primeira Infância
87/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 280.000,00
154511551.1001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
90/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 29.463,62
154511551.1003 Obras de Combate à Erosão / Galerias e Meio Fio
92/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00
154511551.1010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Município
95/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
154511551.2014 Manutenção dos Serviços de Obras
102/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011304.1013 Aquisição de Veículos para a Saúde
261/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
Fonte 0
TOTAL ........................................................................................................................ 815.463,62
TOTAL GERAL ........................................................................................................................ 939.463,62
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de julho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1209
De 25 de julho de 2023
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal.
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 2.539.113,06 (dois milhões quinhentos e trinta e 
nove mil cento e treze reais e seis centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123611450.2057 Manutenção Programa EJA
183/3.1.90.11.00 VENCIM E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00
184/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00
123611450.2062 Primeira Infancia – Pré Escola – FUNDEB 70%
187/3.1.90.11.00 VENCIM E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 656.113,06
188/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 100.000,00
123611450.2065 Ensino Fundamental – FUNDEB 70%
190/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1.300.000,00
191/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 400.000,00
123671450.2040 Manutenção da Educação Especial
214/3.1.91.13.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 30.000,00
215/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.000,00
Fonte 101
TOTAL ................................................................................................................. 2.539.113,06
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 101..................................................................................................R$ 2.539.113,06
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$ 2.539.113,06
 Art. 3. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de julho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

(ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS DE CIDADE GAÚCHA - APAG) 
 

Convoca-se todos os interessados para a Assembleia Geral de sua Constituição (fundação), a 
realizar-se em: 

DATA e HORA: 16/08/2023 

LOCAL: Centro Cultural Olga Deucher Tormena 

ENDEREÇO: Rua Luiz Antônio de Moraes – Cidade Gaúcha – PR  

  

com os seguintes assuntos: 

1. Leitura, Análise e aprovação do estatuto social; 

2. Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

3. Aprovação de constituição da associação; 

4. Assuntos gerais: próximas reuniões e ações sociais.  

 

Cidade Gaúcha, 25/07/2023. 

 

Ellen Rovaris  

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1210
De 25 de julho de 2023
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro 
da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária para execução da Emenda 
Parlamentar Nº 202228740010-Luiz Nishimori, com o objetivo de instalação de sistema de monitoramento em ruas 
do Município de Perobal Pr.
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serv Urbanos e Planejamento
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte 898 – Emenda Parlamentar
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017 Manutenção da Div. de Serv Urbanos e Planejamento
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  70.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  30.000,00
Fonte 898 – Emenda Parlamentar
TOTAL ..................................................................................... 100.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 898 – Emenda Parlamentar.........................................................R$ 100.000,00, 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL......................................................................................R$ 100.000,00
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
  Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de julho de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1208
De 25 de julho de 2027
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 366.000,00 (Trezentos e sessenta e seis mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123651450.2038 Manutenção do Ensino Infantil
209/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
Fonte 104
TOTAL ........................................................................................................................ 100.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
224/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL 21.000,00
228/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45.000,00
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................................ 66.000,00
03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 Gabinete do Secretário
041221050.2004 Manutenção do Gabinete do Secretário
21/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
38/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 Gabinete do Secretário
288432200.0001 Amortização e Encargos de Financiamentos
63/4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRSATUAL RESGATADO 60.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
041231051.2007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
66/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
120/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
122/3.3.90.08.00 OUTRODS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
154521550.1111 Política Municipal de Resíduos Sólidos
139/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03 Divisão de Cultura
133921500.2022 Manutenção da Divisão de Cultura
220/3.3.90.08.00 OUTRODS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.000,00
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
082441200.2052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
139/3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
Fonte 0
TOTAL ........................................................................................................................ 200.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................................................ 366.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA E EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
123651450.2038 Manutenção do Ensino Infantil
209/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
Fonte 104
TOTAL ........................................................................................................................ 100.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
226/3.1.90.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 45.000,00
229/3.3.90.08.00 OUTRODS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 17.000,00
231/3.3.90.14.00 DIÁRIAS – CIVIL 2.000,00
231/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................................ 66.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
123651551.1016 Construção Unidades Escolares Primeira Infância
87/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
TOTAL ........................................................................................................................ 200.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................................................ 366.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de julho de 2023.
ALMIR DE ALMEDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 81/2023
Declara LUTO OFICIAL no Município de São Jorge do Patrocínio.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o falecimento de MARIA ALVES PALOZI, mãe do Ex-Prefeito e Ex-Deputado 
Estadual Cláudio Aparecido Alves Palozi ocorrido na última segunda-feira (24/07/2023) e os 
sentimentos de dor e desolação que nos abatem por sua perda;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
nesta data, como expressão de profundo pesar pelo falecimento de MARIA ALVES PALOZI, mãe 
do Ex-Prefeito e Ex-Deputado Estadual Cláudio Aparecido Alves Palozi.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de julho de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPÍRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2330/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora ROSEMEIRE APARECIDA 
DAVID MACEDO, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 8.370.398-9 SSP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 042.457.639-22, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, aprovada em concurso público n.º 001/2011, nomeado pelo Decreto 559/2012 com data 
do dia 06 de fevereiro de 2012, EXONERAÇÃO a partir de 25 (vinte e cinco) de julho de 2023.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de julho de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 4501/2023
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº. 769/2017 
de 12 de dezembro de 2.017.
Decreta:
Art. 1º.  Fica Reconstituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, até 10 de 
fevereiro de 2024, composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Anderson Thadeu Gonzaga
Suplente: Nayara Alexandre Ramos
02) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Camila Barbalho Pinto Martins
Suplente: Vanice Roberti Moro
03) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Ângela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Ana Paula Vicente dos Anjos
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
01) Representante dos trabalhadores
Titular: Kamila Moreira Scaco
Suplente: Sueli Martins da Silva Mendes
02) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social
Titular: Luiz Roberto Rodrigues da Costa
Suplente: Maria Cleria Tuler Stochero
03) Representantes de Usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social
Titular: José Osmar Deitos
Suplente: Sebastião Isidoro Pereira
Titular: Janaine Jordina Lemos Simão
Suplente: Hatais Cristina da Silva
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a portaria 3858/2022.
Paço Municipal de Tapira, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e três.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 4502/2023.
Reconstitui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapira 
- Paraná
O Prefeito do Município de Tapira – Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 
Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020, que “Dispõe sobre 
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Município de Tapira” 
resolve,
Art. 1º Fica reconstituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Biênio 2022/2024, composto pelas seguintes representações:
Representantes não Governamentais:
Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)
Titular: Olga Castilhos Soares do Prado
Suplente: Andressa Cassandre Sampaio
Representante Pastoral da Criança
Titular: Matilde Gomes da Silva
Suplente: Leila Cristina Trindade Lopes
Representante Entidade Socioassistencial – APAE
Titular: Sonia Aparecida Bianche Minhaco Aoki
Suplente: Luiz Roberto Rodrigues da Costa
Representante Associação dos Universitários de Tapira
Titular: Amanda Carvalho Escorcio
Suplente: Hemylly Christie Moraes de Oliveira
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Camila de Souza Silva
Suplente: Nayara Alexandre Ramos
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Alessandra Scarparo
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Vanice Roberti Moro
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo
Departamento de Esporte e Lazer
Titular: Ângela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 4212/2022.
Paço Municipal de Tapira, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e três.
Claudio Sidiney Lima
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 19/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 20 de julho de 2023. 
 
Fornecedor: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ/CPF: 80.291.081/0001-65 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 173.250,00 (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TERMO DE COLABORAÇÃO Á ENTIDADE 
ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA 
BOA – PR – SISTEMA ASILAR. 

 UND 1 R$ 
173.250,00 

173.250,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 173.250,00  (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de julho de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 016/2023, com o 
fornecedor    - MANTO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  - CNPJ: 38.047.745/0001-
89 - VALOR TOTAL: 17.540,00(dezessete mil quinhentos e quarenta reais). 
VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES.
O valor da contratação é de R$ 17.540,00 (dezessete mil e quinhentos e quarenta 
reais).
Tapejara, 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 45m.

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.022 A 6/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 8.440.697,50 7.515.427,11 6.256.522,65 8.465.297,06 7.351.058,54 9.317.328,51 9.208.219,20 7.650.038,42 8.034.231,48 9.500.124,91 6.440.322,11 5.873.531,99 93.719.767,0794.052.799,48

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 764.542,24 946.148,21 644.450,22 842.990,99 651.869,13 1.109.964,83 672.239,74 644.413,61 1.304.381,10 2.763.440,40 1.034.480,16 1.082.714,85 17.327.042,8812.461.635,48

      IPTU 167.619,30 229.428,05 74.599,84 104.110,00 85.522,91 97.291,29 82.751,50 63.194,19 392.148,20 1.500.019,53 250.334,96 251.660,32 7.389.886,093.298.680,09

      ISS 220.919,88 268.998,24 211.507,69 216.724,23 191.840,57 256.488,28 210.878,93 239.897,75 285.098,52 321.001,40 297.085,25 356.461,71 2.543.822,533.076.902,45

      ITBI 47.748,27 73.630,86 69.017,11 190.374,94 50.245,82 128.110,60 61.523,55 9.232,30 124.479,51 123.207,06 45.266,48 56.476,77 2.066.027,14979.313,27

      IRRF 251.036,60 297.382,87 247.050,23 277.792,25 278.404,58 573.597,51 284.821,00 285.570,86 316.858,28 278.799,09 339.562,35 309.661,51 3.433.938,483.740.537,13

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 77.218,19 76.708,19 42.275,35 53.989,57 45.855,25 54.477,15 32.264,76 46.518,51 185.796,59 540.413,32 102.231,12 108.454,54 1.893.368,641.366.202,54

    Contribuições 370.329,69 368.656,93 369.970,90 364.558,49 368.277,52 635.150,65 371.921,90 372.284,98 426.121,89 483.834,88 132.466,42 149.626,33 2.073.860,004.413.200,58

    Receita Patrimonial 1.374.251,23 770.164,85 321.924,10 1.639.802,19 865.383,81 546.997,47 1.366.279,92 490.091,01 906.632,36 787.667,89 86.080,94 86.665,39 41.716,509.241.941,16

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.374.251,23 770.164,85 321.924,10 1.639.802,19 865.383,81 546.997,47 1.366.279,92 490.091,01 906.632,36 701.367,89 86.080,94 86.665,39 37.501,629.155.641,16

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.300,00 0,00 0,00 4.214,8886.300,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 714.416,18 775.820,53 690.309,20 703.854,77 751.417,56 744.015,79 724.598,98 755.454,90 774.645,00 738.893,38 0,00 0,00 7.550,277.373.426,29

    Transferências Correntes 5.214.237,24 4.647.192,74 4.213.960,69 4.905.540,56 4.688.168,63 6.261.289,55 5.936.075,26 5.377.831,64 4.522.258,67 4.662.899,69 5.156.331,41 4.479.448,14 74.210.693,2260.065.234,22

      Cota-Parte do FPM 2.790.672,51 2.027.574,58 1.866.476,68 1.775.889,44 2.231.969,75 3.468.033,42 2.225.014,37 3.001.515,87 1.836.164,96 2.099.309,55 2.333.391,83 2.178.637,67 31.907.002,2427.834.650,63

      Cota-Parte do ICMS 1.067.021,43 1.266.132,14 1.087.637,45 1.059.136,06 1.011.738,60 995.923,52 969.359,72 777.425,09 874.074,47 914.152,03 1.113.598,79 943.349,11 16.260.061,3112.079.548,41

      Cota-Parte do IPVA 63.829,65 80.685,52 47.085,96 40.815,93 42.541,31 92.308,72 1.223.206,87 339.761,56 328.890,72 296.524,62 283.006,87 121.921,91 4.593.614,322.960.579,64

      Cota-Parte do ITR 47.559,30 5.403,19 64.930,66 840.625,80 128.570,74 134.750,12 104.498,37 464,77 42.289,19 62.497,69 12.306,82 4.218,97 756.737,201.448.115,62

      Transferências LC 61/1989 12.354,16 9.840,45 12.981,69 13.248,93 9.634,00 13.687,89 10.856,52 7.742,01 9.594,75 10.228,71 9.198,25 11.469,98 227.602,47130.837,34

      Transferências do FUNDEB 797.514,55 865.713,59 752.094,32 775.799,68 804.815,12 802.383,49 1.039.717,56 890.896,96 916.727,38 862.723,72 996.565,96 833.545,44 13.194.177,8810.338.497,77

      Outras Transferências Correntes 435.285,64 391.843,27 382.753,93 400.024,72 458.899,11 754.202,39 363.421,85 360.025,38 514.517,20 417.463,37 408.262,89 386.305,06 7.271.497,805.273.004,81

    Outras Receitas Correntes 2.920,92 7.443,85 15.907,54 8.550,06 25.941,89 19.910,22 137.103,40 9.962,28 100.192,46 63.388,67 30.963,18 75.077,28 58.904,20497.361,75

DEDUÇÕES (II) 2.098.172,69 1.580.689,71 1.046.901,50 2.539.628,99 1.722.883,62 1.673.150,71 2.426.529,55 1.497.183,31 1.713.990,72 1.567.977,73 750.300,47 651.919,51 10.332.437,8819.269.328,51

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 470,42 470,42 470,42 470,42 -739,27 -221,90 0,00 23,11 24,48 24,48 0,00 0,00 0,00992,58

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 247.935,28 253.220,23 251.004,15 253.058,36 251.462,61 517.889,71 243.963,80 240.454,05 283.208,18 272.608,67 0,00 0,00 0,002.814.805,04

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 1.255.971,86 649.071,90 216.174,09 1.540.157,00 778.320,04 424.435,58 1.275.978,61 431.324,31 812.555,26 618.802,11 0,00 0,00 0,008.002.790,76

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 593.795,13 677.927,16 579.252,84 745.943,21 693.840,24 731.047,32 906.587,14 825.381,84 618.202,80 676.542,47 750.300,47 651.919,51 10.332.437,888.450.740,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.342.524,81 5.934.737,40 5.209.621,15 5.925.668,07 5.628.174,92 7.644.177,80 6.781.689,65 6.152.855,11 6.320.240,76 7.932.147,18 5.690.021,64 5.221.612,48 74.783.470,97 83.387.329,19

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 74.682,00 0,00 0,00 0,00 74.682,00124.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

6.342.524,81 5.934.737,40 5.209.621,15 5.925.668,07 5.578.174,92 7.644.177,80 6.781.689,65 6.152.855,11 6.245.558,76 7.932.147,18 5.690.021,64 5.221.612,48 74.658.788,97 83.312.647,19

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

6.342.524,81 5.934.737,40 5.209.621,15 5.925.668,07 5.578.174,92 7.644.177,80 6.781.689,65 6.152.855,11 6.245.558,76 7.932.147,18 5.690.021,64 5.221.612,48 74.658.788,97 83.312.647,19
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.022 A 6/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 09h e 04m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -166.301,26 3.827.391,95 -469.450,582.789.959,07 1.340.582,20 3.909.671,82 4.246.118,29 570.926,251.851.187,82 5.733.676,041.851.187,82 7.074.258,24

2.789.959,073.827.391,95-166.301,26PODER EXECUTIVO 1.340.582,20-469.450,58 3.909.671,82 4.246.118,29 1.851.187,82 1.851.187,82 570.926,25 5.733.676,04 7.074.258,24

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -767.307,58 263.263,83 -785.028,51263.263,83 17.720,93 785.028,51 0,00 785.028,510,00 0,000,00 17.720,93

263.263,83263.263,83-767.307,58PODER EXECUTIVO 17.720,93-785.028,51 785.028,51 0,00 0,00 0,00 785.028,51 0,00 17.720,93

TOTAL (III) = (I + II) -933.608,84 4.090.655,78 -1.254.479,093.053.222,90 1.358.303,13 4.694.700,33 1.355.954,761.851.187,82 5.733.676,044.246.118,29 1.851.187,82 7.091.979,17

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 27m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.022

LÍQUIDADAS

6 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 101.693,013.539.535,28 3.557.218,18 3.655.727,77 3.553.734,51 3.569.088,83 7.192.863,29 3.547.259,31 3.950.049,59 3.896.780,71 3.942.590,68 3.886.919,35 3.832.679,39 48.124.446,89

    Pessoal Ativo 0,003.015.943,14 3.010.673,43 3.094.920,95 3.062.696,59 3.044.299,59 6.198.449,64 3.060.597,54 3.313.483,64 3.260.596,19 3.294.363,02 3.222.075,53 3.207.027,29 40.785.126,55

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.633.352,78 2.631.870,10 2.709.771,47 2.676.919,35 2.657.492,81 5.439.320,04 2.672.147,26 2.903.354,62 2.846.848,23 2.878.465,59 2.811.047,21 2.801.901,74 35.662.491,20

      Obrigações Patronais 0,00382.590,36 378.803,33 385.149,48 385.777,24 386.806,78 759.129,60 388.450,28 410.129,02 413.747,96 415.897,43 411.028,32 405.125,55 5.122.635,35

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00445.399,33 470.587,13 466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.014,71 506.877,35 526.683,71 517.441,50 6.238.947,56

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00384.466,95 409.654,75 405.193,44 405.193,44 398.188,26 458.776,17 407.042,75 432.376,72 438.045,09 443.209,73 462.800,09 453.557,88 5.098.505,27

      Pensões 0,0060.932,38 60.932,38 60.932,38 60.932,38 60.932,38 449.437,27 64.969,02 64.969,62 64.969,62 63.667,62 63.883,62 63.883,62 1.140.442,29

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

101.693,0178.192,81 75.957,62 94.681,00 24.912,10 65.668,60 86.200,21 14.650,00 139.219,61 133.169,81 141.350,31 138.160,11 108.210,60 1.100.372,78

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00445.399,33 470.587,13 466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.474,77 506.877,35 526.683,71 517.441,50 6.239.407,62

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,06 0,00 0,00 0,00 460,06

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00445.399,33 470.587,13 466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.014,71 506.877,35 526.683,71 517.441,50 6.238.947,56

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 101.693,013.094.135,95 3.086.631,05 3.189.601,95 3.087.608,69 3.109.968,19 6.284.649,85 3.075.247,54 3.452.703,25 3.393.305,94 3.435.713,33 3.360.235,64 3.315.237,89 41.885.039,27
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 74.783.470,97

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

41.986.732,28 56,24

54,00

38.299.958,74

40.315.746,04

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-74.658.788,97

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

124.682,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6036.284.171,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 08h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94,44103.922.335,88 120.272.016,22 47.329.245,93 47.329.245,93 72.942.770,29 41.307.044,02 41.307.044,02 93,68 78.964.972,20

LEGISLATIVA 5.912.750,90 5.832.750,90 1.723.931,14 1.723.931,14 3,44 4.108.819,76 1.679.071,21 1.679.071,21 3,81 4.153.679,69
Ação Legislativa 5.912.750,90 5.832.750,90 1.723.931,14 1.723.931,14 3,44 4.108.819,76 1.679.071,21 1.679.071,21 4.153.679,693,81

ADMINISTRAÇÃO 8.133.754,06 13.261.973,04 4.108.952,23 4.108.952,23 8,20 9.153.020,81 3.669.739,50 3.669.739,50 8,32 9.592.233,54
Administração Geral 5.889.630,06 11.017.849,04 3.075.994,35 3.075.994,35 6,14 7.941.854,69 2.725.732,88 2.725.732,88 8.292.116,166,18
Administração Financeira 1.395.652,00 1.395.652,00 585.216,01 585.216,01 1,17 810.435,99 581.686,35 581.686,35 813.965,651,32
Controle Externo 94.000,00 94.000,00 41.568,66 41.568,66 0,08 52.431,34 41.568,66 41.568,66 52.431,340,09
Administração de Receitas 624.472,00 624.472,00 310.173,21 310.173,21 0,62 314.298,79 288.051,61 288.051,61 336.420,390,65
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 130.000,00 130.000,00 96.000,00 96.000,00 0,19 34.000,00 32.700,00 32.700,00 97.300,000,07

DEFESA NACIONAL 56.700,00 56.700,00 30.273,49 30.273,49 0,06 26.426,51 30.273,49 30.273,49 0,07 26.426,51
Defesa Terrestre 56.700,00 56.700,00 30.273,49 30.273,49 0,06 26.426,51 30.273,49 30.273,49 26.426,510,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.899.543,50 4.131.040,74 1.891.381,83 1.891.381,83 3,77 2.239.658,91 1.433.018,38 1.433.018,38 3,25 2.698.022,36
Assistência ao Idoso 87.000,00 87.000,00 27.000,00 27.000,00 0,05 60.000,00 6.666,69 6.666,69 80.333,310,02
Assistência ao Portador de Deficiência 15.900,00 15.900,00 0,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 0,00 15.900,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.025.857,19 1.121.949,33 491.140,66 491.140,66 0,98 630.808,67 216.731,33 216.731,33 905.218,000,49
Assistência Comunitária 2.770.786,31 2.906.191,41 1.373.241,17 1.373.241,17 2,74 1.532.950,24 1.209.620,36 1.209.620,36 1.696.571,052,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.321.351,16 16.357.325,43 3.127.912,25 3.127.912,25 6,24 13.229.413,18 3.127.912,25 3.127.912,25 7,09 13.229.413,18
Administração Geral 426.738,88 462.713,15 104.536,87 104.536,87 0,21 358.176,28 104.536,87 104.536,87 358.176,280,24
Previdência do Regime Estatutário 15.894.612,28 15.894.612,28 3.023.375,38 3.023.375,38 6,03 12.871.236,90 3.023.375,38 3.023.375,38 12.871.236,906,86

SAÚDE 21.030.789,41 21.976.737,18 10.161.986,84 10.161.986,84 20,28 11.814.750,34 8.495.131,20 8.495.131,20 19,27 13.481.605,98
Atenção Básica 16.715.796,21 17.455.448,32 7.939.855,18 7.939.855,18 15,84 9.515.593,14 7.307.003,69 7.307.003,69 10.148.444,6316,57
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.774.000,00 2.815.027,98 1.596.373,04 1.596.373,04 3,19 1.218.654,94 576.745,89 576.745,89 2.238.282,091,31
Vigilância Sanitária 1.360.650,09 1.525.917,77 622.558,62 622.558,62 1,24 903.359,15 608.181,62 608.181,62 917.736,151,38
Vigilância Epidemiológica 180.343,11 180.343,11 3.200,00 3.200,00 0,01 177.143,11 3.200,00 3.200,00 177.143,110,01

TRABALHO 234.050,00 230.550,00 150.438,72 150.438,72 0,30 80.111,28 146.174,44 146.174,44 0,33 84.375,56
Fomento ao Trabalho 234.050,00 230.550,00 150.438,72 150.438,72 0,30 80.111,28 146.174,44 146.174,44 84.375,560,33

EDUCAÇÃO 20.385.588,63 27.239.440,88 9.241.770,87 9.241.770,87 18,44 17.997.670,01 8.527.564,06 8.527.564,06 19,34 18.711.876,82
Alimentação e Nutrição 873.510,00 873.510,00 515.856,39 515.856,39 1,03 357.653,61 453.440,58 453.440,58 420.069,421,03
Ensino Fundamental 13.195.588,75 19.994.441,00 5.819.501,73 5.819.501,73 11,61 14.174.939,27 5.409.029,94 5.409.029,94 14.585.411,0612,27
Ensino Superior 0,00 90.000,00 90.000,00 90.000,00 0,18 0,00 22.500,00 22.500,00 67.500,000,05
Educação Infantil 5.949.309,88 5.914.309,88 2.565.685,44 2.565.685,44 5,12 3.348.624,44 2.553.949,81 2.553.949,81 3.360.360,075,79
Educação de Jovens e Adultos 147.180,00 147.180,00 61.629,78 61.629,78 0,12 85.550,22 61.629,78 61.629,78 85.550,220,14
Educação Especial 220.000,00 220.000,00 189.097,53 189.097,53 0,38 30.902,47 27.013,95 27.013,95 192.986,050,06

CULTURA 1.126.410,00 1.570.969,00 1.340.597,80 1.340.597,80 2,68 230.371,20 1.324.102,59 1.324.102,59 3,00 246.866,41
Difusão Cultural 1.126.410,00 1.570.969,00 1.340.597,80 1.340.597,80 2,68 230.371,20 1.324.102,59 1.324.102,59 246.866,413,00

URBANISMO 8.221.251,02 11.043.725,04 4.932.545,14 4.932.545,14 9,84 6.111.179,90 3.539.900,67 3.539.900,67 8,03 7.503.824,37
Infra-Estrutura Urbana 2.036.580,00 4.821.980,27 1.607.049,98 1.607.049,98 3,21 3.214.930,29 780.707,59 780.707,59 4.041.272,681,77
Serviços Urbanos 6.184.671,02 6.221.744,77 3.325.495,16 3.325.495,16 6,64 2.896.249,61 2.759.193,08 2.759.193,08 3.462.551,696,26

SANEAMENTO 6.893.880,00 7.063.880,00 4.304.433,47 4.304.433,47 8,59 2.759.446,53 3.961.968,72 3.961.968,72 8,99 3.101.911,28
Administração Geral 2.629.180,00 2.850.172,00 1.674.830,61 1.674.830,61 3,34 1.175.341,39 1.544.239,68 1.544.239,68 1.305.932,323,50
Saneamento Básico Rural 6.000,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 200,000,00
Saneamento Básico Urbano 4.258.700,00 4.213.508,00 2.629.602,86 2.629.602,86 5,25 1.583.905,14 2.417.729,04 2.417.729,04 1.795.778,965,48

GESTÃO AMBIENTAL 1.787.442,75 1.787.442,75 745.918,51 745.918,51 1,49 1.041.524,24 563.606,42 563.606,42 1,28 1.223.836,33
Preservação e Conservação Ambiental 1.787.442,75 1.787.442,75 745.918,51 745.918,51 1,49 1.041.524,24 563.606,42 563.606,42 1.223.836,331,28

AGRICULTURA 1.825.360,00 1.825.360,00 1.013.171,38 1.013.171,38 2,02 812.188,62 970.809,21 970.809,21 2,20 854.550,79
Extensão Rural 1.825.360,00 1.825.360,00 1.013.171,38 1.013.171,38 2,02 812.188,62 970.809,21 970.809,21 854.550,792,20

INDÚSTRIA 353.700,00 353.700,00 197.784,60 197.784,60 0,39 155.915,40 144.382,60 144.382,60 0,33 209.317,40
Promoção Industrial 353.700,00 353.700,00 197.784,60 197.784,60 0,39 155.915,40 144.382,60 144.382,60 209.317,400,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00
Turismo 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 12.720,000,00

TRANSPORTE 1.775.558,47 1.775.558,47 825.159,02 825.159,02 1,65 950.399,45 790.705,28 790.705,28 1,79 984.853,19
Transporte Rodoviário 1.775.558,47 1.775.558,47 825.159,02 825.159,02 1,65 950.399,45 790.705,28 790.705,28 984.853,191,79

DESPORTO E LAZER 860.490,00 790.931,00 388.780,29 388.780,29 0,78 402.150,71 295.646,29 295.646,29 0,67 495.284,71
Desporto Comunitário 860.490,00 790.931,00 388.780,29 388.780,29 0,78 402.150,71 295.646,29 295.646,29 495.284,710,67

ENCARGOS ESPECIAIS 4.420.995,98 4.790.211,79 3.144.208,35 3.144.208,35 6,27 1.646.003,44 2.607.037,71 2.607.037,71 5,91 2.183.174,08
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 858.620,00 858.620,00 354.150,55 354.150,55 0,71 504.469,45 354.150,55 354.150,55 504.469,450,80
Serviço da Dívida Interna 2.824.000,00 2.674.000,00 1.599.149,38 1.599.149,38 3,19 1.074.850,62 1.599.149,38 1.599.149,38 1.074.850,623,63
Outros Encargos Especiais 738.375,98 1.257.591,79 1.190.908,42 1.190.908,42 2,38 66.683,37 653.737,78 653.737,78 603.854,011,48

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 670.000,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00
Reserva de Contingência geral 670.000,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00 0,00 0,00 171.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,566.334.421,31 6.582.921,31 2.784.786,01 2.784.786,01 3.798.135,30 2.784.786,01 2.784.786,01 6,32 3.798.135,30
LEGISLATIVA 361.480,30 441.480,30 128.781,32 128.781,32 0,26 312.698,98 128.781,32 128.781,32 0,29 312.698,98

Ação Legislativa 361.480,30 441.480,30 128.781,32 128.781,32 0,26 312.698,98 128.781,32 128.781,32 312.698,980,29
ADMINISTRAÇÃO 1.844.722,39 1.844.722,39 861.630,92 861.630,92 1,72 983.091,47 861.630,92 861.630,92 1,95 983.091,47

Administração Geral 1.734.782,39 1.734.782,39 801.312,12 801.312,12 1,60 933.470,27 801.312,12 801.312,12 933.470,271,82
Administração Financeira 72.000,00 72.000,00 33.317,31 33.317,31 0,07 38.682,69 33.317,31 33.317,31 38.682,690,08
Controle Externo 5.700,00 5.700,00 2.408,07 2.408,07 0,00 3.291,93 2.408,07 2.408,07 3.291,930,01
Administração de Receitas 32.240,00 32.240,00 24.593,42 24.593,42 0,05 7.646,58 24.593,42 24.593,42 7.646,580,06

DEFESA NACIONAL 4.300,00 4.300,00 1.786,85 1.786,85 0,00 2.513,15 1.786,85 1.786,85 0,00 2.513,15
Defesa Terrestre 4.300,00 4.300,00 1.786,85 1.786,85 0,00 2.513,15 1.786,85 1.786,85 2.513,150,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 122.500,00 122.500,00 51.424,47 51.424,47 0,10 71.075,53 51.424,47 51.424,47 0,12 71.075,53
Assistência à Criança a ao Adolescente 9.500,00 9.500,00 3.877,57 3.877,57 0,01 5.622,43 3.877,57 3.877,57 5.622,430,01
Assistência Comunitária 113.000,00 113.000,00 47.546,90 47.546,90 0,09 65.453,10 47.546,90 47.546,90 65.453,100,11

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00
Administração Geral 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 8.880,000,00

SAÚDE 1.424.000,00 1.424.000,00 587.708,70 587.708,70 1,17 836.291,30 587.708,70 587.708,70 1,33 836.291,30
Atenção Básica 1.304.000,00 1.304.000,00 526.823,20 526.823,20 1,05 777.176,80 526.823,20 526.823,20 777.176,801,19
Vigilância Sanitária 120.000,00 120.000,00 60.885,50 60.885,50 0,12 59.114,50 60.885,50 60.885,50 59.114,500,14
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO 14.590,00 18.090,00 11.662,39 11.662,39 0,02 6.427,61 11.662,39 11.662,39 0,03 6.427,61
Fomento ao Trabalho 14.590,00 18.090,00 11.662,39 11.662,39 0,02 6.427,61 11.662,39 11.662,39 6.427,610,03

EDUCAÇÃO 1.848.948,62 1.913.948,62 792.834,07 792.834,07 1,58 1.121.114,55 792.834,07 792.834,07 1,80 1.121.114,55
Alimentação e Nutrição 12.500,00 12.500,00 4.917,59 4.917,59 0,01 7.582,41 4.917,59 4.917,59 7.582,410,01
Ensino Fundamental 1.128.148,62 1.158.148,62 472.404,95 472.404,95 0,94 685.743,67 472.404,95 472.404,95 685.743,671,07
Educação Infantil 697.300,00 732.300,00 310.835,77 310.835,77 0,62 421.464,23 310.835,77 310.835,77 421.464,230,70
Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 4.675,76 4.675,76 0,01 6.324,24 4.675,76 4.675,76 6.324,240,01

CULTURA 20.000,00 20.000,00 9.175,81 9.175,81 0,02 10.824,19 9.175,81 9.175,81 0,02 10.824,19
Difusão Cultural 20.000,00 20.000,00 9.175,81 9.175,81 0,02 10.824,19 9.175,81 9.175,81 10.824,190,02

URBANISMO 163.000,00 163.000,00 66.407,42 66.407,42 0,13 96.592,58 66.407,42 66.407,42 0,15 96.592,58
Infra-Estrutura Urbana 43.000,00 43.000,00 13.674,44 13.674,44 0,03 29.325,56 13.674,44 13.674,44 29.325,560,03
Serviços Urbanos 120.000,00 120.000,00 52.732,98 52.732,98 0,11 67.267,02 52.732,98 52.732,98 67.267,020,12

SANEAMENTO 370.200,00 470.200,00 202.759,19 202.759,19 0,40 267.440,81 202.759,19 202.759,19 0,46 267.440,81
Administração Geral 342.000,00 437.000,00 177.078,85 177.078,85 0,35 259.921,15 177.078,85 177.078,85 259.921,150,40
Saneamento Básico Urbano 28.200,00 33.200,00 25.680,34 25.680,34 0,05 7.519,66 25.680,34 25.680,34 7.519,660,06

GESTÃO AMBIENTAL 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,000,00

AGRICULTURA 78.000,00 78.000,00 37.205,95 37.205,95 0,07 40.794,05 37.205,95 37.205,95 0,08 40.794,05
Extensão Rural 78.000,00 78.000,00 37.205,95 37.205,95 0,07 40.794,05 37.205,95 37.205,95 40.794,050,08

TRANSPORTE 38.000,00 38.000,00 20.637,45 20.637,45 0,04 17.362,55 20.637,45 20.637,45 0,05 17.362,55
Transporte Rodoviário 38.000,00 38.000,00 20.637,45 20.637,45 0,04 17.362,55 20.637,45 20.637,45 17.362,550,05

DESPORTO E LAZER 30.500,00 30.500,00 12.771,47 12.771,47 0,03 17.728,53 12.771,47 12.771,47 0,03 17.728,53
Desporto Comunitário 30.500,00 30.500,00 12.771,47 12.771,47 0,03 17.728,53 12.771,47 12.771,47 17.728,530,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 01m.

TOTAL 100,00 100,00110.256.757,19 126.854.937,53 50.114.031,94 50.114.031,94 76.740.905,59 44.091.830,03 44.091.830,03 82.763.107,50
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.410.420,71 117.715,45 4.923.878,46 0,004.412.553,96-5.223.704,820,0029,911.592.501,71 -9.636.258,78

0,004.412.553,96-5.223.704,820,0029,911.592.501,714.923.878,46117.715,451.410.420,71Recursos Ordinários -9.636.258,78

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 11.011.650,38 -14.500,00 821.856,42 21.380,001.607.847,953.869.443,510,00941.348,585.393.501,87 2.261.595,56

0,00578.363,00-176.265,400,000,005.281.639,580,000,015.105.374,19Trasfrências Voluntárias -754.628,40

0,00162.083,58169.607,740,000,0036.301,20647.904,20-27.345,45826.467,69Transferências do FUNDEB 7.524,16

0,000,002.775,410,000,000,000,000,002.775,41Operação de Crédito 2.775,41

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,00388.116,922.161.405,930,000,0068.302,08131.908,8713.735,242.375.352,12Transferências de Programas 1.773.289,01

0,000,0050,780,000,000,000,000,0050,78Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 50,78

21.380,000,0035.451,350,000,0044,2034.890,000,0070.385,55Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 35.451,35

0,000,0060,990,000,00889,810,00-889,8061,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 60,99

0,000,000,000,000,000,100,000,000,10Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,00699.495,580,000,000,000,000,00699.495,58Recursos de Alienação de Bens/Ativos 699.495,58

0,000,0094.054,420,00941.348,580,000,000,001.035.403,00Recursos Extraorçamentários 94.054,42

0,00479.284,45882.806,710,000,006.324,907.153,350,00896.284,96Outros Recursos Vinculados 403.522,26

TOTAL (III) = (I + II) 12.422.071,09 103.215,45 5.745.734,88 6.986.003,58 941.378,49 -1.354.261,31 6.020.401,91 21.380,000,00 -7.374.663,22

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 08h e 51m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2023
Ratificação do processo de Dispensa nº 09/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais 
membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme “Ata de 
Adjudicação”, na dispensa nº 09/2023 - PMX, objetivando contratação 
da empresa Alcateia Segurança LTDA, CNPJ 18.836.419/0001-43, 
para prestação de serviços de segurança e brigadista, no evento 
“63 anos de Xambrê”. Valor total de R$ 12.150,00 (doze mil cento e 
cinquenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois 
de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 24 (vinte e quatro) de julho de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 06/2023 Processo Licitatório nº. 09/2023 
Inexigibilidade nº. 01/2023
Contratante - Câmara Municipal de Umuarama/PR, CNPJ/
MF SOB Nº 77.646.438/0001-76,
Contratada  - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– Correios, CNPJ 34.028.316/0020-76, localizada na Rua João Negrão, 
1251, Bloco I, 4º andar – Rebouças, cidade de Curitiba/PR.
Objeto: Contratação de serviços de atividades postais junto a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – Correios
Objeto – Contratação de serviços postais por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições 
Comerciais, a ser prestado mensalmente, pelo período de 12 meses.
Valor Total do Contrato – Valor anual estimado de até R$ 3.000,000 
(três mil reais).
Vigencia do Contrato – De 24/07/2023 á 24/07/2024.
Recursos Orçamentarios – Dotação Orçamentária nº 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
desdobramento na dotação específica 3.3.90.39.47.01 – Serviços 
Postais.
Data de Assinatura
do Contrato – 24/07/2023.

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 19, de 20 de julho de 2023
Súmula: Designa Amós Westphal, Secretário Municipal de Assistência 
Social, para ser o novo gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações, a 
Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO a deliberação em reunião plenária ordinária 
realizada no dia 20 de julho de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos de Umuarama;
CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo nº 32, da Lei Municipal 
nº 4.081 de 25 de maio de 2015, o qual dispõe que o responsável por 
gerir o FMAS será o Gestor da Política Municipal de Assistência Social;
 CONSIDERANDO a Portaria nº 1.194/2023 que nomeou Amós 
Westphal para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir de 04 de julho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Amós Westphal, Secretário Municipal de Assistência 
Social, para ser o novo gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS do Município de Umuarama – PR.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos 
conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Resolução nº 31, de 14 de outubro de 2021.
Umuarama-PR, 20 de julho de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 021/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 783/2023 de 20/06/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E  MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a contratação 
direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e 
das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a aquisição 
de  cones flexíveis de polietileno e cavaletes metálicos para auxiliar 
na sinalização e alerta temporários das vias do município, atender as 
necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na 
SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana 
do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 27/07/2023 às 
09:00h00min até 02/08/2023 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
02/08/2023 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 02/08/2023 às 
15:00h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 54.649,50 
(Cinquenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: http://www.bll.
org.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br Licitações, diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras ( 
http://www.bll.org.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 DE JULHO  DE 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os 
munícipes para participarem da Audiência Pública para a divulgação do 
PAI ( Plano de Ações, Investimentos e Indicadores ) a ser realizada no 
Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado à Av. Rio Branco, 3717 Centro 
Cívico, Umuarama, no dia 28 de Julho de 2023 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 020/2023
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale transporte 
urbano, intermunicipal e rodoviário para atender os servidores públicos, 
deste Município, através da Secretaria Municipal de Administração/
Diretoria de Recursos Humanos.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 19/07/2023 a 19/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/06/755; no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 014/2023 - PMU, autorizado em 07 de 
julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de julho 
de 2023, edição nº. 12.776, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º 
de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de julho de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 093, DE 25 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2023 Lei nº. 2.301/2022, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica R.F.
Fonte: 31017 – Emendas de Bancadas
Fonte: 31018 – Emendas de Individuais Impositivas – Transf. com Finalidade Definida
Fonte: 33497 – Vigilância em Saúde
Fonte: 33499 – Gestão Sus
Fonte: 33518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
Fonte: 33816 – Emenda Relatoria Sus – Investimentos
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 68.096,48 (Sessenta e oito mil; noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.035 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica R.F.
Fonte: 31017 – Emendas de Bancadas
3.3.90.30.00.00 (627) Material de Consumo                                                  R$:      13.229,78
Fonte: 31018 – Emendas de Individuais Impositivas – Transf. com Finalidade Definida
3.3.90.30.00.00 (628) Material de Consumo                                                  R$:      16.854,68
Fonte: 33497 – Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00 (623) Material de Consumo                                                  R$:            58,84
Fonte: 33499 – Gestão Sus
3.3.90.30.00.00 (621) Material de Consumo                                                   R$:          230,98
Fonte: 33500 – BL Investimento Rede de Serviços de Saúde
3.3.90.30.00.00 (622) Material de Consumo                                                   R$:            75,12
Fonte: 33518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
4.4.90.52.00.00 (625) Equipamentos e Material Permanente                      R$:      27.778,55
Fonte: 33816 – Emenda Relatoria Sus – Investimentos
4.4.90.52.00.00 (626) Equipamentos e Material Permanente                      R$:        9.868,53
TOTAL R$:       68.096,48
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2022
Fonte: 31017 – Emendas de Bancadas                                                          R$:      13.229,78
Fonte: 31018 – Emendas de Individuais Impositivas – Transf. com Finalidade Definida R$:      16.854,68
Fonte: 33497 – Vigilância em Saúde                                                             R$:             58,84
Fonte: 33499 – Gestão Sus                                                                              R$:           230,98
Fonte: 33500 – BL Investimento Rede de Serviços de Saúde                     R$:             75,12
Fonte: 33518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$:      27.778,55
Fonte: 33816 – Emenda Relatoria Sus – Investimentos                              R$:        9.868,53
TOTAL R$:      68.096,48
Art. 4o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2023
OBJETO: INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL RELATIVA AO BOX “C1” 
SITUADO NO ANTIGO PRÉDIO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MUNICIPAL EDIFICADO NO LOTE 
DE TERRAS 92 FUSÃO DAS DATAS 60 E 61 – A DO LOTEAMENTO SÃO VICENTE, COM ÁREA 
DE 24,50 M² CADA, VALOR CALCULADO CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO E AUTORIZADO 
CONFORME LEI 2376/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.
MODALIDADE: Dispensa nº 037/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
VENDEDOR: DONIZETTI APARECIDO RODRIGUES
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de julho de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2023
  O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e Art. 6 da Lei Municipal nº 2013/2018, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 040/2023, com o locador CARLOS ALBERTO MOMTORO 
CALDEIRA BRANT – CPF: 632.902.359-04, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL (SALÃO COMERCIAL) 
LOCALIZADO NA SEDE DA FAZENDA COPACABANA COM MATRICULAS N°5633-5342 E 
3129 CCIR 718173.002844-0 N1RF 2.232903-0. PARA FUNCIONAMENTO DA EMPRESA DE 
CONFECÇÃO, CARLOS GABRIEL KUNH REI EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 32.640.431/0001-
09, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1196/2007 DE 14/12/2007 (ART. 41) PARA O PERÍODO DE 
06 MESES. Conforme solicitação de  RIs acostadas neste processo.
O valor da contratação é de, R$ R$-1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais) mensais, totalizando 
o valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).em todo período locado.
Tapejara, 25 de julho de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS ROLO COM BANDO COM BLACKOUT PARA A TENDER 
AS NECESSIDADES DO NOVO PREDIO DA DIVISÃO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE 
TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 44/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INDUST. E COMÉRCIO DE ESTOFADOS BRATTI LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.620,00 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de julho de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 242, DE 24 DE JULHO DE 2023
Nomeia para exercer cargo de provimento efetivo de Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído 
pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 2019, resultado final homologado através do Edital n.º 
006/2019, de 11 de dezembro de 2019, e convocação através do Edital n.º 034 de 03 de julho de 
2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 24 de julho de 2023, PRECILA BORGES DA SILVA, portador da CI/
RG n.º 10.555.735-3 - SSP/PR e CPF/MF n.º 084.550.439-89, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 243, DE 25 DE JULHO DE 2023
Concede Licença Prêmio fracionada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio fracionada, de acordo com o disposto nos artigos 
151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Qüinqüênio Período de Usufruição
13412 Andreia Minatovicz Ferreira da Cruz 2011/2016 10/07/2023 a 09/08/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 244, DE 25 DE JULHO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de 
Saúde;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio fracionada, de acordo com o disposto nos artigos 
151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Qüinqüênio Período de Usufruição
3514 Rosa Adriana Miranda 2018/2023 18/07/2023 a 17/08/2023
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 245, DE 25 DE JULHO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ELAINE BERNARDELI FERREIRA, matrícula n.º 9814, portadora da 
CI/RG n.º 6.707.706-7 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente 
ao qüinqüênio 2010/2015, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 
118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 24 de julho de 2023 e término em 23 de 
outubro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 246 , DE 25 DE JULHO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 14 de julho 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor JOEL GOMES DE SOUZA, matrícula n.º 8842, portador da CI/RG 
n.º 4.491.108-6 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Ofício, lotado na Secretaria 
Ação Social, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2014/2019, de acordo 
com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 01 de agosto de 2023 e término em 31 de 
outubro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de julho de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 002/2023
INÍCIO: 13/02/2023  - TÉRMINO: 31/01/2024
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TÉRMINO: 11/06/2023
1ª PRORROGAÇÃO ATÉ: 07/11/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. OLDEY ALTINO DE 
OLIVEIRA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 
053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara Três Marias – Lote 4, 
Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, Professora, portadora da CI/RG nº 4.304.596-2 – SSP/PR, e CTPS nº 27395 Série 
00033 - PR, residente e domiciliada na Rua das Rosas, nº 252, Jardim das Flores, no município 
de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 07/11/2023, de acordo com o 
Edital nº 009/2022, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
no Centro de Educação Infantil Carlito Shimidt Villela, em substituição a Professora de Educação 
Infantil Diessica Diully dos Santos Dellalo– matrícula n.º 92356, que está em Licença à Gestante.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO 
DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA
Empregado

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

249.098,60RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -11.851,45260.950,05

35.426,26    Receita de Alienação de Bens Móveis -27.073,7462.500,00

213.446,57    Receita de Alienação de Bens Imóveis 35.486,57177.960,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

225,77    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -20.264,2820.490,05

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

23.681.948,20 3.926.535,85 2.510.618,22 2.172.712,89 21.171.329,981.415.917,63 1.136.091,04

    Despesas de Capital 23.681.948,20 3.926.535,85 2.510.618,22 2.172.712,89 21.171.329,981.415.917,63 1.136.091,04

      Investimentos 21.431.948,20 2.502.441,68 1.086.524,05 748.618,72 20.345.424,151.415.917,63 1.136.091,04

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 2.250.000,00 1.424.094,17 1.424.094,17 1.424.094,17 825.905,830,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -1.911.762,84 -13.393.916,28-11.482.153,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 36m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

11.945.406,24

10.750.865,61

5.226.115,23 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

124.682,00
74.658.788,97

-
-

74.783.470,97

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 08h e 49m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 74.783.470,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 74.658.788,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 74.658.788,97

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

41.986.732,28 56,24

40.315.746,04

38.299.958,74

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 36.284.171,44 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

89.590.546,76

9,71

120,00

7.248.153,32

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0016.424.933,57

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.226.115,23 7,00

0,00

11.945.406,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 08h e 56m.

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 46/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 21 de julho de 2023. 
 
Fornecedor: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI-EPP 
CNPJ/CPF: 17.955.368/0001-06 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CASCALHO de primeira qualidade; sedimento de certa 
variação de tamanho, neutras desgastadas pela ação 
natural com certa rigidez; - com capacidade de 
durabilidade e resistência na utilização de pavimentação 
de estrada; - Originário de fragmento de rochas 
preexistentes e se enquadram numa faixa granumétrica 
variável: - Agregado de origem natural  e tamanho 
graúdo; - Produto com apresentação mínima de 7,0mm e 
máximo de 256mm de diâmetro; - Livre de terra, areia, 
argila, material orgânico ou qualquer outro que interfira 
na qualidade do produto. Não será aceito resíduos de 
britagem de pedra; (retirada no local) 

CRN-
Mole 

TL 10000 R$ 
31,50 

315.000,00 

2 CASCALHO de primeira qualidade; sedimento de certa 
variação de tamanho, neutras desgastadas pela ação 
natural com certa rigidez; - com capacidade de 
durabilidade e resistência na utilização de pavimentação 
de estrada; - Originário de fragmento de rochas 
preexistentes e se enquadram numa faixa granumétrica 
variável: - Agregado de origem natural  e tamanho 
graúdo; - Produto com apresentação mínima de 7,0mm e 
máximo de 256mm de diâmetro; - Livre de terra, areia, 
argila, material orgânico ou qualquer outro que interfira 
na qualidade do produto. Não será aceito resíduos de 
britagem de pedra; (entrega por conta do fornecedor) 

CRN-
Mole 

TL 6500 R$ 
76,00 

494.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 809.000,00  (oitocentos e nove mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de julho de 2023. 
 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  14.792.838,77  9.971.645,99

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.620.000,00  1.615.801,63

      Ativo  2.600.000,00  1.606.711,11

      Inativo  20.000,00  9.090,52

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  5.656.188,77  2.541.477,20

      Ativo  5.656.188,77  2.541.477,20

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  6.516.650,00  5.761.859,13

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  6.516.650,00  5.761.859,13

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  52.508,03

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  121,03

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  52.387,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  14.792.838,77  9.971.645,99

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre até o Semestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Semestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  8.000.000,00  3.023.375,38  3.023.375,38 0,00 3.023.375,38

    Aposentadorias  6.000.000,00  2.637.032,26  2.637.032,26 0,00 2.637.032,26

    Pensões por Morte  2.000.000,00  386.343,12  386.343,12 0,00 386.343,12

Outras Despesas Previdenciárias  97.680,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  97.680,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 8.097.680,00  3.023.375,38  3.023.375,38 0,00 3.023.375,38

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 6.695.158,77  6.948.270,61  6.948.270,61 0,00 6.948.270,61

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  62.285.687,67

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  1.670.547,61

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00 -200,00 -200,00 -200,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  626.278,95

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 124/2023 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 38/2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 38/2023, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o registro de preços para aquisição parcelada de alimento nutricional (fórmulas de 
leites) e fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde. Validade de 12 (doze) meses, a favor 
das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
A. JACOMINI LTDA 
 

42.307.909/0001-37 
 

R$ 1.872,60 (mil oitocentos e setenta e dois reais e 
sessenta centavos) 

CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
 

05.746.444/0001-94 
 

R$ 13.430,60 (treze mil quatrocentos e trinta reais 
e sessenta centavos) 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
 

20.740.209/0001-07 
 

R$ 196.100,00 (cento e noventa e seis mil e cem 
reais) 

SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA 
 

03.407.436/0001-98 
 

R$ 39.383,00 (trinta e nove mil trezentos e oitenta 
e três reais) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 21 (vinte e um) de julho de 2023. 
 

DECIO JARDIM 
     Prefeito do Município de Xambrê 
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2022 7.333.083,72 4.494.572,59 2.838.511,13 2.838.511,13

2023 17.663.403,83 10.242.596,63 7.420.807,20 7.420.807,20

2024 18.590.179,54 10.663.799,77 7.926.379,77 7.926.379,77

2025 19.093.739,47 11.076.671,37 8.017.068,10 8.017.068,10

2026 19.591.074,52 11.592.433,89 7.998.640,63 7.998.640,63

2027 20.085.620,07 12.012.050,39 8.073.569,68 8.073.569,68

2028 20.530.395,48 12.851.504,78 7.678.890,70 7.678.890,70

2029 20.952.878,39 13.730.270,36 7.222.608,03 7.222.608,03

2030 21.352.440,79 14.765.060,51 6.587.380,28 6.587.380,28

2031 21.720.194,15 15.543.507,10 6.176.687,05 6.176.687,05

2032 22.043.401,56 16.458.110,13 5.585.291,43 5.585.291,43

2033 22.313.684,64 17.495.374,29 4.818.310,35 4.818.310,35

2034 22.603.690,95 17.894.480,44 4.709.210,51 4.709.210,51

2035 22.875.822,06 18.337.955,01 4.537.867,05 4.537.867,05

2036 23.120.654,52 19.102.055,23 4.018.599,29 4.018.599,29

2037 23.305.411,33 19.804.792,38 3.500.618,95 3.500.618,95

2038 23.458.277,79 20.285.128,16 3.173.149,63 3.173.149,63

2039 23.595.478,99 20.886.089,79 2.709.389,20 2.709.389,20

2040 23.569.817,29 22.450.206,96 1.119.610,33 1.119.610,33

2041 23.472.424,24 23.996.315,70 -523.891,46 -523.891,46

2042 23.340.393,91 24.602.698,09 -1.262.304,18 -1.262.304,18

2043 23.199.409,40 25.200.054,49 -2.000.645,09 -2.000.645,09

2044 22.985.096,65 25.875.740,54 -2.890.643,89 -2.890.643,89

2045 22.743.488,31 25.982.222,88 -3.238.734,57 -3.238.734,57

2046 22.498.063,94 25.793.450,32 -3.295.386,38 -3.295.386,38

2047 22.209.238,26 25.758.170,48 -3.548.932,22 -3.548.932,22

2048 21.893.841,76 25.720.846,14 -3.827.004,38 -3.827.004,38

2049 21.554.441,75 25.916.413,08 -4.361.971,33 -4.361.971,33

2050 21.144.419,24 26.364.106,37 -5.219.687,13 -5.219.687,13

2051 20.785.250,67 25.935.993,22 -5.150.742,55 -5.150.742,55

2052 20.420.421,41 25.204.099,89 -4.783.678,48 -4.783.678,48

2053 20.095.511,37 24.139.579,96 -4.044.068,59 -4.044.068,59

2054 19.753.504,93 23.689.400,83 -3.935.895,90 -3.935.895,90

2055 19.541.348,07 22.152.942,65 -2.611.594,58 -2.611.594,58

2056 15.208.658,99 21.062.864,56 -5.854.205,57 -5.854.205,57

2057 12.196.264,67 19.917.789,08 -7.721.524,41 -7.721.524,41

2058 11.719.352,72 18.345.132,27 -6.625.779,55 -6.625.779,55

2059 11.297.087,14 16.958.144,08 -5.661.056,94 -5.661.056,94

2060 10.899.483,74 15.970.926,45 -5.071.442,71 -5.071.442,71

2061 10.562.228,14 14.583.205,76 -4.020.977,62 -4.020.977,62

2062 10.279.484,10 13.492.006,56 -3.212.522,46 -3.212.522,46

2063 10.036.164,55 12.208.263,33 -2.172.098,78 -2.172.098,78

2064 9.851.469,49 11.151.824,53 -1.300.355,04 -1.300.355,04

www.elotech.com.br    25/07/2023 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

2065 9.723.539,91 10.812.892,41 -1.089.352,50 -1.089.352,50

2066 9.597.914,81 10.103.287,87 -505.373,06 -505.373,06

2067 9.516.348,63 9.611.637,21 -95.288,58 -95.288,58

2068 9.473.177,66 9.222.102,34 251.075,32 251.075,32

2069 9.401.900,26 8.553.017,42 848.882,84 848.882,84

2070 9.330.215,06 7.683.896,76 1.646.318,30 1.646.318,30

2071 9.362.622,58 7.845.148,50 1.517.474,08 1.517.474,08

2072 9.373.033,51 7.909.590,05 1.463.443,46 1.463.443,46

2073 9.371.071,87 8.017.127,63 1.353.944,24 1.353.944,24

2074 9.310.599,76 8.394.586,25 916.013,51 916.013,51

2075 9.281.965,21 8.836.762,27 445.202,94 445.202,94

2076 9.238.446,59 8.923.600,99 314.845,60 314.845,60

2077 9.140.188,52 9.221.475,65 -81.287,13 -81.287,13

2078 8.997.092,67 9.794.058,05 -796.965,38 -796.965,38

2079 8.866.397,04 10.558.812,34 -1.692.415,30 -1.692.415,30

2080 8.658.956,31 10.917.129,60 -2.258.173,29 -2.258.173,29

2081 8.460.464,07 11.359.241,86 -2.898.777,79 -2.898.777,79

2082 8.252.310,65 11.511.503,88 -3.259.193,23 -3.259.193,23

2083 7.974.566,71 11.488.730,96 -3.514.164,25 -3.514.164,25

2084 7.697.675,37 11.719.934,12 -4.022.258,75 -4.022.258,75

2085 7.411.455,65 11.809.937,00 -4.398.481,35 -4.398.481,35

2086 7.078.514,89 11.669.184,34 -4.590.669,45 -4.590.669,45

2087 6.745.810,72 11.743.847,85 -4.998.037,13 -4.998.037,13

2088 6.411.618,98 11.670.300,34 -5.258.681,36 -5.258.681,36

2089 6.070.134,28 11.433.751,36 -5.363.617,08 -5.363.617,08

2090 5.734.724,11 11.205.219,75 -5.470.495,64 -5.470.495,64

2091 5.398.061,19 10.752.303,42 -5.354.242,23 -5.354.242,23

2092 5.052.206,54 9.935.348,68 -4.883.142,14 -4.883.142,14

2093 4.627.324,80 9.536.487,92 -4.909.163,12 -4.909.163,12

2094 4.424.458,64 9.184.058,62 -4.759.599,98 -4.759.599,98

2095 4.124.688,37 8.647.248,10 -4.522.559,73 -4.522.559,73

2096 2.581.500,66 4.541.711,51 -1.960.210,85 -1.960.210,85

2097 2.430.275,53 4.254.115,65 -1.823.840,12 -1.823.840,12
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 10h e 24m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

107.119.641,59

120.836.817,33

49.286.838,06

0,00

2.879.106,12

110.256.757,19

126.854.937,53

50.114.031,94

44.091.830,03

5.195.008,03

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 38.345.939,10

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

44.091.830,03

50.114.031,94

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 74.783.470,97

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 74.658.788,97

74.658.788,97
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

9.971.645,99

3.023.375,38

6.948.270,61

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

3.023.375,38

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-1.938.061,86

-37.326.244,45
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 12.097.865,56 101.475,67 4.904.410,72 7.091.979,17

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.157.046,94 -1.254.479,09 3.053.222,90 1.358.303,13

8.940.818,62 1.355.954,76 1.851.187,82 5.733.676,04

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

27,43

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

4.776.214,08

0,00

0,00

87,43

0,00

0,00

7.586.361,29
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

3.926.535,85

5.000.000,00

19.755.412,35

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

29.116.825,71

16.293.366,25

39.326.216,40

28.409.196,36

45.494.501,22

37.893.538,32

19.727.480,12

25.333.935,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.823.459,46 10.917.020,04 7.600.962,90 -5.606.455,40

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

260.950,05 -11.851,45

2.510.618,22 19.755.412,35

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

7.724.016,12 27,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 10h e 01m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

75.317.857,33 74.783.470,97 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.750.000,00 124.682,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

73.567.857,33 74.658.788,97 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

16.184.928,61 16.424.933,57 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

14.566.435,75 14.782.440,21 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 08h e 44m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

23.681.948,20 3.926.535,85 19.755.412,35

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

23.681.948,20 3.926.535,85 19.755.412,35

18.681.948,20 3.926.535,85 14.755.412,35

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

21.431.948,20 2.502.441,68

0,00 0,00

2.250.000,00 1.424.094,17

18.929.506,52

0,00

825.905,83

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 33m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA CUMULADO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 287/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de móveis sob medida planejados MDF 
Tinto ou Acácia Vulcano, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência Social, 
deste Município.
Valor: R$ 27.129,01 (vinte e sete mil, cento e vinte e nove reais e um centavo);
Vigência: 13/07/2023 a 13/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/03/277, no Processo de Licitatório n° 037/2023, ratificado em 11 de julho de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 12 de julho de 2023, edição nº 12.775, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
303/2022 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 290/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale transporte urbano, intermunicipal e 
rodoviário para atender os servidores públicos, deste Município, através da Secretaria Municipal 
de Administração/Diretoria de Recursos Humanos.
Valor: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Vigência: 19/07/2023 a 19/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/06/755; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2023, autorizado em 07 de 
julho de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de julho de 2023, edição nº. 12.776, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 291/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L F KOLONOVITS SERVIÇOS E COMERCIO EM GERAL
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física para 
o fornecimento de 01 (um) container, para armazenamento e organização de insumos e materiais 
utilizados no atendimento as necessidades de sinalização viária da Divisão de Engenharia de 
Trânsito (DET) – SESTRAM Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana do Município 
de Umuarama.
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Vigência: 18/07/2023 a 18/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/396, no Processo de Dispensa de Licitação n° 018/2023, ratificado em 15 de junho 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de junho de 2023, edição nº 12.754, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de julho de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 99.926.060,43 46.538.839,46 46.538.839,4640,95 40,95 67.104.396,71113.643.236,17

    RECEITAS CORRENTES 99.858.253,29 45.341.639,67 45.341.639,6745,36 45,36 54.616.419,5299.958.059,19

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.327.042,88 6.418.955,01 6.418.955,0137,05 37,05 10.908.087,8717.327.042,88

        Impostos 15.433.674,24 5.511.730,71 5.511.730,7135,71 35,71 9.921.943,5315.433.674,24

        Taxas 1.676.486,96 812.936,05 812.936,0548,49 48,49 863.550,911.676.486,96

        Contribuição de Melhoria 216.881,68 94.288,25 94.288,2543,47 43,47 122.593,43216.881,68

      CONTRIBUIÇÕES 4.693.860,00 2.502.293,49 2.502.293,4953,31 53,31 2.191.566,514.693.860,00

        Contribuições Sociais 2.620.000,00 1.615.801,63 1.615.801,6361,67 61,67 1.004.198,372.620.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.073.860,00 886.491,86 886.491,8642,75 42,75 1.187.368,142.073.860,00

      RECEITA PATRIMONIAL 6.561.042,60 6.351.789,13 6.351.789,1396,81 96,81 209.377,376.561.166,50

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.214,88 86.300,00 86.300,002.047,51 2.047,51 -82.085,124.214,88

        Valores Mobiliários 6.556.827,72 6.265.489,13 6.265.489,1395,55 95,55 291.462,496.556.951,62

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 7.438.830,27 3.946.197,07 3.946.197,0753,05 53,05 3.492.633,207.438.830,27

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 7.282.290,27 3.886.382,72 3.886.382,7253,37 53,37 3.395.907,557.282.290,27

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 156.540,00 59.814,35 59.814,3538,21 38,21 96.725,65156.540,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.778.573,34 25.705.910,58 25.705.910,5840,24 40,24 38.172.344,7663.878.255,34

        Transferências da União e de suas Entidades 32.976.809,94 13.432.135,17 13.432.135,1740,64 40,64 19.619.356,7733.051.491,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

17.607.585,52 6.828.845,80 6.828.845,8038,73 38,73 10.803.739,7217.632.585,52

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 13.194.177,88 5.444.929,61 5.444.929,6141,27 41,27 7.749.248,2713.194.177,88

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 58.904,20 416.494,39 416.494,39707,07 707,07 -357.590,1958.904,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40.731,56 22.303,46 22.303,4654,76 54,76 18.428,1040.731,56

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 188.739,78 188.739,780,00 0,00 -188.739,780,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 18.172,64 205.451,15 205.451,151.130,55 1.130,55 -187.278,5118.172,64

    RECEITAS DE CAPITAL 67.807,14 1.197.199,79 1.197.199,798,75 8,75 12.487.977,1913.685.176,98

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 67.807,14 240.460,00 240.460,0096,62 96,62 8.412,83248.872,83

        Alienação de Bens Móveis 35.426,26 62.500,00 62.500,00176,42 176,42 -27.073,7435.426,26

        Alienação de Bens Imóveis 32.380,88 177.960,00 177.960,0083,37 83,37 35.486,57213.446,57

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 956.739,79 956.739,7911,34 11,34 7.479.564,368.436.304,15

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 502.998,17 502.998,177,47 7,47 6.228.305,986.731.304,15

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 453.741,62 453.741,6226,61 26,61 1.251.258,381.705.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 2.747.998,60 2.747.998,6038,20 38,20 4.445.582,567.193.581,16

107.119.641,59 120.836.817,33 49.286.838,06 49.286.838,0640,79 40,79 71.549.979,27SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

107.119.641,59 120.836.817,33 49.286.838,06 40,79 49.286.838,06 40,79 71.549.979,27

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 107.119.641,59 120.836.817,33 49.286.838,06 40,79 49.286.838,06 71.549.979,2740,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.879.106,12

2.879.106,12 2.879.106,12

2.879.106,12

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 103.922.335,88 120.272.016,22 47.329.245,93 47.329.245,93 41.307.044,02 41.307.044,02 36.469.114,8472.942.770,29 78.964.972,20

    DESPESAS CORRENTES 86.360.957,23 89.118.305,74 43.402.710,08 43.402.710,08 38.796.425,80 38.796.425,80 34.296.401,9545.715.595,66 50.321.879,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 52.955.166,50 53.054.568,66 22.323.922,39 22.323.922,39 22.127.413,27 22.127.413,27 20.223.286,2730.730.646,27 30.927.155,39

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 424.000,00 424.000,00 175.055,21 175.055,21 175.055,21 175.055,21 175.055,21248.944,79 248.944,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.981.790,73 35.639.737,08 20.903.732,48 20.903.732,48 16.493.957,32 16.493.957,32 13.898.060,4714.736.004,60 19.145.779,76

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 32.981.790,73 35.639.737,08 20.903.732,48 20.903.732,48 16.493.957,32 16.493.957,32 13.898.060,4714.736.004,60 19.145.779,76

    DESPESAS DE CAPITAL 9.590.616,37 23.681.948,20 3.926.535,85 3.926.535,85 2.510.618,22 2.510.618,22 2.172.712,8919.755.412,35 21.171.329,98

      INVESTIMENTOS 7.190.616,37 21.431.948,20 2.502.441,68 2.502.441,68 1.086.524,05 1.086.524,05 748.618,7218.929.506,52 20.345.424,15

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.400.000,00 2.250.000,00 1.424.094,17 1.424.094,17 1.424.094,17 1.424.094,17 1.424.094,17825.905,83 825.905,83

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.970.762,28 7.471.762,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.471.762,28 7.471.762,28

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.334.421,31 6.582.921,31 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 1.876.824,263.798.135,30 3.798.135,30

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 126.854.937,53110.256.757,19 50.114.031,9450.114.031,94 44.091.830,0344.091.830,03 38.345.939,1076.740.905,59 82.763.107,50

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 110.256.757,19 126.854.937,53 50.114.031,94 50.114.031,94 44.091.830,03 44.091.830,03 38.345.939,1076.740.905,59 82.763.107,50

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 5.195.008,03- -0,00 10.940.898,96

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 110.256.757,19 126.854.937,53 50.114.031,94 50.114.031,94 44.091.830,03 49.286.838,06 49.286.838,06- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,007.050.255,14 7.050.255,14

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 00m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 2.747.998,60 2.747.998,6038,20 38,20 4.445.582,567.193.581,16

    RECEITAS CORRENTES 7.193.581,16 2.747.998,60 2.747.998,6038,20 38,20 4.445.582,567.193.581,16

      CONTRIBUIÇÕES 5.656.188,77 2.541.477,20 2.541.477,2044,93 44,93 3.114.711,575.656.188,77

        Contribuições Sociais 5.656.188,77 2.541.477,20 2.541.477,2044,93 44,93 3.114.711,575.656.188,77

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.537.392,39 206.521,40 206.521,4013,43 13,43 1.330.870,991.537.392,39

        Demais Receitas Correntes 1.537.392,39 206.521,40 206.521,4013,43 13,43 1.330.870,991.537.392,39

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.334.421,31 6.582.921,31 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 1.876.824,263.798.135,30 3.798.135,30

    DESPESAS CORRENTES 6.334.421,31 6.582.921,31 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 2.784.786,01 1.876.824,263.798.135,30 3.798.135,30

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.647.028,92 4.780.528,92 1.968.299,84 1.968.299,84 1.968.299,84 1.968.299,84 1.664.657,942.812.229,08 2.812.229,08

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.687.392,39 1.802.392,39 816.486,17 816.486,17 816.486,17 816.486,17 212.166,32985.906,22 985.906,22

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 13.270.085,31 12.637.022,52
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 13.270.085,31 12.637.022,52
      Empréstimos 2.788.186,51 2.207.834,58
        Interna 2.788.186,51 2.207.834,58
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.974.484,48 2.978.134,37
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.974.484,48 2.978.134,37
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 7.507.414,32 7.451.053,57
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 7.959.993,85 5.388.869,20
    Disponibilidade de Caixa¹ 7.959.993,85 5.388.869,20
      Disponibilidade de Caixa Bruta 11.886.144,97 12.129.658,47
      (–) Restos a Pagar Processados 3.107.132,35 5.799.410,78
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 819.018,77 941.378,49
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 75.317.857,33 74.783.470,97

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

5.310.091,46 7.248.153,32

18,04 16,93

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 7,22 9,71

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 88.281.428,80 89.590.546,76

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 79.453.285,92 80.631.492,09

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.750.000,00 124.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

73.567.857,33 74.658.788,97

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 2.173.757,84 1.813.019,44
PASSIVO ATUARIAL 84.603.237,02 84.603.237,02
RP NÃO PROCESSADOS 8.149.881,45 6.197.826,55
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 893.059,28 893.059,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/jul/2023 as 08h e 42m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 55/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente A. JACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.307.909/0001-37, com sede Avenida 
Presidente Castelo Branco, 4302, Zona l, Umuarama-PR, CEP 87.501-170, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Altieres Jacomini, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.789.587-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 050.615.769-50, residente e domiciliada à Avenida 
Manaus, 3931, Ap 22, Zona l, Umuarama-PR,, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 21/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de alimento nutricional (fórmulas de 
leites) e fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde. Validade de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
20 ALIMENTO PARA SITUAÇÃO METABÓLICA ESPECIAIS 

Para Nutrição Enteral Ou Oral, Formulado Com 
Arginina, Nucleotídeos E Ácidos Graxos. Indicada 
Para Pacientes Com Câncer Ou Caquexia Com Mix 
Protéico. Embalagem 1000 ml, Sistema Aberto 

Lt. NESTLE 30 R$ 62,42 R$ 
1.872,60 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 24 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

A. JACOMINI LTDA  
Altieres Jacomini 

Contratada 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Semestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 15.433.674,24 15.433.674,24 5.511.730,71 35,71

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.389.886,09 7.389.886,09 2.288.448,38 30,97

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.066.027,14 2.066.027,14 363.708,90 17,60

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.543.822,53 2.543.822,53 1.353.961,85 53,23

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 3.433.938,48 3.433.938,48 1.505.611,58 43,85

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 42,8651.662.240,01 51.662.240,01 22.144.672,04

    Cota-Parte FPM 45,8529.824.224,71 29.824.224,71 13.674.034,25

    Cota-Parte ITR 29,90756.737,20 756.737,20 226.275,81

    Cota-Parte IPVA 56,454.593.614,32 4.593.614,32 2.593.312,55

    Cota-Parte ICMS 34,3916.260.061,31 16.260.061,31 5.591.959,21

    Cota-Parte IPI-Exportação 25,96227.602,47 227.602,47 59.090,22

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

67.095.914,2567.095.914,25 27.656.402,75 41,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

14.113.630,00 13.964.630,00 7.096.613,08 6.817.719,3950,82 48,82ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.718.794,53 40,95

13.863.630,00 13.753.054,18 7.041.106,77 6.795.363,2051,20 49,41    Despesas Correntes 5.718.045,53 41,58

250.000,00 211.575,82 55.506,31 22.356,1926,23 10,57    Despesas de Capital 749,00 0,35

2.715.700,00 2.715.700,00 1.512.060,00 508.332,8555,68 18,72ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 491.583,45 18,10

2.715.700,00 2.715.700,00 1.512.060,00 508.332,8555,68 18,72    Despesas Correntes 491.583,45 18,10

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.031.232,09 1.031.232,09 404.586,88 397.963,8839,23 38,59VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 352.456,31 34,18

1.028.476,09 1.028.476,09 401.850,88 395.227,8839,07 38,43    Despesas Correntes 349.720,31 34,00

2.756,00 2.756,00 2.736,00 2.736,0099,27 99,27    Despesas de Capital 2.736,00 99,27

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.711.562,0917.860.562,09 9.013.259,96 7.724.016,1250.89 43,61 6.562.834,29 37,05
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

1.007.588,51 1.007.588,51

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

1.007.588,51

9.013.259,96 7.724.016,12 6.562.834,29

8.005.671,45 6.716.427,61 5.555.245,78

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

4.148.460,41

3.857.211,04

0,00

2.567.967,20 1.406.785,37

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

28,95 24,29

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 4.148.460,41 9.013.259,96 2.588.936,26 0,00 0,00 4.864.799,550,000,000,004.864.799,55

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 1.007.540,85 4.903,40 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 690.752,20 0,00 -46.390,7446.390,740,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 1.765.207,06 75,12 -225.743,03225.743,030,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.853.868,13 124.938,24 -1.895.647,671.895.647,670,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.895.647,67 1.895.647,67 1.895.647,67

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Semestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

31,254.067.332,11 4.067.332,11 1.271.220,97RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

31,133.802.332,11 3.802.332,11 1.183.521,79    Proveniente da União

33,09265.000,00 265.000,00 87.699,18    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

2.264,124.277,82 4.292,00 97.176,04OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.071.624,11 1.368.397,014.071.609,93 33,61

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

3.313.966,21 4.242.618,32 1.156.329,28 890.443,78ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 818.763,3927,26 20,99 19,30

3.283.366,21 3.417.358,32 1.006.329,28 890.443,78    Despesas Correntes 818.763,3929,45 26,06 23,96

30.600,00 825.260,00 150.000,00 0,00    Despesas de Capital 0,0018,18 0,00 0,00

50.000,00 91.027,98 84.313,04 68.413,04ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

62.653,0492,62 75,16 68,83

43.640,00 90.667,98 84.313,04 68.413,04    Despesas Correntes 62.653,0492,99 75,45 69,10

6.360,00 360,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

444.118,00 609.385,68 272.477,24 264.723,24VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 239.369,7644,71 43,44 39,28

444.118,00 562.121,84 254.958,24 247.204,24    Despesas Correntes 221.850,7645,36 43,98 39,47

0,00 47.263,84 17.519,00 17.519,00    Despesas de Capital 17.519,0037,07 37,07 37,07

163.205,91 163.205,91 1.800,00 1.800,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.800,001,10 1,10 1,10

142.005,91 142.005,91 1.800,00 1.800,00    Despesas Correntes 1.800,001,27 1,27 1,27

21.200,00 21.200,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.106.237,893.971.290,12 1.514.919,56 1.225.380,06 1.122.586,1929,67 24,00 21,98

www.elotech.com.br 25/07/2023 Página: 3

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.023/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.427.596,21 18.412.248,32 8.252.942,36 7.708.163,17 6.537.557,9244,82 41,86 35,51

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.765.700,00 2.806.727,98 1.596.373,04 576.745,89 554.236,4956,88 20,55 19,75

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.475.350,09 1.640.617,77 677.064,12 662.687,12 591.826,0741,27 40,39 36,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 163.205,91 163.205,91 1.800,00 1.800,00 1.800,001,10 1,10 1,10

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

46,14 33,6839,2221.831.852,21 22.817.799,98 10.528.179,52 8.949.396,18 7.685.420,48

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 40m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

92.842.028,63RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00
17.327.042,88    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
7.389.886,09      IPTU 0,00
2.543.822,53      ISS 0,00
2.066.027,14      ITBI 0,00
3.433.938,48      IRRF 0,00
1.893.368,64      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
4.094.479,44    Contribuições 0,00

44.516,50    Receita Patrimonial 0,00
40.301,62      Aplicações Financeiras (II) 0,00
4.214,88      Outras Receitas Patrimoniais 0,00

63.878.255,34    Transferências Correntes 0,00
25.942.157,57      Cota-Parte do FPM 0,00
13.008.049,30      Cota-Parte do ICMS 0,00
3.674.891,34      Cota-Parte do IPVA 0,00

605.389,95      Cota-Parte do ITR 0,00
182.091,50      Transferências da LC 61/1989 0,00

13.194.177,88      Transferências do FUNDEB 0,00
7.271.497,80      Outras Transferências Correntes 0,00
7.497.734,47    Demais Receitas Correntes 0,00

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
7.497.734,47      Receitas Correntes Restantes 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) 
(IV) = [I - (II + III)] 92.801.727,01 0,00

9.813.581,16 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
6.516.650,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (

13.685.176,98 1.197.199,79RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
5.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
248.872,83 240.460,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

248.872,83 240.460,00      Outras Alienações de Bens
8.436.304,15 956.739,79    Transferências de Capital
8.436.304,15 934.012,52      Convênios

0,00 22.727,27      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 8.685.176,98 1.197.199,79
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XI 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = 
(IV + XIII)

111.300.485,15 1.197.199,79

101.486.903,99 1.197.199,79

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Semestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

86.712.632,78 43.059.583,84 38.453.299,56 33.045.470,01 3.010.906,28 757.413,40 757.413,40

    Pessoal e Encargos Sociais 49.737.417,58 21.268.846,85 21.072.337,73 18.864.568,83 2.277.685,51 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 424.000,00 175.055,21 175.055,21 175.055,21 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 36.551.215,20 21.615.681,78 17.205.906,62 14.005.845,97 733.220,77 757.413,40 757.413,40

86.288.632,78 42.884.528,63 38.278.244,35 32.870.414,80 3.010.906,28 757.413,40 757.413,40
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 8.988.594,27 3.127.912,25 3.127.912,25 0,00 0,003.127.756,20 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

23.605.099,32 3.926.535,85 1.093.774,421.093.774,4242.316,622.172.712,892.510.618,22

    Investimentos 21.355.099,32 2.502.441,68 1.093.774,421.093.774,4242.316,62748.618,721.086.524,05
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XXIV)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XXV)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 2.250.000,00 1.424.094,17 0,000,000,001.424.094,171.424.094,17
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 21.355.099,32 2.502.441,68 1.086.524,05 42.316,62748.618,72 1.093.774,421.093.774,42

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 171.000,00 - - - - - -

76.848,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 116.880.175,25 48.514.882,56 42.492.680,65 36.746.789,72 3.053.222,90 1.851.187,82 1.851.187,82

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 107.814.732,10 45.386.970,31 39.364.768,40 33.619.033,52 3.053.222,90 1.851.187,82 1.851.187,82

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -40.454.000,65

-37.326.244,45RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

503.630,00
175.055,21

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -36.997.669,66

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Semestre  (b)

12.637.022,5213.270.085,31DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
5.388.869,207.959.993,85DEDUÇÕES (XL)
5.388.869,207.959.993,85    Disponibilidade de Caixa

12.129.658,4711.886.144,97      Disponibilidade de Caixa Bruta
5.799.410,783.107.132,35      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

941.378,49819.018,77      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

7.248.153,325.310.091,46DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -1.938.061,86

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-2.692.278,43
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - 
XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -4.630.340,29

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -4.958.915,08

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.879.106,12
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.879.106,12
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 5.511.730,7115.433.674,24

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.288.448,387.389.886,09

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 363.708,902.066.027,14

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.353.961,852.543.822,53

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.505.611,583.433.938,48

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 22.144.672,0453.745.017,54

    2.1- Cota-Parte FPM 13.674.034,2531.907.002,24

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 13.674.034,2529.824.224,71

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.082.777,53

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.591.959,2116.260.061,31

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 59.090,22227.602,47

    2.4- Cota-Parte ITR 226.275,81756.737,20

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.593.312,554.593.614,32

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.178.691,78 27.656.402,75

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 10.332.448,00 4.428.934,41

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 6.962.224,94 2.485.166,28

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 5.462.975,3813.203.539,43

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.462.975,3813.203.539,43

      6.1.1- Principal 5.444.929,6113.194.177,88

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 18.045,779.361,55

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.861.729,88 1.015.995,20

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

747.310,78

747.310,78

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 6.210.286,16
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 11.087.774,73 0,004.776.214,08 4.776.214,08 4.128.309,88

    10.1- Educação Infantil 4.646.754,73 0,002.184.185,42 2.184.185,42 1.925.896,08

      10.1.1 - Creche 4.646.754,73 0,002.184.185,42 2.184.185,42 1.925.896,08

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 6.441.020,00 0,002.592.028,66 2.592.028,66 2.202.413,80

11- OUTRAS DESPESAS 2.113.846,01 162.083,58718.844,13 556.760,55 556.760,55

    11.1- Educação Infantil 726.585,15 0,00185.699,86 185.699,86 185.699,86

      11.1.1 - Creche 726.585,15 0,00185.699,86 185.699,86 185.699,86

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.387.260,86 162.083,58533.144,27 371.060,69 371.060,69

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 13.201.620,74 5.495.058,21 5.332.974,63 162.083,584.685.070,43

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 4.776.214,08 4.776.214,08 4.128.309,88 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

5.495.058,21 5.332.974,63 4.685.070,43 162.083,58 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

3.824.082,77 4.776.214,08 4.776.214,08 87,43

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 546.297,54 130.000,75 2,38130.000,75

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

1.052.914,80 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,001.052.914,80 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.270.090,00 11.735,63502.011,35 490.275,72 359.445,29

    24.1 - Creche 1.270.090,00 11.735,63502.011,35 490.275,72 359.445,29

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 5.567.844,62 272.043,192.938.259,85 2.666.216,66 1.946.651,69

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.440.271,206.837.934,62 283.778,823.156.492,38 2.306.096,98

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

1.015.995,20

8.489.467,01

0,00

0,00

7.472.537,31

934,50

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.914.100,69 7.472.537,31 27,02

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.717,391.201.331,77 934,507.500,00 1.186.679,88

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

4.761,64797.566,55 934,507.500,00 791.870,41

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.955,75403.765,22 0,000,00 394.809,47

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.384.817,03 677.716,24

    35.1- Salário-Educação 887.834,11 459.355,12

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 279.840,00 121.646,79

    35.4 - PNATE 18.687,80 10.224,16

    35.5- Outras Transferências do FNDE 198.455,12 86.490,17

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 257,71

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 198.558,62 88.054,71

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.583.375,65 766.028,66
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 7.669.814,14 344.902,71 246.766,11 218.272,76 98.136,60

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 90.000,00 90.000,00 22.500,00 22.500,00 67.500,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

7.759.814,14 434.902,71 269.266,11 240.772,76 165.636,60

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 28.769.618,30 8.856.578,34 7.152.444,028.421.665,42 434.912,92

    47.1- Despesas Correntes 20.663.524,78 8.466.455,85 7.127.994,528.324.883,74 141.572,11

      47.1.1- Pessoal Ativo 15.755.412,71 6.840.866,49 5.994.583,496.840.866,49 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 4.908.112,07 1.625.589,36 1.133.411,031.484.017,25 141.572,11

    47.2- Despesas de Capital 8.106.093,52 390.122,49 24.449,5096.781,68 293.340,81

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 8.106.093,52 390.122,49 24.449,5096.781,68 293.340,81

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

5.462.975,38 459.355,12

0,00 0,00

729.274,35 856.305,28

856.305,28796.359,56

5.079.879,90 120.488,70

67.085,21 0,00

376.761,11 517.438,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/jul/2023 as 09h e 32m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RESOLUÇÃO Nº. 42, DE 25 DE JULHO DE 2023
Súmula: Torna público os candidatos que concorreram ao cargo de Conselheiro Tutelar.
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICIPIO DE UMUARAMA – PR
A Comissão Especial constituída para a execução do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município 
de Umuarama – PR, em conformidade com a Legislação Vigente, de acordo com a Resolução nº14/2023, torna 
público: 
Art. 1º. Os candidatos que concorrerão ao cargo de Conselheiro Tutelar, com nome, codinome e número, relacionados 
abaixo em ordem de classificação:
Nome Codinome Número
DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE AlVARENGA DANIELE PACHECO BERTINOTTI  DE AlVARENGA 1001
IZABELLE CAROLINE CAMARGO DE MACEDO IZABELLE  1038
KEYSE MORGANA DA SILVA KEYSE MORGANA 1016
LUIZ GUILHERME CREPALDI LUIZ GUILHERME  1032
CAMILA MARA NOGUEIRA ROSSONI CAMILA NOGUEIRA 1029
ARIANE CORREA DE ABREU ARIANE ABREU 1028
EVERSON DE OLIVEIRA FERREIRA  1024
ARIANE RICARTE DE SA ARIANE RICARTE 1008
MARCIA PERES DE OLIVEIRA  1060
BEATRIZ PEIXOTO PONTES BEATRIZ PEIXOTO PONTES 1039
MARIA DA SILVA SATO  1002
LOHAYNE FORMIGONI SOARES LOHAYNE FORMIGONI 1057
NATYELE VANESSA DA SILVA NATYELE 1021
PAMELA ALESSANDRA DALCIN PAMELA DALCIN 1043
LILIAN CERQUEIRA LEITE ALVARENGA LILIAN CERQUEIRA LEITE  1033
LUDMILA TODERO DUARTE LUDMILA TODERO 1065
ALEXANDRE YAMASHITA  1036
LIESER MARGARIDO MENDONÇA LIESER MENDONÇA 1010
GRACIELLE ERNESTO DA COSTA LIRA GRACIELLE  1017
WANDERLEI BATISTA FREIRE  1064
SIMONE CRISTINA DALLOCA MARTINS SIMONE 1079
CAROLINE KRAMER  1055
LEONARDO ANTONIO ARAUJO LEONARDO ARAUJO 1053
MARINEUSA RODRIGUES  1050
KELLY APARECIDA FREITAS KELLY FREITAS 1027
ELIZEU AMBROZIO DOS SANTOS ELIZEU 1022
JANINE ANDRESSA DOS SANTOS JANINE ANDRESSA  1052
JESSYKA KARYNA DE LIMA GUEDES JESSYKA KARYNA 1092
ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA ANA VIGNOTO 1034
ROBERTO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  1025
TAIS BIANO DA SILVA TAIS BIANO 1046
GABRIELA RODRIGUES TOKUMOTO  1084
MARCIO CAIRES DE ALMEIDA  1004
ANIELLE APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA ANIELLE 1011
FRANCIS CARLO NUNES FRANCIS 1075
VINICIUS JUSTINO DE SOUZA VINICIUS JUSTINO 1037
CARINA DE OLIVEIRA  1005
ELIANE APARECIDA VIEIRA ELIANE VIEIRA 1056
ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES ILSI 1062
RONALDO SIQUEIRA PINHEIRO RONALDO 1006
GILSENILDO ALVES DOS SANTOS  1068
NILVA DE GLORIA FRASCA NILVA 1085
VANILDA GIROLDO VANILDA 1041
DERENICE SILVA FONTOURA DERE 1014
AMANDA KEYSY MOREIRA DE OLIVEIRA  1048
ADRIELLE SANTOS VASQUE ALECIO  1020
FRANCIANE LOUIZE AMADEU GOMES DA COSTA  1072
ROBERTO CARLOS DA SILVA ROBERTÃO 1059
THAYNA HADJA PINHEIRO DE MORAIS LUCIO  1081
RENATA SOARES DE MENDONCA DA CRUZ RENATA MENDONCA 1026
CLAUDINEI MONTEIRO  1071
DAIANE GABRIEL BIAGGI DE ANDRADE DAIANE 1090
KELLY COSTA DA SILVA DE LIMA  1030
ELAINE CRISTINA DANELON CORRADINI ELAINE CORRADINI 1045
NATHALY DE PAULA  1074
ANTONIA SANDERLANDIA SILVA TEIXEIRA SALES ANTONIA SALES 1031
GABRIELLE BARBOZA DE SOUZA GABRIELLE BARBOZA 1078
ODILA BARIZON DOS SANTOS  1086
Art. 2º. A escolha dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 01/10/2023, das 08h às 17h, no Colégio Estadual Paulo 
Roberto Tomazinho (CEPPAT), situado na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº 4455, Centro, Umuarama – PR.
Umuarama-PR, 25 de julho de 2023.
Ivo Galdino da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 016/2023 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale transporte urbano, intermunicipal e 
rodoviário para atender os servidores públicos, deste Município, através da Secretaria Municipal 
de Administração/Diretoria de Recursos Humanos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 19/07/2023 a 19/07/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
Processo Administrativo n.º 2023/06/747 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 25 de julho de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Termo Aditivo nº01/2023 do Contrato de Prestação de Serviço 005/2022.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama
Contratada: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES EIRELI 
Objeto: Constitui-se objeto do presente contrato em empresa especializada em 
prestação de serviços de alarme e monitoramento com cerca elétrica . 
Valor Total: O valor deste termo em R$ 1.857,00 ( um mil oitocentos e cinquenta e 
sete reais) sendo o valor mensal estimado em R$ 154,75 (cento e cinquenta e quatro 
reais  e setenta e sete centavos).
Vigência: 11/08/2023 a 10/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do artigos 57 inciso II da Lei 8.666/93.
Umuarama, 24 de julho de 2023. 
Atenciosamente,
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 46/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.435.908/0002-86 
com sede à Avenida Dona Pérola Biyngton, 718, Centro, Pérola-PR, CEP 87.540-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Emerson Aparecido da Silva, solteiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.374.159-9 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 859.170.361-87, residente e domiciliado 
na Avenida Marcionilio Pereira Santos, 19, fundos, Centro, São Jorge do Patrocínio - PR, nos termos nos termos da 
Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado, homologado para o contratado em 28/06/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é a REGISTRO DE PREÇO PARA aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos e 
genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para os veículos que já fazem parte oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota desta Prefeitura Municipal de Xambrê – PR com critério de maior percentual 
de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica AUDATEX, incluindo-se horas 
técnicas, com base na Tabela TEMPÁRIA SINDIREPA/PR, pelo período de 12 meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Lei nº 123/2006 Porcentagem 
de Desconto 

1 Aquisição de peças – Veículos Leves -  tabela AUDATEX com 
prestação de serviços de horas mecânicas (TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela 
AUDATEX deverá ser concedido também sobre a Tabela 
TEMPÁRIA 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(75%) 

32,10% 

2 Aquisição de peças – Veículos Leves -  tabela AUDATEX com 
prestação de serviços de horas mecânicas (TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA/PR).Obs.: O mesmo desconto ofertado sobre a Tabela 
AUDATEX deverá ser concedido também sobre a Tabela 
TEMPÁRIA 

EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI 

(25%) 

33,10% 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência desta ata será até o dia 16/11/2023. 
 

Xambrê, 28 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECIO JARDIM      DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
       Emerson Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal de Xambrê    Contratada 
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RESOLUÇÃO Nº 18, de 20 de julho de 2023
Súmula: Convoca as Eleições dos Representantes da Sociedade Civil para composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama – CMAS, no biênio 2023/2025 e dá outras 
providências.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e 
suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e suas alterações, e Regimento 
Interno,
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é um órgão colegiado 
de caráter deliberativo permanente e de composição paritária, vinculado ao Órgão Gestor 
responsável pela Política Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO que o mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 13, de 13 de abril de 2023, que compôs a Comissão 
Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil para 
o mandato 2023/2025 do CMAS;
CONSIDERANDO a deliberação plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de julho de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Processo Eleitoral para escolha dos representantes da Sociedade Civil que irão 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama-PR, no 
mandato biênio 2023/2025.
Art. 2º. Poderão participar do Processo Eleitoral todas as Representações da Sociedade Civil 
que atenderem aos critérios estabelecidos no Regulamento de Eleição, aprovado como parte 
integrante dessa resolução.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 20 de julho de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

REGULAMENTO DE ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL QUE INTEGRARÃO O CMAS DE UMUARAMA/PR NO BIÊNIO 2023/2025
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1°. Fica disciplinado o processo eleitoral para escolha dos Representantes da Sociedade Civil, 
titulares e suplentes, que comporão o Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no 
biênio 2023/2025, nos termos do presente Regulamento, em observância à Lei Municipal n° 4.081, 
de 25 de maio de 2015 e suas alterações.
Parágrafo Único. A Comissão Especial Eleitoral encaminhará cópia do Regulamento de Eleição e 
do cronograma do processo eleitoral ao Ministério Público para ciência e fiscalização.
CAPÍTULO II
IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 2°. Os membros representantes da Sociedade Civil Organizada, estão classificados nas 
alíneas do inciso I, do Art. 13, da Lei Municipal nº 4.081, de 25 de maio de 2015.
CAPÍTULO III
DAS VAGAS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3°. Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão escolhidos em Assembleia Geral 
de Eleição, específica para esse fim, dentre as entidades ou instituições na forma da legislação 
municipal e em conformidade com este Regulamento.
Art. 4°. Serão eleitos 12 (doze) Representantes da Sociedade Civil respeitada a participação das 
seguintes categorias:
I – 04 (quatro) Entidades e Organizações de Assistência Social, devidamente inscritas neste 
Conselho;
II – 04 (quatro) Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social;
III – 04 (quatro) Trabalhadores do Setor.
Art. 5º. Entende-se por entidades e organizações de assistência social as instituições legalmente 
constituídas, que prestam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e defesa dos direitos, 
tendo por atividade principal uma ou mais das ações mencionadas abaixo:
I – São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 
básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco 
social e pessoal, nos termos da legislação vigente, e respeitadas as deliberações do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS);
II – São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da legislação vigente, e 
respeitadas às deliberações do CNAS;
III – São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da legislação vigente, 
e respeitadas as deliberações do CNAS.
Parágrafo Único. Os conselheiros eleitos pela categoria “Representantes das Entidades e 
Organizações de Assistência Social” terão sua vaga assegurada no Conselho Municipal de 
Assistência Social enquanto a entidade ou organização de assistência social estiver legalmente 
inscrita perante o CMAS.
Art. 6º. Entende-se por usuários pessoas vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios 
da Política de Assistência Social; e as organizações de usuários aquelas que são juridicamente 
constituídas, que tenham estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos 
e grupos vinculados à Política de Assistência Social.
Art. 7º. Entende-se por Categoria dos Trabalhadores do Setor, todas as formas de organização 
de trabalhadores do setor, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos 
de profissões regulamentadas que organizam, defendem e representam os interesses dos 
trabalhadores que atuam institucionalmente na política de assistência social.
Art. 8º. Considerando a imperiosa participação da Sociedade Civil na Comissão Especial Eleitoral, 
não caracterizará impedimento para o representante da Sociedade Civil que seja integrante da 
Comissão Especial Eleitoral se candidatar para o novo mandato, desde que não tenha outros 
impedimentos legais.
Art. 9º. Exclusivamente para o segmento especificado no inciso II, do Art. 4º deste Regulamento, o 
qual discorre sobre as vagas de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social, 
estes poderão ser indicados também por serviços governamentais.
Art. 10. Servidores públicos municipais em cargos comissionados ou em função gratificada, não 
poderão participar do Conselho como representantes não governamentais.
CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA
Art. 11. A Coordenação do Processo de escolha dos Representantes da Sociedade Civil será de 
responsabilidade da Comissão Especial Eleitoral, a qual terá as seguintes atribuições:
a) exercer a coordenação do Processo Eleitoral da escolha dos representantes da sociedade civil 
para o mandato de 2023-2025, nos termos deste regulamento e manter o arquivo com todos os 
documentos;
b) providenciar todo o material do pleito;
c) analisar a documentação dos postulantes à habilitação como candidatos e/ou eleitores;
d) apreciar e julgar os recursos e impugnações decorrentes no Processo de Escolha;
e) expedir ordens e serviços, zelando pelo cumprimento das normas e bom andamento dos 
trabalhos;
f) decidir os casos omissos neste Regulamento;
g) divulgar e comunicar os resultados dos trabalhos;
h) publicar a relação dos/as candidatos/as aptos/as a participarem da Assembleia Geral de Eleição 
dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social;
i) conduzir a Assembleia Geral de Eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social, sanando eventuais dúvidas que se apresentarem no curso desta, 
com apoio da Secretaria Executiva do Conselho;
j) acompanhar a realização da Assembleia Geral de Eleição até o término dos trabalhos, que 
se encerrarão com a homologação dos resultados finais e proclamação dos candidatos eleitos, 
cessando integralmente suas competências após a nomeação e posse de todos os membros do 
novo colegiado do CMAS.
CAPÍTULO V
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 12. O processo eletivo será composto por duas etapas:
I – Inscrição:
a) De 26 de julho a 04 de agosto de 2023 – sendo que a ficha de inscrição e a documentação 
solicitada deverão ser entregues na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada a Av. Presidente 
Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, Umuarama-PR, ou enviadas ao e-mail: cmas@umuarama.
pr.gov.br.
b) 17 de agosto de 2023: análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral;
c) 18 de agosto de 2023: publicação das inscrições;
d) 21 à 24 de agosto de 2023: período para recursos das inscrições;
e) 25 de agosto de 2023: análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral;
f) 29 de agosto de 2023: homologação final das inscrições.
II – Eleição: Assembleia de Eleição: 31 de agosto de 2023, às 15h00min.
§ 1°. A Assembleia de Eleição será realizada na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva do 
Conselhos, localizada na Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6.
Parágrafo Único. Os Representantes da Sociedade Civil ao serem eleitos exercerão mandato de 
02 (dois) anos, admitindo-se uma só recondução por igual período.
CAPÍTULO VI
DO REGISTRO E DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS
Art. 13. Os documentos obrigatórios para ato de inscrição são:
a) requerimento de inscrição, de acordo com a categoria, conforme anexos I, II e III;
b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – exclusivamente para 
as Entidades e Organizações de Assistência Social, devidamente inscritas neste Conselho e os 
Trabalhadores do Setor;
c) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto;
d) cópia do comprovante de residência no município de Umuarama-PR;
Art. 14. A habilitação dos candidatos ao Processo Eleitoral pela Comissão Especial Eleitoral será 
feita de acordo com os requisitos previstos neste regulamento e dentro do cronograma fixado no 
Art. 13.
Art. 15. Os recursos, impugnações e manifestações deverão ser efetuados por escrito, 
encaminhado para a Comissão Especial Eleitoral por meio do e-mail cmas@umuarama.pr.gov.br, 
nos prazos previstos neste regulamento e dentro do cronograma fixado no Art. 13.
Art. 16. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão tomadas por maioria e serão 
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devidamente fundamentadas.
CAPÍTULO VII
 DA ELEIÇÃO
Art. 17. A eleição dos representantes da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social no biênio 2023/2025 se dará através de Assembleia Geral a ser realizada no 
dia 31 de agosto de 2023, a partir das 15h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos.
Art. 18. A Assembleia Geral de Eleição dar-se-á da seguinte forma:
I – abertura e instalação da assembleia pela Presidente ou Vice-presidente do CMAS;
II – registro da presença dos candidatos eleitores;
III – composição da Mesa Eleitoral coordenadora dos trabalhos do Processo Eleitoral, composta 
pela Comissão Especial Eleitoral;
IV – direção dos trabalhos pela Mesa Eleitoral para que se proceda a:
a) divisão dos candidatos em grupos por segmento, coordenados por  facilitadores convidados 
pela Comissão;
b) apresentação dos candidatos eleitores habilitados aos Processo de Escolha pela Comissão 
Especial Eleitoral;
c) votação por segmento, isoladamente;
d) apuração, proclamação dos resultados registrados em ata redigida para cada segmento, 
assinada pelos membros da Comissão Especial Eleitoral, Presidência do Conselho e pelos 
participantes do respectivo grupo;
e) encerramento da Assembleia Geral de Eleição.
Art. 19. A Comissão Eleitoral adotará medidas que garantam o processo de votação.
Art. 20. A eleição dar-se-á por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério da 
assembleia de cada segmento a definição da escolha.
§ 1º. No caso de eleição por voto secreto, cada eleitor votará obrigatoriamente em 02 (duas) 
representações de seu segmento, dentre as candidatas.
§ 2º. Serão eleitos os representantes mais votados, seguindo-se a suplência pelo maior número 
de votos recebidos.
§ 3º. Em caso de empate, será aberto o tempo de 02 (dois) minutos para defesa da candidatura e, 
em seguida, realizar-se-á o segundo turno da eleição, que pode ser por aclamação, voto aberto ou 
voto secreto, ficando a critério da assembleia de cada segmento a definição da escolha.
§ 4º. Terão direito a voto todos os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas pela 
Comissão Especial Eleitoral e se fizerem presentes no ato da eleição.
Art. 21. Após o candidato eleitor efetuar o voto não será possível anular e exercer novo voto.
Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 23. Encerrado o processo de votação, a Comissão Especial Eleitoral verificará o resultado da 
eleição, com a fiscalização dos próprios candidatos eleitores presentes, lavrando-se ata.
Art. 24. Concluída a apuração, a Comissão Especial Eleitoral fará a proclamação do resultado 
da eleição.
Parágrafo Único. As representações eleitas serão relacionadas em ordem decrescente do número 
de votos obtidos.
Art. 25. Os incidentes durante o processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Especial 
Eleitoral, não cabendo recurso da decisão.
Art. 26. A entidade, instituição ou organização da sociedade civil eleita, indicará seus respectivos 
representantes titular e suplente.
Art. 27. As organizações ou candidatos não eleitos, em ordem decrescente do número de votos, 
comporão lista de suplência.
Parágrafo Único. A relação dos conselheiros (as) titulares e suplentes eleitos (as) será encaminhada 
ao Prefeito Municipal pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social para 
as providências referentes ao respectivo Decreto de nomeação.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. As publicações serão feitas no Diário Oficial do Município de Umuarama, quadro de 
avisos da Secretaria Executiva dos Conselhos acessível ao público, na forma deste regulamento, 
respeitados os prazos administrativos para publicação.
Art. 29. Os casos omissos nesse regulamento serão decididos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 30. Os (as) conselheiros (as) titulares e suplentes eleitos (as), assim como a representação 
governamental que comporão o Conselho no biênio 2023-2025 serão nomeados (as) pelo Prefeito 
Municipal através de Decreto e empossados em cerimônia a ser convocada especificamente para 
este fim.
Art. 31. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 20 de julho de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CMAS 
MANDATO 2023-2025
“Representante das Entidades e Organizações de Assistência Social”
NOME DA ENTIDADE:
CNPJ:
ENDEREÇO:                                                                                  Nº.
BAIRRO:                                                                                                     CEP:
TELEFONE:                                                     CELULAR:
E-MAIL:
NOME DO REPRESENTANTE:
RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)
DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:
CPF:                                                                                                 CELULAR:
(ANEXAR CÓPIA)
GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº.
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE)
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:
E-MAIL:
O (a) representante desta entidade participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a)
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)
Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das 
declarações.
____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO
 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CMAS 
MANDATO 2023-2025
“Representante dos Trabalhadores do Setor”
NOME DO CONSELHO/ÓRGÃO:
CNPJ:
ENDEREÇO:                                                                                                                    Nº.
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
TELEFONE:                                                     CELULAR:
E-MAIL:
NOME DO REPRESENTANTE:
RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)
DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:
CPF:                                                                                                                                                  CELULAR:
(ANEXAR CÓPIA)
GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº.
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE)
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:
E-MAIL:
O (a) representante deste Conselho/Órgão participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a)
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)
Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das 
declarações.
ASSINATURA E CARIMBO
 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO
ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CMAS 
MANDATO 2023-2025
“Representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social”
NOME COMPLETO:
RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)
CPF:                                                                                                                                                  CELULAR:
(ANEXAR CÓPIA)
DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:
GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº.
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE)
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO: UMUARAMA/PR
ENTIDADE/SERVIÇO/PROGRAMA QUE É ATENDIDO:
ENDEREÇO:                                                                                       Nº.
BAIRRO:                                                                                                         CEP:
TELEFONE:                                                     E-MAIL:
O (a) representante participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a)
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)
Responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.
ASSINATURA DO USUÁRIO
ASSINATURA E CARIMBO
 DO REPRESENTANTE LEGAL DO SERVIÇO/ENTIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 213/2023
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 4.669, de 31 de maio de 2023;
CONSIDERANDO o resultado da Assembleia Geral de Eleição para escolha dos representantes 
da sociedade civil, ocorrida no dia 04 de julho de 2023, na Secretaria Executiva dos Conselhos, 
bem como, as indicações das representações eleitas;
CONSIDERANDO o Ofício n° 371/2023 - EMU, expedido pelo Prefeito Municipal, na data de 20 
de julho de 2023, contendo a indicação dos representantes do Poder Público para comporem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI; e
CONSIDERANDO o Ofício nº 31/2023, expedido em 21 de julho de 2023, pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa;
D E CR E TA:
Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
(CMDPI), para o mandato de 2 (dois) anos, a contar do dia 28 de julho de 2023, as pessoas abaixo 
indicadas:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Assistência Social:
Titular: Tania Regina Bernardini Mazzorana Farias
RG: 5.831.461-7
Suplente: Débora Cristina da Mata
RG: 9.767.314-4
Titular: Aline Moreno de Camargo
RG: 9.369.873-8
Suplente: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
RG: 8.114.319-6
b) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Saúde:
Titular: Ana Claudia Zanin Rosa
RG: 9.818.586-0
Suplente: Caroline Oliveira Bagli
RG: 43.902.194-7
c) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Educação:
Titular: Francielle Dada de Oliveira
RG: 9.801.975-8
Suplente: Crislaine Aparecida Pizzi
RG: 8.212.118-8
d) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Cultura:
Titular: Giovana Luzia Borges Padilha de Abreu
RG: 8.563.442-9
Suplente: Fernanda Alvina Silvestre
RG: 12.802.086-1
e) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Esporte e Lazer:
Titular: Fernanda Oliver Martim
RG: 10.634.556-2
Suplente: Mariana Aparecida Soares de Souza
RG: 11.107.998-6
f) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Habitação:
Titular: Larissa Alexandrino Broch
RG: 10.325.733-6
Suplente: Caroline Gilio Silva
RG: 14.405.693-0
g) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Transporte e Trânsito:
Titular: Marcos Vinicius Zimiani Moya
RG: 4.973.045-4
Suplente: Valdiney Roberto Rissato
RG: 4.291.370-7
h) Secretaria ou órgão municipal responsável pela Política de Segurança Alimentar:
Titular: Huana da Silva de Godoi
RG: 8.910.634-6
Suplente: João Donizeti Megda
RG: 3.952.411-2
i) Secretaria da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Luiza Gabriella Berti
RG: 9.428.720-0
Suplente: Evelyn Petineli
RG: 10.616.752-4
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente constituídas e 
inscritas no CMDPI:
Projeto Obras de Misericórdia - Lar Santa Faustina
Titular: Francielle Cassiano Pimenta Sousa
RG: 7.142.014-0
Suplente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas
RG: 10.781.112-5
Pousada Renascer LTDA
Titular: Samira Naaime Haurani
RG: 9.858.709-8
Suplente: Catia Cristina de Freitas Sari
RG: 15.038.308-0
b) Usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao 
atendimento à pessoa idosa ou sindicato que desenvolva ações de apoio e defesa de direitos da 
pessoa idosa, tendo seu representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos:
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama
Titular: Carlos Roberto de Arruda
RG: 3.238.848-5
Suplente: Jose Donisete Galieta
RG: 8.084.685-1
Usuários indicados pelo Projeto Vida Ativa Melhor Idade, da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer
Titular: Sebastiana Ruiz Garcia
RG: 1.805.632-1
Suplente: Maria Margarida Biscaino
RG: 4.434.917-5
c) Entidade religiosa:
Mitra Diocesana de Umuarama
Titular: Sonia Maria Lopes Ferreira
RG: 4.730.960-3
Suplente: Ana Keiko Miyazaki Sassaki
RG: 7.961.666-5
d) Instituição de ensino superior ou para curso técnico em cuidados de pessoas idosas ou áreas 
afins:
UNIPAR – Sociedade Empresarial LTDA.
Titular: Irinéia Paulina Baretta
RG: 3.993.847-2
Suplente: Kátia Biagio Fontes
RG: 5.001.518-1
e) Conselhos/entidades de classe com atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa:
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Paraná - Subseção de Umuarama
Titular: Francisco Elias Silvestre
RG: 1.572.176-6
Suplente: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva
RG: 3.060.576-4
Conselho Regional de Psicologia - 8ª Região
Titular: Jair Garcia dos Santos
RG: 58.432.974-X
Suplente: Eduarda Marschner Andrich
RG: 12.474.334-6
f) Associações comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência social:
Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e região – CAMUR
Titular: Ademar Rodrigues Felix
RG: 5.033.519-4
Suplente: Jônia Piveta Crozarioli de Lima
RG: 14.758.631-0
Programa do Voluntariado Paranaense de Umuarama –PROVOPAR
Titular: Kellyni Valéria Werkhauser Romero
RG: 5.354.697-8
Suplente: Cleusa Aparecida dos Santos
RG: 3.953.062-7
Art. 2° Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, sem ônus ao Município de Umuarama.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 48/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente 50.009.990 HISLLAN BRUNO LEITE, inscrita no CNPJ sob nº 50.009.990/0001-05, 
com sede à Rua Morro Bonito, 4164, Jardim San Martim, Município de Umuarama - PR, CEP 87.508-120, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hisllan Bruno Leite, brasileiro, portador  
da Cédula de Identidade nº 12.781.805-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 107.858.269-63, nos termos nos 
termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, elétrico 
e hidráulicos para construção das capelas mortuárias nos distritos de Elisa e Casa Branca. Validade: 12 (doze) 
meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd Vl. Unit. Vl. Total 
122 Interruptor simples -  3 teclas PÇ INOVA PRO 2 R$ 11,00 R$ 22,00 
125 Tomada hexagonal 2P+T 10A PÇ INOVA PRO 12 R$ 7,00 R$ 84,00 
128 Disjuntor bipolar termomafnético (380 

V/220 V) - DIN (Curva C) 50 A - 25 kA 
PÇ ALUMBRA - 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

129 Dispositivo de proteção conta surto 
175 V - 8 kA 

PÇ FOCO - 6 R$ 66,00 R$ 396,00 

135 ARANDELA 9w PÇ FOCO HALO 2 R$ 44,00 R$ 88,00 
136 Tubular 2x20.5w PÇ MULTIMARCA - 18 R$ 88,00 R$ 

1.584,00 
137 Painel LED 24 w Mt. FOCO QUADRADO 4 R$ 58,00 R$ 232,00 
138 Painel LED 36 w PÇ FOCO QUADRADO 8 R$ 

214,00 
R$ 

1.712,00 
139 Cabeçote alumínio p/ eletroduto 2.1/2" PÇ Multimarca 2. 1/2" 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

Total Registrado R$ 4.238,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 17 de julho de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

50.009.990 HISLLAN BRUNO LEITE 
Hisllan Bruno Leite 

Contratada 
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AIZ2G73 279350S000174478 29/04/2023 56732 R$ 130,16

AXK3C22 279350S000174822 29/04/2023 60503 R$ 293,47

AYP0E07 279350S000172437 05/04/2023 56732 R$ 130,16

BEJ1H50 279350S000172401 01/04/2023 56732 R$ 130,16

EWQ4I06 279350S000174852 28/04/2023 60503 R$ 293,47

MIR2340 279350T000070843 29/05/2023 70481 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AVL4175 116100T000706442 03/05/2023 60502 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

RNF7B24 116100T000265766 04/05/2023 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 006 ao Contrato n° 206/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COLIBRI TRANSPORTES E TURISMO EIRELI  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de julho de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.486.404,64 (cinco milhões quatrocentos 
e oitenta e seis mil quatrocentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), corrigido pelo índice IPCA do 
período (07/2022 a 06/2023 – 3,161500%), conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 9.350.008,66 (nove milhões trezentos e cinquenta mil oito reais e sessenta 
e seis centavos), para R$ 14.836.413,30 (quatorze milhões oitocentos e trinta e seis mil quatrocentos e treze 
reais e trinta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 153.939,95 (cento e cinquenta e três mil 
novecentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), referente a contratação de mais 4 (quatro) monitores 
escolares (planilhas de custos em anexo), perfazendo o valor total de R$ 153.939,95 (cento e cinquenta e três 
mil novecentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme descrição constante no Anexo II. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 14.836.413,30 (quatorze milhões oitocentos e trinta 
e seis mil quatrocentos e treze reais e trinta centavos), para R$ 14.990.353,25 (quatorze milhões novecentos 
e noventa mil trezentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos). 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 943 – F: 103 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 944 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 945 – F: 126 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1529 – F: 1043 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 946 – F: 70050 
  19.001.12.361.0015.2.046. – ED: 3.3.90.33.00.00 – D: 1634 – F: 300126 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 21/07/2023 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 021/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.894,17 (dez mil oitocentos e  noventa 
e quatro reais e dezessete centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 43.806,40 (quarenta e três mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos), para R$ 54.700,57 
(cinquenta e quatro mil setecentos reais e cinquenta e sete centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND Qtde Valor Unit.(R$) Marca/ 
Modelo Valor Total(R$) 

3 
Adaptador de meia L/R PVC 

un. 12 0,79 
PLASTILIT 

– PVC 
R$ 9,48 

6 
Anel de borracha de 40 

un. 7 0,89 
PLASTILIT 

– 
BORRACHA 

R$ 6,23 

22 
Cotovelo 3/4”liso soldável 

un. 100 0,65 
PLASTILIT - 
SOLDÁVEL 

R$ 65,00 

39 
Joelho PVC esgoto 40 mm 90º 

un. 25 1,70 
PLASTILIT - 

ESGOTO 
R$ 42,50 

69 
Sifão PVC flexível 40 mm, engate 
universal 80cm 

un. 25 6,99 
PLASTILIT  

- 40 MM 
R$ 174,75 

74 
TEE BR 3/4 

un. 12 3,99 
PLASTILIT 

– 3/4 
R$ 47,88 

85 
Torneira 1/2” PVC para pia 

un. 25 6,39 
PLASTILIT 

– ½” 
R$ 159,75 

91 
Tubo PVC  ligação flexível 
corrugado 

un. 20 11,29 
PLASTILIT - 

PVC 
R$ 225,80 

93 
Tubo PVC água fria 25 mm, 
primeira linha br 50 23,99 

PLASTILIT 
– AGUA 

FRIA 

R$ 1.199,50 

99 
Tubo PVC esgoto 150 mm, primeira 
linha 

br 30 235,00 
PLASTILIT - 

ESGOTO 
R$ 7.050,00 

103 
Tubo PVC esgoto 40 mm, primeira 
linha 

br 37 36,50 
PLASTILIT - 

ESGOTO 
R$ 1.350,50 

104 
Tubo PVC esgoto 50 mm, primeira 
linha 

br 7 61,90 
PLASTILIT - 

ESGOTO 
R$ 433,30 
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107 
Valvula para lavatório de banheiro 
PVC 

un. 12 3,80 
PLASTILIT - 

PVC 
R$ 45,60 

108 
Válvula para pia de cozinha PVC 

un. 12 6,99 
PLASTILIT - 

PVC 
R$ 83,88 

  VALOR TOTAL      R$ 10.894,17 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 1000 
 08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 194 – F: 1000 
 08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 213 – F: 1000 
 08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 224 – F: 104 
 08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 229 – F: 104 
 08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 233 – F: 1000 
 08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 297 – F: 1000 
 08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 362 – F: 1000 
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 368 – F: 1000 
 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 379 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 239 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.1.335. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 257 – F: 1000 
 08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 289 – F: 1000 
 08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 307 – F: 1000 
 70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 67 – F: 494 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 13/07/2023 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 020/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 50.411,40 (cinquenta mil quatrocentos e 
onze reais e quarenta centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 209.989,80 (duzentos e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), para 
R$ 260.401,20 (duzentos e sessenta mil quatrocentos e um reais e vinte centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND Qtde Valor Unit. (R$) Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

1 
Acabamento de canopla para 
registro de gaveta 

un. 
37 

22,00 G.M.C. 
R$ 814,00 

2 
Acabamento para válvula de 
descarga 

un. 
12 

22,00 HIDRA 
R$ 264,00 

5 Adesivo plástico 250 ml un. 12 22,00 KRONA R$ 264,00 

7 Assento almofadado cores diversas un. 30 41,00 CIPLA R$ 1.230,00 

9 Braçadeira de cano 3/4 metal un. 7 0,98 3M R$ 6,86 

10 Braçadeira de cano 40 metal un. 5 1,45 3M R$ 7,25 

11 Braçadeira de cano 50 metal un. 5 2,95 3M R$ 14,75 

12 Braçadeira de cano de meia metal un. 7 0,95 3M R$ 6,65 

13 Caixa d'água 1000 Polietileno un. 12 390,00 BAKOF R$ 4.680,00 

14 Caixa d'água 3000 Polietileno un. 1 1.750,00 BAKOF R$ 1.750,00 

15 Caixa d'água 500 Polietileno un. 12 282,00 BAKOF R$ 3.384,00 

16 Caixa d'água 5000 Polietileno un. 1 2.490,00 BAKOF R$ 2.490,00 

17 
Caixa de descarga 12 litros - 
primeira linha 

un. 
37 

38,00 CIPLA 
R$ 1.406,00 

18 Caixa de Gordura PVC 250mm un. 12 105,00 CIPLA R$ 1.260,00 

19 Caixa sifonada 100x100x50 un. 12 12,00 CIPLA R$ 144,00 

21 Cotovelo 200 mm esgoto 90° un. 2 65,00 KRONA R$ 130,00 

24 
Cotovelo 60mm liso soldável 
marrom 

un. 
7 

8,00 KRONA 
R$ 56,00 

28 Eixo registro de torneira metal un. 25 15,00 GARDEM R$ 375,00 

29 Engate flexível PVC 3/4" 60 cm un. 32 5,00 CIPLA R$ 160,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

3 
 

31 Engate flexível PVC 3/4” 80 cm un. 30 11,50 CIPLA R$ 345,00 

38 Joelho PVC esgoto 150x100 un. 5 35,00 KRONA R$ 175,00 

44 Junção 75x50 PVC esgoto un. 20 11,40 KRONA R$ 228,00 

45 
Lavatório de louça branca médio c/ 
coluna 

un. 
12 

125,00 DECA 
R$ 1.500,00 

46 
Lavatório de louça branca pequeno 
s/ coluna 

un. 
7 

100,00 DECA 
R$ 700,00 

47 Luva LR 3/4x1/2” azul un. 62 4,80 KRONA R$ 297,60 

55 Luva PVC soldável 3/4” un. 75 0,79 KRONA R$ 59,25 

56 
Obturador para caixa de descarga 
acoplada (PVC) 

un. 
12 

5,00 BRUKIT 
R$ 60,00 

57 
Parafuso de fixação de caixa de 
descarga 

par 
25 

3,98 ROCHA 
R$ 99,50 

58 
Parafuso de fixação de vaso 
sanitário 

par 
20 

1,98 ROCHA 
R$ 39,60 

59 
Pistão de registro de gaveta 
3/4”(miolo) un. 

32 
25,00 DECA 

R$ 800,00 

60 Plug 1/2” un. 37 0,57 KRONA R$ 21,09 

62 Registro de gaveta bruto PVC 1/2” un. 25 22,00 DECA R$ 550,00 

63 Registro de gaveta bruto PVC 3/4” un. 12 22,00 DECA R$ 264,00 

64 
Registro de gaveta metal com 
canopla cromada 3/4” un. 

15 
54,50 DECA 

R$ 817,50 

67 Reparo valvula Hidra Max un. 12 37,00 HIDRA R$ 444,00 

68 Retentor de Valvula Hidra Max un. 12 25,00 HIDRA R$ 300,00 

70 SPUDI un. 37 3,80 KRONA R$ 140,60 

71 Tapa furo 3/4 PVC un. 12 6,00 KRONA R$ 72,00 

72 Tapa furo 1/2" PVC un. 7 6,00 KRONA R$ 42,00 

75 
TEE PVC água fria 20 mm, primeira 
linha 

un. 
25 

0,79 KRONA 
R$ 19,75 

77 
TEE PVC água fria 50 mm, primeira 
linha 

un. 
15 

4,70 KRONA 
R$ 70,50 

78 
TEE PVC água fria 60 mm, primeira 
linha 

un. 
5 

7,00 KRONA 
R$ 35,00 

82 
Torneira 1/2” em metal cromada 
lavatório 

un. 
30 

38,00 IMPERATRIZ 
R$ 1.140,00 

83 
Torneira 1/2” em metal cromada p/ 
lavatório  com acabamento un. 

37 
38,00 IMPERATRIZ 

R$ 1.406,00 

86 Torneira 3/4” PVC para lavatório un. 12 7,00 HENK R$ 84,00 

87 Torneira 3/4” PVC para tanque un. 25 4,90 HENK R$ 122,50 

89 Torneira de metal giratória cozinha un. 12 46,00 IMPERATRIZ R$ 552,00 

90 Tubo de descarga embutir un. 25 15,00 KRONA R$ 375,00 

92 
Tubo PVC água fria 20 mm, 
primeira linha 

br 
37 

19,00 KRONA 
R$ 703,00 

94 
Tubo PVC água fria 32 mm, 
marrom, primeira linha 

br 
12 

40,00 KRONA 
R$ 480,00 

95 
Tubo PVC água fria 40 mm, 
marrom, primeira linha 

br 
7 

55,00 KRONA 
R$ 385,00 

96 
Tubo PVC água fria 50 mm, 
marrom, primeira linha 

br 
12 

69,00 KRONA 
R$ 828,00 

97 
Tubo PVC água fria 60 mm, 
marrom, primeira linha 

br 
7 

70,00 KRONA 
R$ 490,00 

98 
Tubo PVC esgoto 100 mm, primeira 
linha 

br 
37 

95,00 KRONA 
R$ 3.515,00 

100 
Tubo PVC esgoto 200 mm, primeira 
linha 

br 
5 

385,00 KRONA 
R$ 1.925,00 

101 
Tubo PVC esgoto 250 mm, primeira 
linha 

br 
5 

445,00 KRONA 
R$ 2.225,00 

102 
Tubo PVC esgoto 300 mm, primeira 
linha 

br 
5 

495,00 KRONA 
R$ 2.475,00 

105 
Tubo PVC esgoto 75 mm, primeira 
linha 

br 
7 

80,00 KRONA 
R$ 560,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

4 
 

106 
Valvula metal para cuba americana 
(pia) 

un. 
5 

30,00 OVERTIME 
R$ 150,00 

109 Vaso sanitário de louça branca un. 20 150,00 DECA R$ 3.000,00 

110 
Vaso sanitário de louça branca 
infantil 

un. 
12 

200,00 DECA 
R$ 2.400,00 

112 
Vaso sanitário de louça branca com 
caixa acoplada infantil 

un. 
5 

395,00 DECA 
R$ 1.975,00 

113 
Vedante 1/2” 

un. 
50 

0,98 
SILICONE 

METAL R$ 49,00 

114 
Vedante 3/4” 

un. 
50 

0,98 
SILICONE 

METAL R$ 49,00 
  VALOR TOTAL      R$ 50.411,40 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 1000 
 08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 194 – F: 1000 
 08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 213 – F: 1000 
 08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 224 – F: 104 
 08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 229 – F: 104 
 08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 233 – F: 1000 
 08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 297 – F: 1000 
 08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 362 – F: 1000 
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 368 – F: 1000 
 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 379 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 239 – F: 1000 
 08.002.15.451.0005.1.335. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 257 – F: 1000 
 08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 289 – F: 1000 
 08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 307 – F: 1000 
 70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 67 – F: 494 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 13/07/2023 
 

 
Umuarama, 25 de julho de 2023 

 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.508/2023
Nomeia ELIZAFA LOPES DE OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ELIZAFA LOPES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4728104-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 593.039.809-72, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
01 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data da publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 31.651.344/0001-94, com sede à Rua Lisboa, 3240, Sala 01 Quadra 18 Lote 01-B, Jardim Panorama, 
Município de Umuarama - PR, CEP 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Thiago Ronqui, brasileiro, casado, portador  da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº 053.901.819-80, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 10/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
necessidades diárias de diversas secretarias e Casa Lar, para o período de 12 (doze) meses (itens desertos 
pregão nº 18/2023). Validade de 12 (doze) meses.  Lotes abaixo: 

Lote Descrição Unidade Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 
1 Biscoito doce Maisena Tradicional: tendo como 

ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
fermento químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfatodissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), aromatizante, 
antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses 

PCT LIANE 1258 R$ 7,03 R$ 
8.843,74 

2 Ameixa: da variedade roxa ou vermelha,fruto com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, com casca brilhante e 
ligeiramente macias, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 

Kg. CEASA 140 R$ 17,06 R$ 
2.388,40 
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parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

3 Iogurte natural: Iogurte natural integral, sem sabor, 
sem corante, contendo apenas leite pasteurizado 
integral e ou leite reconstituído integral e fermento 
lácteo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. Transporte 
refrigerado conforme legislação 
vigente.Embalagem com 160g no mínimo 

Un. FRIMESA 1030 R$ 3,07 R$ 
3.162,10 

4 Leite em pó: leite em pó integral. Embalagem 
resistente e não violadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número d registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. Pacote com 400g. 

Un. AURORA 295 R$ 15,05 R$ 
4.439,75 

5 Leite UHT: leite fluido de vaca integral 
homogeneizado, submetido ao processo de ultra 
pasteurização, U.H.T., envasado sob condições 
assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, embalagem Cartonada 
Longa Vida, tendo como ingredientes leite integral, 
estabilizantes Trifosfato de Sódio, Difosfato de 
Sódio, Monofosfato de Sódio e Citrato de Sódio, 
tendo como valores nutricionais por porção de 
200ml (um copo) 9,0g de carboidratos, 6,0g de 
proteína e 6,0g de gorduras totais, não contém 
glúten. Registro no respectivo órgão regulador. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 03 meses na data de 
entrega 

Un. TIROL 5030 R$ 5,78 R$ 
29.073,40 

6 Pera: nacional, com características íntegras e de 
primeira qualidade, com casca lisa e macia, sem 
picadas de insetos, manchas, e amassados, 
devendo ser doce e suculenta, fresca, limpa, 
coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

Kg. CEASA 205 R$ 10,40 R$ 
2.132,00 
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aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade 

R$ 50.039,39 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 10 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Thiago Ronqui 

Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente A. JACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.307.909/0001-37, com sede Avenida 
Presidente Castelo Branco, 4302, Zona l, Umuarama-PR, CEP 87.501-170, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Srº. Altieres Jacomini, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
8.789.587-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 050.615.769-50, residente e domiciliada à Avenida Manaus, 3931, 
Ap 22, Zona l, Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de produtos de higiene, limpeza, copa e 
cozinha, cama, mesa e banho, entre outros, para as necessidades diárias das diversas secretarias, incluindo-se 
Educação e Casa Lar. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
2 Álcool etílico: hidratado. Embalagem com 1 litro. Un. SEFE MED 12460 R$ 4,74 R$ 

59.060,40 
10 Cera líquida. Embalagem contendo 750 ml. Un. GUANABARA 700 R$ 6,21 R$ 

4.347,00 
16 Creme dental infantil: Unidade contendo mínimo 

de 50 g. 
Un. ICE KIDS - 

ICEFRESH 
400 R$ 4,39 R$ 

1.756,00 
17 Desinfetante: desinfetante para uso geral. Data de 

validade de 12 meses na data da entrega. Frascos 
com 02 litros. 

FR BIO KRISS 11950 R$ 6,00 R$ 
71.700,00 

22 Escova dental infantil: escova dental infantil com 
cerdas macias e cabeça pequena. 

Un. FLOPPY - 
MEDFIO 

150 R$ 2,97 R$ 
445,50 

34 Multiuso: com ação desengordurante. Data de 
validade de 12 meses na data da entrega. 
Embalagem com 500 ml. 

Un. BIO KRISS 10120 R$ 2,90 R$ 
29.348,00 

145 Fio dental: material poliamida, encerado, 
aromatizado e extrafino, embalagem com 
quantidade igual ou superior a 100m. 

Un. MEDFIO 230 R$ 5,50 R$ 
1.265,00 

148 Aparelho de barbear Un. GILLETTE 440 R$ 4,99 R$ 
2.195,60 

Total Registrado R$ 170.117,50 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 18 de julho de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

A. JACOMINI LTDA 
Altieres Jacomini 

Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 49/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a proponente M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.201.304/0001-07, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 5492, Quadra 49 Lote 04, Zona 
lll, Município de Umuarama - PR, CEP 87.502-070, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Eduardo Zolim, brasileiro, solteiro, portador  da Cédula de Identidade nº 
9.105.340-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 073.052.889-85, residente e domiciliado na Rua Belém, 5505, 
Zona lll, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-120, nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, elétrico 
e hidráulicos para construção das capelas mortuárias nos distritos de Elisa e Casa Branca. Validade: 12 
(doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
2 Colar de tomada em PVC 3/4" PÇ amanco 2 R$ 15,10 R$ 30,20 
6 Tubos 25 mm Mt. amanco 106 R$ 3,01 R$ 

319,06 
8 Torneira de Jardim 25 mm x 1/2" PÇ amanco 2 R$ 31,90 R$ 63,80 

11 Torneira de lavatório 20 mm - 1/2" PÇ pevilon 4 R$ 55,00 R$ 
220,00 

12 Vaso Sanitário c/ cx. Acoplada 1/2" PÇ incepa 4 R$ 
386,00 

R$ 
1.544,00 

13 Registro de gaveta c/ canopla cromada 3/4" PÇ deca 12 R$ 61,90 R$ 
742,80 

14 Engate flexível cobre cromado com canopla 1/2 - 
30cm 

PÇ blukit 4 R$ 23,90 R$ 95,60 

24 Joelho 45° soldável 32 mm PÇ amanco 2 R$ 3,35 R$ 6,70 
35 Polietileno 500 L PÇ fibra oeste 2 R$ 

252,00 
R$ 

504,00 
36 Caixa de gordura PVC CG 30 cm PÇ cipla 2 R$ 

145,00 
R$ 

290,00 
38 Caixa sifonada 150 x 150 x 50 PÇ amanco 4 R$ 27,99 R$ 

111,96 
39 Sifão de copo p/ pia e lavatório 1" - 1.1/2" PÇ blukit 4 R$ 21,50 R$ 86,00 
43 Curva 45 longa 100 mm PÇ amanco 2 R$ 32,51 R$ 65,02 
44 Curva 90 curta 100 mm PÇ amanco 4 R$ 8,10 R$ 32,40 
45 Curva 90 curta 40 mm PÇ amanco 4 R$ 3,54 R$ 14,16 
52 Junção simples 100 mm - 50 mm PÇ amanco 6 R$ 16,25 R$ 97,50 
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53 Junção simples 100 mm - 100 mm PÇ amanco 2 R$ 23,15 R$ 46,30 
67 eternit 3,10x1,10 Un. multillit 72 R$ 96,00 R$ 

6.912,00 
68 eternit 1,80x1,10 Un. multillit 72 R$ 61,50 R$ 

4.428,00 
80 cimento cp II- 50 kg Un. caue 490 R$ 32,00 R$ 

15.680,00 
82 areia media M³ porto 

camargo 
50 R$ 67,00 R$ 

3.350,00 
83 BRITA NUMERO 1 ; M³ mineradora 30 R$ 

130,00 
R$ 

3.900,00 
85 lajota 9x14x19 cm Un. frazato 14000 R$ 0,49 R$ 

6.860,00 
103 Curva 90° PVC longa rosca 2.1/2" PÇ amanco 2 R$ 19,98 R$ 39,96 
104 Luva PVC rosca 2.1/2" PÇ amanco 2 R$ 3,52 R$ 7,04 
105 Fita isolante autofusão 20 mm PÇ amanco 2 R$ 29,20 R$ 58,40 

Total Registrado R$ 45.504,90 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 17 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 
Carlos Eduardo Zolim 

Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 35.247.597/0001-58, com sede Rua Aricanduva, 3872, sala 02 quadra 06 lote 02, Zona lll, 
Umuarama-PR, CEP 87.502-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Janete 
Izidoro Castanharo Franchini, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 63.800.688-0 SSP/SP e 
inscrita no CPF sob nº 045.786.109-69, residente e domiciliada à Rua Pioneiro Antônio de Paula Freitas, 471, 
Jardim Império do Sol, Maringá-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar 
n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de 
agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de produtos de higiene, limpeza, copa 
e cozinha, cama, mesa e banho, entre outros, para as necessidades diárias das diversas secretarias, incluindo-
se Educação e Casa Lar. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
1 Água sanitária. Embalagem com 1 litro. Un. BIO KRISS 14720 R$ 1,99 R$ 

29.292,80 
4 Amaciante de roupa. Embalagem com 2 litros. Un. BIO KRISS 1580 R$ 4,28 R$ 

6.762,40 
8 Bota de borracha: calçado de segurança tipo bota, 

cano longo; cabedal em pvc; na cor branca; 
entressola de borracha; sem biqueira; forro 
sintético; antiderrapante; tamanhos do 34 ao 42. 

PAR INNPRO 157 R$ 46,99 R$ 
7.377,43 

18 Detergente: Detergente líquido. Data de validade 
de 12 meses na data da entrega. Frascos com 500 
ml. 

Un. BIO KRISS 13280 R$ 1,39 R$ 
18.459,20 

24 Esponja dupla face: esponja sintética para limpeza 
geral, dupla face, composição espuma de 
poliuretano e fibra sintética com mineral abrasivo, 
formato retangular. 

Un. ALKLEN 4600 R$ 0,61 R$ 
2.806,00 

27 Fralda descartável infantil:  para uso infantil; no 
tamanho P. Pacotes com mínimo de  30 unidades. 

PCT LE BABY 580 R$ 18,99 R$ 
11.014,20 

28 Fralda descartável infantil: para uso infantil; no 
tamanho M. Pacotes com mínimo de 28 unidades. 

PCT LE BABY 670 R$ 18,99 R$ 
12.723,30 

29 Fralda descartável infantil: para uso infantil; no 
tamanho G.  Pacotes com mínimo de 28 unidades. 

PCT LE BABY 620 R$ 23,48 R$ 
14.557,60 

32 Luva de borracha: Tamanhos P, M e G PAR MEDIX 1860 R$ 3,19 R$ 
5.933,40 

33 Lustra móveis: Frascom com 200 ml. Un. BARBAREX 220 R$ 4,15 R$ 913,00 
37 Papel toalha: papel toalha interfolhado, branco, 

folha simples de alta qualidade, resistente e 
absorvente, 100% celulose virgem, medidas 21x20. 
Embalagem com 1000 folhas. 

Un. PARANA 11300 R$ 9,45 R$ 
106.785,00 
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38 Papel higiênico: de alta qualidade, branco, folha 
simples, macia, picotada e gofrada, não reciclado, 
alta absorção, sem perfume, 100% fibras 
celulósicas, rolo com 30m x 10cm, pacotes com 04 
rolos. Fardos com 16 pacotes. 

FDO FAMILIAR 1660 R$ 39,20 R$ 
65.072,00 

47 Sabonete líquido: Embalagem contendo 05 litros. Un. BIO KRISS 1750 R$ 12,07 R$ 
21.122,50 

49 Saco para lixo: capacidade 60 litros, cor preto. 
Pacotes com 100 unidades. 

PCT ACASIO 1482 R$ 14,98 R$ 
22.200,36 

55 Vassoura caipira: reforçada, cepa em palha, cerdas 
naturais de sorgo-vassoura (Sorghum bicolor); com 
base de 30 (trinta) centímetros; com amarração e 
costura, com ou sem cabo. 

Un. CAIPIRA 1242 R$ 17,00 R$ 
21.114,00 

74 Copo descartável: capacidade 180 ml, tiras com 
100 unidades. 

Un. IBRAS 11010 R$ 3,46 R$ 
38.094,60 

140 Fralda descartável infantil:  no tamanho EG. Pacote 
com no mínimo 64 unidades. 

PCT BABY BLESS 200 R$ 46,88 R$ 
9.376,00 

Total registrado R$ 393.603,79 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 18 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
Janete Izidoro Castanharo Franchini 

Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 50/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a proponente J. BERNARDINO E ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.247.500/0001-08, com sede à Avenida Londrina, 4508, Zona ll, Município de Umuarama - PR, 
CEP 87.502-250, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. João Bernardino 
Sobrinho, brasileiro, divorciado, empresário, portador  da Cédula de Identidade nº 4.885.325-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº 711.150.139-04, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6303, Jardim 
Aratimbó, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-430, nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção, elétrico 
e hidráulicos para construção das capelas mortuárias nos distritos de Elisa e Casa Branca. Validade: 12 
(doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
1 Registro de Esfera 3/4" PÇ KRONA 2 R$ 7,24 R$ 14,48 
3 Joelho 90 soldável el c/ rosca 25 mm - 3/4" PÇ KRONA 2 R$ 4,62 R$ 9,24 
4 Adapt. Sold. Curto c/ bolsa - roca p/ registro 25 mm 

- 3/4" 
PÇ KRONA 26 R$ 0,64 R$ 16,64 

5 Joelho 90 soldável 25 mm PÇ KRONA 28 R$ 0,55 R$ 15,40 
7 Tê 90 soldável 25 mm PÇ KRONA 2 R$ 0,94 R$ 1,88 
9 Torneira de Pia de Cozinha 20 mm - 1/2" PÇ AGUIA, 

METAL 
CROMADA 

2 R$ 50,60 R$ 
101,20 

10 Torneira de Tanque de Lavar 1/2 PÇ AGUIA, 
METAL 
CROMADA 

2 R$ 36,64 R$ 73,28 

15 Engate flexível plástico 1/2 - 40 cm PÇ KRONA 4 R$ 4,09 R$ 16,36 
16 Joelho de redução soldável c/ rosca 25 mm - 1/2" PÇ KRONA 4 R$ 4,20 R$ 16,80 
17 Luva soldável 25 mm PÇ KRONA 12 R$ 0,68 R$ 8,16 
18 Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão 

25 mm - 1/2" 
PÇ KRONA 10 R$ 4,82 R$ 48,20 

19 Registro esfera VS compacto soldável PVC 32 mm PÇ KRONA 2 R$ 13,30 R$ 26,60 
20 Bucha de redução sold. Curta 32 mm - 25 mm PÇ KRONA 2 R$ 1,05 R$ 2,10 
21 Bucha de redução sold. Curta 60 mm - 50 mm PÇ KRONA 6 R$ 3,42 R$ 20,52 
22 Bucha de redução sold. Longa 50 mm - 25 mm PÇ KRONA 4 R$ 4,09 R$ 16,36 
23 Bucha de redução sold. Longa 60 mm - 25 mm PÇ KRONA 2 R$ 3,84 R$ 7,68 
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25 Joelho 90° soldável 32 mm PÇ KRONA 4 R$ 2,65 R$ 10,60 
26 Joelho 90° soldável 50 mm PÇ KRONA 2 R$ 4,64 R$ 9,28 
27 Tubos 32 mm Mt. KRONA 16,9 R$ 7,41 R$ 

125,23 
28 Tubos 50 mm Mt. KRONA 9,3 R$ 9,20 R$ 85,56 
29 Tubos 60 mm Mt. KRONA 2,04 R$ 31,64 R$ 64,55 
30 Tê 90 soldável 32 mm PÇ KRONA 2 R$ 4,65 R$ 9,30 
31 Tê 90 soldável 60 mm PÇ KRONA 6 R$ 30,02 R$ 

180,12 
32 Tê de redução 90 soldável 32 mm - 25 mm PÇ KRONA 2 R$ 4,75 R$ 9,50 
33 Tê de redução 90 soldável 50 mm - 25 mm PÇ KRONA 2 R$ 10,53 R$ 21,06 
34 Tê de redução 90 soldável 50 mm - 32 mm PÇ KRONA 2 R$ 16,80 R$ 33,60 
37 Caixa de interligação CI - DN 100 PÇ CIPLA 6 R$ 44,96 R$ 

269,76 
40 Sifão flexível c/ adaptador 1.1/4" - 2" PÇ BLUKIT 4 R$ 7,45 R$ 29,80 
41 Válvula p/ lavatório e tanque 1" PÇ ASTRA 4 R$ 11,04 R$ 44,16 
42 Válvula p/ tanque 40 mm PÇ ASTRA 2 R$ 6,22 R$ 12,44 
46 Joelho 45 100 mm PÇ KRONA 2 R$ 7,42 R$ 14,84 
47 Joelho 45 40 mm PÇ KRONA 4 R$ 2,08 R$ 8,32 
48 Joelho 45 50 mm PÇ KRONA 6 R$ 3,59 R$ 21,54 
49 Joelho 90 100 mm PÇ KRONA 4 R$ 5,86 R$ 23,44 
50 Joelho 90 50 mm PÇ KRONA 16 R$ 2,69 R$ 43,04 
51 Joelhos 90 c/ anel p/ esgoto secundário 40 mm - 

1.1/2" 
PÇ KRONA 4 R$ 3,98 R$ 15,92 

54 Luva simples 100 mm PÇ KRONA 10 R$ 5,97 R$ 59,70 
55 Tubo PVC ponta-bolsa c/ virola 100 mm - 4" Mt. KRONA 30 R$ 10,44 R$ 

313,20 
56 Tubo PVC ponta-bolsa c/ virola 50 mm - 2" Mt. KRONA 5 R$ 8,67 R$ 43,35 
57 Tubo rígido c/ ponta lisa 100 mm - 4" Mt. KRONA 13 R$ 10,44 R$ 

135,72 
58 Tubo rígido c/ ponta lisa 40 mm Mt. KRONA 8 R$ 4,93 R$ 39,44 
59 Tubo rígido c/ ponta lisa 50 mm - 2" Mt. KRONA 5 R$ 8,67 R$ 43,35 
60 Tê sanitário 50 mm - 50 mm PÇ KRONA 60 R$ 7,56 R$ 

453,60 
60 Tê sanitário 50 mm - 50 mm PÇ KRONA 60 R$ 7,56 R$ 

453,60 
61 lavatorio com coluna Un. LOGASA 4 R$ 

178,00 
R$ 

712,00 
62 Viga 5 m Un. EUCALIPTO 44 R$ 49,00 R$ 

2.156,00 
63 Viga 4 m Un. EUCALIPTO 12 R$ 39,20 R$ 

470,40 
64 Viga 2m Un. EUCALIPTO 6 R$ 19,60 R$ 

117,60 
65 Caibro 5 m Un. EUCALIPTO 64 R$ 24,50 R$ 

1.568,00 
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66 Caibro 2 m Un. EUCALIPTO 12 R$ 9,80 R$ 
117,60 

69 Capa para eternit Un. IMBRALIT 36 R$ 52,50 R$ 
1.890,00 

70 Parafuso para eternit Un. PRAYON 600 R$ 0,63 R$ 
378,00 

72 Prego 17x27 MA GERDAU 8 R$ 16,50 R$ 
132,00 

73 Prego 22x42 MA GERDAU 6 R$ 16,50 R$ 99,00 
74 Prego 22x48 MA GERDAU 4 R$ 16,50 R$ 66,00 
75 Barra 5 mm BR GERDAU 243 R$ 17,85 R$ 

4.337,55 
76 Barra 6,3 mm BR GERDAU 2 R$ 23,90 R$ 47,80 
77 Barra 8 mm BR GERDAU 100 R$ 36,00 R$ 

3.600,00 
78 Barra 10 mm BR GERDAU 100 R$ 56,00 R$ 

5.600,00 
79 Barra 12,5 mm BR GERDAU 32 R$ 87,50 R$ 

2.800,00 
81 CAL HIDRATADO 20KG Un. MOTTIN 

PAVIN 
372 R$ 15,90 R$ 

5.914,80 
84 linha pedreiro -  Rolo com 50 metros Un. TREVO 8 R$ 8,80 R$ 70,40 
86 arrame recozido bwg 18 Kg. GERDAU 16 R$ 16,50 R$ 

264,00 
87 impermeabilizante asfaltico 18 l Un. HIDROKOR 2 R$ 

229,32 
R$ 

458,64 
88 PISO CERAMICO 45X45 M2 FORMIGRES 230 R$ 19,90 R$ 

4.577,00 
89 REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 20X35 M2 LEF 100 R$ 19,90 R$ 

1.990,00 
90 REJUNTE 1 KG ; Un. COLA BEM 28 R$ 3,60 R$ 

100,80 
91 Argamassa colante AC-I - saco 20 kg Un. COLA BEM 150 R$ 11,50 R$ 

1.725,00 
93 tabua de pinus 3x30 cm - 3M Un. PINUS 164 R$ 35,73 R$ 

5.859,72 
94 Sarrafo madeira 2,3 x 10 cm bruto- 3M Un. PINUS 56 R$ 9,00 R$ 

504,00 
101 Caixa PVC octogonal 4"X4" PÇ KRONA 8 R$ 3,66 R$ 29,28 
102 Caixa de Luz 4"x2" PÇ KRONA 2 R$ 1,48 R$ 2,96 
106 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 

Flexível) 1,5 mm² -Amarelo 
Mt. CONDUSUL 136,06 R$ 1,28 R$ 

174,16 
107 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 

Flexível) 1,5 mm² - Azul Claro 
Mt. CONDUSUL 80,82 R$ 1,28 R$ 

103,45 
108 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 

Flexível) 1,5 mm² - Branco 
Mt. CONDUSUL 37,64 R$ 1,28 R$ 48,18 

109 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 1,5 mm² - Preto 

Mt. CONDUSUL 57,08 R$ 1,28 R$ 73,06 

110 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 1,5 mm² - Verde-amarelo 

Mt. CONDUSUL 19,14 R$ 1,28 R$ 24,50 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

115 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 2,5 mm² - Azul claro 

Mt. CONDUSUL 142,88 R$ 1,92 R$ 
274,33 

116 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 2,5 mm² - Branco 

Mt. CONDUSUL 136,78 R$ 1,92 R$ 
262,62 

117 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 2,5 mm² - Preto 

Mt. CONDUSUL 88,6 R$ 1,92 R$ 
170,11 

118 Isol. PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF 
Flexível) 2,5 mm - Verde-amarelo 

Mt. CONDUSUL 149,62 R$ 1,92 R$ 
287,27 

121 Interruptor simples - 1 tecla PÇ MEC TRONIC 10 R$ 6,40 R$ 64,00 
123 Placa c/ furo PÇ MEC TRONIC 4 R$ 2,68 R$ 10,72 
124 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A PÇ MEC TRONIC 8 R$ 3,77 R$ 30,16 
126 Disjuntor Unipolar Termomafnético - norma DIN 

(Curva C) 10 A - 3 kA 
PÇ SOPRANO 4 R$ 7,54 R$ 30,16 

127 Disjuntor Unipolar Termomafnético - norma DIN 
(Curva C) 16 A - 3 kA 

PÇ SOPRANO 4 R$ 6,88 R$ 27,52 

130 Eletroduto leve 1" Mt. KRONA 49,76 R$ 2,72 R$ 
135,35 

131 Eletroduto leve 3/4" Mt. KRONA 197,38 R$ 1,73 R$ 
341,47 

Total Registrado R$ 50.614,52 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 17 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

J. BERNARDINO E ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
João Bernardino Sobrinho 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 58/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente RCA MATERIAS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.740.209/0001-07, com 
sede Praça da Bíblia, 3336, sala 01 Edif CEMED, Zona l, Umuarama-PR, CEP 87.501-055, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Cristiane Andrea Berteli, brasileiro, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade nº 5.303.721-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 884.296.109-44, residente e domiciliada 
à Rua Marfim, 88, Jardim Santa Rosa, Maringá-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 21/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de alimento nutricional (fórmulas de 
leites) e fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde. Validade de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 
Atende às recomendações do CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula 
infantil com proteínas modificadas em 
sua relação caseína / proteínas solúveis 
pela adição de soro de leite; são 
acrescidos de óleos vegetais e 
enriquecidos com vitaminas, minerais, 
ferro e outros oligoelementos, nos 
teores necessários ao bom 
desenvolvimento do lactente. Não 
contém glúten. * (fonte protéica). Lata 
de 800g 

LAT NESTLÉ NESTOGENO 1 
800G 

350 R$ 53,00 R$ 
18.550,00 

2 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
Atende às recomendações do CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula 
infantil de seguimento, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína / 
proteínas solúveis pela adição de soro de 
leite; acrescida de óleos vegetais, 
maltodextrina, enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Não contém glúten. 
Lata de 800g 

LAT NESTLÉ NESTOGENO 2 
800G 

350 R$ 60,00 R$ 
21.000,00 

4 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
Atende às recomendações do CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. Fórmula 
Infantil de origem vegetal, à base de 
proteína isolada de soja, isenta de 
lactose e sacarose; é enriquecida com L-
metionina, Lata de 800g. 

LAT NESTLÉ NAN SOJA 800G 30 R$ 89,00 R$ 2.670,00 

7 FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS LIVRES 
Nutricionalmente completa, em pó. Para 
lactentes até aos 24 meses de idade. 

LAT NESTLÉ ALFAMINO 400G 100 R$ 
180,00 

R$ 
18.000,00 
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Indicado para a satisfação das 
necessidades nutricionais de lactentes 
com alergia as proteínas do leite de vaca, 
alergia protéica múltipla e situações que 
comprometam a digestão e/ou absorção 
nas quais uma dieta elementar seja 
recomendada.Enriquecida com ácidos 
gordos pó. Sem glúten e lactose. Lata de 
400g. 

8 ALIMENTO EM PÓ  
Para crianças a partir de 01 ano, para uso 
oral ou enteral, polimérico, 
nutricionalmente completo. Fornecendo 
alto aporte de nutrientes isento de 
lactose e glúten. Lata de 400g. De acordo 
com Prescrição médica  

LAT NESTLÉ NUTREN JUNIOR 
400G 

200 R$ 65,00 R$ 
13.000,00 

9 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO 
Para nutrição enteral ou oral, 
normocalórica (na diluição padrão). 
Dieta em pó nutricionalmente completa 
e balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica. Isenta 
de glúten e lactose, com proteína de alta 
qualidade, para uso via oral ou enteral. É 
a solução nutricional ideal para 
pacientes com trato gastrintestinal 
funcionante, com necessidades 
nutricionais especiais. Indicado para 
manutenção e recupercação da saúde, 
bem-estar e um adequado estado 
nutricional. Sabor: baunilha. ISENTO DE 
LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata 
400g.  De acordo com Prescrição médica 

LAT NESTLÉ NUTREN 1.0 400G 500 R$ 58,00 R$ 
29.000,00 

10 ALIMENTO EM PÓ 
 Para oferecer nutrição completa e 
balanceada, dieta normocalórica e 
normoproteica, rica em vitaminas e sais 
minerais. Isento de glúten. Contém 
Sacarose e derivados de leite e de soja. 
Contém Lactose. Lata 400g.  

LAT NESTLÉ NUTREN 1.0 400G 30 R$ 58,00 R$ 1.740,00 

13 DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 
 Perfil lipídico ideal de acordo com ADA e 
NCEP. Controle glicêmico eficaz  * 
Proporção adequada de fibras solúveis e 
insolúveis* Fibras solúveis e insolúveis. 
Baixo teor de sódio. Indicado  para: 
Diabetes Tipo I e II, Diabetes 
Gestacional, Síndrome Metabólica, 
Intolerância a Glicose. Lata 400g 

LAT ABBOTT GLUCERNA 400G 200 R$ 
103,00 

R$ 
20.600,00 

14 ESPESSANTE EM PÓ 
Para ser adicionado a bebidas e 
alimentos quentes ou frios como água, 
chá, sucos, sopas e purês, além de 
suplementos nutricionais afim de 
conferir-lhes consistência mais espessa.  
Não altera o sabor nem o cheiro dos 
alimentos. Ingredientes: maltodextrina e 
ou amido de milho modificado. Isento 
sacarose, lactose e glúten. 
Indicação: Auxilia tratamento em casos 

LAT NESTLÉ RESOURCE THICKEN 
UP CLEAR 125G 

50 R$ 71,00 R$ 3.550,00 
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de disfagia; Facilita a alimentação de 
idosos. Reduz os riscos de afogamento 
ou aspiração. Lata a partir de 125g 

16 DIETA Polimérica, Hipercalórica e 
Hiperprotéica 
Embalagem 1000 ml, sistema aberto 

Lt. NESTLÉ ISOSOURCE 1.5 1L 1000 R$ 32,00 R$ 
32.000,00 

17 DIETA Polimérica normocalórica, 
normoproteica com fibras. Embalagem 
1000 ml Sistema Aberto. 

Lt. NESTLÉ ISOSOURCE SOYA 
FIBER 1L 

1000 R$ 23,00 R$ 
23.000,00 

18 DIETA POLIMERICA NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA SISTEMA ABERTO. 

Lt. NESTLÉ ISOSOURCE SOYA 
1L 

30 R$ 27,00 R$ 810,00 

21 ALIMENTO PARA SITUAÇÃO 
METABÓLICA ESPECIAIS 
Para Nutrição Enteral Ou Oral, 
Formulado Com Arginina, Nucleotídeos 
E Ácidos Graxos. Indicada Para Pacientes 
Com Câncer Ou Caquexia Com Mix 
Protéico. Embalagem 237 ml, Sistema 
Aberto. 

Cx. NESTLÉ IMPACT 200ML 30 R$ 24,00 R$ 720,00 

23 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE E À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES. Com ARA e DHA. 
Não contém leite e produtos lácteos, 
composto pelo seguinte ingrediente: 
Xarope de glicose, óleos vegetais 
refinados (óleo de girassol, triglicerídeos 
de cadeia média [óleo de coco e/ou 
palmiste] e óleo de canola), fosfato de 
cálcio dibásico, L-arginina L-aspartato*, 
L-leucina*, citrato tripotássico, acetato 
de L-lisina*, L-glutamina*, L-prolina*, L-
valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-
treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-
serina*, L-histidina*, L-alanina*, cloreto 
de sódio, L-cistina*, cloreto de 
magnésio, L-triptofano*, bitartarato de 
colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-
aspartato de magnésio, óleo 
de Mortierella alpina, óleo 
de Crypthecodinium cohnii, inositol, 
vitamina C, taurina, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, L-carnitina, sal dissódico 
de uridina 5-monofosfato, citidina 5-
monofosfato, niacina, sal dissódico de 
inosina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, pantotenato de cálcio, 
vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-
monofosfato, sulfato de manganês, 
vitaminas B1 e B6, sulfato de cobre, 
vitaminas B2 e A, iodeto de potássio, 
ácido fólico, cloreto de cromo, vitamina 

LAT NESTLÉ ALFAMINO 400G 30 R$ 
180,00 

R$ 5.400,00 
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K, selenito de sódio, molibdato de sódio, 
biotina, vitaminas D e B12, emulsificante 
ésteres de mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos com ácido cítrico e 
antioxidante mistura concentrada de 
tocoferóis. Embalagem de 400 gr. 
Sugestão marca: Alfamino/Neocate LCP 

24 FÓRMULA PARA LACTENTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE Á BASE DE 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE ARROZ. 
composto pelos seguintes ingredientes: 
Maltodextrina, proteína hidrolisada de 
arroz*, amido de milho, óleo vegetal de 
palma, óleo vegetal de canola, óleo 
vegetal de girassol, óleo vegetal de coco, 
citrato tripotássico, cloreto de cálcio, 
fosfato de cálcio monobásico, fosfato de 
cálcio tribásico, L-Iisina, sulfato de 
magnésio, ácido ascórbico (vitamina C), 
L-triptofano, bitartarato de colina, L-
cistina, citrato trissódico, difosfato 
férrico, nucleotídeos (citidina, uridina, 
adenosina, inosina, guanosina), taurina, 
inositol, acetato de DL-alfa-tocoferil 
(vitamina E), sulfato de zinco, L-carnitina, 
acetato de retinol (vitamina A), 
nicotinamida (niacina), ácido 
pantotênico, colecalciferol (vitamina 
D3), biotina, cianocobalamina (vitamina 
B12), selenito de sódio, riboflavina 
(vitamina B2), iodeto de potássio, 
cloridrato de tiamina (vitamina B1), 
fitomenadiona (vitamina K), ácido fólico, 
hidrocloreto de piridoxina (vitamina B6), 
sulfato de cobre, sulfato de manganês, 
dicitrato tricálcico, emulsificante esteres 
de mono e diglicerídeos de ácidos graxos 
com ácido cítrico (INS 472c), reguladores 
de acidez hidróxido de potássio (INS 525) 
e hidróxido de cálcio (INS 526), 
antioxidante mistura concentrada de 
tocoferóis (INS 306). Embalagem 400gr. 
Sugestão marca: Novamil Rice. 
 

LAT BIOLAB NOVAMIL RICE 
400G 

30 R$ 
202,00 

R$ 6.060,00 

Valor Registrado R$ 196.100,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de 
Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos 
registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, 
convocando-o para a sua aceitação. 
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 

a) o número da ata;  
b) a quantidade do fornecimento;  
c) a descrição do que foi fornecido;  
d) a dotação orçamentária onerada;  
e) o valor;  
f) as condições de pagamento. 

3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas no edital. 
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de Xambrê e/ou seus distritos, nos locais 
estabelecidos pela Secretaria requisitante. 
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários 
correrão à conta do Detentor da Ata; 
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.  
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.  
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes.  
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.  
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de 
Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário do Município de Xambrê. 
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste 
Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar 
a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
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do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar 
da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional. 
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador 
do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente 
desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: 
DE ENTREGA: As entregas deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o envio do pedido pelo 
departamento de compras por e-mail. A entrega deverá ocorrer na secretaria que for informada na 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, ou outro lugar a combinar com o Departamento de Compras, podendo ocorrer a 
entrega a ser neste Município (sede) ou em qualquer de seus distritos, incluindo-se escolas, entre outro 
departamento.  
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:  
A Contratante providenciará a AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, pelo Departamento de Compras, que será 
encaminhada para a (s) empresa (s) vencedora (s) para emissão da Nota fiscal, após a total entrega dos 
produtos. 
Na Nota fiscal deverá constar o número da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS e demais informações necessárias, ou 
seja, a Nota Fiscal deverá ser emitida igualmente a autorização de compras.  
Notas divergentes serão devolvidas.  
O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente assinada 
pela Secretária de saúde.  
A Nota Fiscal SOMENTE deverá ser emitida após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS.  
A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 
DA CONTRATANTE: 
a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;  
b) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;  
c) Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências deste Termo.  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
DA CONTRATADA:  
a) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 
licitação;  
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.  
c) Cumprir o prazo de entrega;  
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d) Caso seja atestada a má qualidade do produto o mesmo será rejeitado obrigando a contratada a substituí-
lo de forma que não provoque prejuízos a contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
8.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado. 
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado; 
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega; 
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
9.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
9.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
a acarretar à Administração. 
9.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
9.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
9.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro 
de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Xambrê-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
10.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo 
pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma 
ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e 
que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
12.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
a Ata de Registro de Preços. 
12.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo 
processo. 
12.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de Xambrê. 
12.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Xambrê, 24 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

RCA MATERIAS MÉDICOS LTDA  
Cristiane Andrea Berteli 

Contratada 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
_________________________________   _________________________________ 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA     DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 089.780.069-90      CPF: 467.900.479-72 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.354.779/0001-20, com sede Avenida Presidente Castelo Branco, 4316, sala 01, Zona l, Umuarama-PR, CEP 
87.501-170, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Michele Cristiane Torres, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.223.295-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
030.199.379-30, residente e domiciliada à Rua Sarandi, 04, Conjunto Residencial Sarandi, Umuarama-PR, nos 
termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 
17/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de produtos de higiene, limpeza, copa 
e cozinha, cama, mesa e banho, entre outros, para as necessidades diárias das diversas secretarias, incluindo-
se Educação e Casa Lar. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
3 Álcool em gel. Embalagem com 1 litro. Un. VALE 8620 R$ 5,79 R$ 

49.909,80 
5 Balde: em plástico resistente, com alça em metal 

galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 08 
litros. 

Un. UNIJET 230 R$ 8,40 R$ 
1.932,00 

9 Brilha alumínio. Embalagem contendo 500 ml. Un. DESOMAX 1465 R$ 2,78 R$ 
4.072,70 

19 Escova para lavar roupa Un. LOCATELLI 300 R$ 3,85 R$ 
1.155,00 

31 Limpa vidros: Embalagem com 500 ml. Un. DESOMAX 610 R$ 2,98 R$ 
1.817,80 

35 Pá coletora: com cabo, pá coletora de lixo em 
material plástico resistente, com coletor medindo 
26cm x 25cm x 8,5 cm e cabo rosqueável medindo 
aproximadamente 90 cm. Coletor articulado 
(dobrável) e trava acionada com o uso dos pés. 

Un. LOCATELLI 253 R$ 8,90 R$ 
2.251,70 

40 Rodo para chão Un. LOCATELLI 368 R$ 9,10 R$ 
3.348,80 

41 Rodo para chão: corpo (base) em polipropileno de 
alta resistência ou alumínio medindo 60 cm, com 
uma ou duas laminas de borracha, cabo em 
alumínio ou madeira revestida rosqueàvel medindo 
120 cm. Não serão aceitos corpo (base) em 
madeira. 

Un. LOCATELLI 336 R$ 19,90 R$ 
6.686,40 

42 Rodo de espuma Un. LOCATELLI 334 R$ 7,99 R$ 
2.668,66 

43 Rodo de espuma com abrasivo Un. LOCATELLI 826 R$ 10,99 R$ 
9.077,74 
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51 Shampoo infantil:  Data de validade de 12 meses 
na data da entrega. 

FR PALMOLIVE 480 R$ 15,95 R$ 
7.656,00 

52 Soda caustica: em escamas, composição NaOH 
(hidróxido de sódio em escamas 96/98%). Data de 
validade de 12 meses na data da entrega. Potes 
com 1 kg. 

pt BIO 310 R$ 20,30 R$ 
6.293,00 

54 Touca descartável: com elástico, sanfonada, 
atóxica, branca, 100% polipropileno, não estéril, 
não inflamável. Validade mínima de 12 meses a 
contar na data da entrega. Pacotes com 100 
unidades. 

PCT VABENE 560 R$ 6,90 R$ 
3.864,00 

59 Avental Impermeável: em curvin ou PVC de 
qualidade, com costuras reforçadas, impermeável, 
medindo 110cm x 63cm. Será tolerado uma 
variação de 5% a mais ou a menos das medidas 
citadas. 

Un. INCAPA 265 R$ 12,98 R$ 
3.439,70 

62 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 30 litros. 

Un. PLASVALE 89 R$ 26,50 R$ 
2.358,50 

63 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 50 litros. 

Un. PLASVALE 117 R$ 73,22 R$ 
8.566,74 

68 Caixa box alta: caixa box alta transparente com 
travas laterais, volume de 20 litros, em 
polipropileno resistente e atóxico. 

Un. PLASVALE 252 R$ 34,97 R$ 
8.812,44 

69 Caixa plástica vazada: caixa plástica vazada tipo 
hortifruti fabricada em polietileno de alta 
densidade na cor branca, capacidade de 45 litros. 

Un. RALF 160 R$ 34,00 R$ 
5.440,00 

81 Colher descartável: colher de sobremesa 
descartável. Pacotes com 50 unidades. 

PCT PRAFESTA 170 R$ 4,38 R$ 744,60 

89 Estrado plástico:  Dimensões: 50x50x5cm (LxCxA). 
Produto deve atender a todas as normas vigentes 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 

Un. LARPLAST 220 R$ 29,90 R$ 
6.578,00 

100 Guardanapo de papel: produto não perecível, folha 
simples, cor branca, composição celulose.  
Dimensão 18 X 22 cm. Pacotes com 50 unidades. 

PCT TROPICOS 1520 R$ 0,99 R$ 
1.504,80 

112 Pano de prato: confeccionado em tecido branco, 
100% algodão, felpudo ou não, estampas variadas, 
com barra ou bordas overlocadas medindo 
aproximadamente 60 x 40cm. 

Un. LONDRITATEX 1440 R$ 4,50 R$ 
6.480,00 

113 Palito para churrasco: em madeira, roliço, 
comprimento de 23cm. Pacotes com 50 unidades. 

PCT BOM PACK 190 R$ 4,35 R$ 826,50 

132 Saco para pipoca: em papel não reciclado, branco, 
medida aproximada 7,5 X15cm. Pacote com 100 
unidades. 

PCT REAL 2440 R$ 2,00 R$ 
4.880,00 

134 Toalha de mesa: toalha de mesa quadrada, 
medidas 1,40X1,40, em tecido 100% algodão, cores 
e estampas variadas. 

Un. KAPAZI 140 R$ 39,70 R$ 
5.558,00 

135 Toalha de mesa: em plástico, com forro (flanelada), 
estampada ou lisa, medindo 2,00X1,40. 

Un. KAPAZI 174 R$ 52,00 R$ 
9.048,00 

Total registrado R$ 164.970,88 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 54/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 31.651.344/0001-94, com sede à Rua Lisboa, 3240, Sala 01 Quadra 18 Lote 01-B, Jardim Panorama, 
Município de Umuarama - PR, CEP 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Thiago Ronqui, brasileiro, casado, portador  da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº 053.901.819-80, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 17/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de produtos de higiene, limpeza, copa 
e cozinha, cama, mesa e banho, entre outros, para as necessidades diárias das diversas secretarias, incluindo-
se Educação e Casa Lar. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
6 Balde: em plástico resistente com alça em metal 

galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 15 
litros. 

Un. ARQPLAST 235 R$ 9,00 R$ 
2.115,00 

7 Balde: em plástico resistente com alça em metal 
galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 20 
litros. 

Un. ARQPLAST 235 R$ 14,00 R$ 
3.290,00 

11 Cesto para lixo: em plástico, reforçado, com tampa 
solta e alças nas laterais. Capacidade 60 litros, 
medidas aproximadas de 60 x 50. Não vazado. 

Un. ARQPLAST 239 R$ 36,00 R$ 
8.604,00 

12 Cesto para lixo com pedal: em polipropileno 
resistente, tampa com sistema de 
abertura/fechamento através de pedal, 
promovendo a vedação do mesmo. Capacidade de 
50 litros. Cores a combinar. 

Un. TRITEC 159 R$ 95,00 R$ 
15.105,00 

13 Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, 
sem tampa, capacidade 10 litros. Cores a combinar. 

Un. ARQPLAST 281 R$ 10,00 R$ 
2.810,00 

14 Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, 
com tampa basculante (móvel), capacidade 15 
litros cores a combinar. 

Un. PLASUTIL 165 R$ 15,00 R$ 
2.475,00 

15 Condicionador para cabelo: uso infantil. Data de 
validade de 12 meses na data da entrega.  Frasco 
com 300 ml. 

FR DISNEY 400 R$ 17,52 R$ 
7.008,00 

20 Escova sanitária: com estojo, com cabo em 
plástico, cabeça redonda e cerdas sintéticas com 
acabamento arredondado. 

Un. PLASNEW 294 R$ 8,00 R$ 
2.352,00 

21 Escova para lavar mamadeira: Escova para lavar 
garrafas, copos e mamadeiras. Composição: cabo 
em polipropileno resistente e atóxico, cabeça 
redonda com cerdas em nylon com pontas 
arredondadas. 

Un. MIMO 150 R$ 15,00 R$ 
2.250,00 PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
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23 Esponja de aço: composição aço carbono, 
abrasividade mínima, aplicação utensílio de 
alumínio. Pacotes com 08 unidades. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Pacote com 8 unidades. 

PCT ASSOLAN 2460 R$ 1,84 R$ 
4.526,40 

25 Esponja para banho: espuma de poliuretano, fibra 
sintética, resina sintética e mineral. 
Dermatologicamente testada. Formato retangular 
ou ovalada. 

Un. ENLACE 600 R$ 1,38 R$ 828,00 

26 Flanela para limpeza: 100% algodão, na cor branca, 
para limpeza geral. Bordas overloqueadas. 
Medidas aproximadas de 38 X 58cm. 

Un. ITATEX 1080 R$ 1,75 R$ 
1.890,00 

30 Inseticida aerossol:  Frascos com no mínimo 300 ml Un. BUZZ 410 R$ 6,00 R$ 
2.460,00 

36 Palha de aço: gramatura grossa, número 2, 
composição: aço carbono. Validade mínima de 12 
meses a contar na data da entrega. 

Un. RELUZ 360 R$ 1,70 R$ 612,00 

39 Prendedor de roupa: corpo em material plástico 
reforçado e resistente, mola em arame reforçado. 
Pacotes com 12 unidades. 

PCT SCHINEIDER 240 R$ 2,00 R$ 480,00 

44 Sabão em pedra. Pacotes com 05 unidades de 200g 
cada. 

PCT BARRA NOVA 2220 R$ 7,49 R$ 
16.627,80 

45 Sabão em pó. Embalagem com 1kg. Un. CLASS 2650 R$ 3,49 R$ 
9.248,50 

46 Sabonete: Data de validade de 12 meses na data da 
entrega. 

Un. VIDA 1420 R$ 1,40 R$ 
1.988,00 

48 Saco para lixo: capacidade 20 litros, cor preto. 
Pacotes com 100 unidades. 

PCT UMUPLAST 1482 R$ 6,99 R$ 
10.359,18 

50 Saco para lixo:capacidade 100 litros, cor preto. 
Pacotes com 100 unidades. 

PCT UMUPLAST 1722 R$ 25,79 R$ 
44.410,38 

53 Toalha para chão: toalha listrada grossa, com 
barra, medida aproximada 54cmX1,00m. 

Un. CATARINENSE 2000 R$ 5,00 R$ 
10.000,00 

56 Vassoura de nylon: multiuso,  dimensões 31,5cm x 
19cm x 6,5cm, cabo em madeira plastificado 
medindo aproximadamente 1,20m. 

Un. LOCATELI 967 R$ 5,99 R$ 
5.792,33 

58 Avental de tecido: tecido de algodão de alta 
qualidade (100% algodão) medindo 80cm x 70 cm. 
Será tolerado uma variação de 5% a mais ou a 
menos das medidas citadas. 

Un. TRIUTIL 230 R$ 13,99 R$ 
3.217,70 

60 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 05 litros. 

Un. ARQPLAST 85 R$ 4,49 R$ 381,65 

61 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 15 litros. 

Un. ARQPLAST 89 R$ 7,99 R$ 711,11 

64 Bateria: quadrada, modelo 6LR61, alcalina, 
voltagem 9V. Validade mínima de 12 meses a 
contar na data da entrega. 

Un. FLEX 105 R$ 9,50 R$ 997,50 

65 Batedor Fuê: batedor fuê de claras, ovos e massas, 
atóxico, material  aço inox ou silicone. Medidas 
aproximada de 20 cm. 

Un. MIMO 47 R$ 11,90 R$ 559,30 

67 Caixa box baixa: caixa box baixa transparente com 
travas laterais, volume de 13 litros, em 
polipropileno resistente e atóxico. 

Un. PLASUTIL 240 R$ 27,90 R$ 
6.696,00 

70 Caneca: Uso na merenda escolar. Un. TRITEC 921 R$ 2,70 R$ 
2.486,70 
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71 Canecão: em alumínio, com cabo lateral em 
braquelite, capacidade volumétrica de 2,5 litros. 

Un. ARARA 63 R$ 24,90 R$ 
1.568,70 

75 Coador: coador em flanela, 100% algodão, com 
arame em aço galvanizado e cabo revestido em 
PVC, diâmetro aproximado de 120mm. 

Un. ITATEX 215 R$ 2,90 R$ 623,50 

76 Colher de sopa: lâmina em aço inox, cabo em aço 
inox ou polipropileno, com acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliências. Não será 
aceito cabo em madeira. Medida aproximada de 
18,5 cm de comprimento 

Un. SIMONAGIO 734 R$ 1,80 R$ 
1.321,20 

77 Colher de sobremesa: lâmina em aço inox, cabo em 
aço inox ou polipropileno, com acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliências. Não será 
aceito cabo em madeira. Medida aproximada de 
16,2 cm de comprimento. 

Un. SIMONAGIO 830 R$ 2,20 R$ 
1.826,00 

79 Colher de servir: lamina em aço inox, cabo em aço 
inox ou polipropileno, com acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliências. Não será 
aceito cabo em madeira. Medindo no mínimo 35 
cm de comprimento. 

Un. SIMONAGIO 85 R$ 4,98 R$ 423,30 

82 Concha: para feijão, lâmina em aço inox, cabo 
longo em polipropileno ou totalmente em aço inox, 
acabamento polido, liso, sem manchas, rebarbas 
ou saliências. Comprimento mínimo 35 cm. Não 
será aceito cabo em madeira. 

Un. ORIGINAL 56 R$ 7,78 R$ 435,68 

83 Copo: copo de vidro liso, para água ou suco, 
incolor, capacidade de 300 ml. 

Un. NADIR 452 R$ 5,20 R$ 
2.350,40 

84 Descascador de legumes: descascador de frutas e 
legumes, em polipropileno resistente e atóxico, 
com lamina em aço inox. 

Un. KEITA 98 R$ 15,00 R$ 
1.470,00 

85 Cortador/Fatiador de legumes:  cortador - 
8×1,4x25cm. Protetor de mão - 9×1,5x7cm. 

Un. KEITA 42 R$ 18,00 R$ 756,00 

86 Espátula Pão Duro: medindo aproximadamente 27 
cm de comprimento, cores a combinar. 

Un. ORIGINAL 52 R$ 20,00 R$ 
1.040,00 

87 Embalagem plástica para freezer:  Capacidade 5 kg. 
Rolos com 100 unidades. Embalagem com 100 
unidades. 

Un. PACK 480 R$ 6,35 R$ 
3.048,00 

88 Escumadeira: para arroz, em alumínio polido, liso, 
sem manchas, rebarbas ou saliências, cabo em 
alumínio ou polipropileno medindo 33 cm no 
mínimo. Não serão aceitos cabos em madeira. 

Un. ARARA 59 R$ 13,00 R$ 767,00 

90 Faca de serra (churrasco): lâmina em aço inox com 
fio serrilhado, cabo em polipropileno ou 
totalmente em aço inox, com acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliências. 
Comprimento 20 cm. Não será aceito cabo em 
madeira. 

Un. SIMONAGIO 368 R$ 2,80 R$ 
1.030,40 

91 Faca de cozinha: faca de cozinha 6”, com lamina 
em aço inox, fio liso e cabo em polipropileno. Não 
serão aceitos cabos em madeira. 

Un. SIMONAGIO 119 R$ 12,55 R$ 
1.493,45 

92 Filme de PVC: película para proteger e conservar 
alimentos, transparente, esticável, não tóxico, 
tamanho 28cmx08micrasx30metros. Caixas 
contendo 01 rolo. 

Sv GIOPACK 280 R$ 4,69 R$ 
1.313,20 
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93 Fósforo: Caixas com 200 palitos longos. Cx. PARANA 934 R$ 3,48 R$ 
3.250,32 

94 Funil: produzido em plástico livre de BPA, medidas 
aproximadas de 11 cm de diâmetro e 13 de 
comprimento. 

Un. PLASUTIL 53 R$ 4,50 R$ 238,50 

95 Fruteira de chão: organizador vertical quádruplo, 
fruteira, produzido em plástico resistente e 
atóxico, com ou sem rodízios, com quatro bandejas 
para armazenamento. Medidas aproximadas 28.5 x 
40.5 x 89.5 cm. Na cor branca ou preta. 

Un. PLASNEW 95 R$ 48,90 R$ 
4.645,50 

96 Frigideira: frigideira funda com estrutura de 
alumínio e revestimento interno antiaderente, com 
cabo em braquelite, com ou sem tampa, 
capacidade 2,3 litros. Medidas aproximadas 24 cm. 

Un. ARARA 22 R$ 60,00 R$ 
1.320,00 

99 Garrafa térmica: garrafa térmica com saída de 
líquidos através de pressão, com tampa giratória, 
capacidade 1,5 a 1,8 litros, material ampola de 
vidro e corpo plástico, com alça. 

Un. TERMOLAR 118 R$ 64,90 R$ 
7.658,20 

101 Garfo de mesa: lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno ou em aço inox, acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliência. Não 
serão aceitos cabos em madeira. 

Un. SIMONAGIO 298 R$ 2,38 R$ 709,24 

102 Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e 
tampa, capacidade 2 litros. 

Un. TRITEC 73 R$ 9,49 R$ 692,77 

103 Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e 
tampa, capacidade 4 litros. 

Un. TRITEC 73 R$ 20,00 R$ 
1.460,00 

104 Panela de pressão: panela de pressão em alumínio 
polido, capacidade 07 litros, acabamento em inox, 
com válvula de segurança, com um cabo longo e 
uma alça em material resistente ao calor, tampa 
em alumínio polido. 

Un. PANELUX 21 R$ 94,50 R$ 
1.984,50 

105 Panela de pressão: panela de pressão em alumínio 
polido, capacidade 10 litros, acabamento em inox, 
com válvula de segurança, com um cabo longo e 
uma alça em material resistente ao calor, tampa 
em alumínio polido. 

Un. PANELUX 15 R$ 
139,00 

R$ 
2.085,00 

107 Panela caçarola: panela em alumínio polido com 
alças inteiriças, capacidade de 2 litros, acompanha 
tampa. 

Un. ARARA 23 R$ 
240,00 

R$ 
5.520,00 

108 Panela: panela com capacidade de 07 litros, com 
alças inteiriças, confeccionadas em alumino maciço 
fundido, batido grosso e polido, acompanha 
tampa. 

Un. ARARA 21 R$ 80,91 R$ 
1.699,11 

109 Panela: panela com capacidade de 10 litros, com 
alças inteiriças, confeccionadas em alumino maciço 
fundido, batido grosso e polido, acompanha 
tampa. 

Un. ARARA 21 R$ 
140,00 

R$ 
2.940,00 

110 Panela: panela com capacidade de 15 litros, com 
alças inteiriças, confeccionadas em alumino maciço 
fundido, batido grosso e polido, acompanha 
tampa. 

Un. ARARA 21 R$ 
235,00 

R$ 
4.935,00 

111 Panela: panela com capacidade de 20 litros, com 
alças inteiriças, confeccionadas em alumino maciço 

Un. ARARA 19 R$ 
253,00 

R$ 
4.807,00 
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fundido, batido grosso e polido, acompanha 
tampa. 

114 Palito de dente: palito de dente roliço em madeira 
ou bambo. Caixa com 100 unidades. 

Cx. GABOARDI 110 R$ 0,69 R$ 75,90 

115 Papel alumínio: rolo de papel alumínio medindo 
45cmx7,5 metros, uso domestico. 

RL BRICOFLEX 235 R$ 5,30 R$ 
1.245,50 

116 Prato: prato fundo em polipropileno virgem, 
resistente e atóxico, com abas, capacidade de 400 
ml, cores a combinar. Uso na merenda escolar. 

Un. TRITEC 1030 R$ 2,49 R$ 
2.564,70 

117 Prato descartável: prato descartável em plástico, 
branco ou cores a combinar, com 21 cm de 
diâmetro. Pacotes com 10 unidades 

PCT CRISTALCOPO 840 R$ 3,10 R$ 
2.604,00 

119 Pegador de massas: pegador de massa vazado tipo 
concha, produzido em nylon, silicone ou alumínio, 
medindo aproximadamente 28,5 cm de 
comprimento. 

Un. PLASUTIL 54 R$ 9,95 R$ 537,30 

120 Pegador de salada: pinça/pegador para salada, 
multiuso, em aço inox ou aço inox + silicone, 
medindo 29 cm de comprimento. 

Un. ORIGINAL 54 R$ 17,99 R$ 971,46 

121 Porta detergente: porta detergente, organizador 
de pia, em plástico resistente e atóxico, com no 
mínimo divisórias que comportem detergente, 
multiuso, esponja e sabão em pedra. Medidas 
aproximadas 28x16 cores a combinar. 

Un. TRITEC 59 R$ 9,75 R$ 575,25 

122 Pote plástico redondo/quadrado: em plástico 
resistente e atóxico, com tampa hermética ou de 
rosca, redondo ou quadrado. Capacidade 500 ml. 

Un. SANTANA 265 R$ 2,50 R$ 662,50 

123 Porta mantimento redondo: em plástico resistente 
e atóxico, com tampa hermética ou de rosca, 
redondo. Capacidade 1,4 a 1,8 litros. 

Un. JAGUAR 296 R$ 31,50 R$ 
9.324,00 

124 Porta mantimento redondo: em plástico resistente 
e atóxico, com tampa hermética ou de rosca, 
redondo. Capacidade 2,0 a 2,6 litros. 

Un. JAGUAR 296 R$ 22,00 R$ 
6.512,00 

125 Porta mantimentos redondo: em plástico 
resistente e atóxico, com tampa hermética ou de 
rosca, redondo. Capacidade 4,1 a 4,5 litros. 

Un. JAGUAR 296 R$ 68,00 R$ 
20.128,00 

126 Porta mantimento retangular/quadrado: em 
plástico resistente e atóxico, com tampa 
hermética. Capacidade 1,1 a 1,5 litros. 

Un. SANTANA 206 R$ 24,00 R$ 
4.944,00 

127 Porta mantimento retangular/quadrado: em 
plástico resistente e atóxico, com tampa 
hermética. Capacidade 2,0 a 2,5 litros 

Un. SANTANA 211 R$ 53,00 R$ 
11.183,00 

128 Porta mantimentos retangular/quadrado: em 
plástico resistente e atóxico, com tampa 
hermética. Capacidade 3,0 a 3,5 litros. 

Un. SANTANA 211 R$ 33,00 R$ 
6.963,00 

130 Saboneteira com válvula pump: pote plástico com 
rosca e válvula pump, pote para sabonete liquido, 
álcool em gel. Capacidade 300ml. 

Un. UZ 230 R$ 10,16 R$ 
2.336,80 

131 Saco plástico hot dog: saco plástico para cachorro 
quente, em material plástico atóxico. Validade 
mínima de 12 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 100 unidades. 

Un. UMUPLAST 2072 R$ 4,50 R$ 
9.324,00 

133 Tábua de corte: Medidas aproximadas de 
43,5x27,5x1cm. 

Un. NITRON 91 R$ 61,00 R$ 
5.551,00 
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136 Toalha de tecido para rosto: 100% algodão, 
simples, felpuda, cores variadas. 

Un. REZIN 275 R$ 7,99 R$ 
2.197,25 

137 Toalha de tecido para banho: 100% algodão, 
simples, felpuda, cores variadas. 

Un. REZIN 240 R$ 18,00 R$ 
4.320,00 

138 Desodorizador de ar:  Data de validade de 12 
meses na data da entrega. Frasco com 400 ml. 

Un. ZETEK 192 R$ 6,90 R$ 
1.324,80 

139 Creme dental adulto: Data de validade de 12 meses 
na data da entrega. Unidade contendo mínimo de 
90g. 

Un. DENTIL 150 R$ 1,98 R$ 297,00 

141 Escova dental adulto: Escova dental, adulto, cerdas 
médias, tipo monobloco, corpo anatômico e cerdas 
injetados no mesmo material plástico flexível e 
atóxico, cor branco, embalagem com 1 unidade. 

Un. SQ 150 R$ 2,95 R$ 442,50 

142 Protetor solar: Protetor solar com 30 SPF de 
proteção, alta proteção contra os raios UVA/UVB, 
oil Free, hidratação prolongada, textura leve, 
rápida absorção. Unidade composta por 200 ml. 

FR MEDSUN 30 510 R$ 30,00 R$ 
15.300,00 

143 Shampoo adulto: Shampoo adulto, para todos os 
tipos de cabelo, com a finalidade de reconstrução 
dos fios, diversas fragrâncias, embalagem com 
quantidade igual ou superior a 330ml. 

FR DARLING 160 R$ 6,95 R$ 
1.112,00 

144 Condicionador de cabelo (adulto): para todos os 
tipos de cabelo, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote e validade, 
embalagem com 350ml. 

FR DARLING 170 R$ 13,79 R$ 
2.344,30 

146 Absorvente higiênico noturno pessoal: uso externo, 
para fluxo intensos, formato regular com abas, 
cobertura suave, pacote com quantidade igual ou 
superior a 8 unidades. 

PCT COTTON BABY 500 R$ 7,00 R$ 
3.500,00 

147 Creme de pentear: VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 
MESES. Frasco com 300ml. 

FR SKALA 120 R$ 8,90 R$ 
1.068,00 

149 Desodorante aerosol feminino: desodorante 
aerosol, de fragrânciafeminina, com proteção 
contra odores e contra bacterias, e 
dermatologicamente testado. Frasco de no mínimo 
150ml 

Un. ENLACE 140 R$ 7,40 R$ 
1.036,00 

150 Desodorante aerosol masculino: desodorante 
aerosol, de fragrância masculina, com proteção 
contra odores e contra bacterias, e 
dermatologicamente testado. Frasco de no mínimo 
150ml 

Un. ENLACE 100 R$ 6,69 R$ 669,00 

151 Hidratante corporal: creme hidratante corporal 
adulto. Frasco de 400 ml. 

Un. SKALA 50 R$ 14,50 R$ 725,00 

Total registrado R$ 353.531,78 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 18 de julho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA  
Thiago Ronqui 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 18 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
Michele Cristiane Torres 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 56/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a proponente CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94, com sede Avenida Londrina, 4572, Zona 
ll, Umuarama-PR, CEP 87.502-250, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. 
Ediel de Moraes Pinheiro, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 3.755.180-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº 481.840.719-49, residente e domiciliada à Alameda Bandeirantes, 1693, Zona lll, 
Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO 
no dia 21/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de alimento nutricional (fórmulas de 
leites) e fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde. Validade de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
15 DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 

 Perfil lipídico ideal de acordo com ADA e NCEP. 
Controle glicêmico eficaz  * Proporção adequada de 
fibras solúveis e insolúveis* Fibras solúveis e 
insolúveis. Baixo teor de sódio. Indicado  para: 
Diabetes Tipo I e II, Diabetes Gestacional, Síndrome 
Metabólica, Intolerância a Glicose. Embalagem 
1000 ml/ sistema aberto 

Lt. NESTLE 200 R$ 36,79 R$ 
7.358,00 

25 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA. Ingredientes: óleos 
vegetais (óleos de palma, canola, coco e girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, leite 
em pó desnatado, Galacto-oligossacarídeos(GOS), 
concentrado proteico de soro de leite, fruto-
oligossacarídeos (FOS), carbonato de cálcio, fosfato 
de cálcio tribásico, citrato trissódico, óleo de 
Mortierella alpina, citrato tripotássico, óleo de 
peixe, inositol, cloreto de potássio, L-ascorbato de 
sódio, caseinato, cloreto de colina, citrato de 
magnésio, taurina, nucleotídeos (citidina 5-
monofosfato, adenosina 5-monofosfato,sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, inosina 5-
monofosfato e guanosina 5-monofosfato), 
hidrogênio fosfato dipotássico, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, nicotinamida, D-pantotenato de 
cálcio, sulfato cúprico, D-biotina, cloridrato de 
cloreto de tiamina, palmitato de retinila, acetato de 
DL-α- tocoferila, DL–α–tocoferol, sulfato de 

LAT BIODONT 30 R$ 
112,82 

R$ 
3.384,60 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

manganês (II), ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
betacaroteno, cianocobalamina, colecalciferol, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, iodeto de 
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, 
emulsificantes lecitina de soja e mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos. 
 

26 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO, 
TAMANHO P. Pacotes com, no mínimo 07 
unidades. 

PCT SAFETY 
CONFORT 

200 R$ 13,44 R$ 
2.688,00 

Total Registrado R$ 13.430,60 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 24 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 
 

CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA E EQUIPAMENTOS LTDA 
Ediel de Moraes Pinheiro 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.407.436/0001-
98, com sede Avenida Londrina, 4826, Zona ll, Umuarama-PR, CEP 87.502-250, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Genivaldo Marchini, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.025.233-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 601.921.789-20, residente e domiciliada à Rua 
Jandaia, 5172, Zona lll, Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar 
n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de 
agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADO no dia 21/07/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de alimento nutricional (fórmulas de 
leites) e fraldas descartáveis para a Secretaria Municipal de Saúde. Validade de 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
27 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO, 

TAMANHO M. Pacotes com, no mínimo 7 unidades. 
PCT MAXCLEAAN 450 R$ 12,10 R$ 

5.445,00 
28 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO, 

TAMANHO G. Pacotes com, no mínimo 7 unidades 
PCT MAXCLEAAN 1300 R$ 12,11 R$ 

15.743,00 
29 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO ADULTO, 

TAMANHO EG. Pacotes com, no mínimo 7 unidades 
PCT MAXCLEAAN 1500 R$ 12,13 R$ 

18.195,00 
Total Registrado R$ 39.383,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata. 
 

Xambrê, 24 de julho de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  
Genivaldo Marchini 

Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

51 Shampoo infantil:  Data de validade de 12 meses 
na data da entrega. 

FR PALMOLIVE 480 R$ 15,95 R$ 
7.656,00 

52 Soda caustica: em escamas, composição NaOH 
(hidróxido de sódio em escamas 96/98%). Data de 
validade de 12 meses na data da entrega. Potes 
com 1 kg. 

pt BIO 310 R$ 20,30 R$ 
6.293,00 

54 Touca descartável: com elástico, sanfonada, 
atóxica, branca, 100% polipropileno, não estéril, 
não inflamável. Validade mínima de 12 meses a 
contar na data da entrega. Pacotes com 100 
unidades. 

PCT VABENE 560 R$ 6,90 R$ 
3.864,00 

59 Avental Impermeável: em curvin ou PVC de 
qualidade, com costuras reforçadas, impermeável, 
medindo 110cm x 63cm. Será tolerado uma 
variação de 5% a mais ou a menos das medidas 
citadas. 

Un. INCAPA 265 R$ 12,98 R$ 
3.439,70 

62 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 30 litros. 

Un. PLASVALE 89 R$ 26,50 R$ 
2.358,50 

63 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 50 litros. 

Un. PLASVALE 117 R$ 73,22 R$ 
8.566,74 

68 Caixa box alta: caixa box alta transparente com 
travas laterais, volume de 20 litros, em 
polipropileno resistente e atóxico. 

Un. PLASVALE 252 R$ 34,97 R$ 
8.812,44 

69 Caixa plástica vazada: caixa plástica vazada tipo 
hortifruti fabricada em polietileno de alta 
densidade na cor branca, capacidade de 45 litros. 

Un. RALF 160 R$ 34,00 R$ 
5.440,00 

81 Colher descartável: colher de sobremesa 
descartável. Pacotes com 50 unidades. 

PCT PRAFESTA 170 R$ 4,38 R$ 744,60 

89 Estrado plástico:  Dimensões: 50x50x5cm (LxCxA). 
Produto deve atender a todas as normas vigentes 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 

Un. LARPLAST 220 R$ 29,90 R$ 
6.578,00 

100 Guardanapo de papel: produto não perecível, folha 
simples, cor branca, composição celulose.  
Dimensão 18 X 22 cm. Pacotes com 50 unidades. 

PCT TROPICOS 1520 R$ 0,99 R$ 
1.504,80 

112 Pano de prato: confeccionado em tecido branco, 
100% algodão, felpudo ou não, estampas variadas, 
com barra ou bordas overlocadas medindo 
aproximadamente 60 x 40cm. 

Un. LONDRITATEX 1440 R$ 4,50 R$ 
6.480,00 

113 Palito para churrasco: em madeira, roliço, 
comprimento de 23cm. Pacotes com 50 unidades. 

PCT BOM PACK 190 R$ 4,35 R$ 826,50 

132 Saco para pipoca: em papel não reciclado, branco, 
medida aproximada 7,5 X15cm. Pacote com 100 
unidades. 

PCT REAL 2440 R$ 2,00 R$ 
4.880,00 

134 Toalha de mesa: toalha de mesa quadrada, 
medidas 1,40X1,40, em tecido 100% algodão, cores 
e estampas variadas. 

Un. KAPAZI 140 R$ 39,70 R$ 
5.558,00 

135 Toalha de mesa: em plástico, com forro (flanelada), 
estampada ou lisa, medindo 2,00X1,40. 

Un. KAPAZI 174 R$ 52,00 R$ 
9.048,00 

Total registrado R$ 164.970,88 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 26 de julho de 2023c20

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

HMY8437 116100T000775137 07/07/2023 76252

LCX2742 116100T000775136 07/07/2023 54100

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AYS5817 279350T000063762 12/05/2023 54522 R$ 195,23

FOA6E44 279350T000072150 08/03/2023 55920 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAF6B13 279350S000179688 05/07/2023 60503

AAP2738 279350S000179536 05/07/2023 56732

AAT4494 279350S000179442 04/07/2023 60503

AAW2E14 279350S000179510 05/07/2023 60503

ABB0082 279350S000179740 08/07/2023 60503

ABE7415 279350S000179437 04/07/2023 60503

ABJ3217 279350S000179440 04/07/2023 60503

ABJ4B48 279350S000179592 06/07/2023 60503

ABL4556 279350S000179525 05/07/2023 60503

ACW2J99 279350S000179603 06/07/2023 60503

ADK3C22 279350S000179578 04/07/2023 60503

AEQ6363 279350S000179581 05/07/2023 56732

AFC4E48 279350S000179489 02/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000179432 01/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000179743 08/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000179433 01/07/2023 60503

AFI4585 279350S000179702 05/07/2023 60503

AFL6564 279350S000179568 03/07/2023 60503

AFL6564 279350S000179567 03/07/2023 60503

AFZ4375 279350S000179742 08/07/2023 60503

AGV4853 279350S000179555 30/06/2023 60503

AHI0237 279350S000179390 03/07/2023 60503

AHN4451 279350S000179514 05/07/2023 60503

AHS1865 279350S000179556 03/07/2023 56732

AHW3D38 279350S000179637 04/07/2023 60503

AIQ9785 279350S000179586 06/07/2023 60503

AJH2977 279350S000179766 07/07/2023 60503

AJM6243 279350S000179641 04/07/2023 60503

AJO8276 279350S000179767 07/07/2023 60503

AJR2J72 279350S000179601 06/07/2023 60503

AJT2585 279350S000179526 05/07/2023 56732

AJT5599 279350S000179613 06/07/2023 60503

AKB8J97 279350S000179379 03/07/2023 60503

AKD2754 279350S000179466 04/07/2023 60503

AKD2754 279350S000179753 07/07/2023 60503

AKD2754 279350S000179583 06/07/2023 60503

AKF0F01 279350S000179735 08/07/2023 60503

AKM7761 279350S000179617 06/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 9AKN4387 279350S000179686 05/07/2023 60503

AKR9E20 279350S000179656 08/07/2023 60503

ALD7C15 279350S000179502 02/07/2023 60503

ALS0F32 279350S000179765 07/07/2023 60503

ALU4E58 279350S000179532 05/07/2023 60503

AMT8008 279350S000179516 05/07/2023 60503

AMZ9J72 279350S000179414 30/06/2023 60503

AMZ9J72 279350S000179774 07/07/2023 60503

ANC6E83 279350S000179550 30/06/2023 60503

ANG8B83 279350S000179504 05/07/2023 56732

ANH9532 279350S000179591 06/07/2023 60503

ANQ7J74 279350S000179574 03/07/2023 60503

ANU4094 279350S000179507 05/07/2023 60503

AOD7679 279350S000179609 06/07/2023 60503

AOD7679 279350S000179714 06/07/2023 60503

AOI0467 279350S000179761 07/07/2023 60503

AOJ1451 279350S000179682 04/07/2023 60503

AOJ4F67 279350S000179422 01/07/2023 60503

AOP0983 279350S000179503 02/07/2023 56732

AOS8197 279350S000179758 07/07/2023 60503

AOT2I36 279350S000179538 05/07/2023 60503

AOV8F13 279350S000179755 07/07/2023 60503

AOX2663 279350S000179713 06/07/2023 60503

APD0B49 279350S000179564 03/07/2023 56732

APD5226 279350S000179712 06/07/2023 60503

APD7E68 279350S000179461 04/07/2023 60503

APF6945 279350S000179624 06/07/2023 60503

APG8232 279350S000179554 30/06/2023 60503

APL6513 279350S000179707 07/07/2023 60503

APM0639 279350S000179511 05/07/2023 60503

APQ8085 279350S000179436 01/07/2023 60503

APW5053 279350S000179694 04/07/2023 60503

AQA4609 279350S000179763 07/07/2023 60503

AQB8357 279350S000179382 03/07/2023 60503

AQE3683 279350S000179393 03/07/2023 60503

AQH1001 279350S000179439 04/07/2023 60503

AQH6366 279350S000179772 07/07/2023 60503

AQP2724 279350S000179661 05/07/2023 56732

AQR4H57 279350S000179410 03/07/2023 56732

AQR4H57 279350S000179416 01/07/2023 60503

ARB3G66 279350S000179445 04/07/2023 60503

ARC4E35 279350S000179666 06/07/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 9
ARE7I68 279350S000179746 08/07/2023 60503

ARH2E39 279350S000179773 07/07/2023 60503

ARH6619 279350S000179709 07/07/2023 60503

ARS1I19 279350S000179537 05/07/2023 60503

ART2349 279350S000179383 03/07/2023 60503

ART5962 279350S000179427 01/07/2023 60503

ARW8F95 279350S000179407 03/07/2023 60503

ARX8D38 279350S000179720 06/07/2023 56732

ASB5I55 279350S000179411 03/07/2023 60503

ASD9338 279350S000179557 03/07/2023 60503

ASE2065 279350S000179473 04/07/2023 60503

ASI5785 279350S000179622 06/07/2023 60503

ASJ5B16 279350S000179752 08/07/2023 60503

ASL8B05 279350S000179575 03/07/2023 60503

ASP1G22 279350S000179632 05/07/2023 56732

AST6385 279350S000179384 03/07/2023 60503

ASU3187 279350S000179736 08/07/2023 56732

ASU3592 279350S000179454 04/07/2023 60503

ASX4553 279350S000179527 05/07/2023 60503

ATH4813 279350S000179701 05/07/2023 60503

ATH9143 279350S000179611 06/07/2023 60503

ATI5C29 279350S000179435 01/07/2023 56732

ATJ3880 279350S000179541 03/07/2023 60503

ATJ4E87 279350S000179570 03/07/2023 60503

ATJ5736 279350S000179426 01/07/2023 60503

ATO0C26 279350S000179653 07/07/2023 56732

ATQ2242 279350S000179452 04/07/2023 60503

ATR1A81 279350S000179626 06/07/2023 60503

ATR3444 279350S000179764 07/07/2023 60503

ATS8088 279350S000179497 02/07/2023 60503

ATU9B80 279350S000179582 05/07/2023 60503

ATV8777 279350S000179549 30/06/2023 60503

ATW1609 279350S000179749 08/07/2023 60503

ATX6298 279350S000179434 01/07/2023 60503

ATX8G30 279350S000179469 04/07/2023 60503

ATY6A25 279350S000179409 03/07/2023 60503

AUF6F04 279350S000179515 05/07/2023 60503

AUG4G11 279350S000179547 03/07/2023 60503

AUI2I51 279350S000179665 06/07/2023 60503

AUJ5745 279350S000179492 02/07/2023 56732

AUJ6C87 279350S000179544 03/07/2023 60503

AUL5971 279350S000179479 04/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 9AUN9B90 279350S000179639 04/07/2023 60503

AUT5G55 279350S000179428 01/07/2023 56732

AUW5I10 279350S000179552 30/06/2023 60503

AUW5I10 279350S000179693 04/07/2023 60503

AUX5A77 279350S000179733 07/07/2023 60503

AUY0591 279350S000179748 08/07/2023 60503

AUY0591 279350S000179521 05/07/2023 60503

AUY0591 279350S000179750 08/07/2023 60503

AUZ4287 279350S000179721 06/07/2023 60503

AVC0294 279350S000179731 07/07/2023 60503

AVC5G06 279350S000179634 05/07/2023 60503

AVC7F48 279350S000179681 04/07/2023 60503

AVC9536 279350S000179376 03/07/2023 56732

AVC9536 279350S000179505 05/07/2023 56732

AVD3490 279350S000179595 06/07/2023 60503

AVI4H51 279350S000179597 06/07/2023 60503

AVJ5C22 279350S000179658 05/07/2023 60503

AVK3B83 279350S000179412 30/06/2023 60503

AVU9D55 279350S000179418 01/07/2023 60503

AVV1F35 279350S000179518 05/07/2023 60503

AWO1A06 279350S000179739 08/07/2023 60503

AWS0570 279350S000179396 03/07/2023 60503

AWS0570 279350S000179509 05/07/2023 60503

AWT0B40 279350S000179771 07/07/2023 60503

AWU0J70 279350S000179385 03/07/2023 60503

AWX3J59 279350S000179490 02/07/2023 56732

AXA7J54 279350S000179655 07/07/2023 60503

AXJ1764 279350S000179762 07/07/2023 56732

AXK9487 279350S000179690 05/07/2023 56732

AXO1E85 279350S000179638 04/07/2023 56732

AXT9175 279350S000179684 04/07/2023 60503

AXX8601 279350S000179618 06/07/2023 60503

AYA5054 279350S000179727 07/07/2023 60503

AYF5995 279350S000179614 06/07/2023 60503

AYF7354 279350S000179579 04/07/2023 60503

AYL4600 279350S000179724 06/07/2023 60503

AYM5F11 279350S000179421 01/07/2023 60503

AYR2A37 279350S000179631 05/07/2023 60503

AYS0232 279350S000179576 03/07/2023 60503

AYZ5J58 279350S000179498 02/07/2023 60503

AZH2C93 279350S000179717 07/07/2023 56732

AZP6155 279350S000179670 06/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 9AZP6155 279350S000179494 02/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179669 06/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179500 02/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179679 06/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179623 06/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179645 06/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179710 07/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179716 06/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179770 07/07/2023 60503

AZP6155 279350S000179664 05/07/2023 60503

AZS2300 279350S000179533 05/07/2023 56732

AZZ9D88 279350S000179747 08/07/2023 60503

BAA8776 279350S000179417 01/07/2023 60503

BAB9404 279350S000179711 06/07/2023 60503

BAG2042 279350S000179400 03/07/2023 56732

BAL5I41 279350S000179401 03/07/2023 56732

BAL5I41 279350S000179455 04/07/2023 60503

BAL7586 279350S000179585 06/07/2023 60503

BAO1384 279350S000179561 03/07/2023 60503

BAQ6079 279350S000179636 04/07/2023 56732

BAR4892 279350S000179751 08/07/2023 56732

BAR4H48 279350S000179482 02/07/2023 56732

BAR9486 279350S000179449 04/07/2023 60503

BAY8484 279350S000179443 04/07/2023 60503

BBA8F96 279350S000179706 07/07/2023 56732

BBE5747 279350S000179675 06/07/2023 56732

BBI6701 279350S000179683 04/07/2023 56732

BBK3310 279350S000179628 06/07/2023 60503

BBK7412 279350S000179604 06/07/2023 60503

BBK7F03 279350S000179699 05/07/2023 60503

BBL4C38 279350S000179610 06/07/2023 60503

BBM3256 279350S000179391 03/07/2023 60503

BBM5102 279350S000179425 01/07/2023 60503

BBP7E21 279350S000179444 04/07/2023 60503

BBV0284 279350S000179633 05/07/2023 56732

BBV0I48 279350S000179495 02/07/2023 56732

BBX9H24 279350S000179523 05/07/2023 60503

BBZ3D43 279350S000179602 06/07/2023 60503

BCA1448 279350S000179397 03/07/2023 60503

BCD6H37 279350S000179642 04/07/2023 60503

BCE4E48 279350S000179608 06/07/2023 56732

BCF1F85 279350S000179678 06/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 9

BCH1360 279350S000179415 01/07/2023 60503

BCK9426 279350S000179478 04/07/2023 60503

BCM3122 279350S000179530 05/07/2023 60503

BCP5875 279350S000179757 07/07/2023 60503

BCP6164 279350S000179531 05/07/2023 60503

BCQ3884 279350S000179616 06/07/2023 60503

BCR3I28 279350S000179529 05/07/2023 56732

BCT3C72 279350S000179423 01/07/2023 56732

BCW1B91 279350S000179565 03/07/2023 56732

BDH2E44 279350S000179456 04/07/2023 60503

BDN2B57 279350S000179718 07/07/2023 60503

BDZ1301 279350S000179545 03/07/2023 60503

BEA3I75 279350S000179650 06/07/2023 60503

BEB3G02 279350S000179640 04/07/2023 60503

BEB7863 279350S000179546 03/07/2023 60503

BED2H38 279350S000179463 04/07/2023 60503

BEE8A86 279350S000179542 03/07/2023 60503

BEH9H63 279350S000179462 04/07/2023 60503

BEK5C16 279350S000179667 06/07/2023 60503

BEO4A17 279350S000179448 04/07/2023 60503

BEQ0F83 279350S000179580 05/07/2023 56732

BEX3F39 279350S000179635 05/07/2023 56732

BJL4351 279350S000179649 08/07/2023 60503

BJZ1805 279350S000179732 07/07/2023 60503

BJZ1805 279350S000179408 03/07/2023 60503

BND6142 279350S000179501 02/07/2023 60503

BPN8661 279350S000179528 05/07/2023 60503

BZN8J48 279350S000179420 01/07/2023 60503

CBA2A97 279350S000179741 08/07/2023 60503

CCB6E94 279350S000179558 03/07/2023 60503

CLG7F75 279350S000179697 04/07/2023 60503

CLQ5789 279350S000179590 06/07/2023 60503

CNW4D30 279350S000179703 05/07/2023 60503

CRY3J20 279350S000179447 04/07/2023 60503

CSL4299 279350S000179560 03/07/2023 60503

CXN1926 279350S000179378 03/07/2023 60503

CYR9H26 279350S000179405 03/07/2023 60503

CZL4826 279350S000179519 05/07/2023 60503

DGT8927 279350S000179458 04/07/2023 60503

DKA6B36 279350S000179671 06/07/2023 60503

DLB8H36 279350S000179457 04/07/2023 60503

DPT5B20 279350S000179737 08/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 9

DRE6738 279350S000179744 08/07/2023 60503

DSU6J18 279350S000179657 08/07/2023 56732

DUQ0E38 279350S000179569 03/07/2023 56732

EAR2103 279350S000179535 05/07/2023 60503

EDE1F18 279350S000179723 06/07/2023 60503

EFF0G97 279350S000179587 06/07/2023 60503

EIY0222 279350S000179480 02/07/2023 60503

EPC5G01 279350S000179487 02/07/2023 60503

FDK4299 279350S000179584 06/07/2023 60503

FEA5J75 279350S000179756 07/07/2023 60503

FEC5814 279350S000179674 05/07/2023 60503

FFO3141 279350S000179481 02/07/2023 60503

FGB5D20 279350S000179508 05/07/2023 60503

FGT2I33 279350S000179577 04/07/2023 60503

FIQ5271 279350S000179485 02/07/2023 56732

FKS2316 279350S000179571 03/07/2023 60503

FKZ7868 279350S000179430 01/07/2023 56732

FPD2C80 279350S000179644 06/07/2023 60503

FPW6H66 279350S000179460 04/07/2023 60503

FRJ2F03 279350S000179483 02/07/2023 60503

FRU9E25 279350S000179648 07/07/2023 60503

FSO5A46 279350S000179468 04/07/2023 60503

FUT9J55 279350S000179599 06/07/2023 60503

GBF4E18 279350S000179493 02/07/2023 60503

GDY5J23 279350S000179394 03/07/2023 60503

GEK2673 279350S000179708 07/07/2023 60503

GFG7B56 279350S000179738 08/07/2023 56732

GHF1H90 279350S000179620 06/07/2023 60503

GOZ8D73 279350S000179573 03/07/2023 56732

GRR6485 279350S000179715 06/07/2023 60503

GUB3G21 279350S000179685 04/07/2023 60503

HHK7743 279350S000179491 02/07/2023 60503

HRN0834 279350S000179598 06/07/2023 60503

HRX6G16 279350S000179451 04/07/2023 60503

HRZ0674 279350S000179524 05/07/2023 60503

HTV2B42 279350S000179663 05/07/2023 60503

JAW2B23 279350S000179499 02/07/2023 60503

JFK9G01 279350S000179472 04/07/2023 56732

JHJ3G33 279350S000179680 06/07/2023 60503

JJO5098 279350S000179559 03/07/2023 60503

JPX4C57 279350S000179652 07/07/2023 60503

JZV2751 279350S000179668 06/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 9
KCY7954 279350S000179539 03/07/2023 60503

KKB6602 279350S000179593 06/07/2023 60503

KLC5913 279350S000179629 06/07/2023 60503

LKT8D89 279350S000179446 04/07/2023 56732

LYV5I39 279350S000179496 02/07/2023 60503

MFR2C66 279350S000179512 05/07/2023 60503

MGD8617 279350S000179413 30/06/2023 60503

MHY5630 279350S000179470 04/07/2023 60503

MKG1D89 279350S000179754 07/07/2023 60503

MKJ4996 279350S000179672 05/07/2023 60503

MVZ1321 279350S000179691 05/07/2023 60503

NAL4E15 279350S000179612 06/07/2023 60503

NCL1265 279350S000179450 04/07/2023 60503

NDL5H26 279350S000179760 07/07/2023 60503

NUB4247 279350S000179419 01/07/2023 60503

NYN2G70 279350S000179465 04/07/2023 60503

OAR6302 279350S000179424 01/07/2023 60503

OLM7C98 279350S000179506 05/07/2023 60503

ONK4H88 279350S000179392 03/07/2023 60503

OON9C66 279350S000179520 05/07/2023 60503

OVS0H70 279350S000179673 05/07/2023 60503

PCC8E28 279350S000179621 06/07/2023 60503

PDD3818 279350S000179676 06/07/2023 56732

PWD5684 279350S000179513 05/07/2023 60503

PWN2C03 279350S000179734 08/07/2023 60503

PXD9746 279350S000179572 03/07/2023 60503

PXI8A65 279350S000179431 01/07/2023 60503

QBB3790 279350S000179728 07/07/2023 60503

QBJ1A36 279350S000179769 07/07/2023 60503

QDB6H48 279350S000179522 05/07/2023 60503

QFX0H08 279350S000179429 01/07/2023 60503

QHB7G40 279350S000179488 02/07/2023 60503

QNI7A77 279350S000179606 06/07/2023 60503

QWV1J58 279350S000179441 04/07/2023 60503

QWV8E25 279350S000179696 04/07/2023 60503

REB5A60 279350S000179459 04/07/2023 60503

RFX5C42 279350S000179722 06/07/2023 60503

RHB2C37 279350S000179540 03/07/2023 60503

RHB5D75 279350S000179662 05/07/2023 56732

RHB5D75 279350S000179689 05/07/2023 56732

RHE1H13 279350S000179705 07/07/2023 60503

RHG0H14 279350S000179605 06/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 9
RHK2J84 279350S000179477 04/07/2023 60503

RHN8F42 279350S000179517 05/07/2023 60503

RHR2J89 279350S000179677 06/07/2023 60503

RHY3E53 279350S000179543 03/07/2023 60503

RHY5I22 279350S000179729 07/07/2023 60503

RLE1D45 279350S000179566 03/07/2023 56732

RMZ1A52 279350S000179695 04/07/2023 60503

RRM0C85 279350S000179399 03/07/2023 60503

SDR4C82 279350S000179646 07/07/2023 56732

SDR5A28 279350S000179654 07/07/2023 60503

SDS5D22 279350S000179402 03/07/2023 60503

SDS6C84 279350S000179704 07/07/2023 60503

SDT4C32 279350S000179659 05/07/2023 60503

SDW8D44 279350S000179553 30/06/2023 60503

SEJ9I92 279350S000179386 03/07/2023 56732

SEL8F76 279350S000179615 06/07/2023 60503

SHB6I72 279350S000179759 07/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:39 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 9

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAH5209 279350S000179797 08/07/2023 60503

AAT7403 279350S000179942 11/07/2023 60503

AAW0710 279350S000179894 09/07/2023 60503

AAZ9A73 279350S000179815 09/07/2023 60503

ABE7415 279350S000179963 08/07/2023 60503

ADY0968 279350S000179950 11/07/2023 60503

AEI4739 279350S000180114 13/07/2023 60503

AEJ9411 279350S000180136 12/07/2023 60503

AEY8634 279350S000179825 07/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000180091 11/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000180023 11/07/2023 60503

AFC4E48 279350S000180005 10/07/2023 60503

AFJ2885 279350S000180000 09/07/2023 60503

AFJ4E49 279350S000180072 11/07/2023 56732

AFR4041 279350S000179824 07/07/2023 60503

AFS1619 279350S000180029 11/07/2023 60503

AFT3F79 279350S000179911 08/07/2023 60503

AFT3F79 279350S000180014 10/07/2023 60503

AFT3F79 279350S000179955 11/07/2023 60503

AFU3178 279350S000179876 08/07/2023 60503

AGB7265 279350S000180101 12/07/2023 60503

AGF1840 279350S000179865 07/07/2023 56732

AGK1343 279350S000180052 11/07/2023 60503

AGM5308 279350S000180065 12/07/2023 60503

AGR3858 279350S000180075 11/07/2023 60503

AHL8828 279350S000179823 07/07/2023 60503

AHS4G53 279350S000179869 07/07/2023 56732

AHZ2425 279350S000179828 07/07/2023 60503

AID5071 279350S000179946 10/07/2023 60503

AIE0681 279350S000179891 09/07/2023 60503

AIH9979 279350S000180144 13/07/2023 60503

AIQ6185 279350S000179915 09/07/2023 60503

AIT8191 279350S000180089 11/07/2023 60503

AJH8153 279350S000180049 11/07/2023 60503

AJM6243 279350S000180130 12/07/2023 60503

AJM6243 279350S000180087 11/07/2023 60503

AJM6243 279350S000180140 13/07/2023 60503

AJM6243 279350S000180018 11/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 9
AJM6243 279350S000179780 08/07/2023 60503

AKK7D67 279350S000180126 13/07/2023 60503

AKM1726 279350S000179928 10/07/2023 60503

AKX3398 279350S000180149 14/07/2023 60503

ALE9A83 279350S000179794 07/07/2023 60503

ALM5838 279350S000179789 08/07/2023 60503

ALM5838 279350S000179800 08/07/2023 60503

ALT9075 279350S000180034 11/07/2023 60503

ALX1927 279350S000180004 10/07/2023 60503

ALZ1823 279350S000179783 08/07/2023 60503

AMJ3406 279350S000180042 11/07/2023 60503

AMK4788 279350S000180143 13/07/2023 60503

AMM6G93 279350S000179940 10/07/2023 56732

AMN7I86 279350S000180155 14/07/2023 60503

AMQ2B33 279350S000180160 12/07/2023 60503

AMR7G05 279350S000179937 10/07/2023 60503

AMS3583 279350S000179919 08/07/2023 60503

AMU8851 279350S000180132 12/07/2023 60503

AMW6568 279350S000179792 07/07/2023 60503

AMX7476 279350S000179864 07/07/2023 60503

AMZ3I31 279350S000179830 07/07/2023 60503

ANC6G51 279350S000180074 11/07/2023 60503

ANF6378 279350S000179956 11/07/2023 60503

ANG6B16 279350S000180026 11/07/2023 60503

ANH4260 279350S000180069 11/07/2023 60503

ANH9532 279350S000180147 13/07/2023 60503

ANK2834 279350S000180133 12/07/2023 60503

ANM4608 279350S000179808 08/07/2023 60503

ANQ3461 279350S000179921 08/07/2023 60503

ANQ3461 279350S000179922 08/07/2023 60503

ANX1B18 279350S000179871 07/07/2023 60503

AOD7679 279350S000180058 12/07/2023 60503

AOE0854 279350S000179957 11/07/2023 60503

AOF0613 279350S000179881 09/07/2023 56732

AOG3582 279350S000180158 14/07/2023 60503

AOG4473 279350S000179884 09/07/2023 60503

AOJ6I43 279350S000180033 11/07/2023 60503

AOS4764 279350S000180062 11/07/2023 60503

AOS8197 279350S000179798 07/07/2023 60503

AOY3I09 279350S000179898 09/07/2023 60503

AOY9262 279350S000180084 12/07/2023 60503

AOY9262 279350S000179948 10/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 9
API2475 279350S000179897 09/07/2023 60503

APP4J67 279350S000180048 11/07/2023 60503

APQ7G63 279350S000180119 13/07/2023 60503

APS8507 279350S000179965 08/07/2023 60503

APV8302 279350S000180041 11/07/2023 60503

APW5053 279350S000179954 09/07/2023 60503

APY1J24 279350S000180094 11/07/2023 60503

AQB1I21 279350S000180128 12/07/2023 60503

AQB4G56 279350S000179926 09/07/2023 56732

AQE3739 279350S000180121 13/07/2023 60503

AQH3E00 279350S000179902 10/07/2023 60503

AQM8121 279350S000180036 11/07/2023 60503

AQR3795 279350S000179832 08/07/2023 56732

AQU8969 279350S000180105 12/07/2023 56732

ARE1614 279350S000179885 09/07/2023 60503

ARE9768 279350S000180025 11/07/2023 60503

ARF4A80 279350S000180103 12/07/2023 56732

ARL1214 279350S000179888 09/07/2023 60503

ARN6B27 279350S000179913 09/07/2023 60503

ARQ2A49 279350S000179802 07/07/2023 60503

ARQ6839 279350S000179974 09/07/2023 60503

ART2349 279350S000180142 13/07/2023 60503

ART6640 279350S000179933 10/07/2023 60503

ARU4890 279350S000179853 10/07/2023 60503

ASA4126 279350S000179972 09/07/2023 60503

ASI1609 279350S000180051 11/07/2023 60503

ASI4354 279350S000180035 11/07/2023 60503

ASI5785 279350S000179918 10/07/2023 60503

ASL8967 279350S000179997 10/07/2023 60503

ASN6207 279350S000179890 09/07/2023 56732

ASP6G91 279350S000180082 12/07/2023 60503

ASQ8911 279350S000179927 09/07/2023 56732

AST7925 279350S000179993 09/07/2023 60503

ATB6143 279350S000179977 09/07/2023 60503

ATE5938 279350S000180099 12/07/2023 60503

ATF8H73 279350S000180100 12/07/2023 60503

ATH4409 279350S000180118 13/07/2023 60503

ATH5114 279350S000179985 10/07/2023 60503

AUA5531 279350S000179849 09/07/2023 56732

AUJ0291 279350S000179958 11/07/2023 60503

AUJ4852 279350S000180068 11/07/2023 60503

AUK7498 279350S000180039 10/07/2023 60503
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AUK8350 279350S000179924 08/07/2023 60503

AUM7322 279350S000180050 11/07/2023 60503

AUR8211 279350S000180153 14/07/2023 60503

AUU8513 279350S000179930 10/07/2023 56732

AUX9A55 279350S000180022 11/07/2023 60503

AUZ4637 279350S000179841 08/07/2023 60503

AVF9G77 279350S000179936 10/07/2023 60503

AVM6207 279350S000180030 11/07/2023 60503

AVP5F50 279350S000179964 08/07/2023 60503

AVP9B12 279350S000180064 11/07/2023 56732

AVV9F65 279350S000180076 11/07/2023 56732

AVZ2C98 279350S000180081 11/07/2023 56732

AVZ8984 279350S000179982 10/07/2023 56732

AWF3E52 279350S000179818 09/07/2023 60503

AWJ0I83 279350S000179854 10/07/2023 60503

AWK6744 279350S000179863 10/07/2023 56732

AWS0893 279350S000179856 10/07/2023 60503

AWT7H09 279350S000179870 07/07/2023 60503

AWU0B50 279350S000180046 11/07/2023 60503

AWZ1218 279350S000179904 10/07/2023 60503

AXC3J57 279350S000180095 11/07/2023 60503

AXE9F18 279350S000179809 08/07/2023 60503

AXF3F13 279350S000179949 11/07/2023 56732

AXG5259 279350S000179829 07/07/2023 56732

AXG8897 279350S000179799 08/07/2023 60503

AXH4C90 279350S000179779 08/07/2023 60503

AXI4331 279350S000180107 12/07/2023 56732

AXM1685 279350S000180124 13/07/2023 60503

AXX6550 279350S000180163 12/07/2023 60503

AYA3J85 279350S000179867 07/07/2023 60503

AYB3679 279350S000180057 12/07/2023 60503

AYD0797 279350S000180019 11/07/2023 60503

AYD2698 279350S000180011 09/07/2023 60503

AYD9E59 279350S000179843 09/07/2023 60503

AYH1155 279350S000180067 12/07/2023 60503

AYH2099 279350S000179814 09/07/2023 60503

AYI0C81 279350S000180112 13/07/2023 60503

AYN2183 279350S000180054 11/07/2023 60503

AYO0290 279350S000180063 11/07/2023 56732

AYO7A20 279350S000179822 07/07/2023 60503

AYP5162 279350S000179833 08/07/2023 60503

AYQ6B77 279350S000179981 09/07/2023 60503
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AYR2F58 279350S000180138 13/07/2023 60503

AYR7C28 279350S000180013 10/07/2023 60503

AYT1J64 279350S000179959 11/07/2023 56732

AYU3C00 279350S000180007 10/07/2023 60503

AYU3C00 279350S000179998 10/07/2023 56732

AYV3114 279350S000179801 07/07/2023 60503

AYW5954 279350S000180088 11/07/2023 60503

AYY7290 279350S000179811 09/07/2023 60503

AYY8G04 279350S000179925 09/07/2023 56732

AZD6187 279350S000179875 08/07/2023 60503

AZI4863 279350S000180009 10/07/2023 60503

AZO8498 279350S000180120 13/07/2023 60503

AZR7H34 279350S000180106 12/07/2023 60503

AZT8779 279350S000179781 08/07/2023 60503

AZV4006 279350S000180117 13/07/2023 60503

BAF6C69 279350S000180110 13/07/2023 60503

BAF8I10 279350S000179859 10/07/2023 60503

BAH5565 279350S000179816 09/07/2023 60503

BAI3898 279350S000179836 08/07/2023 56732

BAJ1581 279350S000179944 11/07/2023 56732

BAK4914 279350S000180073 11/07/2023 60503

BAM1631 279350S000180157 14/07/2023 60503

BAN5G90 279350S000179857 10/07/2023 56732

BAU6C59 279350S000180096 11/07/2023 60503

BAZ1B62 279350S000179951 11/07/2023 60503

BBD2707 279350S000179980 09/07/2023 56732

BBH4I53 279350S000179787 07/07/2023 60503

BBM1B43 279350S000179782 08/07/2023 60503

BBZ9650 279350S000179900 10/07/2023 60503

BCA8591 279350S000180044 11/07/2023 60503

BCB7I94 279350S000179866 07/07/2023 56732

BCD5F02 279350S000180162 12/07/2023 60503

BCG3A83 279350S000180098 12/07/2023 60503

BCG6101 279350S000180085 12/07/2023 60503

BCL3J04 279350S000179860 10/07/2023 60503

BCN1597 279350S000180134 12/07/2023 60503

BCN8H66 279350S000179850 10/07/2023 60503

BCP3J30 279350S000179906 08/07/2023 60503

BCW1E55 279350S000180093 11/07/2023 56732

BDC9H34 279350S000179896 09/07/2023 60503

BDK4H89 279350S000179834 08/07/2023 56732

BDN7F45 279350S000179914 09/07/2023 60503
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BDU9G97 279350S000180066 12/07/2023 56732

BDY7H25 279350S000180097 12/07/2023 60503

BDZ3H40 279350S000179987 09/07/2023 60503

BDZ5H24 279350S000179776 08/07/2023 60503

BEH5J69 279350S000179889 09/07/2023 60503

BEI3J55 279350S000180056 12/07/2023 60503

BEK1G88 279350S000179805 08/07/2023 60503

BEM6670 279350S000180077 11/07/2023 60503

BEO5D66 279350S000179819 09/07/2023 60503

BEP2C37 279350S000179986 09/07/2023 60503

BEQ0F83 279350S000179996 10/07/2023 56732

BES3B87 279350S000179879 08/07/2023 60503

BEU0F57 279350S000179855 10/07/2023 60503

BEW5I66 279350S000179880 09/07/2023 60503

BEX8G38 279350S000179935 10/07/2023 60503

BGS3606 279350S000179934 10/07/2023 60503

BIN2071 279350S000180159 14/07/2023 56732

BVZ2826 279350S000180129 12/07/2023 60503

BYF7392 279350S000179975 09/07/2023 60503

CKN0474 279350S000180127 13/07/2023 60503

CZF2775 279350S000179806 08/07/2023 60503

DCM0I72 279350S000179978 09/07/2023 60503

DIQ9618 279350S000179827 07/07/2023 60503

DJO8368 279350S000180086 11/07/2023 60503

DLB8492 279350S000180017 11/07/2023 60503

DLV8D20 279350S000179807 08/07/2023 60503

DLX3611 279350S000179775 08/07/2023 60503

DMY4277 279350S000179795 08/07/2023 56732

DRV6711 279350S000179960 08/07/2023 60503

DSX2I37 279350S000179995 10/07/2023 56732

DWI1E74 279350S000179878 08/07/2023 56732

DXR4173 279350S000179961 08/07/2023 60503

DYH9I73 279350S000179916 09/07/2023 60503

EAK1750 279350S000180079 11/07/2023 60503

EAX9077 279350S000179817 09/07/2023 60503

EAZ7160 279350S000180038 10/07/2023 60503

EEH7F28 279350S000180113 13/07/2023 60503

EEM7135 279350S000179877 08/07/2023 56732

EGP5056 279350S000180102 12/07/2023 60503

EIQ9200 279350S000180148 14/07/2023 60503

EIT1216 279350S000179994 09/07/2023 60503

ELB5J33 279350S000179788 07/07/2023 60503
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EMK3C39 279350S000180002 09/07/2023 60503

EMK3C39 279350S000180008 10/07/2023 60503

ENO5554 279350S000179812 09/07/2023 60503

EOP7E60 279350S000179970 08/07/2023 60503

EPD9A25 279350S000180109 12/07/2023 60503

EPI1H94 279350S000180024 11/07/2023 60503

EPV0C51 279350S000180053 11/07/2023 56732

EYS7E22 279350S000180045 10/07/2023 60503

FEJ0C48 279350S000179861 10/07/2023 56732

FFC2E28 279350S000180037 10/07/2023 60503

FIL5C29 279350S000179895 09/07/2023 56732

FIQ5271 279350S000179971 08/07/2023 56732

FPK2E09 279350S000180090 11/07/2023 60503

FVM0A78 279350S000180131 12/07/2023 60503

FXV9H06 279350S000179967 08/07/2023 60503

FZU5B33 279350S000179901 10/07/2023 60503

GBZ9A43 279350S000179969 08/07/2023 60503

GER3F74 279350S000180020 11/07/2023 60503

GYN0303 279350S000179784 08/07/2023 60503

GYN0303 279350S000180111 13/07/2023 60503

HFB5C37 279350S000179887 09/07/2023 56732

HMR9C63 279350S000179820 07/07/2023 60503

HOZ4613 279350S000179962 08/07/2023 60503

HQT0792 279350S000179939 10/07/2023 60503

HSX6C15 279350S000179883 09/07/2023 56732

HTD5E58 279350S000179804 08/07/2023 60503

HTH8802 279350S000179947 10/07/2023 60503

HTI6A17 279350S000179983 10/07/2023 60503

HTV2B42 279350S000180122 13/07/2023 56732

HXL0G30 279350S000179908 08/07/2023 60503

IIN2437 279350S000179839 08/07/2023 56732

ITU8C39 279350S000180061 11/07/2023 56732

IYT7771 279350S000179973 09/07/2023 60503

JJO5098 279350S000179893 09/07/2023 60503

JYH1A66 279350S000179790 08/07/2023 56732

KAG9546 279350S000179923 08/07/2023 60503

KCY7954 279350S000179968 08/07/2023 60503

KWP2E92 279350S000179846 09/07/2023 60503

LZI9191 279350S000179848 09/07/2023 60503

MCC9E26 279350S000180141 13/07/2023 56732

MHC0723 279350S000179907 08/07/2023 60503

MLV3474 279350S000180028 11/07/2023 60503
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MLY0H81 279350S000179886 09/07/2023 60503

MMC9G91 279350S000179873 08/07/2023 60503

NBS5E41 279350S000179858 10/07/2023 60503

NCL1265 279350S000179831 08/07/2023 60503

NEH3615 279350S000179990 09/07/2023 56732

NEV0D03 279350S000180116 13/07/2023 56732

NHR4A70 279350S000179909 08/07/2023 60503

NJS6420 279350S000179785 08/07/2023 60503

NKZ0F28 279350S000179838 08/07/2023 60503

NOB0I40 279350S000179988 09/07/2023 60503

NOJ9484 279350S000179953 09/07/2023 60503

NRG2924 279350S000180161 12/07/2023 60503

NRP0848 279350S000179952 11/07/2023 56732

NSA5D46 279350S000179852 10/07/2023 60503

OAR6302 116100T000270326 10/07/2023 54521

OIQ2B74 279350S000179912 08/07/2023 60503

OLX4D13 279350S000180080 12/07/2023 60503

ONK4H88 279350S000179777 08/07/2023 56732

OUX4419 279350S000180021 11/07/2023 60503

PQD8D85 279350S000179826 07/07/2023 56732

PQD8D85 279350S000180010 09/07/2023 56732

PZA4E83 279350S000179778 08/07/2023 60503

QAG6819 279350S000179984 10/07/2023 60503

QBS0H88 279350S000179903 10/07/2023 60503

QBU4C54 279350S000180083 12/07/2023 56732

QCN7A00 279350S000180032 11/07/2023 56732

QJO0A66 279350S000179941 10/07/2023 60503

QUV5D29 279350S000179979 09/07/2023 56732

RHA1G24 279350S000180150 14/07/2023 56732

RHJ1H24 279350S000180146 13/07/2023 56732

RHJ4C35 279350S000180135 12/07/2023 60503

RHK1E81 279350S000180092 11/07/2023 60503

RHM2D46 279350S000180137 13/07/2023 60503

RHQ8F92 279350S000180059 12/07/2023 60503

RHX2J77 279350S000179932 10/07/2023 60503

RVH5H72 279350S000180108 12/07/2023 56732

RXX4E85 279350S000179842 09/07/2023 60503

SDD1D72 279350S000180027 11/07/2023 60503

SDQ2D16 279350S000180071 12/07/2023 60503

SDQ4G34 279350S000179793 07/07/2023 60503

SDQ4G34 279350S000180123 13/07/2023 60503

SDQ4I90 279350S000179821 07/07/2023 60503
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SDT0F16 279350S000179938 10/07/2023 56732

SDV5I30 279350S000180070 12/07/2023 60503

SDW3H95 279350S000179910 08/07/2023 60503

SEG3A30 279350S000179992 09/07/2023 60503

SEG3D96 279350S000179813 09/07/2023 60503

SEH8G16 279350S000180055 12/07/2023 60503

SEH8G16 279350S000179796 07/07/2023 60503

SEH9F96 279350S000179845 09/07/2023 60503

SEM0H54 279350S000180104 12/07/2023 56732

SEM4H53 279350S000179847 09/07/2023 60503

SEM7C81 279350S000180078 11/07/2023 56732

SEM8A54 279350S000180047 11/07/2023 60503

SEN0E82 279350S000180151 14/07/2023 60503

SEN7B49 279350S000179872 07/07/2023 60503

SHD8F91 279350S000180016 11/07/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAN0471 279350T000073644 07/07/2023 51851

ABY7H83 279350T000075127 07/07/2023 55680

ACU5885 279350NIC0033783 28/06/2023 50020

AFJ1015 279350NIC0033766 28/06/2023 50020

AGL7838 279350T000074084 06/07/2023 51851

AHJ8G86 279350T000073655 11/07/2023 76251

AHP4274 279350T000071285 08/07/2023 66371

AIF5305 279350T000071310 14/07/2023 70991

AIF5305 279350T000071307 14/07/2023 66531

AIF5305 279350T000071309 14/07/2023 66371

AIF5305 279350T000071308 14/07/2023 58350

AIG0601 279350T000072640 08/07/2023 51930

AIG0601 279350T000072641 08/07/2023 51851

AIS9982 279350T000074093 10/07/2023 76252

AJQ3920 279350T000072658 08/07/2023 61300

AKN1J88 279350T000049732 10/07/2023 60412

AKN5706 279350NIC0033793 28/06/2023 50020

AKU4065 279350T000071293 11/07/2023 51930

ALL4E42 279350T000073662 12/07/2023 76252

ALX5C07 279350T000075137 07/07/2023 76251

ALY5J00 279350T000073657 11/07/2023 76331

AML8289 279350T000075145 10/07/2023 76331

AMR5I14 279350T000074087 06/07/2023 73400

ANE1582 279350T000071322 17/07/2023 76252

ANN2E23 279350NIC0033780 28/06/2023 50020

ANP9489 279350T000075134 07/07/2023 55680

ANT7437 279350T000068585 10/07/2023 66531

ANV4I17 279350T000075136 07/07/2023 76251

AON5J00 279350T000071305 13/07/2023 76251

AOS3856 279350T000071301 12/07/2023 52152

AOS3856 279350T000071300 12/07/2023 52151

AOS3856 279350T000068594 12/07/2023 60502

AOS3856 279350T000071302 12/07/2023 58350

AOY7932 279350T000071323 17/07/2023 76331

APH3266 279350T000072639 08/07/2023 60412

APJ8I89 279350T000072637 08/07/2023 58350

APJ8I89 279350T000072636 08/07/2023 65300

APJ8I89 279350T000072635 08/07/2023 51851
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APJ8I89 279350T000072638 08/07/2023 73580

APP5F35 279350T000075155 11/07/2023 55414

AQA1461 279350T000075129 07/07/2023 76251

AQA7E72 279350T000056238 08/07/2023 61300

AQD2596 279350T000047426 13/07/2023 76252

AQG3440 279350T000075122 06/07/2023 76252

AQI1759 279350T000073646 07/07/2023 55414

AQL1988 279350NIC0033788 28/06/2023 50020

AQW2747 279350NIC0033806 28/06/2023 50020

AQY7A01 279350NIC0033800 28/06/2023 50020

ARC5604 279350T000074091 10/07/2023 55414

ARG9141 279350T000068583 10/07/2023 73400

ARN6B27 279350T000074086 06/07/2023 51851

ARP5B09 279350T000075159 11/07/2023 66531

ASH4468 279350T000073648 10/07/2023 61220

AST9298 279350T000073647 10/07/2023 76252

ASZ0121 279350T000073656 11/07/2023 76251

ASZ7D38 279350T000075141 10/07/2023 73580

ASZ7D38 279350T000075140 10/07/2023 51851

ATH4813 279350T000071284 07/07/2023 76331

ATI8E97 279350T000075164 14/07/2023 51851

ATK6G92 279350T000071306 14/07/2023 65640

ATM5A78 279350NIC0033789 28/06/2023 50020

ATR0674 279350NIC0033824 28/06/2023 50020

AUC4511 279350NIC0033791 28/06/2023 50020

AUD3085 279350T000068587 10/07/2023 60412

AUI5828 279350T000068589 10/07/2023 60250

AUR6B19 279350T000071291 11/07/2023 61220

AUU2E86 279350T000073651 10/07/2023 76252

AUV8D00 279350NIC0033781 28/06/2023 50020

AVH6886 279350T000071320 14/07/2023 76251

AVQ9399 279350T000075149 10/07/2023 54600

AVV4I32 279350T000071314 14/07/2023 51851

AVY9I50 279350T000071292 11/07/2023 52070

AWP7440 279350T000071290 11/07/2023 51851

AWX3371 279350T000045950 12/07/2023 76332

AWZ7690 279350T000071297 12/07/2023 54521

AWZ7G80 279350T000075126 07/07/2023 55417

AXJ3142 279350T000073658 11/07/2023 76331

AXU2543 279350T000045951 12/07/2023 76331

AXW8059 279350T000073665 17/07/2023 54526

AXW8059 279350NIC0033790 28/06/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6

AYA8114 279350T000071282 07/07/2023 66531

AYC0507 279350NIC0033807 28/06/2023 50020

AYG7266 279350T000071304 13/07/2023 66371

AYG7266 279350T000071303 13/07/2023 66531

AYP3120 279350T000075166 17/07/2023 59910

AYR3926 279350T000068582 10/07/2023 73662

AYU2J17 279350NIC0033814 28/06/2023 50020

AZG6J27 279350T000073659 12/07/2023 76252

AZL6457 279350T000071295 12/07/2023 50100

AZL6457 279350T000071294 12/07/2023 65992

AZL6457 279350T000071296 12/07/2023 51180

AZP6732 279350NIC0033769 28/06/2023 50020

AZR2I89 279350NIC0033810 28/06/2023 50020

AZX5F52 279350T000068588 10/07/2023 60250

BAB5063 279350T000073660 12/07/2023 55414

BAC3906 279350NIC0033792 28/06/2023 50020

BAF5374 279350NIC0033803 28/06/2023 50020

BAF5374 279350NIC0033804 28/06/2023 50020

BAG7I65 279350T000073654 11/07/2023 55920

BAJ6E95 279350T000073645 07/07/2023 60412

BAQ8056 279350T000050710 11/07/2023 56222

BAS2C27 279350T000075138 10/07/2023 76331

BAU9655 279350NIC0033798 28/06/2023 50020

BAV8580 279350NIC0033776 28/06/2023 50020

BAW4B44 279350NIC0033805 28/06/2023 50020

BBD4224 279350T000071275 07/07/2023 76251

BBF7126 279350T000073653 11/07/2023 54521

BBH6F65 279350NIC0033770 28/06/2023 50020

BBK7759 279350NIC0033771 28/06/2023 50020

BBR6B48 279350NIC0033813 28/06/2023 50020

BBS3D70 279350NIC0033817 28/06/2023 50020

BBU2347 279350T000068584 10/07/2023 51851

BBV5C39 279350NIC0033795 28/06/2023 50020

BBW1726 279350NIC0033820 28/06/2023 50020

BBW1726 279350NIC0033821 28/06/2023 50020

BBZ9I75 279350T000073643 07/07/2023 76251

BCB2406 279350T000071277 07/07/2023 76251

BCD4163 279350T000071289 11/07/2023 61220

BCE1576 279350NIC0033801 28/06/2023 50020

BCJ0211 279350T000075167 17/07/2023 54522

BCJ0211 279350T000068592 11/07/2023 54522

BCK6D01 279350T000075142 10/07/2023 51851
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BCM5I18 279350NIC0033812 28/06/2023 50020

BCO1194 279350T000071287 10/07/2023 76332

BCR4J21 279350NIC0033774 28/06/2023 50020

BCT6F41 279350NIC0033785 28/06/2023 50020

BDB7F22 279350NIC0033768 28/06/2023 50020

BDC1411 279350T000071274 07/07/2023 76331

BDC8D44 279350NIC0033808 28/06/2023 50020

BDI8H73 279350NIC0033809 28/06/2023 50020

BDK4H89 279350T000071312 14/07/2023 76251

BDN2B43 279350T000071316 14/07/2023 54526

BDN2B43 279350T000071317 14/07/2023 60412

BDR5B25 279350NIC0033775 28/06/2023 50020

BDS4C04 279350NIC0033818 28/06/2023 50020

BDS5C22 279350T000072656 08/07/2023 56222

BDV4C06 279350NIC0033797 28/06/2023 50020

BDW5J87 279350T000073663 14/07/2023 76331

BEG6H21 279350NIC0033819 28/06/2023 50020

BEK3F62 279350T000075158 11/07/2023 54870

BEM5H85 279350T000075163 12/07/2023 76331

BEO1D64 279350T000056240 10/07/2023 76331

BER9G34 279350T000074082 06/07/2023 51851

BES5B44 279350T000075125 07/07/2023 76251

BEU4H04 279350T000071315 14/07/2023 55414

BEW6B11 279350T000075146 10/07/2023 76252

BEW6G56 279350T000075168 17/07/2023 73662

BEX7D72 279350T000075150 10/07/2023 56222

BEX8I06 279350NIC0033816 28/06/2023 50020

BTM3024 279350NIC0033822 28/06/2023 50020

BTM3024 279350NIC0033823 28/06/2023 50020

BYA8695 279350T000074083 06/07/2023 51851

CQO5E27 279350T000071313 14/07/2023 58433

DCY3210 279350T000071318 14/07/2023 76251

DEH5848 279350T000074090 10/07/2023 54600

DIG7E27 279350T000073649 10/07/2023 51851

DNW4F50 279350T000073666 17/07/2023 76252

DOL6419 279350T000075139 10/07/2023 51851

DQH8E45 279350T000073664 14/07/2023 76332

DZH0331 279350NIC0033782 28/06/2023 50020

EEW4H26 279350T000072632 08/07/2023 54522

EEW4H26 279350T000072633 08/07/2023 51851

EVB7D58 279350T000075148 10/07/2023 76252

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 6
FCI7B63 279350NIC0033811 28/06/2023 50020

FDG1J85 279350T000071288 11/07/2023 76331

FDK2C38 279350T000075143 10/07/2023 54525

FHW9A96 279350T000075161 12/07/2023 76332

FRJ7A31 279350T000075144 10/07/2023 76252

FRO1B59 279350T000071319 14/07/2023 76251

FTO5700 279350T000074088 06/07/2023 51851

GAD3F30 279350NIC0033799 28/06/2023 50020

GJC6F84 279350T000056237 08/07/2023 61300

GKD9G45 279350NIC0033802 28/06/2023 50020

GWK2G92 279350T000073650 10/07/2023 54600

IWB9C77 279350T000075156 11/07/2023 51851

JEV7539 279350T000074085 06/07/2023 51851

LMU7A07 279350NIC0033779 28/06/2023 50020

LPZ8B23 279350T000071286 08/07/2023 66371

MBP4295 279350T000071283 07/07/2023 76252

MEB7462 279350T000068586 10/07/2023 66531

MOB8D88 279350NIC0033815 28/06/2023 50020

MTN0780 279350T000047425 13/07/2023 57380

NSB8G22 279350T000056239 08/07/2023 61300

NVY9I21 279350T000073642 07/07/2023 60175

ONN2E24 279350NIC0033778 28/06/2023 50020

PDS8D68 279350T000075131 07/07/2023 55680

PFL4C88 279350T000073661 12/07/2023 54790

PMN1000 279350T000074092 10/07/2023 76251

PQN9838 279350NIC0033794 28/06/2023 50020

QBF8082 279350NIC0033826 28/06/2023 50020

QHO2D01 279350T000071321 14/07/2023 76251

QXB5A73 279350T000075162 12/07/2023 76331

REY6B47 279350NIC0033773 28/06/2023 50020

RHB0H18 279350NIC0033825 28/06/2023 50020

RHB1D43 279350NIC0033784 28/06/2023 50020

RHL4J82 279350T000072657 08/07/2023 66372

RHM2D46 279350NIC0033786 28/06/2023 50020

RHT3A41 279350T000074081 06/07/2023 76331

RHY1H32 279350T000075160 11/07/2023 76331

RNY3E82 279350NIC0033767 28/06/2023 50020

RVH6H12 279350NIC0033765 28/06/2023 50020

SDT2H91 279350NIC0033796 28/06/2023 50020

SEB7F62 279350T000075133 07/07/2023 55680

SED0D54 279350T000049734 10/07/2023 58194

SEE6J72 279350NIC0033787 28/06/2023 50020
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SEL6A31 279350T000068593 12/07/2023 73400

SEN3G04 279350T000072659 08/07/2023 52741

SEO4H88 279350T000056236 08/07/2023 61300

SEO6D60 279350NIC0033772 28/06/2023 50020

SEO9D78 279350T000071243 04/07/2023 51180

SEO9D78 279350T000071241 04/07/2023 65991

SEO9D78 279350T000071242 04/07/2023 50100

SEP2B42 279350T000071281 07/07/2023 51180

SEP2B42 279350T000071278 07/07/2023 65991

SEP2B42 279350T000071279 07/07/2023 66531

SEP2B42 279350T000071280 07/07/2023 50100

SEP5F26 279350T000075153 11/07/2023 50100

SEP5F26 279350T000075154 11/07/2023 51180

SEP5F26 279350T000075152 11/07/2023 65991
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAO8203 279350S000175106 02/05/2023 56732

ABB1286 279350S000175301 05/05/2023 56732

AEA7891 279350S000175188 05/05/2023 56732

AFO7D37 279350S000175723 13/05/2023 56732

AIS5292 279350S000175349 06/05/2023 56732

AMC6836 279350S000175514 11/05/2023 56732

ANG4B08 279350T000047348 13/05/2023 54600

ANN1B06 279350S000175682 12/05/2023 56732 05245330697

APH0845 279350S000175182 03/05/2023 56732

AQK4D92 279350S000175638 10/05/2023 56732

ARS7B84 279350T000070656 08/05/2023 52070

AVF7302 279350S000175646 10/05/2023 56732

AWR5431 279350T000071005 09/05/2023 54600

AXU0907 279350S000175508 10/05/2023 56732

AYR9624 279350S000175287 06/05/2023 56732 06412435289

AYT9387 279350S000175712 13/05/2023 56732

BAQ0B97 279350S000175023 03/05/2023 56732

BAX1C05 279350S000175641 10/05/2023 56732 04241911065

BCZ4D77 279350S000175194 02/05/2023 56732 05371256880

DOL9J00 279350S000175705 13/05/2023 56732

EAB0C11 279350S000175435 07/05/2023 56732

HJG4960 279350S000175692 12/05/2023 56732

IBX8398 279350S000175251 04/05/2023 56732

NKD3G59 279350S000175181 05/05/2023 56732 03859314029

NKY6D69 279350S000175136 01/05/2023 56732

OJO8I04 279350S000175327 06/05/2023 56732

QBY7G75 279350S000175662 11/05/2023 56732

QPP2A79 279350T000073338 09/05/2023 73662 06336840293

RHS6I32 279350S000175428 07/05/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAA6936 279350T000047344 13/05/2023 55414 R$ 195,23

AAA8743 279350S000175456 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000175499 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AAJ4207 279350S000175389 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AAK7994 279350S000175115 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AAN4667 279350S000175104 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AAW5314 279350T000068361 12/05/2023 76332 R$ 293,47

AAW8I40 279350T000063763 12/05/2023 76252 R$ 293,47

ABA2377 279350S000175361 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ABH3495 279350S000175215 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ABL1H65 279350S000175501 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ABL5353 279350S000175364 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ABL7C59 279350S000175546 11/05/2023 60503 R$ 293,47

ABT5600 279350NIC0033079 25/04/2023 50020 R$ 260,32

ABV8927 279350S000175693 12/05/2023 60503 R$ 293,47

ABY5J21 279350S000175319 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ABY7H83 279350S000175731 13/05/2023 60503 R$ 293,47

ACA2C99 279350S000175161 02/05/2023 56732 R$ 130,16

ACS0E76 279350S000175562 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ACS0E76 279350S000175433 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ACS4466 279350S000175142 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ACY3535 279350S000175048 05/05/2023 56732 R$ 130,16

ACZ0688 279350S000175216 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AEF6504 279350S000175590 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AEM5C08 279350S000175132 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AEQ8B88 279350NIC0033074 25/04/2023 50020 R$ 390,46

AEQ8B88 279350NIC0033054 25/04/2023 50020 R$ 586,94

AER0743 279350S000175405 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AEZ9492 279350S000175423 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350S000175503 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AFD6F04 279350S000175557 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AFH5A09 279350T000070690 08/05/2023 76251 R$ 293,47

AFJ1817 279350S000175666 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AFR8220 279350S000175520 11/05/2023 56732 R$ 130,16

AFZ6537 279350S000175634 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AFZ7086 279350S000175365 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AFZ8370 279350S000175309 06/05/2023 60503 R$ 293,47
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AGB5757 279350S000175073 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AGE1394 279350S000175290 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AGE1465 279350T000072536 13/05/2023 76251 R$ 293,47

AGE6G84 279350S000175718 13/05/2023 60503 R$ 293,47

AGH0822 279350T000072520 10/05/2023 76331 R$ 293,47

AGM2971 279350S000175187 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AGP3803 279350S000175677 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AGP6472 279350S000175690 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AGV4162 279350S000175589 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AGX0179 279350T000063764 12/05/2023 76251 R$ 293,47

AGX1851 279350S000175131 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AGZ5F11 279350T000049693 11/05/2023 76331 R$ 293,47

AHC4057 279350S000175248 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AHJ6J96 279350S000175113 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AHP0455 279350T000072525 10/05/2023 51851 R$ 195,23

AHR0151 279350S000175724 13/05/2023 60503 R$ 293,47

AHW7180 279350S000175502 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AHX0C07 279350S000175561 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AIF9222 279350S000175376 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AIN1768 279350S000175373 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AIS9035 279350S000175648 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AIS9035 279350S000175058 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AIV8364 279350T000063765 12/05/2023 51851 R$ 195,23

AIX6183 279350T000056205 13/05/2023 55414 R$ 195,23

AIY6797 279350S000175052 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AIZ1E13 279350S000175291 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AIZ1E13 279350S000175728 13/05/2023 60503 R$ 293,47

AJD6517 279350S000175443 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AJE4F77 279350T000063784 13/05/2023 60501 R$ 293,47

AJE4F77 279350T000047342 13/05/2023 60502 R$ 293,47

AJE4F77 279350T000063783 13/05/2023 58191 R$ 880,41

AJG1077 279350S000175556 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AJG6041 279350S000175213 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AJI0A23 279350S000175672 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AJN5976 279350S000175368 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AJR1579 279350S000175239 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AJS7495 279350S000175689 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AJT0392 279350T000070709 10/05/2023 76251 R$ 293,47

AJW2648 279350S000175386 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AJX6847 279350S000175359 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AJY9H82 279350S000175211 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AKC1134 279350S000175295 06/05/2023 60503 R$ 293,47
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AKF1188 279350T000073353 12/05/2023 68580 R$ 293,47

AKI9E52 279350T000070676 08/05/2023 52311 R$ 130,16

AKI9E52 279350T000070675 08/05/2023 51851 R$ 195,23

AKK4138 279350S000175078 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AKM6405 279350S000175220 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AKM8942 279350S000175285 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AKN5F65 279350T000070664 08/05/2023 60681 R$ 195,23

AKP1G52 279350S000175008 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AKQ4391 279350T000049697 11/05/2023 54100 R$ 130,16

AKR7333 279350S000175420 08/05/2023 56732 R$ 130,16

AKT1894 279350S000175017 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AKT3C97 279350S000175079 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350S000175558 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AKX3310 279350S000175414 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AKX5G38 279350T000071006 09/05/2023 55414 R$ 195,23

AKX8900 279350T000068353 10/05/2023 76331 R$ 293,47

AKY3058 279350S000175609 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AKY6G77 279350S000175064 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AKZ4E26 279350S000175668 10/05/2023 60503 R$ 293,47

ALB1291 279350S000175259 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ALF7C87 279350S000175288 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ALI2953 279350S000175316 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ALL6167 279350T000071012 10/05/2023 55411 R$ 195,23

ALL6289 279350S000175299 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ALQ0135 279350S000175253 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ALR0050 279350S000175212 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ALS5128 279350S000175576 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ALS6D26 279350T000070740 12/05/2023 76252 R$ 293,47

ALT5B17 279350S000175029 03/05/2023 60503 R$ 293,47

ALW1183 279350S000175235 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ALW3C47 279350S000175275 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ALY1075 279350S000175051 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000175715 13/05/2023 60503 R$ 293,47

ALY5J00 279350T000063759 11/05/2023 76331 R$ 293,47

AMB8E72 279350S000175571 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AMC4C07 279350S000175488 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AMD5735 279350T000070743 12/05/2023 55680 R$ 195,23

AMD6630 279350S000175477 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AMG8190 279350S000175383 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AMH9662 279350S000175312 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AMI1218 279350S000175415 07/05/2023 60503 R$ 293,47
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AMK4788 279350S000175382 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000175498 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000175625 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AML8289 279350S000175679 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AMM9665 279350S000175506 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AMN9089 279350T000072531 12/05/2023 76251 R$ 293,47

AMO3914 279350S000175206 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AMO4506 279350S000175080 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AMO4506 279350S000175071 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AMU7282 279350S000175357 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AMU7282 279350S000175358 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AMV5C71 279350S000175137 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AMZ7A62 279350S000175243 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ANC2786 279350T000063743 08/05/2023 58191 R$ 880,41

ANC6E83 279350T000063761 12/05/2023 76252 R$ 293,47

ANE7237 279350S000175630 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ANJ2J90 279350S000175191 01/05/2023 60503 R$ 293,47

ANJ3251 279350T000073355 12/05/2023 51851 R$ 195,23

ANL5652 279350S000175493 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ANL5I47 279350S000175564 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ANL7A89 279350S000175727 13/05/2023 60503 R$ 293,47

ANL8677 279350S000175283 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ANN1B06 279350S000175600 11/05/2023 60503 R$ 293,47

ANP2985 279350S000175500 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ANY3744 279350S000175390 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AOC5D79 279350S000175422 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AOD3D88 279350NIC0033046 25/04/2023 50020 R$ 586,94

AOD7679 279350S000175615 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AOE7894 279350T000070677 08/05/2023 76251 R$ 293,47

AOG4F02 279350S000175170 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AOK5017 279350T000073339 09/05/2023 52070 R$ 88,38

AOL7135 279350S000175144 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AOM9839 279350T000070720 12/05/2023 55680 R$ 195,23

AON4601 279350T000063758 11/05/2023 55414 R$ 195,23

AOQ9580 279350S000175598 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AOV3371 279350S000175225 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AOW3320 279350S000175380 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AOW6210 279350S000175146 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AOX4356 279350S000175118 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AOX4I41 279350T000047341 13/05/2023 55414 R$ 195,23

AOY9262 279350S000175087 05/05/2023 60503 R$ 293,47
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AOY9262 279350S000175030 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AOZ8373 279350S000175209 02/05/2023 60503 R$ 293,47

APB7G63 279350S000175385 09/05/2023 60503 R$ 293,47

APD8438 279350NIC0033064 25/04/2023 50020 R$ 586,94

APE6I28 279350S000175604 07/05/2023 60503 R$ 293,47

APG9843 279350S000175654 11/05/2023 60503 R$ 293,47

APJ9572 279350S000175223 03/05/2023 60503 R$ 293,47

APL4220 279350S000175026 03/05/2023 60503 R$ 293,47

APL6C06 279350S000175177 03/05/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000175547 10/05/2023 60503 R$ 293,47

APM4513 279350S000175091 29/04/2023 60503 R$ 293,47

APN5E48 279350S000175218 03/05/2023 60503 R$ 293,47

APO5856 279350T000073333 09/05/2023 70991 R$ 195,23

APQ3438 279350S000175535 11/05/2023 60503 R$ 293,47

APQ3438 279350S000175513 11/05/2023 60503 R$ 293,47

APQ7746 279350S000175685 12/05/2023 60503 R$ 293,47

APQ8085 279350S000175713 13/05/2023 60503 R$ 293,47

APQ8085 279350S000175497 07/05/2023 60503 R$ 293,47

APQ8253 279350S000175479 09/05/2023 60503 R$ 293,47

APU2I53 279350S000175207 02/05/2023 60503 R$ 293,47

APW1759 279350S000175395 07/05/2023 60503 R$ 293,47

APW5053 279350S000175264 06/05/2023 60503 R$ 293,47

APX2329 279350S000175563 08/05/2023 60503 R$ 293,47

APY2G86 279350S000175325 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AQC0847 279350S000175056 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AQD1B96 279350S000175661 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AQE3739 279350S000175090 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AQF8169 279350S000175473 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AQG4J78 279350S000175072 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AQH5H19 279350T000070742 12/05/2023 55680 R$ 195,23

AQH9710 279350S000175574 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000175622 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AQM8B18 279350S000175018 02/05/2023 60503 R$ 293,47

AQN3D82 279350T000072527 11/05/2023 76251 R$ 293,47

AQR4H57 279350S000175726 13/05/2023 60503 R$ 293,47

AQT6589 279350S000175175 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AQT9881 279350NIC0033083 25/04/2023 50020 R$ 390,46

AQW1484 279350T000070694 09/05/2023 76332 R$ 293,47

AQW2D49 279350S000175310 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ARA4837 279350S000175540 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ARB3I65 279350T000063757 11/05/2023 76251 R$ 293,47

ARE1F46 279350S000175032 04/05/2023 60503 R$ 293,47
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ARE7838 279350S000175341 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ARF8360 279350S000175704 13/05/2023 60503 R$ 293,47

ARJ1C29 279350S000175009 01/05/2023 60503 R$ 293,47

ARK3416 279350S000175640 10/05/2023 60503 R$ 293,47

ARL7A67 279350NIC0033047 25/04/2023 50020 R$ 586,94

ARN7073 279350S000175244 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ARQ5I18 279350S000175047 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ARR1D44 279350S000175255 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ARV2H80 279350T000070671 08/05/2023 52070 R$ 88,38

ARV9062 279350T000070744 12/05/2023 55500 R$ 130,16

ARX0425 279350S000175284 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ARX3817 279350T000070659 08/05/2023 51851 R$ 195,23

ARX9C60 279350S000175522 11/05/2023 60503 R$ 293,47

ARY3666 279350S000175162 02/05/2023 60503 R$ 293,47

ASA6C02 279350S000175342 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ASB1202 279350T000050681 11/05/2023 51930 R$ 293,47

ASB4F58 279350S000175524 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ASC3435 279350S000175286 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ASD4178 279350S000175081 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ASD5485 279350S000175324 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ASD8974 279350S000175698 12/05/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000175214 04/05/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000175471 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000175237 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000175505 09/05/2023 56732 R$ 130,16

ASF7073 279350S000175067 01/05/2023 56732 R$ 130,16

ASG9B74 279350S000175695 12/05/2023 60503 R$ 293,47

ASI0E33 279350S000175060 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ASL9H61 279350S000175277 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ASN8771 279350T000070672 08/05/2023 55411 R$ 195,23

ASR4794 279350S000175582 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ASS0209 279350S000175003 01/05/2023 60503 R$ 293,47

ASS2J46 279350T000070674 08/05/2023 54521 R$ 195,23

ASS5145 279350S000175062 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AST4354 279350S000175655 10/05/2023 60503 R$ 293,47

ASV1422 279350S000175304 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ASV7802 279350T000068350 10/05/2023 76332 R$ 293,47

ASX5G66 279350S000175651 10/05/2023 56732 R$ 130,16

ASY8I44 279350S000175440 10/05/2023 60503 R$ 293,47

ASZ0577 279350S000175481 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ATE6039 279350T000070739 12/05/2023 55680 R$ 195,23

ATF5J22 279350S000175084 05/05/2023 60503 R$ 293,47
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ATF9609 279350T000073349 11/05/2023 76251 R$ 293,47

ATG8B13 279350S000175246 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ATI7592 279350S000175069 01/05/2023 60503 R$ 293,47

ATJ9G13 279350S000175716 13/05/2023 60503 R$ 293,47

ATL7275 279350S000175504 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ATN6886 279350NIC0033061 25/04/2023 50020 R$ 586,94

ATN9082 279350T000070711 11/05/2023 55414 R$ 195,23

ATS8250 279350S000175676 11/05/2023 60503 R$ 293,47

ATT1133 279350S000175117 03/05/2023 60503 R$ 293,47

ATU5144 279350S000175469 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ATU7530 279350S000175016 02/05/2023 60503 R$ 293,47

ATU9F16 279350S000175570 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ATV8777 279350T000072523 10/05/2023 51851 R$ 195,23

ATW9134 279350T000073341 09/05/2023 76251 R$ 293,47

ATX8597 279350S000175551 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ATY9B53 279350S000175512 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AUA6034 279350T000070712 11/05/2023 51851 R$ 195,23

AUB8470 279350S000175369 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AUC6I93 279350S000175228 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AUE9E40 279350S000175292 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AUF7970 279350S000175597 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AUF8H27 279350T000047343 13/05/2023 55500 R$ 130,16

AUH1529 279350S000175491 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AUH3584 279350S000175416 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AUI5454 279350S000175247 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AUK7498 279350S000175643 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AUK7498 279350S000175396 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AUK7498 279350S000175670 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000175221 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AUO7E00 279350S000175496 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AUP6329 279350S000175694 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AUQ3788 279350S000175074 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AUS5693 279350S000175360 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AUS8D70 279350T000070655 08/05/2023 51851 R$ 195,23

AUT6C36 279350S000175028 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AUT6C36 279350S000175494 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AUV7558 279350T000070658 08/05/2023 51851 R$ 195,23

AUV7560 279350T000070688 08/05/2023 55414 R$ 195,23

AUY0591 279350S000175637 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000175671 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000175482 09/05/2023 60503 R$ 293,47
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AUZ7F70 279350S000175297 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AUZ8922 279350S000175613 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AVA2F63 279350NIC0033072 25/04/2023 50020 R$ 390,46

AVB4I96 279350T000063772 12/05/2023 76331 R$ 293,47

AVE0250 279350S000175587 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AVG1C01 279350S000175001 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AVH2E80 279350S000175448 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AVH4G68 279350S000175703 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AVL1G97 279350S000175518 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AVQ5208 279350S000175205 03/05/2023 56732 R$ 130,16

AVQ5208 279350S000175659 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AVU7389 279350T000070722 12/05/2023 55680 R$ 195,23

AVV5I19 279350T000063750 10/05/2023 76332 R$ 293,47

AVY8B21 279350S000175486 09/05/2023 56732 R$ 130,16

AWA9906 279350T000070705 10/05/2023 76332 R$ 293,47

AWD0J16 279350S000175296 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AWD2631 279350S000175195 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AWD7589 279350S000175254 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AWF3929 279350S000175653 11/05/2023 56732 R$ 130,16

AWG6846 279350S000175579 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AWK8J03 279350S000175657 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AWM8218 279350S000175173 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AWN6G93 279350S000175337 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AWO8D00 279350S000175119 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AWR3188 279350S000175103 30/04/2023 56732 R$ 130,16

AWR5H69 279350S000175208 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000175458 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000175462 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AWV3B31 279350S000175581 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AWV5377 279350S000175607 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AWX3J59 279350T000063771 12/05/2023 76332 R$ 293,47

AWY3F53 279350S000175149 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AWY5274 279350T000072519 10/05/2023 51851 R$ 195,23

AWZ2C85 279350S000175320 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AWZ4861 279350S000175584 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AXB6A81 279350T000068355 11/05/2023 76331 R$ 293,47

AXD4652 279350S000175096 29/04/2023 60503 R$ 293,47

AXG5134 279350S000175398 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AXG5185 279350T000045906 12/05/2023 76331 R$ 293,47

AXG6878 116100T000682199 06/05/2023 70561 R$ 293,47

AXH3J00 279350S000175278 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AXH5681 279350S000175293 07/05/2023 60503 R$ 293,47
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AXJ2C14 279350S000175381 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AXM1498 279350S000175684 12/05/2023 60503 R$ 293,47

AXM6109 279350T000072511 08/05/2023 76332 R$ 293,47

AXQ0G42 279350S000175544 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AXQ5226 279350S000175450 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AXR3I66 279350S000175554 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AXR9E58 279350S000175330 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AXT3A79 279350S000175179 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AXV7290 279350S000175542 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AXV7B13 279350T000068362 13/05/2023 76332 R$ 293,47

AXX1C53 279350S000175516 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AXX7B42 279350S000175627 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AXY0D72 279350S000175444 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AXY6273 279350T000070730 12/05/2023 61220 R$ 293,47

AXY6273 279350T000070731 12/05/2023 60502 R$ 293,47

AXZ3726 279350S000175509 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AXZ7936 279350S000175210 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AYB5H32 279350S000175519 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AYC4C22 279350S000175413 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AYD4685 279350T000070715 12/05/2023 76332 R$ 293,47

AYE4568 279350S000175372 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AYF9G47 279350NIC0033043 25/04/2023 50020 R$ 586,94

AYG5639 279350S000175120 03/05/2023 56732 R$ 130,16

AYI0I72 279350T000063770 12/05/2023 55417 R$ 195,23

AYI5E91 279350S000175427 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AYL7I83 279350T000068357 11/05/2023 76332 R$ 293,47

AYM3E81 279350T000070657 08/05/2023 51851 R$ 195,23

AYN1908 279350S000175588 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AYN4E58 279350S000175141 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AYP4861 279350S000175388 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AYT5299 279350S000175201 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AYU5B43 279350S000175455 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AYU6040 279350T000073337 09/05/2023 51851 R$ 195,23

AYV3114 279350S000175174 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AYV7J47 279350S000175439 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AYW3H81 279350S000175033 04/05/2023 60503 R$ 293,47

AZD1F88 279350S000175515 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AZE9F02 279350S000175133 01/05/2023 60503 R$ 293,47

AZF6I13 279350NIC0033078 25/04/2023 50020 R$ 390,46

AZG2H35 279350S000175573 08/05/2023 60503 R$ 293,47

AZG7334 279350S000175308 06/05/2023 60503 R$ 293,47

AZI2322 279350T000049689 10/05/2023 76331 R$ 293,47
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AZL6457 279350S000175099 30/04/2023 60503 R$ 293,47

AZM8389 279350T000070728 12/05/2023 51851 R$ 195,23

AZM8A55 279350S000175231 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP2100 279350S000175605 07/05/2023 56732 R$ 130,16

AZP6155 279350S000175318 05/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000175436 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000175619 09/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000175665 11/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000175417 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000175408 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AZQ6G14 279350S000175121 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AZR9796 279350T000063752 10/05/2023 57380 R$ 293,47

AZS7A02 279350S000175350 07/05/2023 60503 R$ 293,47

AZT4827 279350S000175649 10/05/2023 60503 R$ 293,47

AZU1C96 279350T000068360 12/05/2023 76332 R$ 293,47

AZV0809 279350S000175122 03/05/2023 60503 R$ 293,47

AZV4129 279350S000175706 13/05/2023 60503 R$ 293,47

AZY7G72 279350S000175321 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BAA8828 279350S000175683 12/05/2023 60503 R$ 293,47

BAB5059 279350T000049690 10/05/2023 76331 R$ 293,47

BAG8254 279350S000175442 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BAG8254 279350S000175624 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BAG8F81 279350S000175129 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BAH9F93 279350T000070726 12/05/2023 76332 R$ 293,47

BAI7161 279350S000175157 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BAI9F47 279350S000175710 13/05/2023 60503 R$ 293,47

BAJ2587 279350S000175658 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BAO9038 279350T000050682 11/05/2023 54600 R$ 130,16

BAP6H77 279350T000070707 10/05/2023 76252 R$ 293,47

BAP9785 279350S000175418 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BAP9785 279350S000175603 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BAR9486 279350S000175351 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BAT9A18 279350S000175095 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BAU8676 279350T000070686 08/05/2023 76251 R$ 293,47

BAV6F70 279350S000175537 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BAV8C39 279350S000175367 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BAW3025 279350S000175150 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BAW4B44 279350T000070678 08/05/2023 76251 R$ 293,47

BAW9A49 279350S000175639 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BAX1A42 279350T000073351 11/05/2023 55414 R$ 195,23

BAX4303 279350S000175128 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BAY7D41 279350S000175352 08/05/2023 60503 R$ 293,47
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BAZ4354 279350T000072513 08/05/2023 57380 R$ 293,47

BBB9930 279350T000070723 12/05/2023 76331 R$ 293,47

BBC0F40 279350S000175550 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BBC4387 279350S000175601 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BBC7445 279350S000175611 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BBE2J52 279350S000175430 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BBE5J99 279350S000175475 09/05/2023 56732 R$ 130,16

BBF0147 279350T000049688 07/05/2023 51930 R$ 293,47

BBH6H81 279350T000070697 10/05/2023 60502 R$ 293,47

BBH9425 279350S000175525 09/05/2023 60503 R$ 293,47

BBI6G95 279350T000045907 12/05/2023 76332 R$ 293,47

BBJ4075 279350T000070663 08/05/2023 51852 R$ 195,23

BBL9G81 279350S000175154 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BBM8F72 279350NIC0033073 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BBN1B19 279350S000175261 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BBN1B19 279350T000063773 12/05/2023 72340 R$ 130,16

BBN2642 279350T000073334 09/05/2023 76252 R$ 293,47

BBP0D79 279350S000175202 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BBP0G42 279350S000175059 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BBP2F27 279350S000175294 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BBQ1B40 279350S000175539 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BBQ1F94 279350NIC0033042 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BBQ4A39 279350S000175567 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BBT0844 279350S000175378 09/05/2023 60503 R$ 293,47

BBU6903 279350S000175441 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BBU8G73 279350S000175669 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BBV4652 279350NIC0033053 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BBV4652 279350S000175082 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BBW4G37 279350S000175306 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BBX5793 279350S000175594 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BBZ3034 279350T000070717 12/05/2023 76331 R$ 293,47

BBZ3034 279350T000070718 12/05/2023 61220 R$ 293,47

BCG6521 279350NIC0033051 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BCG8615 279350S000175126 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BCH2351 279350S000175184 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BCI3D35 279350T000072518 10/05/2023 76331 R$ 293,47

BCJ0211 279350T000073342 09/05/2023 76252 R$ 293,47

BCK9421 279350T000073358 12/05/2023 76251 R$ 293,47

BCL6659 279350S000175168 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BCM3E08 279350S000175252 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BCM5702 279350S000175037 04/05/2023 60503 R$ 293,47
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BCO9134 279350T000063755 10/05/2023 54522 R$ 195,23

BCP4676 279350S000175193 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BCQ2160 279350T000070692 09/05/2023 76252 R$ 293,47

BCR6H70 279350S000175098 02/05/2023 60503 R$ 293,47

BCS8G39 279350NIC0033062 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BCT6A97 279350S000175083 05/05/2023 56732 R$ 130,16

BCU8F22 279350S000175667 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BCU8F44 279350S000175116 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BCZ8A95 279350S000175356 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BDA0D72 279350T000072529 11/05/2023 55414 R$ 195,23

BDA3H13 279350S000175629 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BDB0I71 116100T000563090 06/05/2023 54870 R$ 195,23

BDB5H97 279350S000175424 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BDD1G53 279350S000175172 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BDD3A39 279350NIC0033065 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BDD4E16 279350T000070732 12/05/2023 76252 R$ 293,47

BDD5I10 279350S000175702 12/05/2023 60503 R$ 293,47

BDF4I81 279350NIC0033071 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BDG2G32 279350S000175015 02/05/2023 60503 R$ 293,47

BDG3B66 279350S000175543 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BDG7G43 279350NIC0033066 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BDG9601 279350S000175039 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BDH3I42 279350S000175673 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BDI0D36 279350T000068348 09/05/2023 76331 R$ 293,47

BDN8F39 279350S000175548 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BDO1H90 279350T000072532 12/05/2023 61220 R$ 293,47

BDO1I48 279350S000175523 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BDP9H96 279350S000175313 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BDQ5C47 279350S000175719 13/05/2023 56732 R$ 130,16

BDQ6B52 279350S000175445 10/05/2023 56732 R$ 130,16

BDS4C04 279350S000175701 12/05/2023 60503 R$ 293,47

BDS9I40 279350S000175628 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BDT0D21 279350S000175464 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BDT3J71 279350T000073344 09/05/2023 76251 R$ 293,47

BDT8I47 279350T000049687 07/05/2023 76331 R$ 293,47

BDU4E26 279350T000070703 10/05/2023 60412 R$ 195,23

BDU6C95 279350S000175041 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BDV0I76 279350T000073356 12/05/2023 76332 R$ 293,47

BDV4C06 279350S000175298 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BDW3C57 279350S000175250 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BDY0I49 279350S000175089 29/04/2023 60503 R$ 293,47

BDY1I64 279350S000175024 03/05/2023 60503 R$ 293,47
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BDZ2H36 279350S000175487 09/05/2023 60503 R$ 293,47

BDZ4B89 279350S000175329 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BDZ8E37 279350S000175232 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BEB4E56 279350S000175043 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BEB6J31 279350NIC0033077 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BEC2120 279350S000175674 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BEC5J05 279350S000175204 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BED0C97 279350T000073354 12/05/2023 76332 R$ 293,47

BED4F40 279350S000175336 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BED6H34 279350S000175013 02/05/2023 60503 R$ 293,47

BEE2334 279350S000175451 10/05/2023 56732 R$ 130,16

BEF8H96 279350T000063766 12/05/2023 76251 R$ 293,47

BEF9F17 279350S000175375 09/05/2023 56732 R$ 130,16

BEH4J98 279350S000175011 02/05/2023 60503 R$ 293,47

BEH6B82 279350T000068358 11/05/2023 58191 R$ 880,41

BEI0G19 279350S000175340 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BEI4J56 279350T000072510 08/05/2023 76332 R$ 293,47

BEJ8D44 279350NIC0033080 25/04/2023 50020 R$ 176,76

BEJ9B58 279350NIC0033063 25/04/2023 50020 R$ 586,94

BEO5C62 279350T000070733 12/05/2023 51852 R$ 195,23

BEO5C62 279350T000070734 12/05/2023 51930 R$ 293,47

BEO5C62 279350T000070735 12/05/2023 76331 R$ 293,47

BEP2C37 279350T000073340 09/05/2023 76332 R$ 293,47

BEQ0F83 279350S000175709 13/05/2023 60503 R$ 293,47

BEQ0F83 279350T000068347 09/05/2023 76251 R$ 293,47

BES1401 279350S000175687 12/05/2023 60503 R$ 293,47

BES7B76 279350S000175153 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BET0F34 279350S000175035 04/05/2023 60503 R$ 293,47

BEU3I97 279350S000175314 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BEU6C41 279350S000175088 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BEV0I65 279350NIC0033076 25/04/2023 50020 R$ 390,46

BEW3C72 279350S000175635 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BEW9A81 279350S000175076 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BHA1C98 279350S000175331 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175063 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175086 05/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175031 03/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175138 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175536 11/05/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000175472 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BLM3J33 279350T000073352 12/05/2023 76332 R$ 293,47

BOK1093 279350S000175338 06/05/2023 60503 R$ 293,47
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BSA7397 279350S000175307 06/05/2023 60503 R$ 293,47

BSA7397 279350S000175429 07/05/2023 60503 R$ 293,47

BSA7397 279350S000175647 10/05/2023 60503 R$ 293,47

BUA8692 279350S000175198 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BVN2063 279350S000175190 01/05/2023 60503 R$ 293,47

BWB5563 279350S000175402 08/05/2023 60503 R$ 293,47

BZY6H34 279350NIC0033075 25/04/2023 50020 R$ 586,94

CIE6217 279350S000175675 11/05/2023 60503 R$ 293,47

CIM7312 279350S000175249 06/05/2023 60503 R$ 293,47

CJB8537 279350S000175663 11/05/2023 60503 R$ 293,47

CJQ0407 279350S000175100 30/04/2023 60503 R$ 293,47

CKQ5665 279350S000175262 06/05/2023 60503 R$ 293,47

CKY0C16 279350S000175002 01/05/2023 60503 R$ 293,47

CLN6A92 279350S000175459 07/05/2023 60503 R$ 293,47

CNW4J98 279350S000175595 11/05/2023 60503 R$ 293,47

CQQ9841 279350S000175559 07/05/2023 60503 R$ 293,47

CRI9154 279350S000175101 30/04/2023 60503 R$ 293,47

CTO9B14 279350S000175135 03/05/2023 60503 R$ 293,47

CVS6285 279350S000175392 07/05/2023 60503 R$ 293,47

CVX7585 279350S000175269 06/05/2023 60503 R$ 293,47

CWH5A73 279350S000175575 09/05/2023 60503 R$ 293,47

CXV2644 279350S000175219 03/05/2023 60503 R$ 293,47

CZN2277 279350T000070662 08/05/2023 51851 R$ 195,23

CZX1C64 279350S000175465 07/05/2023 60503 R$ 293,47

DAS2527 279350S000175145 05/05/2023 60503 R$ 293,47

DAW3C23 279350S000175148 01/05/2023 56732 R$ 130,16

DBG9601 279350S000175038 04/05/2023 60503 R$ 293,47

DBG9601 279350S000175143 04/05/2023 60503 R$ 293,47

DBI8I82 279350T000070673 08/05/2023 58191 R$ 880,41

DDB9D13 279350T000063756 11/05/2023 76252 R$ 293,47

DDG5C94 279350S000175517 11/05/2023 60503 R$ 293,47

DEQ2025 279350S000175404 07/05/2023 60503 R$ 293,47

DFG9242 279350S000175282 07/05/2023 60503 R$ 293,47

DGO4D46 279350S000175393 07/05/2023 60503 R$ 293,47

DHG0E26 279350S000175019 02/05/2023 60503 R$ 293,47

DHP9A40 279350S000175070 02/05/2023 56732 R$ 130,16

DHR9F00 279350S000175315 06/05/2023 60503 R$ 293,47

DIC1420 279350S000175592 10/05/2023 60503 R$ 293,47

DJK5321 279350S000175158 02/05/2023 60503 R$ 293,47

DKD0A57 279350T000063780 13/05/2023 51930 R$ 293,47

DKD0A57 279350T000063779 13/05/2023 51851 R$ 195,23

DKQ2H97 279350S000175397 07/05/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 25/07/2023 10:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 14 de 21

DKS7246 279350S000175196 01/05/2023 60503 R$ 293,47

DKV7639 279350S000175343 06/05/2023 60503 R$ 293,47

DME6G48 279350S000175322 06/05/2023 60503 R$ 293,47

DME6G48 279350S000175279 06/05/2023 60503 R$ 293,47

DMT4C85 279350S000175370 08/05/2023 60503 R$ 293,47

DOB5F92 279350S000175538 08/05/2023 60503 R$ 293,47

DOQ0012 279350S000175050 05/05/2023 60503 R$ 293,47

DOQ0012 279350S000175025 03/05/2023 60503 R$ 293,47

DQA7330 279350S000175608 08/05/2023 60503 R$ 293,47

DQK6229 279350S000175644 11/05/2023 60503 R$ 293,47

DQN6F85 279350S000175323 05/05/2023 60503 R$ 293,47

DRA6F66 279350S000175105 01/05/2023 56732 R$ 130,16

DRV6711 279350S000175526 09/05/2023 60503 R$ 293,47

DSU2B06 279350T000073329 08/05/2023 76252 R$ 293,47

DTH0192 279350T000071016 11/05/2023 58350 R$ 195,23

DTH0192 279350T000071017 11/05/2023 70301 R$ 293,47

DTH0192 279350T000071015 11/05/2023 60501 R$ 293,47

DUR9250 279350S000175569 08/05/2023 60503 R$ 293,47

DWK7C27 279350S000175234 05/05/2023 60503 R$ 293,47

DXQ1833 279350S000175354 08/05/2023 56732 R$ 130,16

DXR4173 279350S000175169 03/05/2023 60503 R$ 293,47

DZE4I46 279350S000175447 10/05/2023 56732 R$ 130,16

DZT3F87 279350S000175057 05/05/2023 60503 R$ 293,47

EAS7D18 279350S000175289 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ECV6J43 279350T000070666 08/05/2023 58191 R$ 880,41

EDO7F95 279350S000175077 03/05/2023 60503 R$ 293,47

EER1B96 279350S000175565 08/05/2023 60503 R$ 293,47

EIT1216 279350S000175407 07/05/2023 60503 R$ 293,47

EIT1216 279350S000175347 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ELZ6331 279350S000175156 02/05/2023 60503 R$ 293,47

ENA8479 279350S000175480 09/05/2023 60503 R$ 293,47

ENG8I43 279350T000071009 10/05/2023 57380 R$ 293,47

ENV1F97 279350S000175124 03/05/2023 60503 R$ 293,47

EPG9B00 279350T000070727 12/05/2023 51851 R$ 195,23

EPK8I84 279350S000175339 06/05/2023 60503 R$ 293,47

ERM8139 279350S000175664 11/05/2023 60503 R$ 293,47

ERN1I51 279350T000063751 10/05/2023 76251 R$ 293,47

ERQ2I18 279350S000175163 05/05/2023 60503 R$ 293,47

ERU9E79 279350S000175686 12/05/2023 56732 R$ 130,16

ETS5917 279350T000070669 08/05/2023 51851 R$ 195,23

EUD2I70 279350T000049686 07/05/2023 76332 R$ 293,47

EUM2983 279350S000175311 05/05/2023 60503 R$ 293,47
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EUM2983 279350S000175021 03/05/2023 60503 R$ 293,47

EVA3D85 279350S000175263 06/05/2023 60503 R$ 293,47

EVF8H22 279350T000070701 10/05/2023 76332 R$ 293,47

EVS0D51 279350NIC0033060 25/04/2023 50020 R$ 586,94

EWI1323 279350T000070679 08/05/2023 57380 R$ 293,47

EWI1323 279350S000175463 07/05/2023 60503 R$ 293,47

EWI1323 279350T000070680 08/05/2023 52070 R$ 88,38

EWR4G71 279350S000175391 09/05/2023 60503 R$ 293,47

EWS1212 279350S000175596 11/05/2023 60503 R$ 293,47

EWY2040 279350S000175061 05/05/2023 60503 R$ 293,47

EYT4G62 279350S000175274 06/05/2023 60503 R$ 293,47

FAG2B17 116100T000563095 08/05/2023 54521 R$ 195,23

FAZ2401 279350S000175549 07/05/2023 60503 R$ 293,47

FCI5G06 279350S000175230 05/05/2023 60503 R$ 293,47

FDE1D68 279350S000175572 08/05/2023 60503 R$ 293,47

FDM3757 279350S000175560 07/05/2023 60503 R$ 293,47

FGZ9G94 279350S000175114 02/05/2023 56732 R$ 130,16

FHI6H68 279350T000047345 13/05/2023 54521 R$ 195,23

FHQ1D63 279350S000175406 07/05/2023 60503 R$ 293,47

FKD5042 279350S000175530 11/05/2023 56732 R$ 130,16

FLR1B46 279350S000175192 02/05/2023 60503 R$ 293,47

FLY9G61 279350S000175345 06/05/2023 56732 R$ 130,16

FMJ4I28 279350S000175511 11/05/2023 60503 R$ 293,47

FNR6B02 279350T000070689 08/05/2023 76251 R$ 293,47

FON0770 279350T000073357 12/05/2023 76252 R$ 293,47

FOX6D51 279350T000071011 10/05/2023 76332 R$ 293,47

FPD2C57 279350S000175466 07/05/2023 60503 R$ 293,47

FPK2E09 279350T000070660 08/05/2023 51851 R$ 195,23

FPK2E09 279350T000070661 08/05/2023 76331 R$ 293,47

FTC3H12 279350S000175109 02/05/2023 60503 R$ 293,47

FTK6J78 279350T000070691 08/05/2023 76251 R$ 293,47

FTZ0I56 279350S000175355 08/05/2023 60503 R$ 293,47

FVC1J05 279350T000070716 12/05/2023 76332 R$ 293,47

FVS3784 279350S000175362 08/05/2023 60503 R$ 293,47

FWE4J68 279350S000175484 09/05/2023 60503 R$ 293,47

FYZ9B20 279350S000175102 30/04/2023 60503 R$ 293,47

FZW9J64 279350S000175020 03/05/2023 60503 R$ 293,47

FZY2I89 279350S000175229 05/05/2023 60503 R$ 293,47

GAE3E34 279350S000175346 06/05/2023 60503 R$ 293,47

GJC6F84 279350S000175507 09/05/2023 60503 R$ 293,47

GQS2D73 279350S000175280 07/05/2023 60503 R$ 293,47

HDD4992 279350T000073347 11/05/2023 51851 R$ 195,23
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HDD4992 279350T000073346 11/05/2023 76331 R$ 293,47

HEV1F17 279350S000175203 03/05/2023 60503 R$ 293,47

HFK2F04 279350S000175411 08/05/2023 60503 R$ 293,47

HJB6E65 279350S000175691 12/05/2023 60503 R$ 293,47

HJN5E23 279350S000175010 02/05/2023 60503 R$ 293,47

HLQ6C75 279350S000175583 09/05/2023 60503 R$ 293,47

HLR9129 279350T000073350 11/05/2023 76252 R$ 293,47

HQH7682 279350S000175123 03/05/2023 60503 R$ 293,47

HRU5018 279350S000175642 10/05/2023 60503 R$ 293,47

HRU5018 279350S000175454 07/05/2023 60503 R$ 293,47

HSE3E03 279350S000175353 08/05/2023 60503 R$ 293,47

HSN4751 279350S000175707 13/05/2023 60503 R$ 293,47

HSR6I80 279350S000175236 06/05/2023 60503 R$ 293,47

HST8960 279350S000175553 07/05/2023 60503 R$ 293,47

HSW2157 279350S000175197 01/05/2023 60503 R$ 293,47

HTF7H06 279350S000175110 02/05/2023 60503 R$ 293,47

HTV9327 279350T000068354 11/05/2023 76332 R$ 293,47

HYC3D99 279350S000175650 10/05/2023 60503 R$ 293,47

IFR1253 279350S000175461 07/05/2023 60503 R$ 293,47

IHJ2387 279350S000175696 12/05/2023 60503 R$ 293,47

IJQ4H06 279350S000175419 08/05/2023 60503 R$ 293,47

ITO8E24 279350S000175438 07/05/2023 60503 R$ 293,47

ITU8C39 279350S000175409 07/05/2023 60503 R$ 293,47

IUS6F25 279350T000063753 10/05/2023 76331 R$ 293,47

IWM0A06 279350S000175421 08/05/2023 60503 R$ 293,47

IXG2G41 279350S000175566 08/05/2023 60503 R$ 293,47

JAB0D16 279350S000175580 09/05/2023 60503 R$ 293,47

JAI7000 279350S000175452 07/05/2023 60503 R$ 293,47

JIE6801 279350S000175245 06/05/2023 60503 R$ 293,47

JLK4356 279350NIC0033040 25/04/2023 50020 R$ 586,94

JPA9051 279350S000175578 09/05/2023 60503 R$ 293,47

JYC4633 279350S000175092 01/05/2023 60503 R$ 293,47

JZY3G16 279350S000175681 12/05/2023 60503 R$ 293,47

KAI9516 279350S000175111 02/05/2023 60503 R$ 293,47

KEQ3I49 279350S000175183 05/05/2023 60503 R$ 293,47

KFJ6853 279350T000072517 10/05/2023 51852 R$ 195,23

KFT6H55 279350S000175478 09/05/2023 60503 R$ 293,47

KIU4337 279350S000175005 01/05/2023 60503 R$ 293,47

KXV8261 279350S000175171 03/05/2023 60503 R$ 293,47

KZW3099 279350S000175267 06/05/2023 60503 R$ 293,47

LAO2699 279350S000175717 13/05/2023 56732 R$ 130,16

LYV2F89 279350T000049691 11/05/2023 70481 R$ 293,47
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MAT4409 279350S000175093 01/05/2023 60503 R$ 293,47

MBJ3F41 279350S000175620 08/05/2023 60503 R$ 293,47

MCX7934 279350S000175140 04/05/2023 60503 R$ 293,47

MDR8724 279350S000175276 07/05/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000175606 08/05/2023 60503 R$ 293,47

MEA0705 279350S000175631 08/05/2023 60503 R$ 293,47

MEE9D14 279350NIC0033041 25/04/2023 50020 R$ 586,94

MFF6913 279350NIC0033058 25/04/2023 50020 R$ 586,94

MGD8617 279350S000175680 12/05/2023 60503 R$ 293,47

MGD8617 279350S000175697 12/05/2023 60503 R$ 293,47

MHJ2A86 279350S000175007 01/05/2023 60503 R$ 293,47

MHQ6C56 279350S000175332 05/05/2023 56732 R$ 130,16

MIE1F52 279350S000175334 05/05/2023 60503 R$ 293,47

MIG0283 279350S000175626 08/05/2023 60503 R$ 293,47

MIR2340 279350S000175075 03/05/2023 60503 R$ 293,47

MIU6A96 279350S000175200 01/05/2023 60503 R$ 293,47

MKK8G62 279350S000175730 13/05/2023 60503 R$ 293,47

MKK8G62 279350S000175065 05/05/2023 60503 R$ 293,47

MKM9548 279350S000175139 04/05/2023 60503 R$ 293,47

MLA8476 279350S000175623 08/05/2023 60503 R$ 293,47

MLQ6D03 279350S000175489 09/05/2023 60503 R$ 293,47

MLU9C89 279350S000175426 07/05/2023 60503 R$ 293,47

MOT0G27 279350S000175151 01/05/2023 60503 R$ 293,47

MPF3728 279350S000175699 12/05/2023 60503 R$ 293,47

MVI0179 279350S000175224 05/05/2023 60503 R$ 293,47

NDB0940 279350S000175425 07/05/2023 60503 R$ 293,47

NDR4316 279350S000175621 08/05/2023 60503 R$ 293,47

NEC1F53 279350S000175532 11/05/2023 60503 R$ 293,47

NHR3A06 279350T000071014 11/05/2023 55920 R$ 130,16

NRB5483 279350T000068359 11/05/2023 76331 R$ 293,47

NRN5G74 279350T000047346 13/05/2023 51851 R$ 195,23

NRO3E26 279350S000175054 05/05/2023 60503 R$ 293,47

NRU5F36 279350S000175317 06/05/2023 60503 R$ 293,47

NVV3B32 279350S000175271 07/05/2023 60503 R$ 293,47

NVY7715 279350S000175034 04/05/2023 60503 R$ 293,47

NXY2502 279350S000175470 07/05/2023 60503 R$ 293,47

OAJ3191 279350S000175585 09/05/2023 60503 R$ 293,47

OBT4B53 279350T000073335 09/05/2023 76252 R$ 293,47

ODK0I75 279350NIC0033055 25/04/2023 50020 R$ 586,94

OEZ6I14 279350S000175700 12/05/2023 60503 R$ 293,47

OFM8087 279350S000175004 01/05/2023 60503 R$ 293,47

OJJ2C96 279350S000175233 05/05/2023 60503 R$ 293,47
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OOJ1699 279350S000175094 29/04/2023 56732 R$ 130,16

OOU8C43 279350S000175645 10/05/2023 60503 R$ 293,47

OQE3890 279350S000175612 08/05/2023 60503 R$ 293,47

OQL3D17 279350S000175164 02/05/2023 56732 R$ 130,16

OWI5D27 279350S000175379 09/05/2023 60503 R$ 293,47

OYK2919 279350S000175268 06/05/2023 60503 R$ 293,47

OZR2J90 279350S000175400 07/05/2023 60503 R$ 293,47

OZW8E46 279350S000175577 09/05/2023 60503 R$ 293,47

PAZ8I05 279350S000175399 07/05/2023 56732 R$ 130,16

PJJ2B29 279350S000175107 02/05/2023 56732 R$ 130,16

PPY2D60 279350NIC0033044 25/04/2023 50020 R$ 586,94

PRG5D10 279350S000175344 06/05/2023 60503 R$ 293,47

PSS2C23 279350S000175568 08/05/2023 56732 R$ 130,16

PTM6507 279350T000072530 12/05/2023 54522 R$ 195,23

PVI8466 279350S000175040 04/05/2023 60503 R$ 293,47

PYK7F00 279350S000175618 09/05/2023 60503 R$ 293,47

PYQ2G70 279350NIC0033050 25/04/2023 50020 R$ 586,94

PZY7685 279350T000070685 08/05/2023 76252 R$ 293,47

QAL0J56 279350T000072521 10/05/2023 76332 R$ 293,47

QAU8A84 279350S000175348 06/05/2023 56732 R$ 130,16

QDT4244 279350S000175468 07/05/2023 60503 R$ 293,47

QHG2663 279350S000175729 13/05/2023 60503 R$ 293,47

QID7E60 279350NIC0033082 25/04/2023 50020 R$ 390,46

QKH6B61 279350T000073336 09/05/2023 76331 R$ 293,47

QLH9A12 279350S000175453 07/05/2023 60503 R$ 293,47

QNZ7G10 279350NIC0033056 25/04/2023 50020 R$ 586,94

QON2H21 279350S000175134 01/05/2023 60503 R$ 293,47

QTA7330 279350S000175222 03/05/2023 60503 R$ 293,47

QTI3H58 279350NIC0033081 25/04/2023 50020 R$ 390,46

QTK5176 279350S000175241 06/05/2023 60503 R$ 293,47

QUD4J04 279350S000175371 09/05/2023 60503 R$ 293,47

QXN6A96 279350T000070702 10/05/2023 76332 R$ 293,47

RAR2F82 279350S000175328 04/05/2023 60503 R$ 293,47

RAR2F82 279350S000175238 06/05/2023 60503 R$ 293,47

REZ1G64 279350S000175305 06/05/2023 60503 R$ 293,47

RFK1C06 279350S000175412 08/05/2023 60503 R$ 293,47

RHC5F89 279350S000175660 10/05/2023 60503 R$ 293,47

RHD9J13 279350S000175152 01/05/2023 60503 R$ 293,47

RHE2J35 279350S000175431 08/05/2023 60503 R$ 293,47

RHF3G04 279350T000073343 09/05/2023 76252 R$ 293,47

RHF8A86 279350NIC0033045 25/04/2023 50020 R$ 586,94

RHG5J09 279350T000072526 10/05/2023 76332 R$ 293,47
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RHG9D27 279350S000175533 11/05/2023 60503 R$ 293,47

RHH2H31 279350T000049692 11/05/2023 76331 R$ 293,47

RHH9G55 279350S000175046 04/05/2023 60503 R$ 293,47

RHI3H25 279350S000175541 11/05/2023 60503 R$ 293,47

RHI9B01 279350T000068356 11/05/2023 51930 R$ 293,47

RHL5B55 279350T000070737 12/05/2023 60502 R$ 293,47

RHL5B55 279350T000070738 12/05/2023 52070 R$ 88,38

RHL8G70 279350S000175510 10/05/2023 60503 R$ 293,47

RHM5H82 279350T000070668 08/05/2023 51851 R$ 195,23

RHN5E74 279350S000175446 10/05/2023 60503 R$ 293,47

RHO5E83 279350T000070683 08/05/2023 76252 R$ 293,47

RHQ0D62 279350T000073330 09/05/2023 76332 R$ 293,47

RHQ0D62 279350T000073331 09/05/2023 52070 R$ 88,38

RHR2I92 279350T000068349 09/05/2023 76332 R$ 293,47

RHS2D22 279350NIC0033049 25/04/2023 50020 R$ 586,94

RHS3F41 279350S000175226 05/05/2023 60503 R$ 293,47

RHT3I54 279350S000175265 06/05/2023 60503 R$ 293,47

RHU2H15 279350NIC0033067 25/04/2023 50020 R$ 586,94

RHV0H40 279350S000175266 06/05/2023 60503 R$ 293,47

RHV2J10 279350NIC0033048 25/04/2023 50020 R$ 586,94

RHW0C51 279350S000175055 05/05/2023 60503 R$ 293,47

RHW2H93 279350S000175474 09/05/2023 60503 R$ 293,47

RHW4F94 279350S000175483 09/05/2023 60503 R$ 293,47

RHZ2F07 279350S000175492 09/05/2023 60503 R$ 293,47

RHZ7I85 279350S000175272 07/05/2023 60503 R$ 293,47

RHZ7I85 279350S000175257 04/05/2023 60503 R$ 293,47

RKX6G66 279350S000175066 01/05/2023 60503 R$ 293,47

RLB8J63 279350S000175185 05/05/2023 60503 R$ 293,47

RRQ1B43 279350S000175720 13/05/2023 56732 R$ 130,16

RTM9D83 279350NIC0033086 25/04/2023 50020 R$ 586,94

RTN1E54 279350S000175652 11/05/2023 60503 R$ 293,47

RTO4I53 279350NIC0033059 25/04/2023 50020 R$ 260,32

RUH7J69 279350S000175714 13/05/2023 56732 R$ 130,16

RXP2G42 279350S000175374 09/05/2023 56732 R$ 130,16

RXW1J83 279350S000175591 10/05/2023 60503 R$ 293,47

SDP1D92 279350T000070721 12/05/2023 54521 R$ 195,23

SDP2B20 279350NIC0033057 25/04/2023 50020 R$ 586,94

SDP3E57 279350S000175593 10/05/2023 60503 R$ 293,47

SDQ6E01 279350S000175053 05/05/2023 60503 R$ 293,47

SDU3J04 279350T000068351 10/05/2023 76331 R$ 293,47

SDX0G81 279350S000175189 05/05/2023 60503 R$ 293,47

SEA2G94 279350NIC0033052 25/04/2023 50020 R$ 586,94
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SEB0C41 279350S000175333 05/05/2023 60503 R$ 293,47

SEC3B84 279350S000175636 11/05/2023 60503 R$ 293,47

SED3J15 116100T000300735 05/05/2023 54870 R$ 195,23

SEE3D48 279350S000175302 06/05/2023 60503 R$ 293,47

SEF2H20 279350S000175437 07/05/2023 60503 R$ 293,47

SEF2H20 279350S000175614 08/05/2023 60503 R$ 293,47

SEJ2G43 279350S000175534 11/05/2023 60503 R$ 293,47

SEJ2G91 279350T000056204 13/05/2023 70721 R$ 293,47

SEJ3I83 279350T000071010 10/05/2023 60250 R$ 293,47

SEJ8B79 279350T000070714 11/05/2023 70721 R$ 293,47

SEJ8B79 279350T000070713 11/05/2023 68580 R$ 293,47

SEJ8E52 279350S000175449 10/05/2023 60503 R$ 293,47

SEK1B54 279350S000175155 02/05/2023 60503 R$ 293,47

SEK1B54 279350S000175258 05/05/2023 60503 R$ 293,47
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